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Concede, na forma do artigo 48, inciso VIII , da Constituição Federal, 

anistia aos candidatos às eleições de 1994, processados ou condenados 

com fundamento na legislação eleitoral em vigor . 
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Concede, na fOlma do att. 48, inciso VIII, 
da Constituição Federal, amstIa aos 
candidatos às eleições de 1994, processados 
ou condenados com fundamento na 
legislação eleitoral em vigor. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Alt. 1 ° E concedida ampla e geral anistia aos candidatos às eleições de 1994, 

acusados ou condenados pela prática de ilícitos eleitorais previstos na legislação em vigor, 

em especial na Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, na Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990 e na Lei n° 8.713 , de 30 de setembro de 1993, relacionados à impressão de 

publicações e sua distribuição, no~ limites das cotas estabelecidas em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se todos 

os direitos por eles alcançados . 

Alt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a 

quaisquer processos decolTentes dos fatos e hipóteses previstos no attigo anterior. 

vpl/. 

Alt. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM 0} DE DEZEMBRO DE 1994 

r 

SENAD R JÚL O CAMPOS 

Primeiro-Secretário, no exercício da Presidência 

do Senado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA DA CÁl\lAR-\ DOS DEPl·TADOS 

PROJ ETO DE LEI N° 4.~5 I. DE I tJtJ4 
( DO SENADO FEDERAL) 

Ao Sr. Secretário-Geral da Mesa. para exame à luz do art. 137 do 
Regimento Interno. 

Em 9 de dezembro de 199-1-. 

f 
~ 

I;\OCE:\CIO OLl\"EI R-\ 
Presidente 

SECRETARIA-GERAL DA jv1 ESA 

Senhor Presidente. 

o Projeto de Lei n° 4.851. de 199-1-. do Senado Federal. reúne. a nosso 
juízo. os requisitos formais essenciais para tramitação. não incidindo nas hipóteses 
elencadas no ~ 1° do art. 137 do Regimento Interno. de\'endo. nos termos reg imen­
tais. ser apreciado no âmbito da Comissão de Constitui ção e Justi ça e de Redação 

/ 

por parlamentares especialistas na matéria integrantes daquele Orgão Técnico. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

A consideração de Vossa Exce lência . 
Em 9 de dezembro de 199-1-. Jf. 

\IV 
1\1 ZART \" A"i:\A DE PAI\'A 

Secretáril -Geral da Mesa 

De acordo. , 
A Comissão de Constituição e Justi~'a e de Redação. 

Em 9 de dezembro de 1~-,,-~~ ( ~ 

INOCÊNC IO OLIVEIRA 
Preside nte 
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D,\ OR(''\''U,A('ÃO ()OS PO()ERES 

Do P UDER LH;/SI.i\/I\ 'Ú 
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SEç.,fo 11 

D.·1S A TRlBUr:rJES DO C O\ GRFSSO N IClO,\ : lL 

Art. -tR, Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Presidente da República . não 

e,'\igida esta p,Ha o especificado nos arts, ~9 . 51 e 52. dispor sobre todas as m;Jténas 

de competência da UnIão. especialmente sobre : 

[ - sistema tributário. arrecadaçjo e distribuiç:io de rendas: 

II - plano plurianual. diretn l es orçament~rias. orçamento anual. operações de 

crédito. dívida pública e emissões de curso forçado: 

111 - fi'\ação e modificação do efetivo das Forças Armadas: 

I V - planos e programas nacionais. regionais c setoriais de desem'oh imento: 

V - limites do territóno nacional. espaço aéreo e marítimo e bens do domínio 

da União . 

VI - Incorporação. subdi\ is.'io ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados. OU\ idas as respectI\'as Assembléias Leglslati\as: 

V11 - transferência temporária da sede do Gm'erno FederaL 

VIII - concessão de anistia. 

IX - organi/<1ção administrati\'a. judiciária. do Ministério Público e da Defen­

soria Pública da União e dos TerrItónos e organi/ação judiciária. do Ministéno Públi­

co e da Defensoria Pública do Distrito Federal. 

X - cnação. transformação e e'\tInç;10 de c:Jrgos. empregos e funções públlc;Js . 

XI - criaç:io. estruturaç:io e atnbulções dos 'v1inisténos e órg;los da admIllis­

tração pública: 

XII - telecomunicações e radiodifu5<10: 

XIII - matéria financeira . cambial e monetária . instituições financeiras e suas 

operações: 

XIV - mocda. seus limites de emiss;10. e montante da dívida mobiliária federaL 
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064, de 18 de maio 
----f 

de 199q. 

\ -., 
Estabelece, de acordo com o art. 14, 
S 90,da Constltuição Federal, casos 
de inelegibilidade, prazos de cessa­
ção e determlna outras providências. 

P R E S I D E N T E DA R E P n B L I C A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - são inelegíveis: 
I - para qual9uer cargo: 
a) os inalistaveis e 05 analfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assemblélas Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais que ha­jam perdido 05 respectivos mandatos por infringência do disposto no art. 55, I e 11, da Constituição Federal, dos dlspositivos equiva­lentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e LelS Or­gânicas dos Municíplos e do Distrlto Federal, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3(três) anos subseqQentes ao término da legisla­tura; 
c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dlspositivo da Constituição Es­tadual, da Lei Orgãnica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período re­manescente e nos 3 (três) anos subseqQentes ao térmlno do mandato para o qual tenham sido eleitos; 
d) os que tenham contra sua pessoa representação jul­gada procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em ju.1gado, em processo de apuração de abuso do poder econõmico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 3(três) anos seguintes; 
e) os que forem condenados criminalmente, com senten-ça transitada em julgado , pela prática de crimes contra a economla popular, a fé pública, a administração pública, o patrlmõnlo públi -co, o mercado flnanceiro, pelo tráflco de entorpecentes e por crlmes eleltorals, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprlmento da _~na~ 

f) os que forem declarados lndignos do oflclalato, ou , com ele lncompatívels, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públlcas rejeltadas por irregularidade lnsaná­vel e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a ques-

tão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Ju­dlclário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos se­guintes, contados a partlr da data da decisão; 
h) os detentores de cargo na admlnistração públlca dlreta, indlreta ou fundacional, que beneficiarem a Sl ou a tercei­ros, pelo abuso do poder econõmlco ou político apurado em processo, com sentença transltada em julgado, para as elelções que se realiza­r~m nos 3 (três) an~s seguintes ao término do seu mandato ou do pe_ rlodo de sua permanencla no cargo; 
1) os que, em estabeleclmentos de crédlto, flnancia­mento ou segur~ que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de llquidaçãc judlclal ou extrajudicial, hajam exercldo, nos 12 (do­ze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de di­reção, admlnlstração ou representação, enquanto nã o forem exonerados ~e qualquer responsabllidade; 
11 - para Presidente e Vice-Presldente da República: a) até 6 (sels) meses dep~ls de afastados definitiva­mente de seus cargos e funções: 

1 - 05 Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, C1V1I e mllltar, da Presidência da Repúbllca; 
3 - o Chefe do õrgão de assessoramento de informa­ções da Presldéncia da República; 
4 - o Chefe do EstadO-Maior das Forças Armadas; 

RepúblJ.ca; 
5 o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da 

6 05 Chefes do EstadO-Maior da Marinha, do Exérci­tO,e da Aeronáutica; 
7 os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáuti-cai 
8 05 Magistrados; 
9 os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas Públicas, Soéiedades de Economia Mista e Funda­ções Públicas e as mantidas pelo poder público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Te:á i tór ios ; 

I 11 - 05 Interventores Federais; 
12 os Secretários de Estado; I 13 - os Prefeitos Municipais; 
14 - 05 membros do Tribunal ,de Contas da União, dos ' Estados e do Distrito Federal; 

ral; 
15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Fede-

\ 
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16 - 08 SecretÁr~08-Gera~s, OS SecretÁr1os-!xecut1-

VOS, OS SecretÁr10s NaclonalS, OS SecretÁrlos redera~s dos M~n~sté­
rlOB e as pessoas que ocupem cargos equlvalen tes; 

b) os que tenham exe rc1do, nos 6 (sels) me~es a nte­
rlores à e1elção. nos Estados , no D1strlto Fe~ eral , Terrltor:os e e~ 
qual quer dos Poderes da Unlão , ca:go ou f~nçao! de nomeaçao pel~ 
Presldente da Repúbl1ca, su j e1to a aprovaçao prevla do Senado Fede 
ra 1 ; 

c) ( V E T A D O 

d) 05 que, até 6 (8e1s) meses antes da ele1ção t1ve­
rem competénc1a ou lnteresse, d i reta, lnd1reta ou eventual; no lan­
çamento , arrecadação ou f~scal1zacão de ~mpostos, taxas e contrlbul­
cõe s de caráter obr~gatór1o, lncluS1 ve paraflscals, ou para a pl icar 
multa s relacl onadas c om essas atlvldades; 

e) os que, até 6 (sels) meses antes da ele~cão ten ham 
exerc1do cargo ou fUDcã o de d lre cão , adm~n~stração ou rep r esentaç ão 
na s empresas de qu e tratam os art s . 30 e 50 da Lel nO 4.1 37 , de 10 
de setembro d e 1962, quando, pelo ãmblto e natureza de suas atlvlda­
des , possam tals empresas influlr na e conomla naclonal; 

f) os que, de tendo o controle de empresas ou grupo de 
empresas que atuem no Brasll, nas condlções monopolistlcas prevlstas 
no parágrafo únlco do art. 50 da Lel cllada na alínea anterlor , nã o 
a presentarem à Justlça Ele1toral, até 6 (se1s) meses antes do plel­
to, a prova de que flz erem cessar o abuso apurado , do poder econõml ­
co, ou de que transferlram, por :orça regular, o controle d e referl ­
da s empresas ou grupo de empresas; 

g) os que t €nham , dentro dos 4 (quatro) meses ante­
r10res ao plelto , ocupado cargo ou função de d lreçã o , admln1stração 
ou represen tação em entldades representatlvas de classe , mant1das , 
t otal ou parclalmen te, por contribulções lmpo stas pel o poder públlCO 
ou com recursos arrecadados e repassados pela Prevldênc1a Soc lal; 

h) os qu e , até 6 (sels) meses depois de afastados da s 
funções, tenham exe rcldo cargo de Presldente, D~retor ou Superlnten-

I
. dente de s oc ledades com objetlvos excluslVOS de operações flnance~r 

ras e façam publicamente apelo ã poupança e ao crédito, incluSlve 
através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que .gozem, 
sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo Poder PubllCO, 
salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas uni for-
mes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores a o 
pleito, haj~ exercido cargo ou função de direçáo , adm~nistração ou 
representaçao em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato 
de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso 
de contrato que obedeça a cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Públlco, nã o se te­
nham afastado das suas funções até 6 (seis) mese s anteriores a o 
pleito; 

1) os que, servidores públicos, estatutários ou 
não , dos órgáos ou entidades da Administração direta ou indlreta da 

,Unlão, dos Estados, do Distrito Federal, do s Municípios e dos Terri­
tórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Públ~co, não s e 
afastarem até 3 (três) meses a nterlores ao pleito, garantido o dl­
reito à percepção d os seus ven Clmentos integrais; 

111 - para Governador e Vice - ~vernador de Estado e 

do Dlstrito Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e 

Vice-Presidente da República especificados na alínea a do lnC1SO 11 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresas que operem n o território 
do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depo ls de afastados definiti ­
vamente de seus cargos ou funções: 

1) os Chefes dos Gabinetes Civil e Mil itar do Go­
vernador do Estado ou do Distrito Federal; 

2) os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar 
e Zona Aérea; 

3) os diretores de órgãos estaduai s ou s ociedades 
de asslstência aos Municípios; 

. _ 4) os_secretários da admini stração mu n icipal ou 
membros de orgaos congeneres; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefe i to: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de si­

tuações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e V~ce-Presi ­
dente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do D~s­
trito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desin­
compatibilização; 

b) os membros do Ministério PÚblico e Defensoria 
Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao 
pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, 
com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao plei­
to; 

V - para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e 

Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso 11 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresa que opere no território do I 
Estado, observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inele­
gíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas 
condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

. VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legis-
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lativa e câmara LegIslativa, no que lhea for aplicável, por identl­dade de sItuações, oa inelegíveis para o Senado Federal, nas meBm~s condlções estabelecldas, observados os meamos prazos; 
VII - para a Câmara Munlclpal: 

a) no que lhes for apllcável, por ldentldade tuaçôes, os lnelegívels para o Senado Federal e para a Cãmar Deputados, observado o prazo de 6 (sels) mese s para a deslnco blllZação ; 

Sl 
, dos 

b) em cada MunIcíplo, 
de Prefelto e Vlce-Prefelto, observado 
ra a deslncompatlblllzação. 

" os lnelegívels para o s cargos 
o praz o de 6 (sels) meses pa-

S 10 - Para concorrêncIa a outros cargos, o PreSI­dente da RepúblIca, os Governadores de Estad o e do DIstrIto Federal e os PrefeItos devem renunCIar aos respectlvos mandatos até 6 (sels) meses antes d o plelto. 
S 20 - O VIce-Presidente, o Vice-Governador e o Vi­ce-Prefelto poderão candIdatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últImos 6 (seIS) meses an­teriores ao pleito, não tenham sucedIdo ou substltuído o tltular. S 30 - são lnelegívels, no terrltório de jurisdição do titular, o cõnjuge e os parentes ~gOíneos ou afIns, até o se­gundo grau ou por adoção , do Presidente aa Repúbllca, de Governador de Estado ou Terrltório, do Dlstrlto Federal, de Prefeito ou de quem os haja substItuído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleIto, salvo se já tltular de mandato eletIVO e candIdato à reelelção. 

Art. 20 - Compete à JustIça Eleitoral conhec er e de­cidir as argOlções de ineleglbilldade. 
ParágrafO único - A argOlção de lnelegibllidade sera felta perante: 

I - o TrIbunal Superlor Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presldente ou VIce-PreSIdente da RepúblIca; 
11 - os TrIbunaIS RegIonaIS Eleitorais, quando se tratar de candldato a Senador, Governador e VIce-Governador de Esta­do e do DIstrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e De­putado DistrItal; 

111 - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de can­dIdato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 30 - Caberá a qualquer candIdato, lítico, coligação ou ao MinIstério Público, no prazo dias, contados da publicação do pedido de registro do pugná-lo em petlção fundamentada. 

a Partido po­
de 5 (cinco) 
candidato, lm-

S 10 - A impugnação, por parte do candIdato, Partido político ou coligação, não impede a ação do Ministério Público no mesmo sentido. 
S 20 - Não poderá impugnar o registro de candidato o representante do Ministério PÚblico que, nos 4 (quatro) anos ante­riores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório de Parti­do ou exercida atividade pOlítico-partidária. 
S 30 - O impugnante especificará, desde logo, os meios de prova com que pretende demonstrar a veracidade do alegado, arrolando t c stemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis). 

Art. 40 - A partir da data em que terminar o prazo para impugnação, passará a correr , após devida notificação, o prazo de 7 (sete) dlas para que o candidato, Partido político ou coligação possa contestá-la, juntar documentos, indIcar rol de testemunhas e requerer a produção de outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem em poder de terceiros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou administrativos, salvo os processos em tramitação em segredo de justiça. 
Art. 50 - Decorrido o prazo para contestação, se nao se tratar apenas de matéria de dIreito e a prova protestada for re­levante, serão designados os 4 (quatro) dIas seguintes para inquirI­ção das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quaIS compare-

cerao por iniciativa das partes que as tiverem arrolado, com notifl­caça0 judiclal. 
S 10 - As testemunhas do impugnante e do impugnado serao ouvidas em uma só assentada. 
S 20 - Nos 5 (cinco) dias subseqOentes, o Juiz, ou o Relator, procederá a todas as diligências que determinar, de oficio ou a requerimento das partes. 
S 30 - No prazo do parãgrafo anterior, o Juiz, ou o Relator, poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemu­nhas, como conhecedores dos fatos e circunstãnclas que possam In­fluir na decisão da causa. 
S 40 - Quando qualquer documento necessário à forma­ção da prova se achar em poder de terceiro, o JUIZ, ou o ' Relator, poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectIVO depósito. 
S 50 - Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a Juízo, poderá o Juiz contra ele expe­dir mandado de prisão e instaurar processo por crIme de desobediên­C1a. 

Art. 60 - Encerrado o prazo da dilação probatória, nos termos do artigo anterior, as partes, inclusive o Ministério Pú­blico, poderão apresentar alegações no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

I 
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autos Art. 70 - Encerrado o prazo para alegações, os 
s erao conclusos ao JU1Z , ou ao Relator, no dla lmedlato, para se n- '~ 
tença ou julgamento pelo Trlbunal. 

parágra fo únl co - O JUl Z, ou Trlbuna l , formará sua ' 
convlcção pela llvre apreclação da prova , atendendo aos fato s e a s 
circunstánclas constantes dos autos, alnda que nao alegados pelas 
parte s,menclonando, na declsão, os que motlvaram seu convenClmen t o . 

Art. 80 - Nos pedldos de regls tro de candldatos a 
eleições municipals, o JU1Z Eleltoral a presentará a sentença e m Car ­
tór lo 3 (trê s) dlas após a conclusão dos autos, passando a correr 
deste momento o prazo de 3 (três) dlas para a lnterposlção de recur­
so para o Tribunal Regl onal Eleltoral. 

S 10 - A partir da data em qu e f or protocollzada a 

petição de recurso , passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a 
a presen tação de contra-razões . 

S 20 - Apresentadas as c ontra -razões, serão o s autos 
l medlatamente remetldos ao Trlbunal Reglonal Eleltoral, lncluslve 
por portador, se houver necessldade , decorrente da eXlg fil dade de 
prazo , correndo as despesas do transporte p or conta do reco rrente, 
s e tlver condlções d e pagá - las . 

Art. 9 0 - Se o JU1Z Ele itoral não apresentar a sen ­
tença no prazo d o artlgo anterlor , o prazo para recurso sõ começará 
a correr apõs a publlcação da mesma por edltal, em Cartórlo. 

Parágrafo únlco - Ocorrendo a hlpótese prevlsta neste 
artigo , o Corregedor Reglonal, de ofício, a purará o motlvo d o retar­
dame nto e proporá a o Trlbunal Reglonal Eleitoral, se for o cas o , a 

a plicação da penalldade cabível. 

Art. 10 - Recebldos os autos na Secretarla d o Trlbu­
nal Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresentados no mesmo 
dla a o Presidente, que, também na mesma data, os distribuirá a um Re­
lator e mandará abrir vistas a o Procurado r Reglonal pelo prazo de 2 
(dois) dias. 

Parágrafo único - Flndo o prazo, com ou sem parecer, 
os autos serão envi ados a o Relator, que os apresentará em mesa para 
julgamento e m 3 (três) dlas, independentemente de publlcação em pau­
ta. 

Art. 11 - Na sessão do julgamento , que poderá se rea­
llzar em atê 2 (duas) reuniões s eguldas , feito o r elatórlo , faculta­
da a palavra ãs partes e o uv ldo o Procurador Reglonal, proferlrá o 
Relator o seu voto e s erão tomados os do s demais Juízes. 

S 10 - Proclamado o resultado , o Trlbunal se reunlrá 
para lavratura d o acórdão, no qual serão indlcados o direito , os fa­
t os e as circunstãnclas com base nos fundamentos d o Relator ou d o 
voto vencedor. 

S 20 - Termlnada a sessão, far-s e - á a leitura e a pu ­
bllcação d o acórdão , passando a correr dessa data o prazo de 3 
(três) dlas, para a lnterposlção de recurso para o Trlbunal Superlor 
Eleitoral, em petição fundamentada. 

Ar t . 12 - Havend o r ecurso para o Trl bunal Superlor 
Eleitoral, a partlr da data em que for protocollzada a petição pas ­
sará a correr o prazo de 3 (três) dlas para a apresentação de con­
tra-razões, notificado por tel egrama o re corrido. 

Parágrafo únlco - Apresentadas a s contra-razões, se­
rão os autos imedlatamente remetidos ao Tribunal Superlor Eleitoral. 

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado orl­
ginariamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o disposto 
no art. 60 desta Lei Complementar, o pedido de registro, com ou sem 
impugnação, será julgado em 3 (três) dias, independentemente de pu­
blicação em pauta. 

Parágrafo único - Proceder-se-á a o 
ma estabelecida no art. 11 desta Lei Complementar 
para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 
tigo anterior. 

julgamento 
e,havendo 

o disposto 

na for­
recurso 
no ar-

J 
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Art. 14 - No TrIbunal SuperIor EleItoral, 06 recur606 
sobre reg16tro de candIdatos ser80 processados e Ju lgad os na forma 
pre vI sta nos arts. 10 e 11 desta LeI compleme ntar. , 

Art. l~ - TransItada rar a Ine legIbIlIdade d o candIdato, cance lado, se j8 tIver SIdo feIto, Já expedIdo . 

em julga~o a decIsão q ue decla­ser-lhe -a negado regIstr o , ~u ou de cla rad o nul o o dIploma , s e 

Art . 16 - Os prazos a qu e se referem os arts. 30 e s egUIntes desta LeI Complementar s ão correm em SecretarIa OU CartórIo e, a do prazo para regIstro de candIdatos , domIngos e ferlad06 . 

peremptórIos e continuos e partIr da data do encer:amento não se suspendem aos sabados , 

Art . 17 - ~ facultad o a o PartIdo pol itlco ou c Ol :ga­
ç a o que requerer o regi s tro de cand I dat o conSIderando l neleglvel 
dar - lhe SUbStItutO , mesmo que a decIsão passada em julgado tenha SI­
do proferIda após o termo fInal do praz o de :eglstro , caso e:a~~~da~ 
respectIva ComIssã o ExecutIva do PartIdo fara a esco lha do to . 

Art . 18 - A declaração de InelegIbilIdade do candIda ­
to ã PresIdê ncia da Re p úbl Ica, Governador de Estado e do DIstrIto 
Federal e PrefeIt o MunI CIpal não atingIrã o candIdato a VIce-PresI­
dente, VIce-Governador ou VIce - PrefeIto, aSSIm como a destes nao 
atIngIrá aqueles . 

Art . 19 - As transg r essões pertInentes a origem de 
valores pecuniãrios , abuso do pode r e conõmlco ou político , em detrI ­
mento da lIberdade de voto, serão a puradas medIante investigações 
jurIsdIcionais realIzadas pelo Cor r egedor - Geral e Corregedores Re ­
gIonaIS Eleitora I S . 

Par ãgrafo únICO - A a puração e a punIção da s trans ­
gressões mencIonadas no caput de ste ar tIgo t erão o objetivo de pro­
t eger a normalIdade e legItImidade da s eleIções contra a influência 
do poder econõmico ou do abuso do e xe r c í cio de função, cargo ou e m­
prego na admInIstração dIreta , indIreta e fundacional da Uni ã o, dos 
Estados, d o Distrito Federal e d o s Municípios . 

Art . 20 - O candIda to , PartIdo pOlítico ou colIgação 
são parte legít1ma para denunCIar os culpados e promover - lhes a res­
ponsabil1dade; a nenhum serVIdor público, inclusive de autarqu1as, 
de entIdade paraestatal e de socie dade de e conomia mIsta será l í cito 
negar ou retardar ato de ofício tendente a esse f1m , sob pena de 

I 
crIme funcional. 

Art . 21 - As t r a n s gressões a que s e refere o art . 19 
desta Lei Complementar serão apuradas medIante procedImento sumarís -
s imo de Investigação judiCIal, r ealiz a da pelo Corregedor- Geral e 
Corregedores RegionaIS Eleitorais , nos termos das Leis nOs 1 . ~79, de 
18 de março d e 19~2, 4.4 10, de 24 de s etembr o de 1964, com a s modi ­
ficações desta Lei Complementar . 

Ar t . 22 - Qualquer Partid~ pol í tico, coligação, can ­
d 1dato ou M1nistêrio Público Eleitoral poderá representar à Justiça 
Eleitoral , diretamente ao Corregedor - Geral ou Regional, relatando 
fatos e indIc a ndo provas , Indícios e circunstãnc1as e pedIr abertura 
d e lnvest1ga ção judIC Ia l para apurar u s o IndeVIdo, desvio _ ou abuso 
do poder econõmico ou d o poder de autoridade , ou utlllzaçao IndeVIda 
de veículos ou meIOS d e comunIca ção social , e m benefício de candIda ­
to ou de PartIdo polítICO , obedecido o segUInte rIto: 

do 
as 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições 
Relator e m processos judiciais, ao despachar a inicial, adota r Á 
segui ntes providências: 

I a) ordenará que se ·notifique o re p r e sen tado d o 
teúdo da petição, entregando-se -lhe a segunda VIa a p rese ntada 
representante com as cópIa s dos documentos, a fim de que, no 
de 5 (cinco ) dia s , ofereça amp la defesa, juntada d e doc ume ntos 
de testemunhas, se cabível; 

con­
pe l o 

prazo 
e ro l 

.) 
" .. "',/ 
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b) determlnará que se suspenda o ato que deu motlvo à 

I 
re presentação, quando for relevante o fu ndamento e do ato 1mpu gnado 
pud e r resultar a 1neflclênc la da medlda, caso s eja julgada proce­
de nte; 

I 

c) lndefer1rá desde logo a 
caso d e re presentação ou lhe fa l tar algum 
plementar; 

l n1clal, quand o 
requlslto desta 

nao 
Lel 

for 
Com-

1 1 - no caso do Correged o r 1ndeferlr 
ou representação , ou re tardar-l he a solução, pode rá 
re nová-l a perante o Trlbunal, que reso lver á dentr o de 
q uatro) horas; 

a re cl amação 
o 1nteressado 

24 (vlnte e 

111 - o 1nteressado, quand o for atendido ou ocorre r 
d emora, pode rá levar o fat o ao conhec1mento d o Trlbunal Superlor 
Elelt oral , a f1m de que sejam tomadas as prov1dênclas necessárlas; 

I V - felta a notif1cação, a Secretarla do Trlbunal 
juntará a os aut os cóp1a autêntlca d o ofíC10 endereçado ao re presen ­
tado , bem como a prova d a entrega ou da sua recusa em a ceitá - la ou 
dar reclbo; 

V - find o o prazo da notifl caç ã o , ~om ou sem ~efe ­
sa, abrlr-se-á prazo d e 5 (clnco) dlas para lnqulrlçao,em uma so as­
s entada, de testemunhas arroladas pelo represe ntante e pelo repre­
s entado , até o máxlmo de 6 (seis) para cada um, as quais comparece­
rão lndependentemen te de lntlmação; 

VI - nos 3 (três) dlas subseqüentes, o Corregedor 
procederá a todas a s dillgência s que det e rmlnar, ex officio ou a re­
querimento das partes; 

VII - no praz o da alínea anterior~ o Corregedo r 
derá ouvir terceiros, referldos p:las partes, ou testemunhas, 
conhecedores dos fatos e clrcunstanc ias que possam influlr na 
são do feito; 

po­
como 

decl -

VIII - quando qualquer documento necessárlo ã forma­
cão da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabelecimen­
to de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá,ainda,no mes­
mo prazo,ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o 
documento, ou não comparecer a Juízo, o Juiz poderá expedir con t r a 
ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de desobediê n­
cia; 

X - encerrado o prazo da dllação probatória, as 
partes, inclusive o Ministério Público, poderã9 apresentar alegações 
no prazo comum de 2 (dois) dias ; 

XI - terminado o prazo para alegações , os a utos se­
rão conclusos ao Corregedor , no dia imed i ato, para apresentação d e 
relatório conclusivo sobre o que houver sido a purad o ; 

XII - O relató rio do Corregedo r,que serã a ssenta do 
em 3 (três) dias, e os autos da representação serão e ncaminhados a o 
Tribunal competente, n o dia imedlato, com pedido de inclusão lncon ­
tinenti do feito em pauta , para julgame n to na prlmelra sessão su b se­
qüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurado r-Geral ou Regional 
Eleitoral terã vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, para 
se pronunciar sobre as imputações e conclusões do Relatóri o ; 

t 

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal 
declararã a inelegibilidade do representado e de quantos hajam con­
tribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibi­
lidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüen- \ 
tes à eleicão em que se verificou, alêm da cassação do registro do 
candidato dlretamente beneficiado pela interferência do poder econô ­
mico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando a 
remessa dos autos ao Mlnistêrio Público Eleitoral, para instauração 
de processo disciplinar, se for o caso, e processo-crime, ordenando 
quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

" ~ 
I 
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e 
xv - 8e a representação for julgada procedente após 

• eleiçÃo do candldato, serão remetldas cóp1as de todo o processo ao 
Ministér10 PúbllCO El~ltoral, para os flns prev1stos no art. l4! 55 f' 
10 e 11 da Constltulçao federal, e art. 262, lnC1S O IV, do COdlg o'"o 
Ileltora l. 

Parágrafo únlco - O recurso contra a d1plomaçã o , 
terposto pelo representante, nao lmpede a atuaçã o d o Mln1stér1 o 
bllCO n o mesmo sentldo . 

ln­
Pú-

Art. 23 - O Tribunal formará sua convlcção pela 11-
vre apreclação dos fatos públlCOS e notórlos, ~os lndíclos e presun­
ções e prova produz1da,atentando para Clrcunstanclas ou fat os , alnda 
que não lnd1cados ou alegados pelas partes, mas que preservem o ln­
teresse públlCO de llsura eleitoral. 

Art. 24 - Nas eleições municipals, o JU1Z Eleltoral 
será competente para conhecer e processar a representação prevlsta 
nesta Lel Complementar, exercendo todas as funções atrlbuídas ao 
Corregedor -Gera l ou Regional, constantes dos lnClSOS I a XV d o art. 
22 desta Lei Complementar, cabendo a o representante d o Mlnlstérlo 
Público Eleltoral em função da Zona Eleitoral as atrlbulções deferl­
das a o Procurador-Geral e Reglonal Eleitoral, observadas as normas 
do procedlmento prevlstas nesta Lel Complementar. 

Art. 25 - Constitui crime eleltoral a argOlção de 
inelegibllidade, ou a lmpugnação de registro de candldato felto por 
interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de auto­
ridade, deduzida de forma temerária ou de manlfesta má-fé: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 "(d01S) 
mul~a de 20 (vlnte) a 50 (clnqÜenta) vezes o valor do Bônus 
souro Naclonal - BTN e,no caso de sua extinção , de título 
que o Substltua. 

anos, e 
do Te­
públlco 

Art. 26 - Os prazos de deslncompatlbillzação prevls­
tos nesta Lei Complementar que já estiverem ultrapassados na data de 
sua vigência considerar-se-ão atendldos desde que a deslncompatlbl-

llzação ocorra até 2 (d01S) dlas após T-
mentar. a publlcação desta Lel Comple- J 

ta de sua 
Art. 27 - Esta Lel Complementar entra em vlgor na da-

!publlcação . 

de abrll de 
Art. 28 - Revogam-se a Lel Complementar nO 5, 

1970 e as demais disposições em contrárlo . 

1690 da 
Brasílla, em 18 de 

Independêncla e 1020 da República. 
maio 

FERNANDO COLLOR 

de 29 

de 1990; 

" , 
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delltinudas Cx:dll~ivulllente à a4ui::úçao de Notas do Tesouro Na­
cional, no:> termo::! do inci:>o V 111 do art. 4a desta lei." 

"Art. 43. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V 11 -. re:>:>arcilllento a Caixa Econômica Federal pela 
::IulJscriçào de l1çóes de Empre:>a::l do Goverllo Federal em nOlllt:: 

do Te::louro N aciol1111 ou pugarnento de dehiLOs da União junto 
àquela instituiçao financeira; 

V!LI - programas e projetos nas áreas da ciência e tecno­
logia , da :>aúde, da defesa rHicional, da segurança públicu e do 
meio ambiente, com recursos oriundos da aquisição de Nola:> do 
Tesouro N acionai por alienantes de açõc:>, bens e dir eitos no 
Ambito do Programa Nacional de Dese!:!Uttização, institu ído pela 
Lei n? H.031(2), de 1:2 de abril de 19'JO. 

§ l~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ z? Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso 
IV deste artigo conterão cláusula de inalienabilidade até o seu 
vencimento e tierao vendida:> as re:>pect,iv{ls empresas beneficiá ­
ria:> do aumellto de capital, re!:!salvado:> a4ueles destinados ao 
aumento de capitul da Caixa Econômica Federal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .f • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2~) Esta h,i en t ra em vigor na data de s u a p u blicuçào_ 

Bra:;ília, :2H de setembro de 199:3; 17'L? da Independência e 
105~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
C lovis de BlJUOS ClJrva lh o 

LEI W' tl.713, DE 30 DE SETEMI3RO DE ]993 

t; st~ bt:1~t:t! Ilurm a s jJaru ~s eJeJ~·Óe.s de iJ 
d~ uutubro de 1~4. 

O Pl{ESIOENTE DA ltEPUULJCA, 

Faço -;aber 4ue o Congresso N acionaI decreta e e u :>a1lC10110 
a seguinte lei: 

------
(2) CoJ~çdutllls Le)s IIrasílil1, ltj:((:l.1.l) :7íl:l, ffilu ./ llbr.I9\iO . 

. _ ----- -- -
Co . L~is Rep . Fed . IIrll811, Brasilia, 186(9):2;.i27-2375, tlet. 1993 . 
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Art I ~ At. e1eiçot:s pur!! I'le::;ldente c V Ice Pre:-ildellle dH 
H.é!>ublici;I, Govcrll!!dor t: Vice (JOverHaJtl( d., 1·:::;tcHlo I: do 1)1" 

trito l"ederal, SellIHJor, Deputado l"edt:rul, Oepull1do 1';:Jtl1dllllI e 
Deputadu J)i::;tritul :>erao reuliI,l1du::I ::iJlllultalleUlllt'llte, eUl t(jdll " 
PUI:>, no dia a de outubro de I tr-J ... . 

I'ar<igrufo lÍnico . 
de cada l~Htado e do 
terçOtL 

Na eleiçao IIUHI Seul1dor, 11 reprct.eIÜltl';llll 
Uititrilo Federul ::lera rellovudu por dois 

Art.:2~ Será contiidcraJo eleito o candiduto ti Pft! ~;Jdt;lIte 
li Vice-Presidente, a (Jovernador e a Vice -(;overllador, Ijlll' obti' 
ver maioria abt;oluta di, voto:;, nal) Ctllllputudo:> oti em brUltco::; e 
os l1 ulos. 

§ I? Se nenhum candidato as deiçõc::I de qlle tratl1 t, ~ll : UI 

ligo alcullçar maioria IIbslllula 111:1 primelru votuçao, St-r8 n'uh 
zado segundo turno no dia 16 de I\overnllfo de '~)4, cOl\correu 
do, para a:> respectivu:l eleiçóes, o~ doi!:! l'undiduLos lllêtis voltt 
do:>, considerando-se eleito aquele que obtiver u maioria do" VI) ' 

tos válidos em cuda un: a du:> eleiçClt!s . 

§ 2? Se, antes de retdizado (J segundo tllrno, OCorrl'1' lllor 
te, desistência ou impt:dimento legul de cUlldidu!,o a I'residctlf.c 
ou a Governador, convocai -se d, delltre 0:-; I't~ lnUIJt;scelltl:t1 , o ti., 
maiur votação. 

§ 3~ Se, na hipótt,se dOti parllgrafos ullLeriore:>, remunescer 
em ::;eg-u noo lugar ma i:; de um Clilldiduto Cülll a llIeSIlIU votaçao, 
qualificar -se ·á o llIai!:! i,jo!;o . 

Art. :j~ A pos:>c do Pre:-;idellle, do V icc-Pre!:!idellte, dOIi 

Governadorc:> e Vice-Governadt)rt~:-; eleito:> IlU:> termo:> detitu lt~i 
dar -se-á no dia 1 ~ de janeiro de 199n. 

Parágrafo únic o . O:> Scnadort~ :; e Deputadus Fedl:rui:; lie 

rão empos:>ados no dia 1 ~ de fevereiro de I ~J~) e os J)l'(Jll l udo::. 

Estaduaiti e DiHtritaí:> lOlfll1rao pos"e IIU dUlu indicuda /111 ('''1111 

titllição do re:>pectivo E~tatJ() IIlJ na Lei (hgÉilllca do I lllill it.o 
Federal. 

Art. 4~ Nas eleiç(hl!:! rderiduti 1I0H alligl):; tllIleriofe:, :,clll 
uplicuda a legi:>laçào el,'itora l vlgellll~ . rcti:;ulvaduli a:> l"qp u:; e" 
peciai:> c:;lube)ecida:> lle::;Lu It~i . 



1)0 Itegistlo di' Candlllal O:, 

Arl. 5:' J'udl'ra lhlrlicipar da:, eleit,;oe:, prevista:, nesll1 lei o 
partido l/ue. aL" :l d,' outubro d,' 1 ~~Y;I, tenha obtido, jUllln uo 
Trlbullal Superiur 1':lt'ltural, regl:,lro delll\lLlVO ou provi:',Hlu. 
de~de que, neste ullilllo ca:·;(. , COllle COIII, pe lo nlenos, um I"pll:­

:,entalltl' titular 11 .. Camara do~ Ih~putudo~, lia uatu da publicH­
..:ao desta lei . 

§ 1" Só pod,'ra registrar candidato proprio fi elt>içlio paru 
Pr,'sidente l' V Ice Plc:,ldenle da Itt.'púhllcu : 

() partido que lenha nbtido, pelo mellOH, CIIICO por 
cento do:; voto~ apurados na eleil:uo de 1 Y~(I para U ('ânlllnt d,)s 
lJe{.Jutados, nau cOlllp\llado~ (lS brancos e O~ nulos, di::llnbulllos 
em, pelü llIenos, um lt.~ rço uo:, "::stado~, ou 

11 . o partido que conte, na data ua publicat,;uo destu lei, 
com repre:sentanle s titulare:, l1a Cúma ru do:s Depuluuos em IlÚ ­

l1Iero e4uivalellte a, 110 mínilllo, trê:; por cento du cOl1lposlc.;ão du 
Ca:sa, desprezada a Irac.;âo h~sultante deStil! pet;centual; ou 

I11 ,- coligaçao Integrada por , pelo IIwnllS, um partido 4ue 
preencha c()l1dil,'Ho prevista em UI1I dos lIIci::loS anleriores, ou 
por partidos que, :somados, atendum a::; mesmas condlc.;õe,o.;. 

~ ~:) Só !lod,,'ra n~gistrar cund idllto:-i LI Senador, Governa ­
dor e V ice -Guvernador: 

J - o partido que lenha atendido a Ulllli das cOlldiçOt~s in-
dicadas nos illci:-iuS 1 é !1 du paragrafo antl:'rior; ou 

1I - o partido que, organi/.udo llU clI"Cunscril,'uo, lellha ob­
tido na ell:'içao dl' I!)<;JO para a re:-ipecl1va I\s sl'mbléiu ou Cârnuru 
Legislativa trê:-:. pll! cento dos votos apurados, l' xcluídos os 
brancos e nulo :,; ou 

I Il - col igat,;i1o integrada por, l)plo Ilumos, um partido que 
preencha urna das cOlldiçOe:-i previ:;tas nos incisos I e 11 deste 
parágrafo, ou lI"r partidos que, :-i(lInados, atendam as lIll'~ nHtS 
cond ic.;oc:" 

~ ;l :' I\l~ cinco dias U contar du datu da publicação destu 
lei, u Presidi:'nc ia da Câmura dos J)eputudos informurá ao Tri ­
bunal Supt'rior 1':I,'lloral (I Iltllllero de Deputados Federui:; inte­
granle s (lt., cada bLlllciHla parlldaria na4l1f.'la uata, 

('oI l.cis !{cp . F,'d !\ru sll, IIru~II!IU, I H51~1) . ~\:n Z:\'Iá , >jCt. 1993. 

/ 
, 

<!,l,l ~ 

" l ~ ' A I ' 
";j, co Igur;élo ,tela dl'1I0ll111lUI,:UII proprlil, qU e pod elil :'(; 1' 

u Jtlrll"a(~ de, t'ldas a::; slgllts dt,:; pUllld() ~1 qUI' 11 illlq;rufIl :-'I ' IIJ" ti 

ela , u,lll.buldús 11::; prerrugdlivu:; e obriguc,.:lk:; dos' pUlt i.f tls 
{.Jld ltlClI:S !lU que :,e relere dO I" 0("(' :,::.0 t,ll'itol ui. 

S 2~ Na {.Jrllpdganda para (d e i\"lio Illujorllariu 11 collg'u\"lio 
usura , obrtgal:oriall1entl~ , sol) liUU dellulllinu\"ull, IIS' It'gefl(..fu ~ de 
Lodo:, o~ parlldo tl que a integrulIl, 1111 propag"undu para ,.lelt,;8ú 
PlopllrClonal, taud partId o Usara Ullt"Ill:IS SlIU legenda suu o IlO ' 
nll:: da collgac.;ao , 

9 ;1:' Na fornlélc.;ao de coliga,,'ol!!:J, deveul SCI "bservadl:lt> 
ainda , as tieguinte:-:. nnnllélS: ' 

.. 1 - /la chapa da ru!Jgu,:atl !lodt'll1 S('I IIllicrilos cUlld Ida 
tOti 1IIladoti a quulquer partido polluco dela llltegra/l\.e; 

II -- () PI!dldo de registro do::; t"undidatos deve :;e r sllb~("ri , 
~o pelos P~- t,'Sld~/llt: :-, dos partid,):, col igados ou por :-;ellS dl'legu 
, o:,: ou pela 1I1dlOllU dos melllhro!") dos re~pertivo:s ()rgaos exe , 

CUtlVOS de d Irt; l:ao; 

~ 11 ,- os parlidos illl,egra llte s du ,' oi iguc;ao dcvl:'fI1 desl"IIIH 
um I epre::;entanle t ". .., d " qllt~ ela utn )lIl<;O, ~ :-. t'qulvulentes as de Jlle~i 

ente ue partIdo POllllcO 110 trato d(,s illtcretlses e IIU repre:-,ellta 
çao da t.'oltgat,;ao, 110 l/ue t,e I elel e ao l'rOCesso eleiloral' 

I ' I V ,~ a. ~:I.)I ~gaça ,l~ :ser a !"I'prt::;c lI(.uda perallte u "1J~tiçl:l ":Ie i 
II ral pela pes:soa desIgnada /lU tornltl do irl('IÚI) 11/ ' I I 'd . . d ', . ,~ (I U pOI l l ' l ' 
ga o:, 111 I( at/oli pelos lJurtldos IjUI! !:I comi)()elll I li 
mea/" até: ' (lUl ell o no 

/1) três dt:legadu::; perulIl .. o .JUII, lI 1':leitorul ' , 
IJ) quatro dt'legados (ll!l ant" ti 'l'nbllll 'IJ 1(" ' I I l'l ' t I 

L cg tlnu ',el 111 U 

c) cinc" delegado!"> lJeralllt: li '1'1 illlllwl SlIp"rlor 1-:1\!ltOIIlI, ' 

<;oI.I.CI>j Ilep . />'ed 11.,' ,_ 11 li, 1I 1"' ('11 ')' \ ' e ., UH 111 , "'. :... ZI :l:!"/õ, IHJ I I!II/:! 

-... 

/' 

/, 

... , .",' 
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v - Cl~lehrudil a coligi:H;ao, os partidos que a intl'grUJII 
passam a fUIIClUlwr corno um único partHlll durante o pruc<:s tHl 
eleitond JlO relaciollaml:'nto com a .Juslit,;a 1':lt ~ \toral e no trato de 

inlele::iSe!> interparúdarios, 
Art. 7~' As nurmaS para a escolho dos candiduLOs e pura a 

forma<:ao de ('oliga<:ol':-; serao í!stabelt'cidus 110 estatuto do purti ­
do, que podera fatl:- Io de forma nHl1:;, restritIva do que a preVI::i -

ta no CIlPUC, do ar!.. ()~ desta lei , 
I'aragrafo Úlll('O . Em Ci:1S0 de oJllissao do est.atuto, Cl:dJer(l 

ao órgao de dirca,;ao lIacional du partido e::itabelecer as normati a 
que se refl'ft' este artigo, puul i<:ando -us no /JÍEÍrio OficÍu/ att': '1. 

de ahril de \~~H . 
Ar!.. K~ A e::.('<,lha dos candidatos pdos partidos e a deli-

heraça() SO\)/' L' c()ll!,';ut;oes devt~ rao ser r"ltus nO período de '1. de 
ahril a:'H de llIaio de I'JY4, luvrando ' se u rt.:spectiva ata em livro 
aberto e rubríc'ldo lwla JU::itiça Fleilorul, podendo ser utili/,ado:> 

os já ex.istentes, 
§ l ~ Aos que, na datu de pulJlicat.;ao desta lei, foreJII de-

tentores de mandato de lh-put.ado \<'t;dcral, Estadual ou Distri­
tal, e assegurado ° registro de cand idatura para o mesmo cargo 
pelo purtidll u qUI! l'stt!jam filiudos na data da convençao, inde­
pendelllt'meJlle da: :->ua escolha ne::ita, sulvo deliuerat,:ão eIll con­
tni.rio do órg,\() de direção nacional do partHl0, 

§ '1.': Para os fins do disposto no art. 10, não !:icrá computa ­
do 110 limile ali definido () número de candidato!> du cotiguçao 
ou partido que, nu condiçao do parágrufo anterior, superar um 

ter(,'u dos lugares a preencher, 
Arl. \:J': Para concorrer à!:; elei<:õeti, o cundidato devera: 

I _ e::itar com u filiaçao deferida pelo respeetiv o partido 

até cem dia!:; após a publieaçao desta lei; 
11 _ possuir domicílio eleitoral na circ u nscf1çao na 4ual 

pretende concorwr lJdo menos desde :H de Jezembro de I wa, 
Parágrufo úllico . Havendo fu~áo ou incorporução de parti­

dos apó!:; :.lI de dezembro de I W3, ::lerá cOI\::liderada, para efeito 
de fil ia(ao lJHrtidária, a datH de filiaçao do candidato ao partido 

. . . -
ortgllla 1'10, 

i\rt. lO . ('(\du part.ido poderá regi::ltrar candidat.oti pura o 
Senudo FeJeral, Câmara dos Deputados, Câmara LegitilaLÍva e 
AS!>l'lllb\(~ial> Legislativas utl~ o número de lugarc::l a preencher. 

Co\. I."l~ Itel" Fl'J 1I'Ii~il, IIrli'lIliu, 1i\5(\j) . 2:\~7 - 1,37h, 

l'arágr/lfo uni" N , I , ~ o , II ca ::w UI: ctI!tga ao ' I . 
proporclOlIl1is independclltelllente do flúlll~nl J~u,IJl1urtal' ~1 e L:1I:0 ..., ,, 
Inlt'gntnl ' ) I ' ,O~ qUI : 11 

.: ' . SI POt era o ser regi!:;j rudm .. rund Idulo" /ll':" lIlel '! O I v v 1I111H ve/, e 
' . llUllIel,' (I (C lugare:> u preellcher, .. 1J:;l:rvl1do 

purLldo, u IUfllte eSlubell'l'ido 110 cupllt . ' lHtlU Ludd 

Arl. li, Os parttdo:> 
I<:lcltnral O regi ~lro de St-Uti 
lba 10 de JunllO de l!j~ ,L 

e coligua,;oeti :>ulicilurOO a 
cUlld Id atol> nU' H!> dezellovt· 

JU:iL",u 
hCJI'u :. do 

§ 1 ~ O ped ido de rl~gl::.lf() dt:Vl' ser 11I:-ilnlldo COIII o::. 
guillLa;S doculllcnLOis . ::'t: 

. 
u) cópia, autellticad" !)cl" .!tI"l.I·",'1 1'1 . 

f 
v ~ " cIl.oral, du ata 11 I(ue ,.. •. 

re ele o art , H~'; '. 

h) autorizua,;ao Jo cê.1lididulo , 

I') provu de filÍé:1(,:a() pUI tidal ia , 

d) celtidao de ljuitaçao e11;iloral, 

~) dt:duruçao de 1/CIlS, aStiillaJa !)Clo 
1) t. I 

cauJIJat.u, COIII o:. reI'> 
ec IVOS Vu ores atualizados ' , 

ça
' o 1), certidõeti ,eriminais fornecida!:; pelo:; orgaO:i de dititnoui 

da J ustlC;a ~.IiJltoral , Federal e Etiludual. 

, . § ~~ N a hipótese de o partido ou co!tguçoo liao rL:qul'n ' , ti 

~~' ~;!:;Il/Io ,de ~~!us candHlblLo!:;, e~te:; poderao la/,ô lo perante li .1' 11::; 

t()l,~o ,e~tora cru 4 u arellta e OIto hOfê.lti u 1:0111 ur do en<':t ~ rnllnL'1I 
() prazo prcvlsto no cnpul . 

Art. 11, O l'ulIoid/1lo 11:-> ,leI 'o· ' . 
pedidal de regititro ale . d , "" ç e::i !)[OpOrClOn<ll::i IndlUi1 11 110 

. , ' , ' ,11 , e !:;t'u nllllle completo, a!:; vuriuço '::i 
1111 na IS com 4 ue de::ieJ a Ser regi:->lrudo t : . •. 110 
çÕes quI' poderáo s'r ' a e o IIlaXllIlO de duus I)P ' 
abre'viad;) allelido ~ eu fi prer(()ltrH~ , ~tlIJl .. ellllllle, l'ognolllc, 1101111: 

, home pc o ljuul e lllUI ' I" I I 
que não se cstabeleça d ' 'd :; (.(jll leell 0, ll:::.de 

, _ , . 1.1 VI U quallto a :iUU Illlltid I 
te contra t) pudor e nà< . ' _ ,'J ,I " L'· iH C, lI/lo alell ' ) ::it.Jél II leu o ou IrreVí' " t . 
do em que ordem d. ,f, _ " . . , I LII 1', mellCluHan 

e pre erencla dellelu re~l:::ilrar - ::ie. 

§ l? Veri,ficuda a ocorrÜllciu de h()lnl)lllllll' w, t I d U u JUtil il,'u ";kl 
ora procl:' era atendelldo ao tit~gulnte , 

I - havendo dúvidu , lJoJera exiU'ir ti ' j 'd li e q u c é I 'I ., o cu 11 1 I U lo 
dido Je I COlltlCCll o por dudll oPt,:80 ti\! 11 (111 H' lJlW indicou 

'eglti ro e que I)O::;!:;I:I l'onfulldir () d,'llor ' , 

Col I.l:li~ IlejJ VeJ . lIll1oll Ilru"lll' ü e ' ~ . IlIlo(!)) 1.1 ;; '/ · 'l:l7fl 

p. CJVu 
110 p e 
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IJ - ao candIdato que, lia datu de publicação desta ci, es-

teju exercendo Illufldato detivll ou (I tenhu exp.rcido nos últimos 

quatru anos, ou que nesse mesmo pnlzo tenha concorridu em 

eleição com um do~ nOllles por ele indicudos, será dderida u sua 

utilií',ac:ao 110 n'lf.btro, ficando outros candidatos impedidos de 

fazer lJropaganda com esse IIWSIlIO nome; 

tIl __ o ao candidato que, peltl SUtl vidCJ políticCJ, sociul ou 

profi~sional, S,'JH Identificado {Hlr um dado nome que tenhu in­

(lIcado, sera delt-ridu () regi~tr() com esse nOllte, observado o dls ­

\JO~to na parte final do Inciso untcrior; 

LV - em ~e tratando de candidatos cuju homonllnia nao se 

resolva pelas regra::. dos dois incisos anteriores, a .Justiça 1':I(~i­

toral os notificara para que em dois dias cheguem a acordo so­

bre os respectIvos llCll\1eS a serem utilil.lldos; 

V - - no casu do' inciso unterior, nau havendo acordo, a 

Justiça registrará ('ada candiduto com o nOllle por ele indicudo 

no pedido de registru, observada a urdem de preferência ali de­

finida. 

§ 2~ A Justiça I':leitowl podera ex Iglr do candidato prova 

de que é conhecido por dell~rminadl:l opçau de nOllle que U~nhu 

ind icado, quando ~i!1l uso plldt'r ('onfund Ir o eleitor . 

§ :3~' A Ju::.tit,'a Eleitoral organizará, {.ll:lfa auxiliar o~ es­

crutinadores \la aIJuri:1t,'ão, e publicura, ute o dia 1 ~ de setembro 

de lYY4, as seguilltes listas: 

J - a pril1leiru, ordelladu por partidu~, terá a relaçao dus 

respectivos cand idatos em ord('rn numéricu com CJS duas varia­

ções de nome corrl'spondentes a cada um, na ordem escolhida 

pelo cand idato; 

11 -- a segunda, com Índice onomasticu e organizadu elll or­

dem alfabética, nela consta\ldo u nume completo de t:ada candi­

dato e cada vuriaçao de nome, também em ordem alfabética, se­

guidos da respectiva legenda c númeru. 

~ 4~ Na apllraçao serao unulados os votos dados a humô ­

nimos em {Jue nao se possa identifit:ar CUIJI t:xatidão a vontade 

do eleitor. 

§ 5~ Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça 

Eleitoral puulicará obrigatoriamente I:IS vuriuções dt, nom.' defe­

ridas CJus candIdatos, 

Col I.els Itcp . F.'lI IIru,;il, Brasília, 1t\f>(!lI : :l:I:l7 ' 2:17fl, selo 1993, 

!i / i :' 
ti I' \I ti /lI(' 

I I il . 

A .J ll~ti\,a EleItoral illdt'ft'l i, 0.1 LI/d" p,'dldo de vurtrtc,a" 

('oilll' idt!lIle ('0111 nOlll(' dc! cIIlldidüto a l'leiçao III"JOI itd 

Art . I J. E facultado ao p1lrl.ido ou "IJligaçao ::.llu:,t1l11ir 

t'.'.tIld Idato qUe for cOI\~lderado inell'gl \lei Otl talecer apol'l o tellllO 

111Ii.d do pra/.o do regIstro Oll, 1I1Ilda, qlle tIVer seu regi:-.tro illdc 

It'rld .. IlIl I'allcelado. 

~ I~' A es('olha do SUl)~lilllt.O LlI se d lia tOlllla cl'l(aIJt.:!t-n 

dü 111) l'1'l1 dI uto du parl.ldo U 'lUt' P1' 11t '1lCt'1 /) I'lUh",llluído t' t) I e 

gl~ll o dev,'rá ser fC!qllt'1 ido i1ll~ ollo diH~ e,)Ilt.uJo~ do t:utu Ijlft; 

""11 Of\gl ' lll a slll)stituic,'i!o , 

9 2~ '1'1 atando -se ·dl' 1,11'1t,:01'~ Ill/rjoritnrial'l, ;,c o t'undldutt) 

for dI' Lollgal,:ao, a SUIJ::.tllulc:ao J,'vI ' rlÍ SeI ft !ita por d .. cis[\o dd 

malol ia a!Jsollltli das CllIIIIS~,()el'l eXI'('1111Vü:i d,)s pCJrtid" ,., l'Ollgú 

ti os . 

~ :i~ N as elel,:()c'~ propon: 1011<.11 '" <.I Sllb:-.lllll\l:ao ~() " C eh.l.l 

vura se li I/OVO (lt'dido, ('01/1 a ohl'll'rVllllt ' ltI dI ' lo<lus a,., I \ll/llItII 

ditd" ,; eXigidas parli tJ reglsllO, 101 Upll' I'lC'lltado ate ;,e;,I:H' lItú 

dius ill1t, ' ::. do pleito , 

. A rt 1,1. Se d CIIIIV"IIC;Ho [IUr! Itl1l111.1 1.~ gllJlldl :ie Opl.ISI!!', 11<.1 

dl'lllll, rat;ao ::'O!.I (! l'olig,I(Ot'::. iI:i dill'lllI. ,'~ leg\( illldlllelll,c (',':I' ulJe 

k( Idels !l,dlls IIlgilllS SLJpt'rtUII':' dll pllllidu, "I:>IL' " podei fiO , 110::. 

lelOlllS do le'i(lI'Ct.tVO c~télllllo, Ullltlúr tCJi:-. dl'C\~()I'~ e o:.; U!.O" de ' 

I i.I ~ (J..('or H'II tcs . 

Art . 1 b . E::.tau SU/Clto;, uo l' clOt'elilllll'lItu do rl'j.~lstro OI:> 

calldidalo~ que, até a Jatü da t, lt.:ic,aCl, 1'011'1\1 expu!so:i do parti 

do, elll prOCes~o /lO ljuill ,"'''Ji.I a~st:gllrudil ulIlplH defe:.;a e st'jum 

ob:-"rvalt "," .. • ~, 11 1'111U I t I 
.,~ U" u"' \I " '-' " 11 li .all";, 

t'liragrufo úllico . U c<lI\(',,11I1I1I'lIto do reglslrlJ sera clt-l'I clt/ . 

du (I"lli ,JusllC;U Eleitorvl, apl')" :,c,JlC'ltac,'8o do partido qlll! regis 

trOL\ ti Ca nd idato. 

Art. I li . ('ah" a .J11Stl\' 1l 1,;!t-l!ollll dll'll'iplilliJl u idl' ld Illeu 

..-ao dos pi.tltidlls l ' de "'t'IIS l'illlllld cltll" no IH()I ' '':'~O l,ll'itnrlll 

~ l~' Ao ~urtid() flt ' u al:> ~,t'gllludo t) dlll ' lto de l/llinl," o 11(\ 

1Il,'1 tJ aLnbllldo H ~Ui.l Iq.;l'lIdil Ilil 1, 11 Ic;ao Ul1telllll, e élO ('Ulldldu 

111, IIt ' S~i.l hlp()lt'SI', O dil,'lto dt' 111<11111 ' 1' 11 IllIlllI'lt, que lhe Itll lilll 

11I1lel" nu l' lt ' il,.'ilo allteriur )lül <l li III t' SIIIO CUI ).;l) . 

( ' 01 L .. I~ 11, p 

e 
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~ 2~ Os calldidl1l.0S de coligu-.;óes, nas eleiç0es mujorill'l ­
rias, scrao registrai os com o número da leg(~nda de i'ieu partido, 
e, nas tdeiçot's pro\.>orcionais com o número da legenda do reS­
pectivo partido ucrt'sndo do número que lhe couber no sorteIO a 
que se refere () ~ ~I~' do art.. 100, do Código Eleitoral, observado 

o disposto no paragra fo ant.erior. 

Da Cédula Oficial 

Art. l7. As cédulas oficiais para as eleições previstu:i nes ­
ta lei serào ctJllfl.!cciollada~ pc111 Just.içu ElelLoral, que as impri ­
mirá com exclusividade para distribuiçãu as MesaH lteceptoras, 
sendo :,ua impressao feita em papel opaco, corn tinta pret.a e t~rn 
tipos uniformes de letras e nÚrneros. 

§ l~' llaverei dUl1s cédulas diHtintas, uma para as eleiçoes 
majoritárias e outra \Jura as proporcionais, ti serern confecciona ­
das .'Segundo l1J()(.l(·los constanLes do anexO. 

§ 2~' Os candidaLos parl1 eleição llIajoritária serão ideutifi ­
cados pelo nome llIdicado no pedido de registro e llela Higla u<1o ­
t.ada pelo part.ido a que perlc!IlCern, e deverao figurar nu onl(: ll1 
deLerrnill11da por :.ortcio, observado, no que couber, o disposto 

no art. l~. 
§:.I~ Para as eleições realizadas pelo si:::!terna proporcionul, 

a cédula tera e::.paços para que o eleitor escreva o norne ou o nú ­
mero do cand idato e::icolhido, ou a sigla du partido de suu prefe ­

rênclU ou () nÚlllero deste. 
§ 4~ As elt~ iç0es em segundo t.urno aplica-se o disposto no 

§ ~~ . 

§ 5~ N o prazo de quinze dias após a realização do :.ort.eio 
ti que se refere o § ~ ~ , os 'l'ribunuis Itegionais Eleitorais divul ­
garão ü mod e lo da cédulu complet.a com 0::1 nornes dos candidu­
tos majoritários na ordem já definida. 

Art. l H. As vOLações serão feitas em dois moment.os dis­
Lintos, na mesma urna, devendo ser entre~ue ao eleitor, primei­
ratnenle, l:I cédula destinada as eleiçõeH proporcionais, de cor 
brallca, e, em ::.eguida, a cédula destinada às eleições majorita-

ria::., de cor UllIiHlda. 
§ 1 ~ O dl,itor dirigir -se-á à cubina duas vezeí:i, sendo a pri­

meira parét preencher a cédula desLinada as eleições propnrcio -

Co\. Leis Ilep . ~' ed /lrU:;II, Bnullllu, I Rf,(!J\ :2:.127 -2:l7ó, 1Itlt. 199:.1 , 

---~----.- ~ 

I 
r 
r 

. , 

, ... ------ --------._---
lIalS c U segulld . 
elci,'ó. .. a para U:'Sllltthlr 

" t:1l IIIIiJofltarias. o voto Uu cedula del:1tilltldl:t as 
)o; ')" :f~ . A Justiça FI ·' . mero I I · ~ elLoral lIxará t 

v
, t e e eltores por 8eçao de m I o elllpo de votl:l(';8u e o IIÚ -

uLaç0esno) I ' U(OBgl:trul1ti , . I razo egal neecs, á .. . I. r a rea IZIH.:ao das 
ti 110 ao exerCICIO do VI/Lo . 

Da Fiscl:lliz.a"ào (11:lY L'I ' " ... '" r .... elç"es 

Art , J~. E dcfe 
(·eptoru, Turma ou so ao ,ltll/: 1';leltorul ll11mCUf ar 
Purtidos Politic Junta APUrtHloru, hllcais p u Me:HI I{e· 

.os, ou menor de J . e delcl{udos dos 
Art. ~O . E ' . (ezOIto Ullus. 

vedadu a pl1Jüci 
grau, n1:l rnesmuM ' T paçl\o de purentt'S 
dores de lima 11 esa, UrlJlli ou .JlInta Apur j ' .' elll quulqucr 

A lesma repartiçáo públi ' UC 0111, Ou dI:' servi -
, . ' rt. 21 Os eleitores /101 CI:l ou empresu privudu . 
ceptoras serão no (lIu ' lleudi.S pl:lru l'UlIlI)(jr as M 
segU/ldo tuCI\() , dis ' • s~gUl/ltc uo da el t it,;i1u e a ti esus Ite · 
vencimc:nto o~ plul'ia os do servit,;o serll IH o 11 eVelltcII1I 

(jUtl quer ( t t.:JIlIZO d'l S Id 
I,;a<l expedidu pela J )u fU vuntugelll lIIeu ' t tl . rio, 

, ustlça 1~leit()rul ' JUU e CIIUI!JI'OVIt -

ArL 22 A, · . . 
('011 . eSlollta de 'ISCI:II::J d I , gaç0es nào pudera ,. . e e egudos pelos .. 
Eleitoral '. t' rCLUlr em ljucm ' PUI lltllls ou 

, ,)a uça parte Jé M ' por /lOHléliça J J 
ZOlto a nos é::Jtl H eCC{ltOf /I \J I U U lI. 

, . . , UU CIlI cnellor ti · J lO, I e· 

§ 1 ~ O fiscal podc 'ra ' 
Ullla Seção Eleitor ' I . Ser 1I01lwudo paJ'/:I fis ' I · , ' 
eleitor (I a nu rneSlllO locul J LU 11:UI Illtils Je 
. é outra Z ,'I · e votuc;á 

somente na S .. ~donu ~ ~ILorul, p(lJ é m ::Jt:u 0, mé~mo seuJ,) 
. eçao e sua IlI H cri'.a() voto sera tltlrnitldo 

§ 2u A " . 
ti . s credenciais d f ' 

as, exclusivamente I) i os lSCtll:. e delegudos será 
tltm de visto d J ' ' ~e os purtlJos Ou col i o ':l xI-H:Ji · 

, , o UIZ bll'i(,oral . gat,;Óes e não l/et:t:.'1tii· 

§ 3~ Para efeito ti l' 
dente do partido ou o ,I ISllo:::!to 110 puragrtllu unte· , 
trur na Justi"u VI ' t o fjCllreselltlillte dtt colii'u"/l d

rJOI
, o presl 

d
. " c.. el ora o n d ., ... o eV('r/l r' . 

pe Ir as créJencHtis do:::! fI' , orne as peSSOl1tl autoriZtt " q{I::J -SCUlti e dei I . tas u ex· 
A rt.~::s F ' , . e..:u( os , 

. d . .. . Ica vedl1do aos . 
Ju ICl111S que envoJ .' )Ulze::l que Sl'JUllI c1 I VUIll ('/:Indldat I-Jlirtes e lll Uç0 

e quu quer das fllse~ d;, , os fis ele iç()c;: .'S de I !)'J4 .. , t,,, 
de que tratu esL I . f1 r ocetlso <"leJtorul r . 1 pllltl( Ipar 11 eL lOS ulversol> pl e lto tl 

Cnl, Leill Itep , F J e , UrulOil. BrIl U j·IJ'II, I e u lió(lJl ; ~! :l7 , ~:i7t>, Ijjjt , I !J'j:l 

_____ 1 __ '_' • 

" 



2352 

Art. 2-1. l):, partidos e coligaçoes poderão fisralizul" todus 
us fases Jo procl'~SO de voti.u:ao l' upura.:ao das elelçoes, IlIduSI ­
ve o prt~ enchillll'll t () dos boleLins de lIrtlil e o prOCl!SSUOIelllu .. Ie 
trônico da totalil_açao dos re::>ultados, sctldo -Ihe::; gan.llllldo o 
ace::;::;o aJltec ipallo l10S programus Je computador u serelll lltlll 
zados na upura(,"all. 

§ I'! OS fiscais e delegados dos partidos e coligaçoes scrao 
posicionados a urna dü;tância não superior U um nletro da Mesa 
Apuradora, Je 1I10do que pos::;am ob::;ervar diretamente u al>er ­
turu da urna , a abertura c contagem das cédula!:! e o prt:ellchi ­
mento do boletim_ 

S 2~' Os trabalhos de upuraçao náu poderão ser rt:ulil.udo!:! 
sem que seja dado cumprimento ao dis\Josto no parngrafo ante ­
rior, sujeitos o::; responsáveis as penus previstas 110 arl. :H7 Jo 
Código Eleitoral. 

§ :l~ O nao -atendimento uo dis\Josto no § ] '! ensejll a illl ' 
pugnac,:ão do resultado da urnu, desde que apn'sentada untes de 
::;ua abertura. 

~ -t~ N l) pruzo de 4H horas a contu!" do conhecimellto do!:! 
programas de cOlllputador a que ::le rt~ ferl' o Cl1put . ti partido ou 
culigac:uo I)()derà apre~entar irnllugnuçao fundamentadu jUllto it 
Justiça E leitorc:d , 

§ f>~ Os partidos concorrentes ao plclto podt'rao cOII :; tituir 
si::;tema próprio de fiscal il.a~ao, upuraC:1l0 e totul ização dos re ­
sultados, contrélll1ndo inclusive CJ\\plCSUS de auditoria de ::liste 
111 as, que, cn-th-nriadas junto à J ustil,'u l':leitoral, n:celH'rau, IHC ­

viumente , os programas de computudor e, simultancalllellle. os 
lOe::;fl)OS dados alilllcntadores do sistema oficial de l.IpUraçllO e 
lotul iza<:uu. 

Art. :l5 . Os orgáos encarregados Jo processamento ulclrô ­
nico oe dados sao obrigados a fornecer ao!:! partidos ou coligu ­
çoes, no mesrn momento da entrega ao .Juiz encarregado, copia!:! 
dos dados contido!:> em fita maglleL1ca do proce!:!::lUl1Iento parcial 
de cada dli1_ 

Art. :lti _ U holetim de urna, cuj<) nlodelo sem aproyudo pe­
lo Tribunal Superior Eleitoral, l'onteru i 1l1pre~so!:! os uUJ\\eros 
dos cand idaLus concorrente!:!. 

§ I'! O Juii', Presidente dl:l Junta Apuradora, é obrigado a 
entn'gar aos part idos cOl\corrente!:! uo pleito ou coltgIH.;oe::l, c 

Col. I.cill IlclJ . Fcd . IIn .. "I!, Brli"tlili, 1/S.'}(\I) : 2:l:.n -:t:17ó, 'ict. 1.99:1 . 

e 

. __ . - -- -- - - .. --- ---

~l"U" rl'spl!cLiyos delegados ou I i ~"·UI,,, cn'dellC ludl)I:! , CÓPltl do 1, 11 
1. <tllll de urna la f- . d . . 
. , . ' I , o () azell .o, 1111 Orrt' ld na PI, lIlI jJleVlsla 110 Ull 
.110 do Codlgo J',lmtllrul aplicada cUlllullltiYullIl!lIte 

li ')0 A ' 
, - . . tnln::;Crtc:ao do::; r. !sultudo5 UPIHddo!:! 110 boletllll de 

~l~ ra 51'r feIta na preseIH,:a de fisClli:-i , dl ' legado:-i l' IId vogddo s do:, 
jlurlldos t' collgal'Õ(' · , . t · I I . . . ... ' .:;' que, ao lIHI I OI pn'elldllll\t.!lItú ti" bole 
tllll, rt!~ebt'rao nnedlatalllünte exelllplur idüntico, expedido Idu 
,Junla I::lelLorul. I 

"' .. ;1~ P f :1 ara os ins do dispo::.to 110 

parlldo ou coligação credenciara doi 
J-:leitoral, funcionando um de CULtl:\ veL

s 

paragrufo ullt.erio.- , cadu 
lisCl.ti:-i perunte u JUlIlu 

. § -I~' O ras~~nho, dell(IllIllIlId" tll/rraU , ou ljuulqut'l tlllt I lI 
tipo de papel ulllJzado pelo JUI/, (lU ljllUlqul ~ r llIen&!)l"() <1u .JUlltU 
Ap uradora, nao poderá :iervi, de cOIIlSulta pO:;lt.!r\(Ir a 1:I1IUIUt.-Llo 
peranlt' u ,Junla lotaliLadoru apuradora de vuto~ . 

Art. '/.7. O J . I) I UI~. re!:!1l tmte Ju JUllta AjJuradul u é úlll iglldu 
u ,reconlar a urn.a cujo re~ultudo allft:,,>elltur /111 IJldetilll IllrO IIll"i ­
Ul'lICIU conl () IIUlllero de vutullle ,'j ou IHIllvl' r dl:il"fl!p81lt"l/l (OHI 
os dados olJlldos 110 1110l1ll' IItn du l\l'urut;llu . 

IJurágrufo lÍllico . O!:! Tribunul::; Hl!gioIIUl:; El t llorl1l,,; tUIll 
bem siIu obrigados li 1Ir1lcdJer LI COlllugl' l1l d,' voto" "'l'1I11'1 t.: qu<! 
OIS candldatu:; aprelSenlurcllI holetills dI : Uflll:l illl:ollll'ldentes 

Arl. :lH o A ntes de CIIIH:lulr u l'X 1 - j ' 8 I I I . ruçao, o J ui,_ . It.t lI, o I \I I{) t:llfll de i.lpU 
. e o!:! nlcllIlnCls da ,Iullta 1I11f1pod'-IEI" l'úSlSal u 1:1111 
I ar a urna su!JseiluclIl I I I 

, " " ... . . ~,Sd I Pl:IIU I e IlIcorrer 1111 t"f\llle jlll!Vl s lo 
no url. ,IlJ Ju Codtgo 1',lcl /' O\"ClI 

A I t 2!J A ' . . Illlpugnaçao nao 1 ecuhidu Jll'lu J !lula Apul udo 
r~ pode ::;~ .. , apresentada, I:m ljllllrenlu e oito horas, uconlpélllhu 
d,u de declaraçao de duas testemunha::l ao Tribullul It " I 
r,lelloral. l glOnli 

l'l:Irágrafo único . () Tribunal llt.-ndira ~'IIII· ' ( - I · " e J I t!Ct! JllIlelllo 
~rn qu~renta e Oito húrus, pU,llli«llIdo (I acordoo nu própnú ses 
Silo de J~lgarnellto e trallSlIlllllldo Iflll,d iutUIlH!lItt' it J lIf1tu VIu 
telex ou Il:lK, li 1I1lelro teor da dl~ t:i:-iao t ' da illlpUgIHlt,'UO . ' 

A,!.. 30 . N IJS llIunicipjos COIfI filai" (/" lI/riU Z "'I I _ ,~ ,01111 r. t"'lflllU 
a apuruçao das urnas (;orrel'lpolldellte ::; a ""llu "I I . I 
da I '. . . U u I U :-.era tt-a II.U 

em ocalS ol:;tlntos , 



Das I'esquisa::. c Tc::.tes l're81eitoruis 

Art. J I, A partir de ~ de abril dc 1 \iY4, as entidadctl ou em' 
presas 4UL' realizarem petiljuisUs de opinião pública relaLÍvati as 
e1eiçóc:; 1.1\1 aos t.:andidatos para !:lerem levadas aO conhecimento 
público sao olHigadas a regititrar, jUllto à Justiça Elt~itoral, até 
cinco dius antes da divulgação, as informações a seguir relacio­
nadas: 

I quem contratou a realizaçao da pesquisa; 

II valor c origelll dos recursos despendidos no tnlbalho; 

111 a metodologia e o período de realizal;uo da pesquisu; 

I V li plano amostrai e (Jonderllçuo no quc se refere a se -
xo, idade, grau de intitrllçao, nível t.:conômico e área física de 
realil'.açao do trabalho; 

V -- o nome de quem pagou pela realizac.;áo do trabalho; 

V [ - o sistema intt'rno de controle e verificação, conferên­
cia e fiscalizliçao da coleta de dado::l e do trabalho de cumpo , 

§ 1 ~ As illformaçoes relutivus ri ('II'ição prt:tlidencwl devcm 
ser registradas nu Tribunal Superior l';leitoral, e a:; relUliva::l à!:l 
demai:; eleiçoc:;, 110 Tribunul ltegional Eleitoral. 

§~:' A J u:;tiça I::kiu)ral afixará imediatamente, no local 
de costume, aviso cOlllullicando o n,gistro dus infonlluçocs li 

que se relere este artigo, coloeando-a:; a disposição do:; partidoti 
ou co\igaçoL'::' com candidatos ao pleitll, que u elas terno livre 
aCes:;O pelo prazo de trinta dias , 

§ J~ llllediatarnentc apO~ a divulgação da pesquisa, as em­
p rcsa sou enL id adl's a que se refe re e~te artigü coloC!Háo fi ti i!:l­
posição do:; partidos ou coligaçoes qUl' possuam candiduto~ rc ­
~i~tradus para as deil,'ocs a que se retl!re a pesquisa todi:ls Útl in ' 
forlllações, n!sultados übtldos e delllais elemelltos atinentes u 
cadu um dos trabalhos efetuados, 

9 4 ~ ()s responsá veiti pela empresu ou entidade de pesqui , 
sa, pelo orgau veiculado!', partido, col igação ou cand idato que 
divulgan' llI pt:::oquisa nno registrada e:;tarão sujeitos à pena co­
minada IIt) arl. :3L.3 do Codigo 1~leitoral t! à rnultl:1 de valor igual 
ao contratado (Jda reallzaçao da pesqui:;u. 

Art. JL , Os partidos, mediante requerimento fi 

Eleitoral, que determinará imediatamente a realizac.;ao 
Justiça 
de dili, 

, 
( 

--_ .. _--. __ . 

I-Ü' ,ncia, tL'r30 acesso ao slstelllU Interno Jt' ,'ontrole v' ' li' " , 
,' II 'cl ' I ' <-l J(u\aO 
I "~ a I/,Uc.;UO ( U coletu de dudos dos institutos OI' ent,dude:s que 

l clem, ao cUllhet.:llllellto pulJlil'o p,:squisl:ts de olliniac ' I! 
a!:l elCI 'o' " i> ) le u ,IVt.lS 

C; CS, e POt era\), uLlllve:; ou escolhu livre e "I.wto 'I , I 
pl' ) lt ' d ' 'd ' u Cu I li ue 

f
' UI 1 la

d
:; Idn IV! U~I:;, IIIUpU:; ou e4uivulcnte::l, confrontar c COIl ' 

enr Os a os publicado:;, 

, I§ 1 ~ A recusu uo (' Umprilllcllto do di!'1(lo:;to nest.e artigo ,)U 
qUi:! l.juer ato (IUC VI'; u f , I ' , , ' " ,e fi! ,til C UI , IJllpcdlr ou dlticult I .I a 
flsculIzudura d ti ' (I I U" o os pur Il US, ttlllwrfl ():-; rcsl'lJltsaveis lwl ,t I _ 
de ou emIJresu d. . ' " " ... Cll .. a e Ih:!HlU!sa :;uJeltos a pcnu dI: dcten\LlIl di, :;l'l!:l 
Illl.:ses a UIll uno c Illultu de valor igual (lO rct.:clJiclo pela rcall.t:u 
çuo da PC::l4uisa, 

§ 2:' A , ' " C~HIlIJr()Val;ao de irrcgulandude ou de!:lI:"'IIIe1hl1ll\1i 
c~lt!~ Os du~~)s puld,ca~los c aljUelcH utcridos pelu diligrnciu do 
partido polltlCO tornara os re';l)onHúv .. iu I)' I.. )l 'd I " d' . , v '" • " u e, I a( e o LI In s t I-
tuto, ,e pesql~ISa e o~ rt:spoJ\:;llvei:; pelo órgAo dlvulgudllr tiuJe!' 
tOtl Iltl pl..!nuhdad~:; IlldlcudliS 1Ie1 lJuragrut'o itllt,:rior, St'lll (ln: ­
jUl/,O da ubngatorwdade dl\ (lubllcuçao do:; duelo:; I:orrdll:> , 

Da Anecadul,;ão e du Aplln.lc.;uu de ItecIlrsoH 
nas ClillllJl:lIlhus Eleitoruis 

A rI.. ::l~1. As d eSlll'SHS du cUlllpullhu eleitorul 
das sob li respon:;abilidade dos parf.ldos 
e por ele::l pagas , 

::ler80 (eulll,tI , 
011 di: I'lCIlS cUlld iduto:-s, 

Art. :1·1. Até cillco dias 11Ll!IH Upt'IS U e::il: c,lhll de S,'II::' (:uIIIII ' 
dutos elJl CO/lvcnçao, u purf ido COll SLif ui. a ('ollll' l" L'I' 1 " . f' I Od ,,;:, r I tllll ,Clro:-s 
C~III uI I.na I ade de arl'l:CUOar r.!ClIl sos c Hplica los nus CI:1I1IPU: 
IIlll:1ti e cltoralS, 

I 
~- 1 ~ Os comitês develll ::o e r v IIlcultldo ~i anuiu IIIIIU dati 

e el<:oes paru as quais o . ti ' 
" ,PUI , h o UPll' ~H! lIte ('/11111 idato pl ()!H I ... 

",ode,lIdo haver reUlllao, 111I1I1 1I111C() 1'00IJite, dus IItl'ibui\()es Ildu 
llvatl as elclçoes de IJnla dada circllIlsI'ri\,fio 

, _ § ~~' , Na dei\,ao PI't!sidel,ciul c olniguloriu u aiuçau de , ' I) 

!lute nal'IOIIJI e facultativa ti de l'OIIlIIA~ ll')~ I" ' t I ' trito Fedcral , , ~',J '" ,::. til 0:-; C! 1111 1)1::. 

§ 3~ 

I '" 

, 1 
~ 
; 



,-----------

II 
di!:itrital. 

'l'ribunai~ IttglUnait> Eleitorais, Oti esté.lduais e o 

Arl. 35 . O rundiduto a Cl:lrgu eletivO fara, di retamente ou 
por interlll':'d io de pessoa por ele de!:iignuda, a administrac,:ao h ­
nanceira dl' ::;ua própria campalllw, uLilii'.ando recurS(,ti que lt.e 
::-.t'jum rt~l.Hls:-,ados pelo comitê, induti lve os relativos a cola ,d? 
l<'undo Partidario, recursuS próprios ou doações de pessos fJ~j\ ­
cas ou jurídica:;, na fOrtllU e::;tabelecidu nesta lei, 

Pé.lfl.1grê;l!o tinico, Os comitês respondelll solidariamente 
com uS calldldato:; pelos recursos que repassem a estes , 

ArL. ~IIi , E obrigatório para o partido e fac ultativo para o 
candidato aurir contas uancárias espeCificas para registrar todo 

o movilllentl) financeiro da campanha, 
ArL. ~\7. (,) candiduto é () tinico responsável pela veracida ­

de das infornw<,:oes financeiras e cOlltábeis referentetl à sua 
campanha, deve lido as:;inar a re::;pecliva prestação de Cl)ntas so ­
z.i nho ou, se for () caso , em conjunto com a pessoa que tenha de-

siv. nado \Jura essa tarefa. 
ArL. 3H . A partir da escolha dos candidatos em convenção, 

pessoas fí::.icas ou j ur ídicas lJoderão faz.er doaçõ,es el,n di n heiro , 
ou estimá veis em dinheiro, para campanhas eleitoraiS, obedeci -

do o disposLO nesta lei. 
9 1 ~ As doações e contribuições de que trata este artigo fi-

cam limitadas: 
1 no ca:;o de pe:;soa fülÍca, a dez por cento dos rendi-

mentos brutos no ano de 1~\:)3; 
I I no casO em que o candiduto utilize recurso ti pró\Jrios, 

ao valor max uno de gastos estabeleCido pelo ::;eu partido, na for-

ma desta lei; 
111 - no ca~o de pessoa jurídica, a dois por c entO da recei-

ta operacional bruta do ano de lW3, 
9 l~ O~ percentuais de que tratlHU os incisos \ e 111 do § 

1 ~ poderao ser excedidos, desde que as contribuiçõeti e doaç~es 
nau ::;ejê;llll superiore::; a setenta mil Ufir e trezentas ITU\ Ullr, 

reS \JeclI v a mente. 
~ ~1~ As contribuições e doaçóts, as receité.ls e os rendi­

mento !::> dl~ qU(' trata t':;ta lei seraO convertidatl em Ufir, pelo va-

lur desLa 1111 1lI[~S em que ocorrerem, 

--

Ali ;\~I Ate cinco dlll~ apfJ~ ti eticollli.l dlJ~ cantlldut .. ~ 'JS 

111 !1, cI()~, til ' Jilt ~ (a() fl~gi\)lial C(JIIIUlllcurao UCl c)rgau de d ll't:C;Il0 ' IIU ­
CI Ullid do partido u 111I1In: ro de (' ulIllldtllos <.: o limite de gu:.los 
1" .1 .dll.; ln' l(lo petra cadu eleic:u o nu (t' :; pecl.ivu cin: lInscr it;ao 

Ali . -10. O org(\o de dircl,'ao IlUCiOlll't1 con~lIlldara o!') lll\lltes 
til' ga:-,tu!::> e ::; tubclecidu!::> Jlill a cada cin:ulIscrit:/lu , ucres,: ldo ti , lo 
lllllite 11'11' fixar pura u eklt;í:lU plesidellciul, e soliciLilI a /10 M i-
1\I:;lL'rio da Fuzenda a ellll:; S(\O de lIonu s 1':leitoruis uo (lollUdor 
,:111 valol l' orfe!::>polldente ao ll/tul de gasto::; previstos pelll (l1.lId ­

do P,Hd toda::. as eleic:ot:~ de que truta etitu It ~ i. 

Art . ,li . O Ministl; 1 io du Fuzt'ndé.l emitira os RÔIIII!::> Elc:lt,)­
rUIs ao porté.lduf, os quais deverau: 

indicar o vulo/' eln moeda da dou(áo, convertidu em 
lIn idade Fi sca l de rtdt.'rência (IJfirl ; 

11 sl; r prt:viu m e Il LI; nUfllertldos, pall.1 lills de Id c llttll c' U' 
t:a,) dI' !::>Uâ ti i!::>ll d Jui c,:au pu"lt' rior UlI :;' pUrLldtls; 

I I I ~·w r l ' 111 i ti d o~, I: 111 V ti I o r c::; v a r i ti d ti:, . 

Art ,I~ .. () orgao de dir e \,uo IW<.:iOIlUI do purtidu ICPU ::-'!::> /ll li 
ao :;, regltllluls lb bõnu~, corre s lJolld,;nLe:; 11 rc.::::.pertivu ,il'l ' ulI :o. ,' ri ­
.;all , os qUill:-' serao Ji::.l.ribuldo::-. aos cundidatos no limite illdivl ­
dua l pt ' rlnitido para Sl'US gastus . 

Arl. -I :\. Toda doaça(l u cundidato espeClfiro devt:rá Sl'r lei ­
La IlIed iullle troca por Llónus L': lt' ltorais, COITc::.pondl'ntt; /to sc:U 
valor. 

Parugrafll unico ()::; rt :cursos prOprrO!:i do cundiduto pode-
I do ser Illili/.ado :, elll ::-.\/(1 Ci.lJIIllill1hu, d.:Slle qu, ' sejulIl IllIq'; ll1l -
1l1 1' IILl' (,tlllv( ~ rlidll!:i t~II' 1 [JO' II I I J I I' . l," . . l S I e c<.: JH os (li ~ .\Jltlllc r IlIitllCell 'O 

AlI. -I-I . O S IHll tidus t; os CUJldldallJ!:i 1l1é.lllterfiO 1:111 SeU s tlr­
qllIVO ~" dllrülIl(' cinco (tllll:i, U dl !::> po :o. ic,:fiO da Ju:,tiçl:l ' ·, J..il.olul , a 
I'l'[al:au l'olllpletu de t.)dils tiS douçoe!::> fl'cehiduti COII. id t' nttllcu ­
(,;<1,) do:-, doado('('s , 

Art . 4f> . I;: vedado, u !JlIltidu l' l'é.lndiduto , rl'Celh.! r diretl1 CJU 

illdirdalllt' llll' doa<,:ao c; 111 dillhellO 011 t::o.tilllávl"1 em dlllheiro in ­
c' lll :i ivt: aLruv(~ s de publiCidade de quulljller e:;lh~ l'ie, Plw;ed;' llle 

dI' . 
"lIudadc uu ~'JVeIIlU 10 0I tl UIlj.{l:Ir(j; 

II OI gao da acllllIHi s Llll'; fl .. pub l i"a dirl'ltl, r,' ~:il1IVl1 d , ) li 

Flllltlo I'ilrtidarlo, illtllreli. 011 IlIllda<.'ao ill s llt IIldu elll VI II IIdc' de 
Il'l ,)U 11 1"lIlH!a ('0111 n ' l' lIl :-'11 :-' PI UV l'II It' IILe " ti .. " .. cl t!r }' cd JlI l'lJ , 

• 
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III - concctitiionano ou permis~ionário de ~ervlço público 
c!>tadu!1I, di~trltu l ou municilJal; 

IV - entidl:lde de direito privado lIue receba, na eondlç/lo 
de beneficiaria, reCurSO::l provellientt~::l de contribuição compul · 
sória em Virtude de di!>IJo::;ição legal; 

V - entidade declaradl:l de utilidude pública ft~derul, es ­
tadual, di!>trital ou muniCipal; 

VI - entidade de clastie ou sind ical; 

VlJ - pc~soa jurídica !>em fin~ lucrutivos que receua recur ­
sos do exterior. 

ArL 46. O lJartido que receber recursoS de origclII vedadl:l 
nesta lei ou gü~t(.\f além dos limite!> e~tabelecidos na formu do!> 
art~. 39 e 40 perderá o ti ireito ao Fundo Partidário do ano se-
guinte_ , 

ArL 47. São considerados gastos eleitorais e, como taiS, 
sujeitos a registro e a01:l limite:'! fixados na forma desta lei: 

I --- confecção de mateflal impresso de (Jualquer nuture ­
za e tamanho; 

11 - . propaganda e publicidade d{reta ou indirdu, por 
qualquer meio de divulgução destinadl1 a conqui!>tar voto!>; 

III .- aluguel de locliis pafli a promoção de ato!> de clim ­
panha eleitoral; 

1 V - despesas com transporte ou deslocamento de pe!>­
soai a serviço das candidaturas; 

V - corre:,!pondência e despesa1:l postais; 

VI - despesas relativas à organização e ao funciouamen­
to de comitê::; t! serviços necessários às eleições; 

V II - Illontligem e operação de curros de som, de propa­
ganda e assemelhados; 

Vl1I - produção ou patrocínio de espetáculos ou evento1:l 
promocionais de candidaturu; 

IX - prod ução de programas de rádio, telev isão ou 
vídeo, inclusive o:'! destinados à propaganda grl1tuita; 

X --- pagamento de cache de urtistas ou animadore!> de 
eventos relacionados a canoidatura:'!; 

Xl - confecção, a4uisição e di::;tribuição de cUlllisetas, 
chaveiros e outros brindes de campan HI; 

.-

X II realizaçao de l'eS411I!1U:' ou testes jJrt~ - ell.'ilIJl UI:, 

AlI. , 4M , Qual4uer eleitor poderá reul1zuI ga~t"s pe:,stluis 
ut;: uni mil lJfIl- elll apoiu 110S c /l ' l d i dutu~ de sua prcferclIClII .I.'s ­
<It! que e::;ses gl1stos nao sejalll :Hljel l os ti fet; elld)l)I~(j pelo cUlld 1-

datl) ou pelüs cOlllites (lU pl1rtidlls 

Art. 4~ . A infruç/lll às 1I0rllll1S 4ue n .: gell\ 1.1 adlHlIllstl u(flO 
filll1nceira oa campanhu eleitorul slI)eitli li (' l:IlIdlduto ti t'US SUt,;fll> 
do registro ou, se eleito, à perdu do Illulldato, decrcludu pda 
Ju::,tiça Elcitorul, no~ termo ::; du~ dlSlJ(IS1ÇOCS constittl(' lOlIrll" e 
legais em vigor. 

Art. 50, A pre!>tuçáo de CIIll\.I1S dos COlllltês Flll tllh' t' llllS 
de ámbito nucional e regiollul deve ~wr cluborl1du de 111'01 do ('(,1(} 

os principios fundamentai::; de contabil it!{1(!" uprovudo:, pelo 
Conselho Federal de Contabilldude e assinuda por prol isslOJlul 
hahilitado, pelo presidente do respectivo comitê ou pessou jJor 
ele designada 

Art. 51 . Até ~10 de novellllJro de 19\.I-I, OI'! COlllitês Flllun,ei ­
ros devem enviar a JlI:oltit;a Elellorl:ll u:'! pft ~ stac,:Oe:; de ( ' I" , LI.I ~ [ t: ­

fenwtc!> acuda cUlllpunhl1 lJurl1 t'udl1 UlI,a dlls elelçÓe!1 Plt'VI :, (u:. 
nesta lei . 

Paragrafo unicu . Du pre~tat,:a(J de conlü:> do partIdo tlt-ve ­
rão constal- u numerl1<;ão e valor lotai dos UÔllU:'! ti i::>tI'lUllUj(t:i 
para cada uma das cleiçoeti , 

ArL 52, Em anel'O as pre:ituções de contas devem ser 
apresentados: 

1 os extratos das contu::; uallcáritl::; abcrlas (,,:lo (,,,,,"lê 
e, ::;e for cuso, pelos candidl1to;J pura a 1l10Villlcntação d .. s I e('llr 

sos financeiros utilizado::; na CHllIjJHllhtl, 

II - rclu<,:ao do:'! che411Cs recebido!>, iutlicUlldo seu:, re:'lIt:c­
tivo:i números , 

Parágrafo úl\ico. O:; cUlldidtl(u::; e l/UI tido:; con:iCI vuril'l 11 

documentaçao cOlll\.Hul,atoritl de ~Ul;lti prestações de rOlllu::I li\.(' 

cinco ano::! após a posse dos 1'1;111(.1 idat.lI:'! eleitoti . 

Art. 53, O candidato qUt' lItiUI 1.1 fuculdl1de preVI:-.lli 110 UIL. 
36 dcve aJ)re:'!entaf uo Ctllllltr, FIIIUI'tl'il (I <h, s e u partldo U 1' 1'1 ti 

tat;ao de contas do::! rCCllr:,o:, Ufll:!'ududos I~ upliclidos ( ' 111 ::> 1I,l 

campanha, devendo dclu COllstur a li lIdlllll,ut,:Oe:> ex igldus 11 ." "l ll 

le i . 
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Art. 54. Ao It'ceber as presUtt,:ol' s de contu~ e dellluis In ­
formaçóe~ do~ I'ulldidato~, deve o C{Jlllil (:. 

I -- vl' llficilr se os valore~ dedurados pelo calldidHto cu ­
mo tendo sidu rt'cebido::. atraVt'::. do proprio cOllúte contert!1ll 
C01l1 SeUS jlli)prio,., regis t. ros financeiro!:i e contábeis; 

11 resumir as il\torJllaçoe~ con t idas IIas pre~tu(,' Oes de 
cuntas, de fOlllla a apn' ::"'lltur demollstrativo cOllsul idudo du~ 
campanhas de tudo:-i os (undldatos; 

IIJ - l'llcalllinhar iI Justil,,'a Eleitoral o coniunto das IHe:; ­
tal,'õI's d<; cuntas dos candIdatos e do próprio comitê, de forlllu 
ordenada que pCf1l1ita fúcil COI\lI)f~,ensao das informaçoe", aS!:iilll 
corno identil iCd(.-áu de doclllllcntus e troll:-iações e1etul:1duli_ 

Parágrafo ullico_ O candidato é o único rcspon:;iÍ.ve! pela 
vl' ru cidl:1d(, das illformaçoes apresentadas na prestaçatl de COll ­
té:lS de sua I'alllpanha: 

Arl. f)!). A JU:-itiça Eleitoral fara u exame da pn'!:ital:ao de 
conta!:i dos partidos e cilndidatos, retelt,nte a cada elciçao. de · 
vendo verificar a sua rt'gulé:lridade e correta l:1(Jresenttu,:ao das 
contus, assegurado ao~ plIrtido:-i participantes du eleJ(;ao o di ­
reitu de uculllpallhamentu_ 

§ 1 ~ Para efetuar os exames de que trata estl' artigo, a 
JustIça "~Ielt()ral puderá requi::.itar téCniCOS do Tribunal de COll­

tas da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Mu­
!lICIPIOS, 1Jl'lo tempo quc for necessário_ 

9 2~ IlélvenJo indício Je irregularidade na pre~tlic,;ao de 
contas, () ,lu::.liça Eleitoral poderá requisitar dirctamente às ins ­
tituiçoet. fillullu,iras os extratos e COlllp l-ovantcs de múvintentu ­
c,;ao financeira Jus contas referidas no art. 52, 1, bem C(lmo de ­
termi nur diligências neces:;ária:; à ctllTlptcmenta<:ao de informa ­
ÇOéS ou ao sal1t'l:1rne nto Jas irregularidades encontradas_ 

§ 3° As prestações de contas u que se refere este urtigo de ­
vem St'r encaminhas pelo órgao regiollal do partido ao Tribunal 
Eleitoral do respectivo 1~:;taJo ou Distrito Federal, e pelo órgao 
nacional uo Tribunal Superior Eleitoral, devendo ser apreciadas 
até Oito dil:1s antl's da diplomaçào .dos eleItos, 

Art. 56. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de reCur ­
sos linunceiro::., dt've ser decltu-l:1da na prestaçao de contas e 
Ilermuneccra dq>ositada na re:;pectiva Ctlnta buncáriu uté o fim 
do praLO d l~ 111 Ijl ugllaçào . 

Co\. Lei:i Hell . r\,tI . Brüllil. Hralllliü, 1H5(9):23:17-'l375, set _ 1 \1.13 _ 

• 

Paragrafo UIIICU _ Ap"':, lulgüd'):-i tudo::. o:, recurSIl ", 1:1;:; so ­
IHu!:i rdl'1 ida::. IIcstl' arti,,(o :,>1'1 a' l l' lIlr t! glll" ao partidu , 

AIl. 57. Con::.titui t' lill.l' (, lt' llurul: 

düiH . direta 011 lIId I1 el illIll'ntl ', u punido, collgé:l\'a" ou 
cCllldid ato, rcCurso d,' valor ~ullniur tiO ddinido I!liI leI pura 
apllcaçao elll Call1jlallha ell'ilordl: 

Pella : multa de vtdor igual ao do exce::'::iU verificado ; 

II gasta r n'l' U r ,-iO::' UI ' i 1\1 a ti o vai or d d i 11 id o 111' stu 1,,1 PII -
ra aplicaçao em call1punhl1 l, lt'ltorul: 

(l1 ' IIU: lllulta de \'1:1101' igul1l uo do exce ::; ::;o vt'rificutl,), 

III di!:ilrilJuir, no diu da l:l, ' içao , ljualquer eS(H'~' It: de pro-
paganda política, illdusi\'~, volanlcs e IIIIIIOS 1111 (He s :,tls, ou fu ­
z,'r fUllciollar pO::.to::. de dl~.\.ril)ll i l,'ao ou Je enllcga de lllUlerltd 
de propagallda, 

PI'lla , detençao de UIlI 1:1 tI ês IllC::iet:>; 

IV exern'r, no dil:1 da elt'll,'aO, l/ul.llqut'r furmH de uIH'la-
1I1l '11l0. coaçau ou IIlanife::.ti:lçal) l.t'll.lellle a InflUir na vlJlIldde do 
eleitor. 

Pena: detençao de um a tr('S meses; 

V divulgar fato quI' Hi..IH~ Illvertdi, 'o, di:,lorccr oU Ill ... nl -
pular illforfIli:l<;oes I'cl a tiva::; il pUllido. ,·01Ig1l<.;00 ou t'tilldldl:1to , 
com o objetivu de ltlfluil 11<.1 vOlllu d l' do "Iellor : 

Pena : detenl,'ao de dlll::; (IH· :' '' ::' u Ufll UllO uu pagull.clIlu de 
cento e v illtc a n ,nto t: cinquenta dius -II11dtu, agravadli ~e o CrI­

lHe é cometido pela IIIlIJrl'nHl.1 , rridltl ou t"'evls80 . 

§ 1:' COllsidell1m::ie recur:,os pura o::; fin::; deste artigo , 

J - qualltia em dinheiro , ::.eJu em IIloeda naciollul tlU es­
trangeira; 

Ii I.ítulo n'prCSl-lIlullv" dt- valor lI\olliliário, 

J I J qualquer 1I 11·rcut!onu que tellha valor eClIlI()lilÍl 'o, 

IV a pre::;ta.;ao , gl Ululta \lI! l .. lOr 1J1t' .. ,o :,ignifll /1II VaIlI Cn -
t e i n f t' r i () r a () ti tl m <; r t' a LI I> , 1ft. q Iwl li U l' I ~ " r \' I""" , fl' ::; ,.tI V tH I a a 
oferta di' mao -dc -ol,,-a jHll 1)1 ' :-' :-' 11<1 tl 1> ica ; 

Cul e 

I 
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mUl\lca(,'uo, 

---_._--- --- ----_ .. _- - - .... _-_._-

a lIti l i/.ação de qualqu e r equipamento l>U llIa t eriul; 

a difllsao de propaganda, por qualqu e r meio de co ­
ou tJ pagamento das despesas necessárias à sua \HO -

d U(,'Ho ou veicuIaça,); 

V li a (' e s:; Li u de i 11\ o ve I, te l1l p o r ár i a ou d ef i n i t i v a , 

V 11 L () pagl.llllento de sulário ou ljllalqueJ~ uutra forma de 
remuneraçau Ü l'mpregado ou pre::.tador de serVlt,;o a pürtldo ou 
a ('and idl.llo; 

IX - () pagamento, a terceiro::., de quaisquer despesas re ­
lativati as hipoLeses previstl.ls neste artigo, 

~ 2~ As penas indicadas no inciso 11 do cuput serão apli ­
cadu's ao~ dirigentes partidários ou membros de comité s de par­
tidos ou coligações e, se () responsável for o cundidatu, ticr -Ihe­
áo aplicad<ts as penas sem prejuízo dus previstati na lei comple ­
mentur dei illidora de cas,)s de l11elegihilidude, 

9 J~ A\-lli('am -tie as penas previstas no ,lnCI!iO 1 uo pres,. ­
dente, gerente, diretor, administrador ou eqUivalente re:;pon!ia ­
vel por pes;,oi:l jurídica da qual se originem os recursos de::.tlllu­
dos li lJurtidos, coligaçoes ou a candidato em valor UCIll\a dos 
p rev isto::. nesta lei , 

§ 4~' O candidato, se responsável pelo crime, ,está sujeito 
8" pena::. indicadas neste urLigo e u ca::.:>ação do registro de sua 
candidatura ou do diplolllu, se já eleito, observadas u:; diSPOSI ­
ções legais e constitucionai:; em vigor, 

Ar!.. 5H, A pessoa jurídica da qual se originar recurso ilíci­
to, lia forma do artigo anterior, será aplicada multa de valor 
igual ao exces:>o verificudo . 

Purágrufo único, O vulor da multa pode ser aumentado até 
dez Vl'zes, se li juiz considerar que, em virtude da situul,'ão eco· 
nômica da infratora, é ineficaz u cominada neste artigo , 

Da Propaganda l~leitoral em Geral 

Arl. 59 . A propaganda eleitoral somente é \-lermitida após 
a escolha do candidato pelo partido ou coligação em COl1vençao, 

§ I~' Ao postulante a candidatura para cargo eletivo é per­
mitida a reuli z aç[\o, na s e mana anterior a escolha pelo t.>artido, 
de propagallda vi s ando a indicttc,:áo de seu nome . 

Col . L" i~ It.,p Io'"d Brltsil, Brlt " dill, 1!li>t!J) ::l327-Z:17fl , sel . 19'J. 

-.- ----- -

"'-, 
9 z:' A v iulaçao do ti ISI,OSlo lH!st, ' Ln tigo Slljelt,lra .. I c s -

pOllsável pell.l divulgl.ll,'ao du prupugtlndu, b Ull ,' omo o IWIIl ' II l' iíl ­
d o, a Illllltu de dez mil a vinte fllll lIlir . 

Art. tiO . E livn' , indcp l.! ndelldo da "I, t'! lIl,' a O de 11'·"II\:é1 ((lll -
lIit' ipal e de alltorizl.H,;a(. du .JlJs Llçlt 1': I'!lttlntl , u velcu l,.Il; U'1 de 
p,opaganda eleitoral pOJ IlI e io du ti 1( HI,'é10 d e fUlxas, pl ul· us , , '<lr ­
ta/,!:s, plllturus ou inscri,;ol! ::' elll be ns pllrt iculare::., de:-id,! q ue 
huja perlllissao do dete ntor de s uu posse . 

Paragrafo unico . Nos bewi cujo Uso dept'lIda ,Ie ':":,,,a o, 
perlllissao ou conceSsflO do Pod e r Publi c o, ou que a t,l" p, -II ,'II ­
(all\, bt.!1Il como /lO::; de LISO ( ' O!l\UlIl, é veduda a ve il'u ll.l .... i.lo de 
propaganda. 

Arl. 61 . Indepelldl' du olJte llc,;ao de lil'c/ll,'u rnulll (' ipal t: de 
éllllorização da Ju::;ti .... u El e itorul a veit'ulaçao de PIlIl'dgÚlh lu 
eleitorbl pelu distribuiçao d e lollleto~ , volllllletl e outl u ::' 11\1(11 l,:J . 
tiOti , devendo ti!!r editados :JolJ u rt '~ IJontlubdldad(! de PlIlll d o , Ctl ­

ligação ou candidato , 

Arl. 6~ , A Pl'opugullda UtldV é :J de l\uudrc.s ou pdllll ' l ~ de 
publicidade ou ouu!odr,'j bOm e lll. e tlcrá p e rmitida apó ~. ,I J' l"1 Ii t.u ­
t,;ao do tiorleio de que trata t!ste artigo, :J(,b pellu de ('1I :; S<l '; <1 o d o 
registro do candidato illfrutor , AI:> e lllprt!b l:l ~; rt:~pon~lIv"i s p l' la 
ufixaçao que nao efetUl:lrt:fll li rt :tlruda dll llIal"ril.ll ficurlltl :, 11 1"1 _ 
tas as penas lHevistl.l:-i 1Ii1 uH . :.H 'l do CÓdigo I ~ lcil()ra l. 

§ l ? As elllpresa~ de lJublic idade deveráo relaCl!'lldl os 
pOli tos disponíveis pura a veicull:tt,;ao de propuganda eleit.orl.ll, 
os quais nao poderão ultrapl:ts ti ur a metade do total dos e"IHtt.'dS 
t.!xistentcs no território 1llllllic ipa l . 

9 ~ ~' Os loca is J c~,ti nadu" a p I opliga nd 11 el e itol a I li l' V ( ' I !lO 

tier assim di:;triulIldos : 

8) trinta por Cellto enlre o :; pUI tidos ,; cullgaçol'" ljlll' te ­
nham candidato a PreSidente da H! 'públil' u , 

b) trinta por cento enl'·e ():J partido:J c coll14açol' " (ju e te ­
nhum cund iJato a G ilveJ'llud(,1 e S e nador, 

c) quarenta por ('euto entre o::, p u rtido:J e culiga(,'(h'" ljUI ' l e . 
nham candidatos a deputados lederai s , eslétduais ou dis t n t ui" 

§ 3~ 0" locaiti a qlle s e re le re o para!!;1 ufo /i llterlol , II- v,'r[\ o 
Ser divididoti CIlI grU(lu :> eljü it a t ivo ;, dI: p OIH tI ~ CO/ li III Ulor e 
mellor impucLu vi:;udl, tUl\ t o s qllUlltO :; fUI ell l (I~ part ido;, " ('01 i 
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gaçõe!:i concorrente:;, para !-.t.'rem ~ortead():; e util izudos ti urante 
a propaganJa eleitora. 

§ 4~' A relac.;ao dos I()cai~ com a illdicação dos grupos de· 
verá ser entr('gut' pelas elllpre!:ias de publicidade aos Juízes 
Eleitorais nos M uniclpios, l! ao Tribunal Itegional Eleitoral, na!:! 
Capitais, até o 11 lU :W de jUllho de 1 ~)~.t. 

§ 5~ O sorteio a que se refere este urtigo sera realit.uJo pc' 
la Justiça Eleitoral até o dla 25 de junho de 1994, pura () que o!:! 
Tribunais Regionais l<~leit(lruis farno publicar na impren::;a ofi ­
ciai até o dia 15 de junho de 19tj4 a relaçao de partidos e coliga­
ções que requererum registro de candidutos à~ eleiçõe~ previ!:! ­
tas nesta lei. 

§ fi ? Para efeito do sorteio, a coliguçao é equiparada a um 
partido, quulquer que seja o nLlJl1t!rO dt> partidos que u inte­
~ram. 

§ 7~ Apó s a realizaçao Jo sorteio, o!:! partidos e coliguçôc!:! 
deverao conlllllirar as empresas, por e::lcrito, o~ períodos e a 
quantidade de quadros ou painéis que utilizarão do~ gTUpUS a 
que se rdere o § :l~. Os que nao forem utilizados não p(Jderáo 
ser redi~triouído s entre os demais concorrentes, lioerando-se a 
venda desses espaços, nos intervalos dos períod()s estipulados, 
somente para publiCidade ~eln fins eleitorais. 

§ H? O preço cobrado pelas empre!:!us para a veiculução da 
propaganda eleitoral de que trata este ar-t.igo não podera ser su o 
perior àquele por elas praticado normalmente para a puulicida­
de comercial. 

§!)~ Nos Dito dias que antecedem a realização do pleito, 
não é permitida a alteraçao de mensagem veiculada nos qua ­
dros, paini'is dI' publicidade e out.door.s, :mjeito o infrator às pe­
nas do art. ~"7 do Código Eleitoral. 

Da Propagandi:l Eleitoral na lrnprensa 

Art. 63. Sná permitida, até () dia das eleiçoes, a divulga­
ção lJélga, na illlprellsa escrita, de propaganda eleitoral, 110 espa­
ço max imo a ser utilizad0, lJo r ediçao, para cada candidato, par­
tido ou coligul,'oo, de um oit.avo de páginu de jornal padrao, e de 
um quarto de púgilla de revi sta ou taolóide. 

Co!. Ltlis I{tl". Fed . IIra:;II, BraslliH, IH.'i(9) ::lJ27-2375, Met. 1993._ 

.-
f 

i 

I'ar<tgl alo ullicu . A vlUl<t\ill' do dISfJ\' " lu lll'.'> le 
lUla tiS l"l'SpoIlsaveis pelos v('lndo" Ik dlvIIlgal,"n'J, 
IhHlldos, collguço,:s IIU ca llu Hla(os hl'llefic ludo:>, a 
co /1111 a deI 1I1i! Ufir . 

éHIIgI' SUJei 
OI.! 111 I ' 0111 li li" 

multll dI' riu 

Art. ti" . A partir du t: sc olltu dt' ("i:llldldato ,'cio I)urlldo ' 
I ' L 

i~"St·gUr~,l o o ~xert"l~' io do dlll,11 ". de "'SPO SI U !lO IHlrtidu, clIligil 
c,:flo IIU (dJldldalo at.lngldo por 1IIIIIIIUI,:fltl ("UlllIlIOSIt, dilullIUllll iu 
ou IlllUrtosa jJuulil"aJu ClIi vt:lculo dt' il\lprl'lls ll. 

~ I~' O I! fe 11(.1 ido, ou ';l'll ll'prl!Sl' lIlUlIle I(:gul, podei a Il' ljlW 
rl:r o eXl 'lTICIO do direito dt , ICSPO"Lu i:l0 Juiz 1':leitorul , dl'llllo 
de tres dlU!:i da ddl.a da pulllil·i.H,·ao, IlI:;l.rllilldll o pedido (;11111 lJlIl 
I!Xelllplar du publlt"açéll) e o teÀ to pUI H respo"tu. 

9 2~' A . ,lustll,"a /-:Ieitoral lIlItificará illlt.:diutumente o Ilfen 
sO l' l)éll'a II t 11d 

I: e e l - ~e elll (jIlHlelll c.I e Oito horus, dl~vendo 11 dl.:o , 
~ao ~l~r prolalt'llhl 110 IHU i.O lIIaxilllll de 1"1I1t"0 dias 1:1 COlltUI" ,lu 
data da IOIIllUlal,:oll Jo pl'd ido . 

~ 3:' J)eferido o (ledlllll , u dlvlIlglll:au ti" resposta detl ' se a 
110 Illl'slllo veiculo, üspa<:(" IUl:ul, paginu, lUlIlunllo, Cl:lrl1!"1t'r e::. e 
outros. l,lt'lIlt'ntos (~t' dt ~s tc\qlll ' Il:>u,I,,~ IIH oll'lIsa , elll étte qllllrt : n ­

td e ulto horas apos a Jb'lsau , 1111 , por soltnl.u<;flll do olendid .. 
11'1 1I1l!SmO dIU tld st:ll1dllu em qUe Idi dlvltlgudu u olensa, uilJd~ 
que tura Je:-'sl! IHdLO . 

I'. -1~ SI ' 
":i e a o ellsa lor IJrodll/. ltlu CII\ di" e 1101'1:1 (j ue illVIUblll 

I.e SlIa repara"a<1 de litro II)w . I I I . j f . " . (., jll UI. I'" eS .a le lOl Il 0:-1 nos purllgrll -
.os anteflllfl.'S, a JII!:itll,'U 1':l utol ai dl'Lt'r lllllw nl que a re::;jlOsLtt 
~I' la divulgada 1I11 lld lUl.HIIII'Ill,' 

I)a l'ropagulldd Eleil OI uI 110 l(adio t: 1111 ' l'tdeviSOIl 

.' . ~rl. li!) . A Ill"opagullda t'l l'lloral 1\0 ratllO e tt,levisoo ,', lê:> 

d
tllta ao horano grilLUILO delinido lll'sta lei, vedada u veit'ulaçao 

e propaganda paga . 

Arl. liti ., A. pa .. rtir da e:-'I ' olha dI..' réllldidaltls em COIlVt'IJ"flo, 
e veuado él 1111 " e S:-'IJI a, 11(1 SIJéi I>logrdlllilt;<1tl 1111 1"11\ U I 

I - trallSlllilll pt:sqlli s a ou l' IIII"ttltU 11· t ·, I ' I 
. . t /ltI 111 t'za " ('1111111 

em que Sl!JiI pO:-'slvd ou eVH!t-nll' li 1I1l111iplllill,'!lO dI' dados, 

j
. 11 . utillLar lrucagl'1I1 , IllUlILlIgl' ll\ ou \lllt/O fI·curso til' all 

( lU 011 Vlt!t-O, ()U prodUL. lr '.111 vI-InduI IHO"I'I' lU ' I ·' d ' " L I , tjue 1I0s:,u 11., 
gral ar ou II Iculalll.ar cUlldldilto, pi:lrti,!o 011 I"ólligtl.,:oo; 

(;"I~I~ It .. " "'.,tI 11 I II I ' • IU~I . /" " 1 111, IHill~1 l:1::'l :l:17f> , :;"l I!I'J:I 
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111 - vl'irular propaganda política ou difundir opiniao fa ­
voravel ou contraria a cl:lnd idaLo, partidu ou coligH(,'ão, Ou seus 
orgaw; ou rl!pre~elltanLes. 

Parúgrl:lfo úllico . A nao-ouservãncia do disposto nesle arti ­
go cll~cja a suspensáo das transmissóes da emissora por urna 
hora 110 IlleSIIlO horário em ljue a infração foi cometida, dourado 
o tempo em caso de reincidência . 

Art. 07. As emissoras de rádio e televisão ficam ourigadas 
a dar lrataml'llto e4uânim(! a Lodos os candidatos em suu pro 
grama(,'ao normal e seus noticiários. 

§ 1 () A manifesta preferência, na, programação normal de 
emis~ora de radio ou televi~ao, em favor de algum candidato ou 
em detrimento de outro, acarretará li suspensão das transmis­
s()es da emis~lIra por um dia, por determinação da .Justiça Elei­
toral mcdiantl' denúncia de partido político, de candidato, ou do 
M inislério Púulico, ficando o responsável pelli empresa sujeito 
as Pl)lIalidades previstas no art. 3~3 do Código Eleitoral, e mul­
ta de cinco mil a del. mil Ufir. 

§ 2~ 
aplicada 

A reim:idência implica a duplicação d!:l penalidade 
no:; termos deste artigo. 

Ar!.. oH. A partir da escolh!:l de candidatos em convenção, 
é as:;egurado o exercicio Jo direito de re:;posta ao partido, coli­
gação uu candidato atingido por afirma(ào caluniosa, difamató ·. 
ria ou inj urio:;i\ prl:lticada nos horários destinados à programa­
I,"ão normal das emissoras de rádio ou televisão. 

§ 1 ~ O ofendido, ou Seu representante legal, poderá formu­
lar pedido p!:lra () exercício de direit.o de resposta dentro de Qua­
renta e oitl) huras da veiculação do programa, dirigido ao res­
pectivo Triuunal H.egional Eleitoral, no caso de transmissão lo ­
cal, e ao Triuunal Superior Eleitoral, no caso de transmissão 
nacional ou illterestadual, Jevenuo a decisAo ser prolatada im ­
prorrogavelmente em setenta c duas horas. 

9 2~ Para deito de apreciação do exercício do direito de 
resposta previ:;to neste artigo, u Justiça Eleitoral, à vista do pe ­
dido, deverá lIoLificar imediatament.e o responsável pela elnisso­
ra que realizou () programa , par!:l que entregue em vinte e qua­
tro hor!:ls, sou as penas do art. 347 do Código Eleitoral, cópia da 
fita da transmissao, que será devolvida após a decisão. 

._----- ----
Co!. LeiS H.cp . l·'cd . lI rit ~il. Urasília, 

- . ------------

9 a~ J 

, , 
: 

. )eferido o ped ido, ti reSjHIHt·· ~ .. ,-'" d J 
I"entt e (li I U V~ a 1I!1 enl ute l/l l'l 

• ) O 10r!:ls apóS a dec i~ao. • 
9 4? Se a ofensa for prno uz id d · I . 

ZCIll :lua repar!:lça· () de t d . !:I mil lU e IOru que IIl"iul.>tll 
n ro os praz i l I ·d fos !:Illteriores a r . t . .Oli éS ti >c eLI os 110s paraKrli 

I ,espos a sera dlvulgad , . d 
a .Julitiça EJeitor!:l1 d . !:I no JOrano eferrdo IJe -

, aln !:I que l:ieju nas q . t . 
antecedentes ao plel·to UUlen a e OIto horl:ls 
I ' em termos e form . lOS de modo li não . .. 1:1 preVHIHlente UlJn)vu ' ensejar trepltc!:I . 

Art (j!J O fes . I 
la Ju ·t-- ~'I · POl1save fJclu emi:itlor!:l, tio ser lJotiflcudo 'It! 

ti Iça r, eltoral ou informado . . t 

cebl~r de reclamant por COPltI protocoladl:l lJUe I c . 
do processo_ t, fJreserVllra a g-rlivuçllo lité a tleci::JAu finul 

Art. 70. E ved!:lda t · i 
to pel t·d ' !:I fJ!:Ir Ir (!:I d!:ltü de escolhu do CUIiOldu -

o par I o, a transmissão dc programa d 
são por ele apresentHJo ou cOlllent.udo . e rádio ou telev i · 

Parágrafo único. Sendo o nome d . 
o do candidato é proibida o . li proglurna o mesllJ(J qUe 

- J ' 1:\ sua Ivulguçl10 i»1.> d çao o respectivo registro . ' . ( pena e CC:i:iIl -

. Art. 71. Indepelldentemente OH v. · ·. I . 
eleltor!:ll gratuit!:l no horario d r .J elcu !:IÇa0 de propugullt!u 
transmisslÍo por emissor ti e "dH 

() . nestH lei, é fucult.uJü li 
j ·u ' . . a e f ti IOdlfusão d I I t Cun( I dtO::; à eleiçao mUj· .t. .. , e l e Hi eli 1:lItrl; 

t d Ofl an!:l !:Isseg-urada 1:1 t ·· 
O os os partidos que tenham ca~dijat()s par IClpltl,;aO de 

§ 1 ~ A apresentação dos delJutes po~e Ser feit!:l: 
li) em COlljUnto, etitundo preSt' lIt j . . 

mCl:inlO cargo eletivo rC!:IIt . d ' . es Lü( os os cunOldato,'-l U UI.l 
, . ZIl!:l nUIIJ meslllO d iu · 

h) em grupos, em dias diferent' d f' 
são estejam presentes d . . es, e mo( o que em cadl:l seI> . 

• u OIS ou IIlUI::; clilldldutos . 
§ 2. No caso da ulínea IJ Os d b 

de programação previanlellle' 't I.t~ 1 tll.~s devt!rão fazer purl.e 
. , esauet'cHla e d · I d emIssora, devendo ti escolhu d , . J ' IvU ga a pela 

mediante sorteIO, salvo se j u .( /a, e (1:1 ordem de 'tlIH ser feli!:l 
dos e coligaçoes interessados~r ce e )fl:ldo acordo éllire os plirti -

Art. 72. J ndependelltelllellte d . I 
eleitor!:ll gratuita no horário d t· la Velru açao de propaKundu 
t d e 1111( o nesL!:I lei ~ ti · a a a tr!:lnsmissao p r . , e alll lem IlIeul 

, o eJlI!SSora d I · d·f 
entre candidatos à _I . i< • e rat 10 I usáo. de debl1tes 

e elçaO proporCIOnaI I 
ção oe todos 08 partidos r'ue t. h ' Ilssegurlil li a participl1 

'f co l1m ci:tndldatos _ 

, 
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9 l~' Os deba t es ::.er80 ()r~ulúL.Hdos de llIodo a usse~urar 
número t'ljuivalente de ('and idutos (ie todos os llurtidos. podell -

do dt~suobri1r - sc em mais de um dia. 
§ ~~' Será admitida a realizaç80 til! debute SCl1l 11 IHeM!l)çU 

de cundidato de algum purtido, desde ll ue o veIc u lo de COllIUlli ­
cuçao re~p()n::iável comprove huver convidado o candidalo do 
partido a U::il: 11 te com a antecedência mínima de setenta e duus 

horas da rCdlização do deualc-
§ ~\~ No cu~o de desdobramentu do debate em muis de um 

dia, a e:,colha do dia e da ordem da fu la deverá ser leitl:l me­
diallle ::iortcio. sul v o se houver acordo entre os candidatos inte-

ressl:ldos, 
§ 4? F: veuada u realizaçao de mais de u m debale pela 

mesma em itisOH\ com a presença do mesmo candidatu. salvo se 

for. para isto. indicado pelo seu partido, 
Art, 7:\ As emissoras de rádio e de televisao reservurao 

em sua programação. nos se:;senla dia::i anteriores à untcvéspera 
das elei(,'oes. duas horas diária:; pura a propagunda elcitorl:ll 
grutuiLa. selld() um a hora para a eleiçao presidencial e uma horu 
para as e1ei(,'ões federais, esladuais e distr it ais, 

§ I? A veic u laçao de propaganda com vistas a eleição IHC­

sidencial scra feita em cadeia nacional. das 7:00h 8::i 7::.IOh e das 
20:30h as ~l:OOh na lelevisão, e da::i 7:00h as '1:30h e dl:ls l~:OOh 
a::; 12:3011 no rádio, 

§ ~~ I)ara as eleições federais. estaduais e d i!ilritais, 1:1 pro-
paganda ::;era feita enl rede estadual. das 7::.IOh as H:OOh e das 
LI :ooh a:, LI ::30h na tele v isao, e das 7:30h às H:OOh e das 12:30h 

as 13:0011 no rádio . 
§ :\~ As lerças-fei r as, quinta:;-fe iras e sábados, o horário 

definido nos §§ 1 ~ e 2~ será inteirlimente de::>linadu à divulgliçAo 
das propostas pa r tidárias ou de candidatos quanto à atuaçal> na 
Cámara dos Deputados. nlis Assembléias Legisllil ivas e na Câ-

mara Lel::i~laLiva, 
9 4~' Ilavendo segundo turno. o tempo deslinudu ao horá-

rio gratuito previsto no Ct1[Jut ficará reduzido a trinta minutos 
diários para cada ell'ição e sera ll1vidido igualmeute entre os 

candidatu::>, 
§ 5~' N o caso do parágrafo I:Interior, a propaganda de rádio 

e lclevisall será reali:t,ada no::> vinle dias que antecedem a ante-

Co\. Lci~ Ilcll , Fed, BruMil. II ru síliu. 1 iS5(91 ,:l:l:l7 -2375. Mel. 1993, 
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ve!ipera da el I· I . e c,:ao ouservado::> 'l " c,:ao. os horários' fl'x I' • 4 HII1 () ao IIIICIO da pl ogl Ullltt. -
, • U( o:; pura 11 pn I1 ' I d t 

segUIndo-se imedial' . . ' agu I ti Prt~ ~ll clIcliIl. 
, ' U ulllt.nle a propugclllllu pura guvernadol . 

!? b, A ellll::;sora 4(W Ill:lo perfil' ". ti 
\torario previstll ncst I ' t ' élllecer elll n' e ou ('ad, ' lu 11(, 

, . a el ,'I a suspensas sua l 
vlllte e quatro hora ' ' .1 l " " s ranSIllI::is()e~ por 

. s. por ue errllllltll'fiu d J . \'1 
VI::.tu de redam' 'a l. ' ' a l1suça '. t:1I"11I1. 11 

I I 
UI; I> te PUllld" Cul" 'a I ' 

lO ,ranJo -::;e (J IH~ rí. li d.· '· gtll,; o ou ('UIH Itldlo 
d (JUIU dlelllCldl· IlClcI 

§ 7~' Na hipólese do pu . " t uldu divul'furá . d IdglU o illltcrltlJ U ellli::,::,olu l, c lILlII 
'" • U UI a qUlllze IlIlnuto ' f que se cl1contra f ' 1 ~. 11 H' II::'l.q{ell I li. OI 11 ltll 11 I o 

UI a ( (I ar por d~·terllll ' ti J 
ral, por ler desolledc"I'(lo LI 1 ' I " I Jlltt;ao a U::>tlt,;U I'; 1.! 1I II '- CI e eltO(1I , 

§ H~ A fila com a gravaçfi .1' 
toral diário deve "C I' e l' o re erente a caua progrulllu e1ei -

" li legue lJel( p ti ' 
emissoras Lfe r adora" da t . .' I ar It () ou collgUc,:IlO. às 

n ,,~ansmlssao: 

u) no primeiro turno t ' . I 
In<u:ão das rede::; e::;tad .' , a e sel~ lIlras unte:; do iniCIO du fur o 

uals ou nUCltllltll· 

lJ) no !iegundo turno ate trc ' I . red 's e 'l d - . ti loras ulItes da forlllu. 'ao llu,~ 
c, '::; U ual::; ou nacional. ' " 

A r t. 74, A Juslic;l:I L':leltorul dlstrib I 
um dos período::; dia· - ti I " l Ira li tempo !:'1I1 I'udtt 

I 
' fiOS o I oru no r" _ . d ' 

e cltoral gratuila entr . ' , ' I l::;U va o 8 proplIgull.la 

I
'd e o::; palLII 0:-. e collg 'o (I ato a cada elei.'ão ti ' UI; eS 4

11 e tt:llhUIII call 
, .., e 4UC truta e!ita 1.'1 I I gUlllles critérios: ' . o l::illrVUI os o:, se -

r - - na elei(,'ao pre::;idcllcial: 

u) dez minutos diVIdidos i 'uill ' , -' e col igac,:ões; !,; ItUI tallwnte entre Os purtidlls 

v) vinle minutos diviJidos I , ,' 
representante::; Je C' d _ . ' t (tlPOIClOll!:\lmente ao lIumero de 
PUl' d b a a pUI tIdo ou l:ollguÇfio na CâmafU do:> De ­

a os. o ::;ervado o djsp()~tll no § l~; 

11 na eleil,'ao para Sellador Jez 1111 ' , 
llumero dc punidos ou cul - f ' , • • IIUI.01:> JIVIt!ldos pelo 
pflO; I~açoc::; que tellham candldutll l lro -

III na eleic,:ao Ilara (' ' d l.' d .OVeIHa or e Vi I' 
f'_stu o ou do Distrito FeJcrul: 1'1; uovcllludor de 

u) deL millutu:; ui V Illid(j~ i, 1 l ' e coligaçocs; guu I urtttlllellte entre o:; purudos 

Col , Leio llel> Vcd IItl1bll 1I11i,,1l ... l/ih('l) ·· ···"7 -·"1'1' ' , •• ~Ã,. "'. li, :u:l I U~ .. 1 
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dez minutos divididu::> \Jroporcionalmente ao número de re­
pre::>entantes de cada partido ou L'oligu4,:ao na Câmara Jos Depu­
tado::>, obsl~rvad() o dispo::>to no § l~; 

J V nas eleições I-Jropon: iollais, o horário definido no § J~ 
do urti~o anterior ::lerá assim distribuldo: 

u) vinté minutos divididos igualitariamenle entre llS parti ­
dos, indepelldéntemente de e::>tarem coligudos ou não, 

I)) quarenta minutos divididos proporcionalmente ao nume­
ro de representalltes de cada partido na Câmaru do::> I h'putados-

§ I ~ Nu divisão prevista nu ulínea !J do inciso 1 e IIU alíneu 
b do inCISO 111, o número dé representuntes du coliguçBo será 
Iguul a ::>Oll1a dos representantes dos partidos que a cOltl\Jóem-

§ 2~ Para os efeitos deste artigo, () número de representun­
tes será o l~X istente na data da publ icuçao destu lei. 

§ J~ Para o partido que tenha re:mltado de fusao ou <1 que 
se tenha incorporado outro, o número de representaJltes corres­
ponJe <10 sumatório dos representante::> que os partidos origina­
rios possulalO na data fix ada no parBgnd~o anterior. 

Arl. 75. I'~m nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto se ­
rau admitidos os cortes instantâneos ou qualquer tipo de censu ­
ra prevIU aos programas eleitorais gratuitos. 

ArL. 71). Os programas destinados à veiculação nO horário 
gratuito pda televisão devem ser realizados em estúdio, seja pa ­
ra transmissão ao vivo ou pré-gravados. podl~ ndo utilizar musi­
ca ou jillgle do partido, criado::> para a campanha eleitoral. 

§ 1 ~ N os programas a que se refere este art.igo, é vcdada a 
utili~.açao de gravaçoes externas, montagens ou trucugens. 

§ l~ A violação do dis\Jost.o no parágrafo unterior sujeitu o 
candidau) a suspensao por um programa, duplicandu-se a pellu -

lidade a caJu reincidência. 

Art. 77 _ I~ assegurado o exerCICIO do direito de resposta li 

qualquer pessoa, candidato ou nan, partido ou coli~tlçao, em re­
laça0 a quem sejam feitas afirmaçoes ou transmitidas irna~ens 
calunio~as, difamatórias ou injuriosas no horário grat.uito da 

propaganda eleitoral. 
~ 1 '.' O ofendido utilizará, para sua defesa. tempo igual ao 

usado para a ()fensa, sendo nunca inferior a um minuto, deduzi-

Co!. Lt!i~ Ite\l . Fed . I:lra:;il , llrll<ldiu, lH5(~) : ~~n - 2375, sel o 1993 . e 
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do este do tempo reservado tIO parti' . - . 
fartO foi comctiJa a ( 1 . d- d l t) ou coltguçao em CUJO 110 

) enSa, even o lIecess " t 
aO!-i tatos nela veiculados. tlllUlIWn e n :s/lOIldcr 

§ 2° S e o tem po reserv udo a t ·· 1 " 'l ' o IJtlr lu() ou coliga(Bo 11 '111" 
.... el l~ llC(:r o otensur lor inf.'rio[" . v vuda ao ar tanto . - a LI/li 1ll11l1llU. ti le~puslu sl'ra It; 

as veLes quulltU::l seJum n . 
comp'emelllu,ao. eCl':>sé\n us pur ti !t :>Uu 

§3~ O f'd ' 
lar Ill'dido paOruel(\ ~~~' ,Ol.l Sl!U re\Jr~:ientallle legal, poderu /Orlllll 

t 
. I .1 . ercu_1O tio direito de res/)osta éi Juutl'. L' I 

ortl uentro de t ., I,;U l', el 
• v ' vln e e qlHltro bOI as do tenlllllO Ja trtlll:iIllIS :Hlo 
S 4. ~m prazo nau s U/H' rior . 

nOtlficadu li ofensor purl1 .( u , ' . , . ~ v 1,lItt.: e quutro ItO(u:; , :;t'l d 

bém em vinte e quatro lt I e eJ!.e~ .. i1 seu dlll' ILo de defet.tl, lU1I1 

vera Her f'd UI us, apo:, () que , no Illt-Smo prU/ .• ,. de 
pro erl li a deciti3o. 

§ 5~ I )eferido o p., -II·· IU ... ~u U u enllstiura g I d eleitoral gratuito J' , . ' '. eral. ora o progrullll:l 
são, na qual dever~~e::ta~erl' IJlneJ,ll:Itamen.tc notificuda dtl decI -

, nl Ica( OH qUl.IlS os p • .. d . 1 ' 

ou nut.urno, para a veiCLllaçau Lltl r" ~IIU O:;, ulLlrnll 
resposLa deverá ser entrt'gt . . . e:;poslu A fila rcferellle i1 

d 
. . le a emiSSora gt'rtldl. r I 

o, l:lte trinta e tielS hora . . _ . • a, pc o olelldl 
.1 s ap()s ti CICnCla dtl I," a 
ua 110 pro .... ranla "llb"('ql'l' ,t I . (CUS o, e trull:illllll . . '" ~ ~ _ e n c l U P li rlt I . I ' - . 
hora no se prati(:oll a ofellsa. lO ou co Iga<;Bo em CtlJo 

§ .. 6~ L' ,->e l:l ofensa for prod IILidl1 em t · . I · . 
zel1l sua repara<:lÍo dentro d. ( lU I. lO/ti que IIlVIHhtll ' 
fos anLeriureti a n'sposta ~s J-lla;-os ll':itabelecldos nos ptlra~rtl ­
Justiça Eleito~al d :,. '. . era (IVU gada \lll:; horánu:, que !t 

c erlJ, meHlIIO se IId.> Il 
ras anteti do pleito em t'r'll . /. I us quarenta l' Oito !tu 

d 
,e lU:' e onntl pr' I e modo a na- ) . . . LV Ulllellte alHuvhdOH 

I ensejar trcpllca . ' , 

i: 7.° l 'j )a decisão sobre () d ·f .. 
to de respotita cabe re 'ur L t-lllTl é. llto do eXI' rcício do direi 

t h 
L so as IIlstanclUS superiores, 

qUtl ro ora:; da dl:lta de sLla publu'úçào em vinte e 
do oferecer cOlltra -raI.Óe:; etn i"uat ' li:;se~urudo ao rt~corri -

<> pra1.u . 

" .. 8~ ( . 'j )s Tribunai:; deveu) proferir . 
maXIllIO de vinte e qUl:llr I _ suas declHoes !lu P/U/.O 

§§ 
() o 101 us, ob.·H~rvulI lI. - , d' 

4 . e 5~ para a restituiçao I tI) se () Iti\Ju:,lu II"S 
recurso. lO 1l1llpO em ta:iO de prUVllrlcnlu Je 

"90. L' :1 .-H~ o ofendido for cUlld idu ( . . . 
tenha utiliz.ado o tempo rOIlCt '1 I tI, IHlltldo ou co!tgu<"llo qUI' 

.1. 11. o Sem n'Sp.Hltll'r uOH lut.os v.q -

Col. LCltl Itt\!) . 

e "'cLI 1I I IJ -. r""I, 11I"lhll . I tl.'l(~) k.1~ ·1 · :l:17.'l . "elo I \)'J:J 



culados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico de seu respec­
tivo programa eleitoral. Tratando-se de outra pessoa, ficará su­
jeita à suspensão de igual tempo concedido em eventuais novos 
pedidos de dIreito de resposta e a multa de duas mil a cinco mil 

Ufirs. 
§ 10. A requerimento de partido, coLigação ou canu iduto, a 

Justiça Eleitoral impedirá a réapresentação de propugliuda 
ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes. 

ArL 7'(/,. N a propaganda eleitoral, no horário gratuito, são 
aplicáveis ao partido, coligação ou candidato as vedações indi­
cadas no art. 66, 1 e 11. 

Parágrafo único. A não -observância do disposto neste arti ­
go sujeitu o partido ou col igaçáo à perdl1, no período do hora rio 
gratuito suu:ieqüente, equivalente ao dobro do tempo utilizado 
na prática do il ícito, dobrado o tempo a cada re incidênc ia . 

Arl. 7<J. E vedada às emissoras de televisão e radiodifusão 
a veiculaçao ou divulga<;ào, durante o período da propaganda 
eleitoral gratuita, de filmes, novelas, minisséries ou qualquer 
outro programa, que fa(;a lilusao ou crítica que prejudique qual­
quer candidato ou partido político, mesmo que de maneira sub· 
jetiva. 

Parágrafo único. O partido político que se julgar prejudi­
cado poderá solicitar ao Tribunal, que suspenderá de imediato a 
programaçao, devendo em cinco dias julgar a questão em defini­
tivo . 

Art. !:lO. O Poder Executivo editará normas regulafQentan­
do o modo e a forma de ressl1rcimento fiscal às emissoras de rá­
d io e televisao, pelos espuços dedicados ao horário de propagan­
da eleitoral gratuita. 

Disposições Finais 

Arl. ~l. Ao servidor público da administração direta ou 
indireta da Uniao, dos Estados, do Distrito Ft:deral e dos Mu­
nicípios é garantido, no período compreendido entre l? de j unho 
e 31 de dezt:mbro de 1 ~4, permanecer na circunscrição do pleito 
e em seu cargo ou emprego, não podt:ndo ser ex officio removi­
do, transft:ndo ou eX(JI\erudo, ou ainda ser demitido sem justa 
causa ou dispensado, ter suprimidas ou readaptadas vantagens, 
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ou por outro~ meios ter Jificultudu ou impt:diJo seu 
t ullclOnal ou permallêllcia na circullscrição do plüito. 

l:\'r \\! 
ex el cicio ··- \ ",' 

>;. ' l~' L' . 
":i ,.,ao e()nS ld(~ rados lIulos de pleno direito, nau gt!rl1l1do 

qUnlsqlwr oongaçoes para u pe:;soa jundictI intcrelSsúda t! Ile · 
nhum direito para o servidor, OIS tltos pruticudo::l sem "bserv á ll " 
Cla do disposto lleste artigo, lJelll COI!lO uque le::l que importulelll 
I1011lear, cUlltratar ou adlllitir ~H!rvid(Jres. 

§ 2 ~' Excetua·se do di::lposto neste artigo: 

u) a lIomeaçao dos aprovados em (:OIlClIISO lJúblico; 

. lJ) _a lIullwação ou (!XOllen.1<:ao de cargos t:m comi:.:;áo e de ' 
slgllaçau IHI dispensa de funçao de (,(Jltfiallçu; 

.' ~.), a . '~Ull:l:açil() pa!'a ('c1rglls do Poder .JudiCl8rio, do Milll::lle· 
/10) I u~) II.t I) L dos ürga()S de ussessora/llento :;uperior Vi/h.: uludll:; 
a ] reSI(Jpllcla da I{epubli .. a; 

. . ti) a trall::lferência ou relllot:ao {'X (Ift'/'L·,'i) d I' " _ e po 1('lullS C/VIIS e 
militare:; l~ (\(' agentes penitenciarios. 

§ 3 ~' ()s atos indic<ldos no purügrutll UHL L: I ior d"vL:l1l ::1<: 1 

fUIHlalll, ' lltadtls, e serao publicados /10 DU1/lU (){J('iul delltlu de 
qual enta e OIto horu:-:i UP t)S li sua uSlSillatllru 

. ~ 4 ~' . () atrusIJ na publicaçau do J)jllriu OlicillJ, rellitivo nUS 
qUIIll.e diaS que lIntecedem os pruzos iniciuilS previstos ne:;te ur · 
t.lgO, Implica a Ilulidad e dutomaticu dos atos relutivos u pelSsoal 
nele II1SerlJolS, salvo se () atraso for lJruvocudo por caso fortUito 
ou torça IIlalor . 

Art. HL . Para as el t; it;oes previstas nestu Il.'i 
ali:.tamellto e Jl' transft~ rênciu clt: deitore:. serà(~ 
:11 dl~ ma io de 1 ~1<J .t. 

os pedidtls dt) 
recebidos até 

Arl. Iti .. Aos erimes previstos nestu lei aplica-se o di s pos · 
to nos a rts . 'LH7 e :.155 a ~11)4 do Cód igo E leitora\. 

. Art . H4 . Salvo disposil,:óes específicas em contrario llIeu ' 

clOnadas nesta II!I, as reclamaçot!s ou repre1wntUt;Ões relativus 
UO :;l'U desc umprimento deveul ser dirigidus : 

I aos Tribunais Itegiollais Eleitoruis nus elei,;oelS fede · 
ral:; , estaJ uais e distritais ' ' , 

I J ao 'I'rilHlnal Superior I':lt-itorl:tl, /lU eleit;ão prelSidell ' 
c ia \. 
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§ 1 ~ Os Tribunais Eleitorais designarão, para a apreciação 
das reclama~ões ou representações, três juízes auxiliares, que 

:::lobre elas decidirão. 
§ 2? Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares 

serão julgados pelo Plenário do Tribunal, em sessão a que este­
ja presente a maioria de seus membros. 

Art. ~5 . O Tribunal Superior Eleitoral, por meio de instru­
ção, reduzirá os prazos previstos nesta lei para o exercício do 
direito de resposta na imprensa, no rádio e na televisao, para 
garantir sua eficácia nos cinco dias que ttntecedem o pleito. 

Art. 86 . N as eleições de que trata esta lei, será permitida 
a utilizaçao de instrumentos que auxiliem o eleitor analfabeto a 

votar. 
Parágrafo único. Os instrumentos de que trata e:.;te artigo 

não serao fornecidos pela Justiç& Eleitoral. 
Arl. ~7. N o prazo previsto no § 1 ~ do artigo 200 do Código 

Eleitoral, os partidos podem apresentar impugnação ao resulta -

do de boletins de urna . 

§ 1 ~ O pedido deve ser fundamentado em iJelo menos um 

dos seguites motivos: 
1 - nao-fechamento da contabilidade; 

11 - apresentação, quanto a votos nulos, brancos ou váli ­
dos, de toltlis destoante:::l da médida geral verificada nus demais 
Seções do mesmo Município ou Zona Eleitoral. 

§:l~ Evidenciada a ocorrência alegada no pedido, é asse­
gurada a recontagcm da urna pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. ~8. N os quinze d ias anteriores à data das eleições a 
que se refere esta lei, os Tribunais Regionais Eleitorais esclare­
cerão o eleitor sobre o preenchimento da cédula eleitoral no mo­
mento da votação, mediante quatro inserções diárias, no rádio e 
na televisao, de até dois minutos cada urna. 

Parágrafo único. As inserções serão veiculadas no período 
de uma hora antes do início e uma hora depois do final dos ho­
rários de iJropaganda eleitoral definidos no art. 74. 

Art. H9. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções 
para o fiel cumprimenlo desta lei. 

---- .- ---
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Art . . 90 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicl1çllo. 
Brl1s111a, 00 de setembro de lW3· 172 U d 1 d . d . 

105? da Hepública . ' . a n epcn ênCIIl e 

ITAMAR FltANCO 
Maurício CorrêlJ 

ANEXO 1 

Tribunal Superior Eleitoral 
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AN EXO II 

Tribunal Superior Eleitoral 

00 

00 
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00 

00 

00 

Para Presidente 
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o Congresso Nacional decreta: 

r~ 

, DE 1994 

Concede, lia forma do art. 48, inciso 

VIII, da Constituição Federal, anistia 

aos calldidatos às eleições de 1994, 

processados Oll cOlldellados com 

fUlldamellto /la iegislaçrio eleitoral em 
, 

VIgOI'. 

Art. I ° É concedida ampla e geral anistia aos c31lllidatos ús eleições de 

1994, acusaqos ou condenados pela prática de ilícitos eleitorais previstos l1a legis lação 

em vigor, em especial na Lei n° 4.737, de 15 .07.65, na Lei COlllplementar \1 0 64, de 

18.05.90 e lia Lei n° 8.713, de 30.09.93, relacionados à impressão de publicações e 

sua distribuição, nos limites das cotas estabelecidas em cada Ulllél das Célsas do 

Congresso Nacional, arquivando-se os respecti vos processos e restabelecellclo-se 

e todos os direitos por eles alcallçados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor lla data de sua publicação, aplicando-se a 

quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no artigo anterior. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

• 



r . .. 
SENADO FEDERAl. 

-JUSTIFICAÇAO 

, 

Vive o País um momento de graves apreensões quanto às 
relações entre os Poderes da República, tendo em vista algumas 
decisões judiciais que, no entender de parlamentares e legítimos 
representantes do povo, invadiram a competência interna do Legislativo a 
pretexto de aplicar a legislação eleitoral e sob a invocação da igualdade 
de todos os candidatos, titulares ou não de mandatos, aos vários cargos 
eletivos. 

Não é o momento de discutir-se o acerto ou desacerto 
daqueles pronunciamentos do Judiciário. Não se pode, porém, ignorar 
que a Nação está chocada com o caso do Senador Humberto Lucena, 
homem probo, de il ibada reputação e sólido conceito, construído ao longo 
de quarenta anos na vida pública, com incontáveis serviços prestados ao 
Pais e 'à República, e que teve cassado o registro de sua candidatura e, 
por três anos, decretada sua inelegibilidade, pelo simples fato de haver 
confeccionado, em ano anterior às eleições, calendários, na Gráfica do 
Senado Federal, a que tinha direito pelas normas internas da Casa. 

e Sabe-se que o processo contra o ilustre homem público teve 
origem na Paraíba por iniciativa de um membro do Ministério Público 
Eleitoral. Sabe-se , ainda , que apesar de absolvido pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, mais perto dos fatos e conhecedor da realidade política do 
Estado, o Tribunal Superior Eleitoral reformou a decisão, condenando o 
honrado Senador para dele fazer um "exemplo" do rigor judiciário contra 
o alegado abuso eleitoral. Em vez de l'exemplo", fez um mártir. 

Admitido recurso ao Supremo Tribunal Federal, a mais alta 
Corte do País não pôde reapreciar a matéria, proibida que está pelas 
regras técnicas que estreitam em demasia a via do recurso 
extraordinário. No voto do Ministro Francisco Rezek, ficou, com clareza, 
expressa a angústia do Augusto Tribunal, quando esse ilustre m.agistrado 

/J:>-~ (~ 
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registrou o erro do julgado do TSE e a impossibilidade do STF de corrigi­
lo. 

Houve, no Congresso Nacional, naturais reações contra a 
decisão do Supremo Tribunal Federal , motivadas pela emoção que toda 
injustiça causa aos homens bem formados. Mas, a verdade está no fato 
de que a injustiça não foi perpetrada pela alta Corte, pois , pelo sistema 
recursal vigente, esta não tem competência para rever, na instância 
constitucional, a apreciação da matéria de fato erroneamente efetuada 
pela instância ordinária. 

Não pode, porém, o Parlamento ficar indiferente ao erro 
judiciár.io e à lesão causada a tão ilustre homem público, que teve, nas 
urnas das últimas eleições, a consagração de seus juízes, os cidadãos 
da Paraíba, que ele representa no Senado da Républica . Impedi-lo de 
exercer o mandato, que lhe foi outorgado por mais de meio milhão de 
votos, seria cassar o direito fundamental do povo paraibano de escolher 
seus representantes. 

E não pode, por outro lado, ficar indiferente , repita-se , ao erro 
judiciário e à lesão causada , porque tal decisão prenuncia o 
enquadramento de dezenas de Senadores e Deputados que se 
encontram na mesma situação do Senador Paraibano. Aliás, vários já 
respondendo processos judiciais e outros que serão enquadrados 
conforme orientação da Procuradoria Geral da República. E, mais ainda , 
porque não praticaram qualquer ilícito eleitoral como se demonstra a 
seguir. 

Recorde-se, de início, que os Senadores e Deputados não 
dis~ribuíram durante a campanha eleitoral qualquer boletim info rmativo , 
cartões ou calendários confeccionados pelo Centro Gráfico do Senado 
Federal. Fizeram distribuição sim , no final de 1993 e início de 1994, longe 
das convenções partidárias, cujo prazo limite para realizá-Ias era 30 de 
maio de 1994, longe, muito longe da campanha eleitoral, quando sequer 
estavam escolhidos como candidatos a reeleição ou a outro cargo sujeitu---) 
ao voto popular. ,' ", 
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Por outro lado, os calendários não continham propaganda 
eleitoral , sendo apenas uma mensagem de final de ano dirigida a toda 
sociedade brasileira. 

Agiram, Deputados e Senadores dentro da orientação traçada 
pelo TSE , ao responder a Consulta n° -14.404 du Distrito Federal 
formulada pelo Senador Márcio Lacerda, da qual foi Relator o eminente 
Ministro Carlos Veloso, hoje Presidente daquele Tribunal, e que é do 
seguinte teor: 

"O empréstimo de imóvel, sob o regime de Comodato, 
instituído pelo Código Cívil Brasileiro (arts. 1.248 e 
seguintes), para funcionamento de Comitês de Campanha 
Eleitoral será considerado como doação estimável em 
dinheiro, e como tal deve ser contabilizado como gasto de 
campanha? 
2. Em caso afirmativo, assim também será considerado a 
atividade do eleitor que, por sua própria iniciativa, coletar 
material do candidato e instalar em sua propriedade um 
comitê domiciliar, em que se distribui material de 
divulgação e orienta eleitores que buscam informação. 
3. Quanto à propaganda eleitoral, o senador ou deputado 
candidato que, durante o exerc'cio do seu mandato, sempre 
expediu "Boletins Informativos" por conta de seu gabinete 
parlamentar, levando a sociedade de modo em geral o 
conhecimento de sua atuação parlamentar, pode continuar a 
fazê-lo no período da Campanha Eleitoral, sem que isto 
configure propaganda ilícita ou ilegal. 

o Tribunal Superior Eleitoral deu a referida consulta a 
resposta a seguir transcrita, verbis: 

"CONSULTA N° 14.404 - CLASSE 10 - INSTRUÇÕES 
DISTRITO FEDERAL (Brasilia) 
Relator: Ministro Carlos Veloso. 
ELEITORAL. ELEiÇÕES DE 1994. GASTOS DE CAMPANHA. 
EMPRÉSTIMO DE IMÓVEL: ' COMODATO. VALOR 
ESTIMÁVEL EM DINHEIRO: CONTABILIZAÇÃO. 
PARLAMENTAR. CANDIDATO À REELEiÇÃO. BO riM 
INFORMATIVO: UTILIZAÇÃO. PROPAG NDA ELEll RAL: 
CARACTERIZAÇÃO. ) 

/ 
----- '--
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I. o empréstimo de imóvel, sob o regime de comodato, 
para funcionamento de comitês eleitorais, será considerado 
como doação estimável em dinheiro e, como tal, deve ser 
contabilizada como gasto de campanha. Instruções, art. 51, 
VI; Lei 8.713/93, art. 47, VI. 
11. O eleitor pode realizar gastos pessoais, em bens e 
serviçoes, em apoio a candidato de sua preferência, até um 
mil UFIR, desde que esses gastos não sejam sujeitos a 
reembolso pelo candidato ou pelos comitês ou partidos. 
111. O parlamentar que é candidato não pode, no periodo 
da campanha eleitoral, expedir "Boletins Informativos" po~ 
conta do Erário, divulgando a sua atuação parlamentar. E 
que essa prática, durante a campanha eleitoral, configura 
propaganda ilegal, dado que constitui doação proveniente 
do Poder Público, Instruções, art. 48. 11. e art. 75; Lei 
8.713/93, art. 45,11; Código Eleitoral, art. 377. 

Decisão unânime. Presidência do Ministro Sepulveda 
Pertence. Presentes os Ministros Carlos Veloso, Marco 
Aurélio, Antonio Pádua Ribeiro, Torquato Jardim, Diniz 
Andrada." 

Mesmo assim a Justiça Eleitoral considerou delitiva a conduta 
dos congressistas. 

Vê-se , portanto , a todo o poder de clareza , o lamentável 
equívoco da decisão do TSE no caso do Senador Humberto Lucena e de 
outras decisões já tomadas por TREs atingindo congress istas que se 
encontram na mesma situação, sem falar em inúmeros processos em 
an~amento e outros a serem intentados a partir da diplomação de vários 
candidàtos eleitos . 

Como então o Congresso Nacional ficar inerte diante de tal 
situação? Deve calar-se ou reagir para proclamar o equívoco, o erro e a 
partir dele, num gesto de soberania, resgatar a verdade e dela extrair as 
consequências político-jurídicas, de modo a restabelecer os direitos 
violados, prevenindo, inclusive, a violação de outros? Deve reagir, não há 
dúvida. 

4 
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Assim o Congresso Nacional deve usar suas prerrogativas e , 
na forma prevista pelo art. 48, inciso VIII, da Constituição Federal, 
decretar, através de lei , a anistia por delitos eleitorais para os candidatos 
qu~ foram por equívoco da Justiça Eleitoral e nas circunstâncias acima 
descritàs , processados , condenados ou não, em razão do pleito deste 
ano de 1994. 

Carlos Maximiliano, em sua obra notável , "Comentários à 
Constituição Brasileira de 1946", ensina que: 

t. 

"Não se concede anistia por sentimentalismo, simples 
bondade, simpatia pelo vencido ou misericórdia pessoal. É 
medida altamente política, adotada por motivos que não 
humilham o cidadão a quem ela aproveita, inspirada por 
sérias razões de Estado. Emprega-se quando a própria 
sociedade tem mais interesse na clemência que no rigor, 
porque circunstâncias ocasionais aconselham o 
esquecimento das infrações e a impunidade para certos 
crimes, como supremo recurso para acalmar os ânimos e 
pacificar uma região." (pg. 157). 

• No caso concreto , que inspirou este projeto , a anistia aqui 
proposta visa , sobretudo , apagar o erro judiciário e a acalmar os ânimos, 
que se acirram contra o Tribunal Superior Eleitoral. No mais profundo 
objetivo do instituto constitucional , o maior beneficiado com a medida 
será o Poder Judiciário , posto que, extinta e esquecida a condenação 
injusta , pacificados fica rão os eleitores da Paraíba pela acatação que a 
lei imporá à manifestação de suas vontades nos votos outorgados ao 
Senador Humberto Lucena. 

Consagrar-se-á , igualmente e por via legal, o respeito , nos 
demais casos , aos eleitores brásileiros de outros Estados , que 
sufragaram os candidatos de suas preferências, mas foram contestados 
através de processos judiciais, evidentemente provocados pelo 
inconformismo dos derrotados, que descobriram o modismo de recorrer à 
Justiça Eleitoral para obter aquilo que o povo lhes negou . Impõe-se, pois, 
uma lição de respeito à vontade do povo, sempre violentada nas 

urd,[dur,as dos gabinetes. //' / " ~ 
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Além do mais , a lei de anistia é imune à revisão judicial , 
segundo o antigo entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal , 
recordado pelo jurista Carlos Maximiliano na obra citada : 

"Não se discutem os motivos, nem a justiça ou a 
oportunidade da concessão, depois de feita esta. O 
assunto, de natureza essencialmente política, enquadra-se 
na competência exclusiva do Congresso, cujo veredictum, 
sobre o caso, não sofre revisão do judiciário." (pg. 159). 

Assim, justificamos a apresentação deste projeto, registrando 
que, no atual sistema constitucional , a lei de anistia envolve a 
manifestação de dois Poderes, posto que está sujeita à sanção do 
Présidente da República . Aprovado o presente projeto e sancionado pelo 
Executivo , o País voltará à normalidade da harmonia entre os Poderes , 
ficando registrado, na atenção de todos , que os erros do Judiciário não 
são absolutos e irremediáveis. O Congresso Nacional sempre tem meios 
para corrigi-los prontamente e, se necessário, severamente . 
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DE PLENÁRIO, em substituição à 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 088. de 1994. de autoria do 
Senador JACQUES SlL VA e outros, que 
"Concede, na forma do art . 48, inciso VllI , 
da Constituição Federal. anistia aos 
candidatos às eleições de 1994 , processados 
ou condenados com fundamento na 
Iegislaç.'\o eleitoral em vigor". 

Relator: Senador JUTAHY MAGALHÃES 

1. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado n° 088, de 1994, de autoria do 
ilustre Senador JACQUES SILVA e de outros membros desta Casa, 
objetiva anistiar os candidatos às eleições realizadas neste ano "acusados ou 
condenados pela prática de ilícitos eleitorais ... relacionados à impressão de 
publicações e sua distribuição, nos limites das cotas estabelecidas em cada 
Wlla das Casas do Congresso Nacional, arquivando-se os respectivos 
processos e restabelecendo-se todos os direitos por eles alcançados". 

Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 
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11. DOS ASPECTOS JURíDICOS E DA REDAÇÃO 

Os requisitos formais de constitucionalidade estão satisfeitos 
pelo Projeto de Lei sob exame: a matéria é de competência da União 
(Constituição Federal, art. 21, inciso XVII), de iniciativa concorrente (CF, 
art . 61), e deve ser nonnatizada por intermédio de lei (art. 48, inciso VIII) . 

Ainda quanto à constitucionalidade, não se verifica qualquer 
vício material. O instituto da anistia é passível de ser aplicado na hipótese de 
ilícito eleitoral e, pela sua própria natureza, tem por objeto fatos pretéritos, 
razão pela qual se descarta o argumento de que contrarie o disposto na Carta 
Mab'1la, art . 5°, inciso XXXVI. 

A proposição atende, ainda, aos demais reqUISitos de 
juridicidade e foi elaborada com observância da adequada técnica 
legislativa . 

• 
IH . DO MERITO 

Quanto ao mérito, deve-se reconhecer a correção e 
oportunidade dos argumentos formulados na justificação do Projeto, para os 
quais se pede a especial atenção dos Senhores Senadores. 

Nessa peça estão descritos os principais fatos relacionados com 
a matéria ora sob exame, em particular a punição sofrida pelo nobre 
Presidente desta Casa, Senador HUMBERTO LUCENA, e o conseqüente 
risco de tensões entre os Poderes Legislativo e Judiciário. 
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Na análise da polêmica, em todas as suas especificidades, 
percebe-se que a concessão da anistia é o meio jurídico e político mais 
adequado para a superação desses episódios, pois, sem ferir a autonomia das 
decisões do Poder Judiciário, possibilita que se consume plenamente a 
vontade popular expressa nas umas. 

Em outros tennos, o caminho da anistia contém - sem traumas e 
sem prejuízo à independência de qualquer dos Poderes - a vantagem de 
contornar o incipiente conflito, pondo fim ao questionamento sobre estar, ou 
não, havendo, nos processos judiciais eleitorais, interferência do Judiciário 
em questões intenlas do Legislativo e, por outro lado, conferindo aos eleitos 
o direito de terem preservados os mandatos populares. 

IV. CONCLUSÃO 

Em face dos argumentos expostos, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n° 088, de 1994, quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos tennos propostos pelo nobre 
Senador JACQUI;:S SlL V A e demais subscritores . 

Sala das Sessões, em -=t-/I 2./ ti ~ 

, Presidente 

, Relator 
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COl\lISSÃO DIRETORA 

Redação filiai do Projeto de 
Lei do Senado n° 88, de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redaçãoftnal do Projeto de Lei 

do Senado n° 88, de 1994. C]ue concede. na forma do art. 48 , inci so VIII , da 

Constituição Federal. ani stia aos candidatos às eleições de 1994, processaJos ou 
,/ 

conden,lc1os com fundamento na legi slação eleit ral em vigor. 
\ 

Sala de Reuniões da Comissf 

, lRESI DENTE 

, RELATOR 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 88, de 1994 

, , , 
" 

Concede, na forma do art. 48, inciso 
VIII, da Constituição Federal, anistia 
aos candidatos às eleições de 1994, 
processados ou condenados com 
fundamento na legislação eleitoral em 
VIgOr. 

Apresentado pelo Senador JACQUES SILVA e outros 

Lido no expediente da Sessão de 6/12/94, e publicado no DCN (Seção lI) de 7/12/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão terminativa - onde 
poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias 
úteis. 
Em 7/12/94, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Jutahy Magalhães, relator 
designado em substituição à CCJ, parecer favorável. Discussão encerrada, após usarem da , 
palavra os Senadores Mansueto de Lavor, Alfredo Campos e Cid Sabóia de Carvalho. E lido 
e rejeitado o Requerimento nO 969/94, do Senador Eduardo Suplicy, solicitando votação , 
nominal. Aprovado. A CDIR para redação final. Leitura do Parecer nO 266/94-CDIR 
(Relator Senador Lucídio P0l1ell a), oferecendo a redação final da matéria. Aprovada a 
redação [mal. 
À Câmara dos Deputados com o SMIN° .. .632 , de 07/1 '2/94 

vpV. 

" 
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Em O 1- de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos teImos do ari. 65 da Constituição Federal , o Projeto de Lei do 

Senado n° 88, de 1994, constante dos autógrafos em anexo, que "concede, na fOlma do art. 

48, inciso VIII, da Constituição Federal , anistia aos candidatos às eleições de 1994, 

processados ou condenados com fundamento na legislação eleitoral em vigor". 

Aproveito a opOliunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

SENAD~~C~MPOS 
Primeiro-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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Concede, na fOlma do al1. 48, inciso VIII, 
da Constituição Federal , amstta aos 
candidatos às eleições de 1994, processados 
ou condenados com fundamento na 
legislação eleitoral em vigor. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É concedida ampla e geral anistia aos candidatos às eleições de 1994, 

acusados ou condenados pela prática de ilícitos eleitorais previstos na legislação em vigor, 

em especial na Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965, na Lei Complementar nO 64, de 18 de 

maio de 1990 e na Lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993, relacionados à impressão de 

publicações e sua distribuição, nos limites das cotas estabelecidas em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional , arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se todos 

os direitos por eles alcançados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a 

quaisquer processos deconentes dos fatos e hipóteses previstos no artigo anterior. 

vpl!. 

Al1. 3° Revogam-se as disposições em contt·ário. 

SENADO FEDERAL, EM O -:f- DE DEZEMBRO DE 1994 

SENADOR JÚLI CAMPOS 

Primeiro-Secretário, no exercício da Presidência 

do Senado Federal 
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SECRETARIA-GERAL DA l\'1ESA 

Junte-se ao Projeto de Lei 

n9 4.851, de 1994. 

Em Q f: / ! '--~1 9 A1 (; , 

".~ _ _ ~_ L~ -~~ 
"'->----1--'---'-

INOC~NCIO OLIVEIRA 
Presidente 

ASSUNTO: Considerações a respeito do projeto de Lei n° 4,851. de 199-1-. do 
Senado Federal. que "concede. na forma do art, -1-8. inciso VIII. da Constituição 
Federal. anistia aos candidatos às eleições de 199-1-. processados ou condenados 
com fundamento na legislação eleitoral em \'i gor". em atenção a despacho exarado 
na referida proposição, 

Senhor Presidente. 

Chega à apreciação da Câmara dos Deputados projeto de lei que 
concede anistia aos candidatos às eleições deste ano acusados da prática de ilícitos 
eleitorais relacionados com a publicação e divulgação de material de propaganda 
política utilizando recursos das Casas do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista estritamente formal. de\'e-se admitir o projeto à 
tramitação. posto que é constitucional e jurídico. de vez que é atribuição do 
Congresso Nacional conceder anistia. sendo o projeto de lei o instrumento legislati­
vo adequado. nos termos do art, -1-8. inciso VIII. da Constituição, Carece. apenas. a 
proposição em tela. a nosso ver. de aperfeiçoamentos redaci onais e de técnica -e legislativa. que poderão ser ultimados pela Comissão competente para apreciá-la, 

Consiste a anistia em lançar-se ao esquecimento. apagando todos os 
seus efeitos. a prática de determinados crimes ou delitos, 

Segundo conceito de Pinto Ferreira. em \'erbete da Enciclopédia 
Saraiva de Direito. "é uma decisão do poder soberano levando determinadas 
infrações criminais ao esquecimento e, por conseguinte, não só extinguindo 
os processos respectivos como também tornando as condenações sem 
nenhum efeito penal". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Assim. a anistia "rescinde a sentença penal condenatória irrecor­
rível, pois nem a coisa julgada impede os seus efeitos" (Damásio E\angelis­
ta de Jesus. Código de Processo Penal Anotado. Sarai\'a. 6<1 ed .. 1988. p. 6-+ I). 

Embora dirigida principalmente a delitos de natureza política. a maio­
ria dos autores admite que possa a anistia atingir outros crimes ou infrações. não se 
aplicando. apenas. à obrigação de ressarcir os danos decorrentes do ato ilícito. 

Além disso. à falta de restrições c()nstitucionais. não há como cercear. 
nessa matéria. a iniciativa parlamentar. 

Não há. assim. também o que obstar à tramitação do projeto. no que 
diz respeito à matéria constitucional substanti\·a. posto que. em se tratando de insti­
tuto também previsto na Lei Maior. não está a lei que concede anistia adstrita aos 
limites do inciso XXXVI do art. 5° da Constituição. no que tange à coisa julgada. 
pela própria natureza da concessão. 

A essa altura. tendo em vista ques tionamentos recorrentes não apenas 
quanto à juridicidade. mas também com respeito ao conteúdo da proposição em 
causa. julgamos pertinente. para a avaliação de V. Exa . . arriscar breves considera­
ções sobre a finalidade do instituto da anistia. 

A anistia. entendida como o esquecimento. "0 apagar do mundo e 
do mundo jurídico" (J. Cretella Júnior. COlllentários à Constituição Brasileira de 
1988. Forense Universitária. 1990. p. 1-+21). tem como objetivo promO\'er a paz 
social. lançando ao olvido questões polêmicas ou fatos traumáticos para a socieda­
de. 

No já citado verbete. Pinto Ferreira assi m escreve sobre o fi m social 
da anistia: 

liA anistia é concedida por um fim político e social. O 
seu fim não é propriamente o de favorecer o indivíduo, é antes de apazi­
guar a sociedade, só secundariamente o indivíduo é protegido. O seu desti­
natário imediato é a sociedade, o destinatário mediato é a pessoa humana. 

Através da anistia se acalmam os ânimos exaltados 
por uma revolução social, se pacifica a região ou o país pelo olvido de 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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determinadas infrações. Este esquecimento é sobretudo útil à comunidade , 
diminuindo a tensão sociaL" 

No mes mo se ntido. l\1irabete. em "Execução Penal" (Atl as . la edi ção. 
1988. p. 453): 

"A anistia é medida de interesse coletivo , motivada 
em regra por considerações de ordem política e inspirada na necessidade 
de paz social a fim de se fazer esquecer comoções intestinas e pacificar 
espí ritos tumultuados." 

Citando novamente J. C retella Júnior (Op. cit. p. 1423): 

"Em suma, a anistia incide não sobre o homem, mas 
sobre fatos e suas circunstâncias; beneficia categorias de infratores e não 
certo e determinado infrator; é benefício coletivo , informado por motivos 
sociais ... " (O gri fo é do original). 

Assim. o cerne da matéri a em aprec iação no prese nte projeto de lei é a 
avaliação dos benefícios da concessão da anistia pretendida. já que se constitui 
em medida de profundas repercussões jurídi cas e soci ais. incl usive afastando a 
pretensão puniti va do Estado em casos de atos il íc itos prati cados e desfaze ndo a 
própri a coisa julgada. 

Em se tratando. espec ialmente. de propos lçao que tem o objetho 
declarado de beneficiar um ou ,ários membros do próprio poder concedente 
da anistia. a di scussão pode enve redar. em tese . inclusive para o terreno do exa me 
da questão sob o pri sma das própri as finalidades do exercício do poder legislati vo. 
podendo-se aventar. espec ulati vamente. a hi pótese da incidê ncia do chamado 
desvio de poder ou de finalidade do ato legislatho . 

A problemática do des \'io de poder do ato legislati vo tem sido obj eto 
de recente aprofundamento doutrinúri o e juri sprudencial. \'ale ndo mencionar. para 
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reflexão. as considerações tec idas por Caio Tácito em arti go publi cado no "Bole­
tim de Direito Admini strati vo" . edi ção de Janeiro de 1 99~: 

"0 princípio geral de direito de que toda e qualquer 
competência discricionária tem como finalidade a observância da finalidade 
que lhe é própria, embora historicamente vinculado à atividade administrati­
va , também se compadece, a nosso ver com a legitimidade da ação do 
legislador. " 

Após citar juri sprudência pretori ana sobre o desfazi menta 
de leis editadas com desvio ou abuso de poder. conclui. mais ad iante. o arti culi sta: 

"0 abuso do poder legislativo, quando excepcional­
mente caracterizado, pelo exame dos motivos, é vício especial de inconsti­
tucionalidade da lei pelo divórcio entre o endereço real da norma atributiva 
da competência e o uso ilícito que a coloca a serviço de interesse incompa­
tível com a sua legítima destinação." 

Trata-se. portanto, de matéri a tão importante quanto sujeita a contro­
vérsias , de evidente cunho político . 

Assim. em conclusão. o Projeto de Lei na 4.851 .de 1994. do Senado 
Federal, reúne, a nosso JUÍzo. os requi sitos fo rmais esse nciais para tramitação. não 
incidindo nas hipóteses elencadas no * la do art . I ~7 do Regimento, deve ndo. nos 
termos regimentais. ser apreciado no âmbito da Comi ssão de Constituição e Justi ça 
e de Redação por parlamentares especiali stas na matéri a. tendo em vista. inclusive . 
os aspectos retromencionados . 

Sob censura. 

Bras íli a. em 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

NÃO 

Relatório: 

r.1 .1\ 
• 

VOTO EM SEPARADO 

Projeto de Lei nO 4.851/94 

Ementa: Concede anistia aos candidatos às eleiçôes de 
1994, processados ou condenados com .fimdamento na 
legislação eleitoral em vigor. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Prisco Viana. 

Vistas: Deputado Hélio Bicudo 

• De autoria de várias lideranças lartidárias no Senado Federal, o Projeto de Lei n° 
4.851/94 visa conceder anistia ao Senador Humberto Lucena e aos demais 
parlamentares que infringiram a legislação eleitoral, relativamente à utilização da 
Gráfica do Senado Federal mediante a produção de material propagandístico. 

A iniciativa teve origem na cassação do registro da candidatura à reeleição do 
Senador Humberto Lucena pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Supremo Tribunal 
Federal, na ação de autoria do Ministério Público de Alagoas, entendendo que a 
confecção de 130 mil calendários com fotos do senador, pelo Centro Gráfico do Senado 
Federal, caracterizava propaganda eleitoral e abuso do poder de autoridade, 
configurando a hipótese prevista no artigo 22 da Lei das Inelegibilidades. Referido 
dispositivo legal impõe a aplicação da pena de inelegibilidade de três anos aos que 
deram causa ao abuso e de cassação do registro do beneficiário, se já for candidato. 

A propositura atende, além do presidente do Congresso Nacional, a todos os 
demais acusados ou condenados pela prática dos ilícitos eleitorais relativos à impressão 
de publicações e sua distribuição, nos limites das cotas estabelecidas em cada uma das 
casas do Congresso Nacional. 
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Em sua justificativa alegaram os autores que "o País vive um momento de graFes 
apreensões quanto às relações entre os Poderes da República", decorrente da fonna de 
aplicação da Legislação Eleitoral pelo Poder Judiciário. E mais, entenderam que a 
condenação imposta pelo Tribunal Superior Eleitoral constituiu um erro judiciátio e 
uma injustiça perpetrada contra o Presidente do Congresso Nacional. Entenderam ainda 
que o comportamento do Congresso não pode ser o silêncio, porquanto "tal decisão 
prenuncia o enquadramento de dezenas de Senadores e Deputados que se encontram 
na mesma situação do Senador Paraibano ". 

Sobre a legalidade do ato praticado pelo senador, alegaram que os calendários 
foram confeccionados e distribuídos fora do período da campanha eleitoral, muito antes 
do prazo para a realização de convenções partidárias, no final de 1993. Além disso, 
entenderam que a sua ação e a dos demais parlamentares na mesma situação, atendem 
ao disposto na Resolução n° 14.404/94, do Tribunal Superior Eleitoral, em resposta à 
consulta com o mesmo número, segundo a qual 

"IIl - O parlamentar que é candidato não pode, no período da campanha 
eleitoral, expedir "Boletins Informativos" por conta do Erário, divulgando , 
a sua atuação parlamentar. E que essa prática, durante a campanha 
eleitoral, configura propaganda ilegal, dado que constitui doação 
proveniente do Poder Público, instruções, art. 48, II e art. 75; Lei 
8.713/93, art. 45, iI; Código Eleitoral, art. 377." 

Ou seja, compreenderam que o uso dos recursos públicos na confecção de 
materiais de promoção pessoal, por ter sido feito antes da campanha eleitoral não 
configura a ilegalidade apontada também pela corte eleitoral superior. 

Por isso entenderam que a medida proposta visa "acalmar os ânimos, que se 
acirram contra o Tribunal Superior Eleitoral" e, assim, "o maior beneficiado com a 
medida será o Poder Judiciário, posto que, extinta e esquecida a condenação injusta, 

• pacificados ficarão os eleitores da Paraíba pela acatação que a lei imporá à 
man(festação de suas vontades nos votos outorgados ao Senador Humberto Lucena". 
Por consequência operar-se-á o respeito aos demais eleitores brasileiros que sufragaram 
os seus candidatos, impugnados pela motivação inconformista dos derrotados, 
mantendo-se o respeito à vontade popular violentada nas "urdiduras dos gabinetes ". 

Parecer: 

Apesar do parecer do relator não estar disponível no prazo concedido para vistas, 
apresentamos nosso voto contrário à propositura, na suposição e que o parecer será pela 
aprovação. 

Desde a antiga Grécia (século V a.C) o instituto da Anistia vem sendo aplicado 
como uma espécie de perdão aos crimes praticados sob inspiração política ou coletiva 
ou com eles conexos. Só muito recentemente vem se admitindo sua aplicação também 
aos cnmes comuns. 
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As consequências da concessão da anistia são a extinção dos efeitos da pena e a 
imposição do silêncio ao processo, se ainda estiver em curso, de modo que ela pode ser 
concedida e declarada antes, durante e depois do feito judicial. Com a extinção do 
delito, a anistia coloca as coisas no estado em que se encontravam, como se a infração 
nunca tivesse sido cometida. Como disseram os penalistas belgas Legraverend e Haus lia 
anistia é na verdade um véu de eterno esquecimento". Como causa da extinção da 
punibilidade ela só se justifica por razões de Estado e por conveniências da ordem 
dominante, escreveu o professor José Afonso da Silva. 

A matéria sujeita-se à análise formal e de mérito por esta comissão 
compreendendo, neste segundo aspecto, a análise da constitucionalidade e 

• A • 

convemenCla. 

Do ponto de vista da técnica legislativa e da juridicidade a proposição encontra­
se inatacável. Quanto à constitucionalidade e mérito, entretanto, há que se opor 
resistência. 

Relativamente à constitucionalidade, a proposição não possui mácula quanto à 
iniciativa legislativa e competência do Congresso Nacional, todavia, afronta princípios 
básicos do arcabouço constitucional. Desrespeita flagrantemente os princípios da 
moralidade e da impessoalidade que devem nortear os atos políticos e a administração 
pública. Não se discute se ocorreu a confecção e a distribuição do material de 
propaganda eleitoral impugnado, porquanto confessado pelo próprio autor, sob a singela 
justificativa de que outros parlamentares também se utilizaram do mesmo expediente e 
que é injusto fazer recair a condenação apenas sobre si .. Ou ainda, que mandou 
imprimir os calendários no Centro Gráfico do Senado Federal porque era uma prática 
corrente entre os parlamentares, ou seja, mandou fazer porque outros o fizeram. 

Nesta matéria não se pode conceder o beneficio da ingenuidade ou do 
desconhecimento ao Presidente do Congresso Nacional. Na condição de Presidente do 

• Senado Federal o senador Humberto Lucena a qualquer tempo, e não só no período de 
campanha eleitoral, é o responsável pelo zelo no cumprimento dos regulamentos 
internos da Casa. Não poderia, portanto, sequer permitir que outros parlamentares 
utilizassem a Gráfica do Senado para tais fins, quanto mais a si próprio, haja vista a 
existência de nonnas da própria casa proibindo tais impressos ou publicações. 

Aqui é preciso lembrar a lição do Ministro Sepúlveda Pertence no julgamento da 
ADIN nO 548-lIDF "alguns dos princípios mais importantes da Constituição são 
aqueles que não precisam ser di/os, porque resultam de todo o seu sistema". 

À evidência, ao legislar em causa própria, os parlamentares afrontam princípio da 
moralidade, alçado à condição de valor ético-jurídico constitucionalmente tutelado. E, 
como ensina leciona o professor CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELO: 

"Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um e~pec[fjco mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. 

f ' a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o 
escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra lodo o 
sistema, subversão de todos os valores fundamentais, contumelia irremessível a 
seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque com 
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o.fe!1dê-lo, abatem-se as vigas que o sustém e alui-se toda estrutura neles 
reforçada" (Hlementos de Direito Administrativo, p. 230). 

Ou como escreveu EDUARDO GARCIA DE ENTERRIA: "in" "La Constitución 
como norma y el Tribunal Constitucional", Civitas Editora, pág. 97: 

"La constituición asegura una unidad dei ordenamiento esencialmente sobre la 
base de un "orden de valores" materiales expresso en ella y no sobre las simples 
regias fórmales de produción de normas. La unidad dei ordenamiento es, sobre 
todo, una unidad material de sentido, expressada en unos principios generales 
de Derecho, que ai intérprete toca investigar y descubrir (.'Wbre todo, 
naturalmente, aI intérprete judicial, a la jurisprudência), o la Consliluición los 
há declarado de maneiraformal, destacando entre todos, por la decisio suprema 
de la comunidade que la ha hecho, unos valores sociales determinados que se 
proclaman en el solemne momento constituyente como primordiales y básicos de 
toda la vida coletiva. Ninguna norma subordinada - y todQ.li lo son para la 
Constiluición - poderá desconocer ese cuadro de valores básicos y todas 
deberán interpretar-se en el sentido de hacer posible con su aplicación el 
servício, precisamente, a dichos valores. 

Esos princípios, cuyo alcance não es posible, naturalmente, intentar determinar 
aqui, si se destacan como primarias en todo ef sistema y protegidos en la 
hipótesis de reforma constitucional, presenlan, por jilerza, una "enérgica 
pretención de validez", en la frase de BACHOF que más atrás hemos citado, y 
constituyen, por ello, los principios jerárquicamente superiores para presidir la 
interpretación de todo el ordenamiento, comezando por lá de la Constitución 
misma." (La Conslitución como norma y el Tribunal Constitucional, Civitas 
l-..'ditora, pág 97) 

Outro princípio constitucional violado é o da isonomia. Todos os candidatos ou 
pretendentes à uma vaga legislativa estão sujeitos, igualmente, ao império da legislação 
eleitoral, mormente da Lei de Inelegibilidades a qual, certamente, está posicionada no 
topo da hierarquia das normas eleitorais. E, neste caso, aplica-se a lição do professor 
José Afonso da Silva: 

"0 princípio sign~fica, para o legislador - consoante observa Seabra F'agundes -
"que, ao elaborar a lei, deve reger, com iguais disposiçaes - mesmos ônus e as 
mesmas vantagens - situações idênticas, e, reciprocamente, distinguir, na 
repartição de encargos e beneficios, as situações que sejam entre si distintas, de 
sorte a quinhoá-Ias ou gravá-Ias em proporção às suas diversidades" (O 
princípio Constitucional da Igualdade perante a lei e o Poder Legislativo, R7' 
235 3). Aliás, Francisco Campos, com razão, sustentara mesmo que o legislador 
é o destinatário principal do princípio, pois se ele pudesse criar normas 
distintivas de pessoas, coisas ou jàtos, que devessem ser tratados com igualdade, 
o mandamento constitucional se tornaria inteiramente inútil, concluindo que, 
"nos sistemas constitucionais do tipo do nosso não cabe dúvida quanto ao 
principal destinatário do princípio constitucional da igualdade perante a lei. () 
mandamento da Constituição se dirige particularmente, e, efetivamente, somente 
ele poderá ser o destinatário útil de tal mandamento. () executor da lei já está, 
necessariamente, obrigado a aplicá-Ia de acordo com os critérios constantes da 
própria lei, Se esta, para valer, está adstrita a se conformar ao princípio de 
igualdade, o critério da igualdade resultará obrigatório para o executor da lei 
pelo simples fato de que a lei o obriga a executá-Ia com .fidelidade ou respeito 
aos criterios por ela mesma estabelecidos" (Igualdade perante a Lei, Direito 
Constitucional, VII, p. 16). 

~ 
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''A concepção de que o princípio da igualdade perante a lei se dirige 
primariamente ao legislador avulta a importância da igualdade jurisdicional. 
Pois, se o princípio se dirigisse apenas ao aplicador da lei, bastaria a este 
respeitar o princIpio da legalidade e o da igualdade estaria também salvo. No 
sentido da concepção exposta, que é a correta e pacificamente aceita, o 
princípio cja igualdade consub.~tan.cia uma limitação. ao legi~/ador, que senc!0 
vIOlada, Importa na tnconsllluclOnaltdade da la .... " (Curso de Direito 
Constitucional Positivo, Malheiros Editores, 1992, 8G edição revista, pp. 196 e 
199). 

Importa ainda, sobre a legalidade, sobre o aspecto ético e sob o crivo da 
conveniência tecer outros comentários, todos tendente a sustentar o mesmo juízo de 
reprovabilidade. 

Conhecedores da fragilidade da proposta, seus autores já se preveniram 
procurando justificá-la com a falsa imagem de que há uma razão superior, além dos 
interesses pessoais dos seus beneficiários. Não por outro motivo alegaram que a nação 
está chocada com a decisão proferida pelo Poder Judiciário, que o País vive um 
momento de graves apreensões quanto às relações entre os Poderes da República, 
porquanto caracterizados restaram um erro e uma injustiça. Enfim, tentaram vender a 
errônea versão segundo a qual haveria no País um clamor popular contra a decisão já 
proferida e as que deverão ser proferidas nos processos ainda em tramitação nos 
Tribunais Regionais Eleitorais. 

Com todo o respeito, não parece ser bem este o clamor popular. Há muito a 
nação brasileira, açulada pela mídia, é verdade, vem condenando os parlamentares 
brasileiros identificados pela categoria dos "políticos", ao ponto de toda a 
responsabilidade pelos problemas nacionais a eles serem debitados. Tal imagem foi 
substantivamente retocada e reformada com a ação vigorosa do Parlamento Federal nas 
CPMls do "Orçamento" e do "PC", tendo esta culminado na condenação política do ex­
presidente Fernando Collor de Mello, mas encontra-se ameaçada novamente com mais 
esta iniciativa aventureira e politicamente irresponsável. 

Ao que se depreende das manifestações populares, dos setores formadores da 
opinião pública, especialmente das consciências mais lúcidas e democráticas, mormente 
após a absolvição de Collor e PC pelo Supremo Tribunal Federal, não há clamor contra 
o Poder Judiciário pela condenação dos que se beneficiaram com recursos públicos. A 
reação é exatamente inversa, a população vem condenando a ação condescendente dos 
poderes públicos em relação àqueles que praticaram atos violadores dos princípios da 
moralidade, impessoalidade e legalidade. A ação do Congresso Nacional, embalado 
pelo movimento cívico que forçou a aplicação do impeachment do ex-presidente Collor, 
bem como o imensurável crescimento da consciência critica nacional, vem 
demonstrando que a nação quer o "Brasil passado a limpo", quer a completa restauração 
da moralidade no trato da coisa pública, por isso não se "chocaria" com a condenação 
de um "político" pela prática de atos comparáveis aos que determinaram a perda de 
mandato de outros. 

Enflm, não se vislumbra razões de Estado, de ordem política superior a justificar 
a concessão da anistia pretendida. 
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A propósito vem se divulgando com frequência a versão segundo a qual a pena 
de cassação do registro da candidatura do senador Lucena é desproporcional à infração 
cometida. O mesmo ocorrerá, caso as sentenças venham a ser iguais, nos demais casos 
em tramitação nos órgãos da justiça eleitoral regionais. 

Aqui é preciso lembrar os objetivos da Lei de Inelegibilidades, aplicada ao caso. 
O bem protegido é a liberdade do voto. Trata-se de uma escolha realizada pelo 
legislador essencial para a democracia. Elegeu-se, dentre tantos outros, um bem 
caríssimo à democracia, que deve ser protegido a qualquer custo. A legitimidade da 
escolha dos representantes populares é essencial ao sistema democrático e ao Estado de 
Direito, o que justifica o rigor das penas aplicadas. 

Assim, diz o artigo 19 da Lei Complementar n° 64/90 que "as transgressões 
pertinentes à origem de valores pecuniários, abuso do poder econômico ou político, em 
detrimento da liberdade de voto, serão apuradas .... " e, o art. 22, determina o modo de 
processamento e a aplicação da pena, qual seja, a dec1aração de inelegibilidades por três 
anos dos responsáveis pelo abuso e a cassação do registro da candidatura do candidato 
beneficiado. A pena é prevista e proporcional ao bem protegido, a liberdade do voto e a 
lisura do pleito. 

Foi nesta direção que seguiu o Tribunal Superior Eleitoral. Entendeu que restou 
caracterizada a irregulaIi.dade quanto à oIi.gem dos valores pecuniários e o abuso do 
poder político em detrimento da liberdade do voto, particularmente pela desobediência 
ao pIi.ncípio constitucional da igualdade entre as pessoas na mesma condição. 

A partir desta perspectiva não se pode dizer que houve desproporção entre cIi.me 
e pena. Esta é legalmente prevista e destina-se a proteger juridicamente um bem 
essencial à democracia. 

Outro argumento brandido com frequência, aliás desde o início do processo e 
superado pelo julgamento no Tribunal Superior Eleitoral é o de que não era possível 
aplicar a pena de perda do registro da candidatura, se esta não existia ao tempo da 
ocorrência do fato . Ou seja, no final de 1993 quando os 130 mil calendários foram 
confeccionados e distribuídos, o senador Humberto Lucena ainda não era candidato à 
reeleição. O mesmo pode ter ocorrido com os demais parlamentares acusados. 

Aparentemente a argumentação é convincente, mas não resiste ao 
aprofundamento da análise. Trata-se de um argumento formal, mas que ignora os 
objetivos perseguidos pela Constituição Federal ao estabelecer alguns casos de 
inelegibilidade e os critérios e princípios a ser obrigatoriamente seguidos pela lei 
complementar na definição dos demais : 

''A ri. 14. 
§ 9~ Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegihilidade e os prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade 
para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder 
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econômico ou o abuso do exercício de função, cargo () emprego na 
administração direta ou indireta. " 

A Lei Complementar n° 64/90, dentre as situações escolhidas para "proteger a 
probidade administrativa e a moralidade para o exercício do mandato, considerada a 
vida pregressa do candidato", relacionou as "transgressões pertinentes à origem de 
valores pecuniários, abuso do poder econômico ou político, em detrimento da liberdade 
do voto", situação esta que se veste como uma luva nos casos em apreço. 

Além do mais, na aplicação da lei eleitoral admite-se a interpretação fmalística. 
Ou seja, no caso, se o bem protegido é a liberdade do voto e a normalidade das eleições 
contra o abuso do poder econômico e político em favor de um candidato, verificado o 
abuso, ainda que não fosse candidato no momento da ocorrência da infração, mas vindo 
a sê-lo posteriOlmente, estará caracterizada a violação do dispositivo legal. Assim, não 
procede o raciocício segundo o qual a distribuição de calendários e outros materiais 
gráficos promocionais da imagem de parlamentares candidatos, antes da escolha em 
convenção não pode caracterizar o delito tipificado na Lei das Inelegibilidade, não 
enseja, por consequência, a aplicação da pena ali prevista. 

Ninguém desconhece que o lançamento de uma candidatura, mormente a 
majoritária, interna nas agremiações partidárias onde a disputa é em regra acirrada, se 
inicia muito antes da realização da convenção partidária. Aliás, não é exagerado afmnar 
que o momento mais importante é o anterior, quando o candidato precisa demonstrar 
politicamente ao seu partido a viabilidade eleitoral de sua candidatura, a qual é 
construída mediante atos concretos ou ações de propaganda que fixam ou reforçam a 
sua imagem perante o eleitorado. Neste sentido, quem duvida ou contesta que a 
distribuição de 130 mil calendários, nos moldes daqueles distribuídos pelo senador, tem 
o condão de reforçar a imagem de seu autor? Afmal, é de supor que aproximadamente 
130 mil lares paraibanos (atingindo cerca de 500 mil pessoas) expuseram a fotografia do 
senador, quem sabe ao lado da folhinha do Sagrado Coração de Jesus ou da imagem de 
nossa Senhora Aparecida, como peça decorativa em suas respectivas salas de visita. 
Enfim, existiu um elo, um liame fortíssimo entre o objetivo do material confeccionado e 
distribuído e a candidatura à reeleição confirmada posteriormente. Aliás a lei das 
inelegibilidades, especialmente seu artigo 22, aplicado ao caso, não se destina a 
viabilizar as investigações judiciais apenas em período eleitoral, mas a qualquer tempo. 

Assim, finalisticamente, a não existência de candidatura no momento da 
ocorrência do fato não impede a aplicação da pena prevista, desde que a candidatura 
venha a se confirmar posteriormente e desde que se possa estabelecer a vinculação entre 
o objetivo do ato que deu causa à investigação e o objetivo atingido, qual seja a 
confirmação da candidatura pela convenção partidária e seu registro perante a Justiça 
Eleitoral. 

Voto: 

O auto-perdão concedido pelos integrantes do Congresso Nacional, além de 
moralmente atacável sob o ponto de vista da legislação em causa própria, como já se 
disse anteriormente, neste momento, logo após a absolvição pelo próprio Poder 
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Legislativo de membros seus evidentemente envolvidos nas inegularidades reveladas 
pela "CPMI do Orçamento" e pela absolvição de Fernando Collor de Mello e PC Farias 
por crime de corrupção pelo Supremo Tribunal Federal, sinalizará pela sociedade o 
relaxamento completo dos princípios que norteiam a convivência em sociedade. 
Significará um execrável exemplo a desestimular a prática da honestidade entre os 
cidadãos, de respeito às leis e convenções sociais, além do que aprofundará o fosso de 
descrédito da população em relação às instituições. 

E o mais grave, a utilização da anistia nos termos propostos cel1amente implicará 
na desmoralização do instituto. Como escreveu o filósofo Roberto Romano, em recente 
artigo intitulado ""res pública" ou "cosa nostra'"', publicado no Jornal Folha de São 
Paulo: 

"/','e não há respeito pelas togas, toda e qualquer "anistia" é pura mentira, 
querendo perdoar unilateralmente classes, grupos, indivíduos. Deste modo, o 
''perdão'' a priori para um indivíduo apenas, quando este mesmo indivíduo foi 
condenado num pretória funcionando em pleno Hstado de Direito, com todas as 
garantias de defesa e de publicidade, não pode ser designado como anistia, mas 
como violento arbítrio de quem o comete, mesmo que o sujeito desta ação seja o 
Parlamento. 

Se o tribunal é ignorado e o Congresso usurpa suas ./itnções de modo 
subreptício, desaparece a esperança de anistia real para todos, quando esta se 
fizer necessária. O próprio instituto da anistia é desmoralizado, abrindo-se 
imprudentemente a porta para ./úturos conflitos insolúveis. " 

Considerando que a função precípua do político é servir ao público e não servir­
se dele, nosso voto é pela juridicidade e adequação técnica legislativa, mas pela 
inconstitucionalidade da proposição. O Congresso Nacional, em nosso modesto 
entendimento, não pode empunhar este estandarte, pelo que esperamos o apoio 
necessário para denotar a proposta. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de ] 994. 

, - ~ t. l' , I' , ( " ( 
Hélio Bicudo 

Deputado Federal-PI/SP. 
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m SKJ~ FEDERAL 
(PLS Nº 88/ 94) 

UJ 00 SR. ~D.~~~DO~~S~~~i~=~~FE~P~ER~~~- ____ . _________________________________ __ 

C 

Concede, na forma do artigo 48, inciso VIII, da Constituição 

Federals antstia a6s cabd~dat6s às eleições de 1994, processados 

ou condenados com fundamento na legislação eleitoral em vlgor. 

2m®®®OOIxSX!i(Il( 

Apresentação : __________________________________________________________ _ 

OI 

~ z 
Despacho ao 1º Vice-Presidente: __________________________________________________ _ 

Encaminhamento: 

~ Deliberação pela Mesa: ________________________________________________________ _ 

REMESSA: _________ ________ _ ____________ __ _ 

RESPOSTA : ______________________________________________ __ 
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COMISSÃO-GERAL ANISTIA 

o SR. PRESIDENTE: 

NESTE MOMENTO DECLARO QUE A SESSÃO PLENÁRIA É 

TRANSFORMADA EM COMISSÃO-GERAL, PARA DEBATE ACERCA DO PROJETO DE LEI 

N9 4.851, DE 1994, DO SENADO FEDERAL, QUE CONCEDE, NA FORMA DO ARTI­

GO 48, INCISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ANISTIA AOS CANDIDATOS 

ÀS ELEIÇÕES DE 1994, PROCESSADOS OU CONDENADOS NA LEGISLAÇÃO ELEITO­

RAL EM VIGOR. 

CONVIDO OS SENHORES DEPUTADOS A COMPARECEREM 

AO PLENÁRIO, LEMBRANDO QUE TAMBÉM OS SENHORES SENADORES PODERÃO PAR­

TICIPAR DOS DEBATES. 

SOBRE A MESA ACHA-SE A FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS 

SENHORES ORADORES. 

O TEMPO RESERVADO A CADA UM DOS 

PELA ORDEM DE INSCRIÇÃO, SERÁ DE 10 MINUTOS. 

DEBATEDORES, 

ANTES DE CONCEDER A PALAVRA AO PRIMEIRO ORADOR 

INSCRITO, ESTA PRESIDÊNCIA FAZ MAIS UM APELO AOS SENHORES DEPUTADOS 

E AOS SENHORES LÍDERES, PARA QUE VENHAM AO PLENÁRIO PARTICIPAR DAS 

DISCUSSÕES. 
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COMISSÃO-GERAL (ANISTIA) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS SENHORES DEBATEDORES 

1 . -1_0_Jf 1_:bJ_fL''i u ~ftT/ J~ ____________ _ 

2 . __ G_I ~_( IJY< _____ /IO jJ-_C; f 3- --~ 
11" 3 . I ) 'lT.fj 1---~) Cy=~O __ \L._ _ ______________________________________ _ 

(' 

4 • ___ ~ /vC-A-'~J __ A.icO J ___ V-----------------

5 . g~ V--
k -&2 ~ u± --~~~0-6 ,<-mu 

-------~----- ------- -----------------------

7 · ~~~~~86 r-f-r--0 ~ V 
,0-~~------------- -----------------

9. ________ /~~ ___ ~~::::._- .t'ç, SM. ~'2.._ j)_ u _~R 
10. 

J'Ôl1- h v ' , ç i lGL 
----------~----------------------------------

12. 

13. 

14. 

15 . 

16. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, Urgência Urgentíssima para a tramitação do 

PL n° 4.851/9{ que "concede, na forma do art. 48, inciso VIII, da Constituição 

Federal, anistia aos candidatos às eleições de 199{ processados ou condenados 

com fundamento na Legislação Eleitoral em vigor". 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1994. 

Vl'O.of-"~, '- r~ M;. \ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeremos que a apreciação do PI n° 
4.851/94 se dê em primeiro lugar, dentre as matérias da Ordem do Dia em regime de 
urgência. / I) c.. [<../ ... , c,'c::' _ , L /1.7, I ... .:. , o.rr~ Co.. t' v C;Y).q.. . _ 

Sala das sessõ~ de dezembro de 1994 

~ J!JI/;Q~ ,/ (j 
./ 

GER 3.17.23 . 004·2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.851, DE 1994 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.851, DE 

1994, QUE CONCEDE, NA FORMA DO ARTIGO 48, INCISO VIII, DA CONSTITUI­

çÃO FEDERAL, ANISTIA AOS CANDIDATOS ÀS ELEIÇÕES DE 1994, PROCESSADOS 

OU CONDENADOS COM FUNDAMENTO NA LEGISLAÇÃO ELEITORAL EM VIGOR; PENDEN 

TE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS-

~~~f~~f .~~~~~~; .~~.~~~~~~~:.~~~~~~~.A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento 
• 

Interno da Câmara dos Deputados, Urgência Urgentissima para a tramitação do 

PL nO 4.851/94, que "concede, na forma do art. 48, inciso VIII, da Constituição 

Federal, anistia aos candidatos às eleições de 1994, processados ou condenados 

com fundamento na Legislação Eleitoral em vigor". 

GER 3. 17. 23.004·2 - (MAI/92) 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1994. 

T\-4~ _ 7 'I 
?"r ')9.-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.851, DE 1994. 

Concede, na forma do artigo 48, 
inciso vm, da Constituição Federal, anistia aos 
candidatos às eleições de 1994, processados ou 
condenados com fundamento na legislação 
eleitoral em vigor, nos casos que específica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
"Art. 1 ° - E concedida anistia especial aos candidatos às eleições gerais 

de 1994, processados ou condenados ou com registro cassado e conseqüente 
declaração de inelegibilidade ou cassação do diploma, pela prática de ilícitos 
eleitorais previstos na legislação em vigor, que tenham relação com a utilização dos 
serviços gráficos do Senado Federal, na conformidade de regulamentação interna, 
arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se os direitos por eles 
alcançados. 

Parágrafo único - Nenhuma outra condenação pela Justiça Eleitoral, ou 
quaisquer outros atos de candidatos, considerados infratores da legislação em vigor, 
serão abrangidos pela presente lei. 

Art. 2° - Somente poderão beneficiar-se do preceituado no caput do 
artigo precedente os membros do Congresso Nacional que efetuarem o 
ressarcimento dos serviços individualmente prestados, na conformidade de tabela de 
preços para reposipão de custos aprovada pela Mesa do Senado Federal, excluídas 
quaisquer cotas de gratuidades ou descontos. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
a quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no art. 1 0 . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário". 

Sala das Reuniões, eI!Jt de 

,< ~ /-,>~>:::!::.. ,# ""L-' _ 

Deputa~ PRISCO VIANA 
Relator 

de 1994. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
~ ~ ((~J> 

I 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO EI N° 4.851, DE 1994. 

Concede, na forma do artigo 48, 
inciso vm, da Constituição Federal, anistia aos 
candidatos às eleições de 1994, processados ou 
condenados com fundamento na legislação 
eleitoral em vigor, nos casos que específica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"Art. 10
_ É concedida anistia especial aos candidatos às eleições gerais 

de 1994, processados ou condenados ou com registro cassado e conseqüente 
declaração de inelegibilidade ou cassação do diploma, pela prática de ilícitos 
eleitorais previstos na legislação em vigor, que tenham relação com a utilização dos 
serviços gráficos do Senado Federal, na conformidade de regulamentação interna, 
arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se os direitos por eles 
alcançados. 

Parágrafo único - Nenhuma outra condenação pela Justiça Eleitoral, ou 
quaisquer outros atos de candidatos, considerados infratores da legislação em vigor, 
serão abrangidos pela presente lei. 

Art. 2° - Somente poderão beneficiar-se do preceituado no caput do 
artigo precedente os membros do Congresso Nacional que efetuarem o 
ressarcimento dos serviços individualmente prestados, na conformidade de tabela de 
preços para reposiFão de custos aprovada pela Mesa do Senado Federal, excluídas 
quaisquer cotas de gratuidades ou descontos. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
a quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no art. 1 0. 

GEA 3.17.23.004-2· (MAII93) 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário". 

Sala das Reuniões, e% de 

/~<-. ·L A L.-< -
Deputatro PRIséo VIANA 

Relator 

de 1994. 



Aprovado o substitutivo oferecido pelo 

de Constituição e Justiça e de Redação 

nº 4 . 851 , de 1994, do Senado 

Prejudicado o Projeto . 
Volta ao Senado Federal . 
Em 18.01 . 95. 

Relator da Comissão 
o Projeto de Lei 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 0051, DE 1994 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 88/94 

Concede, na forma do artigo 48, inciso VIII, da Consti­

tuiç~o Federal, anistia aos candidatos às eleições de 

199 4 , processados ou condenados com fundamento na legis 

lação eleitoral em vigor. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO 1'\ACIO~AL decreta: 

An. 1 ° É concedida ampla e geral anistia aos candidatos às eleições de 1994, 

acusados ou condenados pela prática de ilícitos eleitorais previstos na legislação em vigor, 

em especial na Lei n° 4.737. de 15 de julho de 1965. na Lei Complementar nO 64, de ]8 de 

maio de 1990 e na Lei n° 8.713. de 30 de setembro de 1993, relacionados à impressão de 

pub1icações e sua distribuição. no.:: limites das cotas estabelecidas em cada uma das Casas 

do Congresso NJciona1. arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se todos 

os direitos por eles alcançados . 
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2 
Art, 2° Esta Lei entra em vIgor na data de sua publicação, aplicando-se a 

quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no artigo anterior. 

Art , 3° Reyogam-se as disposições em contrário, 

SE~ADO FEDERAL. EM t -( }- DE DEZE!\1BRO DE 1994 

I , , 

SE'\,-\O R JUL O CAMPOS 

Primeiro-Secretário. no exercício da Presidência 

do Senado Federal 

I..EOISUÇAO CITADA, ANE~ADA "ELA COOItDENAÇAO 
DAS COMISS06S "6ItMANENTES -CONSTITUIÇAO 

aLPÔBl.lCA n:DDUmVA 00 BMSIL 
ItsB .. ~~ ... , .. .. .. .... .. ...... , .... .. - .. -.- .. - - _ .. - --- ... _ .. _ .... .. .. _ .. 

TtTIIll 1\' 

. ... . . . . ... .. . . .. . . . .......... . . . 

r '11': n 1 " I 

. .. .. ........ . . . .... ... ...... . ... .... .. . . _0 . 0 ...... . 

n ,,' 4 r:; ' L' ,'. -( j L , ,' ~ ; C f) '" ' ;.; . ' :' J .V.H '/, 1\ t!. ,.., . '. . ' \ . . r 

:\rt. -'R , C:l tx::10 Congre~ so '\;:1Clon:11. ':Onl 3 '>.In ,, ~ (\ do Dreslden te d:l RepllbllCL n:lO 
C" !! ld:l estil par:! o esrc':lflc:1 do r, o~ 3r1 S .t 9, ~ I e .:;~ d!;'fxlf sobre tod3~ JS m:l!Crlas 
de .:ompctérlC l.l d:1 L'nl iio , especia lme nt e sohre: 

I - 515te01,1 trlh ll ta rl o :Hrc~ .ldJ , .i o c dl s t "h \ll ~;i 0 de rendas, 
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11 - plano pluríanu:1l dJrctmes orçament~r1:1s . orçilmento anual opcr:1çõcs dc 

crédito. di\ Ida pública e emlssõcs de curso forçado. 

111 - fi,a :-jo e modificação do cfctl\o das Forçils Armildas. 

IV - plarlos e progrilm:Js nilclonais . region:Jls e setonals de deseO\oh Imento . 

V - Iimrtes do temtono naclün:Jl espaço aéreo e marítimo e bens do dominlo 
da Unrão . 

\-1 - incorporação. subdl\ 1<;;)0 ou desmembramento de areas dc Tcmtónos ou 
Estados. OU\ id:Js as respectl\ as Assembléias Lcglslatl\ 3S . 

\ 1 I - transferência temperam da scde do GO\erno Fcdcral. 

\'111 - concessão dc anistia. 

IX - organí/.ação admlnIstr:Jtl\a .JudlcIJrlil. do I-.llnistério PubliCO e da Defen­
sona Pública da União e dos Tcmt ónos c orgartl/.lç:ioJudICI:ina . do \lln lst cno Publl­
('o c da DefensonJ PUbllcJ do Dlstnto Federal 

X - cnação. transform:Jçào e c\tlnção de cargos. empregos e funçõcs públicJs . 

Xl - criaçào. estrutur:Jç:lo e atnbulções dos \lrnlstcrlos e órgãos ci;l ildmlnls­
traçào publica. 

XII - telecomunicações e radiodifusão. 

XIll - matéría financeira . cambiai e monetárIa. instituições financeiras c suas 
operJçõcs: 

XIV - mocci;l. seus limites de emlss.io. e montante d:J dí\ldil moblhán;- federal 

.. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. ... . . ... . . -. .. .. ... .. .. .. ... ... ... ... .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. 

., ............ -_. __ ..... _ .................................... , ... . 

CÓDIGO ELEITORAL 
UJ N.· 037 _. DE IS DE JULHO DE I96S 

INSTITUI C CODICO ELEITORAL 

.... _- ............ . .............. __ ...... . . 

............. ----_ .... _ .. -----_ .. __ ..... -----_ ...... --

LEI COMPLEMEJlfTAR ao 064, de 18 de maio de 1990. 

Estabelece, de acordo com o art. 14, 
S 90,da ConstltulÇio Federal, casos 
de InelegIbIlIdade, prazos de cessa­
çio e determIna outros provldénclas. 

o P R E S 1 D E N T E D li R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso NaCIonal decreta e eu sancIono a segUInte 
LeI: 

Art. 10 - são InelegíveIS: 
I - para qual9uer cargo : 
a) os Inallstavels e os analfabetos; 
b) os membros do Congresso NaCIonal, das AssembléIas 

LegIslatIvas, da Câmara LegIslatIva e das Cãmaras MunI CIpaIS que ha­
jam perdIdo os respectIVOS mandatos por Infrlngéncla do dIsposto no 
art. 55, I e 11, da Con stItUIção Federal, dos dISpOSItivos equIva­
lentes sobre p e rda de mandat o da s Co n s tItUIções EstaduaIS e LeIS Or-
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gãnlcas dos MunIcíplos e do DIstrlto Federal, para as elelções que 
se realizarem durante o período remanescente do ma~dato para o . qual 
foram eleltos e nos 3(três) anos subseqOentes ao termlno da leglsla-
tura; 

c) o Governador e o Vlce-Governador de Estado e do 
Distrito Federal, o Prefelto e o Vlce-Prefeito que perdere~ seus 
cargos eletIvos por infrlngêncla a dlspositivo da Constltu~çao Es­
tadual, da Lel Orgãnica do Dlstrlto Federal ou da Lel Org~nlca do 
Município, para as elelções que se reallzarem dur~nte o perlodo re­
manescente e nos 3 (três) anos subseqOentes ao termlno do mandato 
para o qual tenham sldo eleitos; _ . 

d) os que tenham contra sua pessoa representaçao Jul­
gada procedente pela Justlça EleItoral, tra~sltada em .julgado , em 
processo de apuração de abuso do poder economlCO ou polltlco, para a 
elelção na qual concorrem ou ~enham sido dlplomados, bem como para 
as que se reallzarem nos 3(tres) anos segulntes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com senten­
ça transltada em julgado, pela prãtl:a d~ crimes contra _a economIa 
popular a fé públIca, a admlnIstraçao publIca, o patrlmonlo públI­
co o m~rcado fInancelro, pelo tráfICO de entorpecentes e por crImes 
el~itorals, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprlmento da pena; 

f) os que forem declarados IncIgnos do oficIalato, ou 
com ele incompatíveIs, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tIverem suas contas relativas ao exercíCIo 
de cargos ou funções pÚ b llcas reJeItadas por irregularidade lnsaná­
vel e por declsão Irrecorrível do órgão competente, salvo se a ques-
~ão houver sldo ou estIver sendo submetida ã aprecIação do Poder Ju­
dlclárlo, para as eleIções que se realizarem nos 5 (cIn co) anos se­
guintes, contados a partIr da data da deCIsão; 

h) os detentores de cargo na admInIstração públIca 
jIreta, lndIreta ou fundaCIonal, que beneficiarem a SI ou a tercei­
ros, pelo abuso do poder económlco ou político apurado em processo, 
com sentença tranSItada em julgado, para as eleIções que se realIza­
rem nos 3 (três) anos segUIntes ao térmIno do seu mandato ou do pe_ 
ríodo de sua permanêncIa no cargo; 

1) os que, em estabelecImentos de crédIto, fInancI a­
mento ou seguro, que tenham sIdo ou estejam sendo objeto de processo 
de llquldaçãc judICIal ou extrajudICIal, hajam exerCIdo, nos 12 (do­
ze) meses anterIores ã respectIva decretação, cargo ou função de dl­
reçãe admInlstração ou representação, enquanto não forem exonerados 
~e qUillquer responsabllldade; 

11 - para PresIdente e Vlce-Presidente da RepúblIca: 
a) até 6 (seIS) meses dep~ls de afastados defInitlva­

mente de seus cargos e funções: 
1 - os MInistros de Estado; 
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento dlreto, 

CIVll e mllltar, da PresIdéncia da RepúblIca; 
3 - o Chefe do órgão de assessoramento de lnforma­

ções da PresIdéncla da República; 
4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 
5 - o Advogado-Geral da UnIão e o Consultor-Geral da 

Repúbll.ca; 
6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exérci­

tO,e da Aeronáutica; 

cai 
7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronãuti-

8 - os Magistrados; 
9 os Presidentes, Diretores e Superintendentes de 

Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Funda­
ções Públicas e as mantidas pelo poder público; 

10 os Governadores de Estado, do Distrito Federal e 
de Territórios; 

11 os Interventores Federais; 
12 os Secretãrios de Estado; 
13 os Prefeitos Municipais; 
14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos 

Estados e do Distrito Federal; . 
15 - o Diretor-Geral do Departamento de Policia Fede-

ral; 

16 - os SecretárIos-GeraIs, os 6ecretár loB-Execut~­
vos, 05 SecretárIo~ NaCIonaIS, OS SecretárIOS Federals dos MInIste­

as pessoas que ocupem cargos equlvalentes; 
r lOS c b) OF- qUE' tE'nham exerc ldo, nos 6 (se 1 s) me~es ante­
rlores a elelçàcl , nOE Estad n ~, no Dlstrlto Fegeral, Terrltor~os e em 

dos Poder e!; da Urllii o , cllrgo ou funça r" dE' nomf'açao pelo qualquer 
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d) O~ q~H ' , a~f. t { 8PI Fl mf' ~(' ~ a r.tL'!:. d a e ~C'lç ã c tl ve­
re JTI C'ompt' t('i'lC"' l B ("n •• l n~('rc' ~, f;(" Cl r f'ti1, l Tld~r ( ' ~a 0>..; f'\'cr:tual,- nc le n ­
çamen t c" a r r ccaclaçã, OlO f lf c idlzaç ã , · de· !mpo sto~, t axa~ P contrlt-U!­
ç õP~ df caráter Ot l ::-1C1o~(, r l (l , ln c lus.:v (· parafIs c aIs , ou paro a ~ 11car 
multaf r ('laClnnnda~ CO" eSEa~ a tJv;dade~; 

e) o ~ g J (' , a t p f ( 5(> 1 ~) IT,(- H ' f ar. t e ~ d a e I e 1 ç ã ('> t e n r, a rr. 
e Xlercld e' cêlrq " ou f unçã " de dl!'eçã ~ , adrrlf,lst r açi\ c. ('U r ep r f'5e n taçac 
naf em, ,.( · sa~ d(, q'" t I ,l t a " úf, a,t~ . J- f' 50 di'! LeI nC 4. 1:" , de I r­
ch s('~cr~ T e dE' lC,t 1 , q l,andc , pC' >:. ã nLjtc- (. n a t u rE';:ô dc· SUisS atl\l lda­
dr· !'-> , p(, ~~an t al~ pro. , T( ~ , a! l f:!'"lu!.T na p ("'í n 0 (T la na :- l o Tlô1 ; 

f) O! C;,H ' , d(te,, :: : C' cc: tH ' ;" de· em; rf· sas OL gr :J p r df 
E'!"'; · ;(' S(-!~ q '" lr a~ ~ IC';- :i " l-'!"él ~l~ , ;'ii~ ("O:'" .r.l (~H~ n '("'!'".':'"' r, (· Li~tlca~ i--!'"C" :lf ta r 
no p a ráqra! o úrl~ c(. d t - (l rt. :, ' d i! L(; ) clta c~(1 n5 d~'::l('ll a~tf'!} o ;, !1ã c1 

a~!(: fen ta!"{r. à .' U~ !~Ç il F!í' lto r al , ati· 6 (S(:l~) rrcs. c-~ artps d 0 plel ­
t c" a ~!' ("\ \'d de' q 'J€ f~7.t reI" C"pS5ar o a~ l.J~( a~ - !,; rad ( , d < p O <1('r e CC nÔi:':l ­
c c' , ou dI ' qClC tr aclo f(r!rar , po r f c ~ça re""l ar , ( I c o ntrole dE" n , ferl­
da~ emrrcsas ou arupo d e e~?res~~; 

q) o~ C;,h t€' r.r.arr , der.tr e é c! 4 ( qua ~r ::, ) mes('~ art e ­
rl or es an plE'ltO , ocuF,;; dc. carg o 0(; funçã ú d( dlrE'çã C' , admn.lstraçd ::, 
OL rc~r~~p~t~Ç~ 0 pr ertldbdes re~:pse ~ :~tl\' a~ de cl~ ss ( ' , m . l~tldas , 
t otal o u p2rclalrr.cntE> , por contr:bc;Jçô(.! :rr,p c' sta, p('l o p o der púl,ll co 
o u C(lrr r~ cu rs ()~ ar!p ("d~élj ~ ! e r t'~a s!a (lo~ ~ ,(- la Pr~~ld~r. c la SO("la); 

h} O~ q l2( , a~t f (self) ;n(' sC'~ àC~ (l lS de a~a s tád cs das 
f urçõe's , t enha" "l' €':-CHlc" Co"O( , dt' P"f'sld('~.tE:· , Dlretor ou Supc·rl n ten ­
d ente de socl p d a de s com Ob)et l vo S e xcluslVOS de o p era ç ões f l n ancel -

ras e façam pu b ll c ament e a pelo ã po upa nç a e a o c r pd lt o , lnc lu S lve 
atravé s de c ooperat1va s e d a empr e s a ou e st abel e c lme nt o s qu e g o z em , 
sob qualque r f o rma, d e vantage ns a s s egu r ad a s pe l o Pod e r Púb ll CO , 
salvo se d ecorrente s d e c on trato s qu e o bede ç am a c láusul a s u nlfor ­
mes; 

1 ) o s q ue , d en tro d e 6 (se1s ) meses a nte rlores a o 
pl e lto, ha j a m exe r cldo cargo o u fun ç ã o d e dlreç ã o , admlnl st r a ção ou 
representação em pess o a jurídlca ou em emp r es a que mant e nha con tra tQ 
d e execu ção de o b ras, d e prestação d e s e r Vlços ou de forn ec lmen t o de 
be n s co~ órgão d o Po d er púb llCO o u s ob s eu con tr o l e , salvo n o c a so 
d e c o ntrato q u e o b edeça a cláu s ulas u n lfo r mes ; 

j ) o s que , membr os d o Mln1s t érlo PÚb l lco , não s e 
afas t ad o da s sua s funçõe s até 6 (sels ) me s es ante rlo r es 

. 0 ; 

te -
a o nham 

pI e : 
1 ) os qu e , serv ldo r e s p ú b l1 cos , esta tu tár10s ou 

nã o , d os ó r g ã os ou e nt 1dades da Adrn ln1 s t r a ção d lreta ou 1 ndlret a d a 
Un lão , dos Estados , d o Dl strl t o Fed e r al , d os MunlcíploS e d os Terrl­
tórlos, I nc lu s lve da s f undações man t1da s pe l o Pode r pú bl1CO , não se 
afa. t a re~ até 3 ( t r ês) meses anter l ore s a o p l elto , g a r ant1 d o o dl ­
reIto à percepç ã o d os s eus v enClmento s lnteg r als ; 

Il I - para Governador e Vi ce - ~overnador d e Estado e 

~o Dlstrl t o Fed e r a l: 
a) os l neleg ívels pa r a o s cargos d e Pre s1de n t e e 

Vlce -Pres i dente da Re p ú b llca especlflcados n a a l ínea a d o lnC1 SO 1 1 
deste artig o e, n o t oc a n t e às demaIS alí ne a s , qu a nd o se tr a t ar d e 
repartlção púb llc a , ass o claçãc ou emp r e s as q ue o perem n o t errltórlo 
d o Estado ou d o Dlstrlto Federal, obser vados os mesmos pra zos; 

b ) até 6 (sels) me s es d epú I s de afastados deflnltl­
vame nt e de se u s ca r g os o u fun ções: 

1) os Ch e f es d o s Gab lne tes C1V 1 I e Milltar d o Go ­
vernad or d o Es tado ou d o Dl s t r l to Fede r al; 

2 ) o s Coma nda n t es d o Dlst r lto Na va l , Reg lão MI l l t ar 
e Zo na Aére a ; 

3 ) o s dlr e tore s d e órg ã os e s t a d u a lS ou s ociedades 
d e ass l stênc la a os Mu n i c í plos; 

4) os Secret árl os da adm ln l straçã o mun I CIpal ou - - -memb ros d e o rga o s c ongeneres; 
IV - para Prefeito e Vlce-Pre f ei t o: 

a) n o que lhe s for ap l l cá vel, p o r ldent l d ade d e Sl ­
tua ç ôe s , os lneleg ível s para os cargo s d e Preslde nte e VI ce - P r eSI­
de n te da Repú b llca, Gove rnad o r e Vlc e -Gove rnado r d e Estado e d o D1S­
trlto Fede ral, observado o prazo de 4 (quatro ) me ses para a des in ­
comp atlbllização; 

b) os membros do Mlnistérlo PÚblICO e Defe nsor l a 
Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores a o 
pleito, sem prejuízo do s venCImentos integrals; 

5 
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com exerc1c10 no 
to; 

c) as autorIdades polIcIaIs, CIVIS ou milItares, 
Mun1cíp10, nos 4 (quatro) meses anteriores ao plel-

v - para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de P r esidente e 

V1ce-Presidente da República especIficados na alínea a do inc1so 11 
deste ar~igo_e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartIçao pub11ca, assocIação ou empresa que opere no território do 
Estado, observados os mesmos prazos; 

_ , b) em cada Estado e no Distrito Federal , os inele-
q1ve1s para os cargos de Governador e V1ce-Governador r~s mesmas 
condições estabelec1das, observados os mesmos prazos; , 

VI - para a Càmara dos Deputados, Assembléia Legis-

latIva e Càmarll LegI81lltlva, no que lheA for apllciivel, por Identl­
dlldr de &ltullç~eB, os lneleqivel~ pllrll o Senlld 0 Federal, naF mesmas 
COTldlÇÕf' ~ e6tahelf'(,ldl!s, ohsrrvlldo6 o~ mesm0 6 prazos; 

VII - parll a Câmllra MunI c Iplll: 
li) n o qUf' lhrb f OI a~ll c iivf'I, por IdentIdadf' df' 111-

tUilÇ (WS, os Int'JegiveIb para o Senarl c Feder"J c para li Câmara dos 
Deput ad os, observlld o o praz (· df' !;> (seu;) mpSP5 para a desIn c'omplltl­
bIllzação ; 

b) em carla Mu n I c i' . lO . 
dt · I'rc:clt o c VI ce -PrefpIt u , obscrvacl 
ra li desIncompatlblllzação. 

o~ Inplf'~ivf'lS par" os Carq OF 
u pra7( ' df' 6 (seIF) mcsc' s pa-

S JO - Pllr" con co rrê nc la a ou~ros cal'gc>~, o 
dent r da' Re"út>1 I ca, os Ge, v('rnad u re~ de Lstad c· e d e DIst r l 't O 

P re 5 1 -
Fp'dd-a I 

e os Pref(' lt os deven renun Clar a 0 5 rebvC'ct1VOF mandato~, IItê ~ (seIS) 
mese s ant es d o pleIt o . 

S 20 - O V1ce-PresIdente, o VIce-Governador e o V1-
ce-Prefe1t o poderã o candIdatar-se a outr o s cargo=, preservando , os 
se us mandat os respect1vos , desde que, nos últImos 6 . (se1s) meses an­
terI cres ao ple 1to, nã o ten ham su cedIde' ou substItuída C> tItular. 

S 30 - Sã e InelegívPls, no terrItór10 d e jurIsdIção 
d o tItular, o cônjuge e os parentes ax&.n~íneos ou af1ns, até o se­
gund(, grau ou por ad o çãc" do Presidf"'ü 0 " Repú Lll c a, de Governador 
d e Estad c> ou Terr Itór1o, do DIstrIto Federal, de PrefeIto ou de quem 
os haJa substItuíd o dentro do~ 6 (se1s) mes es anterIores a o pleIto, 
salvo se já tItular de mandato eletIvo e candIda~o à reeleIção. 

Art. 20 - Compete i JustIça EleIt o ral conhecer e de­
c1dIr as argOIçôes d e Ineleglb1lldade. 

Parágraf o únICO - A arg01çã o de InelegIbl11dade sera 
feIta perante: 

I - o Tr1bunal SuperIor EleItoral, quand o se tratar 
d e candIdato a Pres1dente ou V1ce-PreS1dente da Repúhllca; 

11 - os Tr1bunaIs RegIona1s EleItoraIS, quando se 
tratar de candIdato a Senador, Governador e V1ce-Governador de Esta­
d o e do DIstrIto Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e De­
putado DIstrItal; 

111 - os Juízes EleItoraIS, quando se tratar de can­
dIdato a PrefeIto, VIce-PrefeIto e Vereador. 

Art . )0 - Caberã a qualquer cand1dato, 
lÍtlCO, col1gação ou ao MInIstérIO PúblICO, no prazo 
dIas, contados da pub11cação do pedIdo de reg1stro d o 
pugnã-lo em petIção fundamentada. 

a PartIdo po­
de 5 (CInco) 
c a ndIdato, 1m-

S 10 - A 1mpugnação, por parte do cand1da to, PartIdo 
polítICO ou COlIgação, não Impede a ação do M1nistério PÚbl1CO ro 
mesmo sentido. 

S 20 - Não poderá impugnar o regIstro de candidato o 
representante do Mln1stér1o Públ1CO que, nos 4 (quatro) anos ante­
rIores, tenha dIsputado cargo elet1vo, Integrado dIretórIo de PartI­
do ou exerCIda atIv1dade político-partidárIa. 

S 30 - O 1mpugnante espeCIfIcará, desde logo, os 
meIOS de prova com que pretende demonstrar a veracidade do alegado, 
arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis). 

Art. 40 - A part1r da data em que term1nar o prazo 
para Impugnação, passará a correr, apôs deVIda notlf1cação, o prazo 
de 7 (sete) dIas para que o candIdato, PartIdo polítICO ou coligação 
possa con t está-la, juntar documentos, IndIcar rol de testemunhas e 
requerer a produção de outras provas, InclUSIve documenta1s, que se 
encontrarem em poder de terce1ros, de repartIções públIcas ou em 
procedImento s judICIais, ou adm1n1stratIvos, salvo os processos em 
tramitação em segredo de justIça. 
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Art. 50 - Decorrido o prazo para contestação, se nao 
se tratar apenas de matérla de dlrelto e a prova protestada for re­
levante, serão designados os 4 (quatro) dlas segulntes para lnquirl­
ção das testemunhas do lmpugnante e do lmpugnado, as , quals compare-

cerão.,por iniclatlva das partes que as tiverem arrolado, com notifl­
cação judlclal. 

S 10 - As testemunhas do lmpugnante e do impugnado 
serao ouvldas em uma só assentada. 

S 20 - Nos 5 (cinco) dIas subseqaentes, o Juiz, ou o 
Relator, procederá a todas as dillgénclas que determinar, de ofíCIO 
ou a requerlmento das partes. 

,S 30 - No prazo do parágrafo anterIor, o Juiz, ou o 
Relator, podera ouvir terceIros, referldos pelas partes, ou testemu­
nhas, como con~ecedores dos fatos e cIrcunstâncIas que possam ln­
flulr na declsao da causa. 

S 40 - Quando qualquer documento necessário à forma­
çâo da prova se achar em poder de terceIro, o JUlZ, ou o Relator, 
poderâ all.da, no mesmo prazo, ordenar o respectIVO depóslto. 

S 50 - Se o terceIro, sem justa causa, não exibir o 
documento, ou não comparecer a Juízo, poderá o Juiz contra ele expe­
dlr mandado de prisâo e instaurar processo por crlme de desobedién­
Cl.ll. 

Art. 60 - Encerrado o prazo da dilação probatória, 
nos termos do artlgo anterior, as partes, incluslve o Minlstério Pú­
blico, poderão apresentar alegações no prazo comum de 5 (cinco) 
dlas. 

Art. 70 - Encerrado o praz u para a leg açóes, o~ aut os 
sera0 con r lusnF a u JUI7, n u a o Rr l at o r, n(' dlft lm~dlat o , para sp n­
tença ou Julgament o pel o Tribunal. 

Parág raf o úniC" o - ( , JUI7, ou Tribuna 1 , f ormará s ua 
convlcção pela llVr€' apre c lI~çã o da pr o va, atendpndo a os fat os e a~ 
clrC"unstãncla!' constantes d o" a u t o ~, alnd iJ que nã ( aleaadCl~ pela ~ 
partes,men c l onando , na dp c lsà o , 05 quP mn tlvararr seu conver. Clme"tn. 

Art. 8~ - Nos pedldof d r re gI str o de ca ndIdatos a 
elelçõe~ munlClpalS, o JU17 Eleltnrld aprescCl ti:nil a se n te nça e n Car­
tórl O 3 (tr~ sl dIas a pós a con c lu~ã c dos a u t os . passandu a cnrrer 
deste moment o o praz o d., 3 (tr~ s) dldS para a :nterposl ção d~ re cur­
so para o TrIbunal RegI onal Elclt oral. 

S 10 - A partIr da data err qu e f o r protocol Izada a 

petlçi o de re curs o , pa~sa~a a cerrer o praz o d~ 3 (tr5sl dIas para a 
a,HesE:'\taçãc) éc contra-razoc!> . 

~ ;~ - Ar 1 (SCn ~a àilr a~ cor;trõ - razões, serão os a 'J t o s 
Imed Ia tamente remetIdos a o Trlbunal Re gIona l El eItoral , Incluslve 
por portador , se houver necessldadv, dec o rrente da eXlg~ldadp de 
praz o , c orrendo as despesas do tra n spo rte po r conta do re corrente , 
se tlver condlções de pagá-las. 

Art. §Q - Se o JU1Z EleItoral náo apresentar a sen­
tença no pral~ d o artl go anterlor, o praz o para recurs o ,s6 com~ç ará 
a correr apõs a publlcaçáo d a mesma por edItal, e m CartorlO. 

Parágraf o únI CO - Ocorrendo a hlpôte se prevlsta neste 
artlg Q, o Corregedor Regl o nal, de ofíC10 , apura rá o mo tlvo d o retar­
dame nto e propo rá a o Trlb~ nal RegIonal Eleitoral, se for o cas o , a 

a rl1c ação da penalldade cabível. 

Art. 10 - Recebidos os aut os na Secretaria do Tribu­
nal Reglonal EleItoral, este s serão autuados e apresentados no mesmo 
dia a o Presldente,que, também na mesma data, os dlstrlbulrá a um Re­
lator e mandará a brIr vlstas a o Procurador RegIonal pelo prazo de 2 
(d01SI dias. 

Parágrafo únlco - Flndo o prazo, com ou sem parecer, 
os aut os serão enViados a o Relator, qUE os apresentará em mesa para 
julqamento err 3 (três) dlas, Independentemente de publlcação em pau­
ta. 
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. Art. 11 - Na sessão do julgamento , que poderá se rea-

lizar em at~ · 2 (duas) reuniões seguIdas, fe1to o relatbrlo, faculta­
da a palavra às partes e oUVIdo o Procurador Reg1onal, proferIrá o 
Relator o seu voto e serão tomados os dos demais Juízes. 

S 10 - Procla~ado o resultado , o Tribunal se reun1rá 
para lavratura do acórdão , no qual serão Ind1cados o d1reito, os fa­
tos e as clrcunstãnclas com base nos fundamentos do Relator ou do 
voto vencedor. 

S 20 - TermInada a sessão, far-se-á a le1tura e a pu­
bl1cação do acórdão, passand o a correr dessa data o prazo de 3 
(três) d1as, para a InterposIção de re c urso para o TrIbunal SuperIor 
EleItoral, em petIção fundamentada . 

Art. 12 - Ha vendo recurs o para o Tr1bu nal Su pe rIor 
Eleltoral, a partIr da data em que for protocolIzada a petIção pas­
sará a correr o prazo d e 3 (três) dIas para a apresentaçã o de con­
tra-razões, notifIcado po r telegrama o recorrIdo. 

Parágrafo Gn1co - Apresentadas as contra-razões, se­
rão os autos lmedlatamente remetIdos ao Tribunal SuperIor Eleltoral. 

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado ori­
ginariamente por Tribuna l Regional EleItoral, observado o d1SpoSto 
no art. 60 desta leI Complementar, o ped~do de regIstro, com ou sem 
impugnação, será julgado em 3 (três) dias, independentemente de pu­
blIcação em pauta. 

Parágrafo Gnico - Proceder-se-á ao 
ma estabelecIda no art. 11 desta leI Complementar 
para o Tribunal SuperIor EleItoral, observar-se-á 
tlg0 anterIor. 

julgamento 
e,havendo 

o disposto 

na for­
recurso 
no ar-

Art. 14 - No TrIbunal SUp.,rIor EleI toral, OF- recurSOf; 
s ohrr regl~tr Q dr ca ndldatr",[ seri o p~ 0r(·~~ad0~ r Ju l gDd()~ nD forma 
prc"l sta n()~ arts. ) O e II de!'tll Lel com i lem<:ntar . 

Art. )S - Tra nsltada en JulQftdo a drclsã 0 que dec l a­
rar lJ lnele :llbJl ld ade d r> candldato , S( r-lt,c-D ncun(k· rC' g lst r e. , ou 
ca ncll a dc, 5<: J á tlv~r sldo f~lt O , Ol; declarad ( n ulo o dl r lonlil , f;( 

já t· "f ,edIdc>. 

Art. lf - OF ~ra7os a qur se r€fere~ os ar t s . 3Q f' 

segulntes desta LeI Com~jemenlar são 
c o rre m em Se c retarIa ou Cart órlo e, a 
d o prazo para reglst ~o de candIdatos, 
d omlngo s e f erl ados . 

perem p tórI oS e c o nt in uo s e 
p~rtlr da data d o en ce rrament o 
na o s p susperló em a ()s s~Lados, 

Art. 1 7 - r fa cu ltad , ft C Partlcr po lítl CO ou c01lga ­
ça n Gue r eq~rr('r o r eqlstro de can dIda t o conslderand o 1neleqive1 
dar-lhe SUbstltUt O, mesmo que a de c15 ã c, passada em Julgado tenh~ 51-
do pr c !erlda após o termo flnal d o p r azo de rpglstr o , case em que a 
resí',"ct l va Corr' lssãv Execu tlvf. ÓO Pa rtld (. fará a es co lh a d o canólda­
to. 

Art. ) 6 - A d<: cl araci o de lneleolbllldad e d o c a nd Ida­
t o à Presld~~IC I~ da Rq ·út 1 1ca , Go\'err,ador d~· Est a dc e d o DIstrIto 
Fed o ral e Pr e f~lt o MU ~lclpal não atlnq lrá o canc ldat o a Vl ce -PreSl­
dent ~ , Vl cp - Gove r nadcr O~ Vlce -Pre!elto , aS Sl m c omo a destes na o 
at lngl rá aq uel,"s . 

Art. 19 - As transgress õ es pertlnentes a or :gem de 
val ore~ pecunlárlos, ab u s o d o poder ec cnõmlco ou polítlco, em detrI­
mento da llberdade de vot o , serão apuradas medIante ln vestlgações 
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)urlsdlC1ona1s real1zadas pelo Corregedor-Geral e Corregedores Re­
glona1s Ele1torals. 

Parágrafo ún1co - A apuração e a punlção das trans­
gressões menc10nadas no caput deste artlgo terão o Ob)etlvo de pro­
teger a normalldade e leg1tlmldade das elelções contra a lnfluênc1a 
d o po der econõ~lco ou do abuso do exerciclo de função, cargo ou em­
pregc na admlnlstração dlrc~1, lndlreta e fundaclonal da Unlão, dos 
Estados, do D1strlto Federal e dos MunlciploS. 

Art. 20 - O candldato, Part1do polítlcO cu collgação 
são parte legítlma para denunC1ar os culpados e promover-lhes a res­
ponsab111dade; a nenhum servldor públ1CO, lncluslve de autarqulas, 
de entldôde paraestatal e de socledade de economla mlsta será líClto 
negar ou retardar ato de ofíC10 tendente a esse flm, sob pena de 
cr:..me funclonal. 

Art. 21 - As transgressões a que se refere o art. 19 
desta Lel Complell1entar serão apuradas medlante procedlmento s'..UT\arís­
Slmo de lnvestlgação judlc1al, reallzada pelo Corregedor-Geral e 
Co~regedoreE Regl0na1s Eleltora1s, nos termos das LelS nOs 1.579, de 
18 de março de 1952, 4.410, de 24 de setembro de 1964, com as modl­
flcações desta Lel Complementar. 

Art. 22 - Qualquer Partld~ político, col1gação, can­
dldato ou Mlnlstêrlo PúbllCO Ele1tora~ poderá representar ã Justiça 
Eleltoral, dlretamente ao Corregedor-Geral ou Reglonal, relatando 
fat oE e 1nd1cando provas, lndíc10s e c1rcunstãnclas e pedlr abertura 
de 1nvestlgação judlclal para apurar uso lndev1do, desv10 ou abuso 
do poder econõ~lco ou do poder de autorldade, ou utllização lndevlda 
de veículos ou melOS de comunlcação soc1al, em benefíc10 de candlda­
to ou de Partldo polít1CO, obedecldo o segulnte r1to: 

do 
as 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições 
Relator em processos judlclals, ao despachar a inicial, adotará 
segu1ntes provldências: 

a) ordenará que se ' notiflque o representado do 
teúdo da petlção, entregando-se-Ihe a segunda V1a apresentada 
representante com as cóplas dos documentos, a f1m de que, no 
de 5 (cinco) d1as, ofereça ampla defesa, juntada de documentos 
de testemunhas, se cabível; 

con­
pelo 

prazo 
e rol 

b) df'tc' TlTl"ar1Í qu, ' SP Bus ppnda o at o quP de u motlvo à 
representação . q uando for r~ lpvante o fundamento e do at e, lmpugnado 
pudf'r resul tar a lnef lOlênc-lll d", m~dlda, caso se ) ", julgada proce­
dente ; 

o) lndpfprIrá de s de log o a 1n101al, quand o 
cas o de represpntaçã c. ou Ih, fa l tar algu", requlslto desta 
íJlementar; 

na o for 
LeI Com-

11 - ne caso do Corregedor lndeferlr 
ou repre sentaçã o , ou retardar-lhe a solução, poderá 
renová-la perante o Tr1bunal, que res olver á dentro de 
quatr o) horas; 

a reclamação 
o lnteressado 

24 (VInte e 

111 - o lnteressado, quando f o r atendIdo ou ocorrer 
demora, poderá levar o fato ao conheclmento do Trlbuna1 Superlor 
EleItoral. a flm de que se j am tomzdas as provldênclas neoessárlas; 
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IV - feIta a not IfIcação, a Secretaria d o TrIbunal 
juntará a os aut os cópIa autêntIca do ofíCIO endereçado ao represen­
tado, bem c omo a prova da entrega ou da sua rec usa em a ceItá-la ou 
dar re cIbo ; 

v - fI ndo o prazo da notifIcação, com ou serr. defe­
sa, abrlr-s e -á prazo de 5 (clnco) dlas par a lnqulrlção,em uma só as­
sentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo repre­
sentado, atê o máxlmo de 6 (sels) para c a da um, as quals comparece­
rão Independentemente de IntImação; 

• VI - nos ~ (três) dIas subseqOentes, o Corregedor 
procedera a todas as dlllgenclas que determlnar , ex officio ou a re­
querlmento das partes; 

VII - no prazo da alinea anterlor~ o Corregedo r 
derá OUVlr tercelros, referidos pelas partes, ou testemunha s , 
conhecedores dos fatos e c l r cunstânclas que possam influIr na 
sâo do felto; 

po­
como 

decI-

VIII - quando qualque r documento necessárl o à forma­
çio da prova se achar em poder de terce~ro, lncluslve estab~l eclmen­
to de crédito, oflcial ou privado, o Corregedor poderá,alnda,no mes­
mo prazo,ordenar o respect l vo depÓSIto ou requ1sltar cóp1as; 

IX - se o terceIro, sem justa causa, nâo eXlblr o 
documento, ou nâo comparecer a Juizo, o JUIZ pOdedí expedir contra 
e le mandado de prlsão e lnstaurar processo por crlme d e desobedi ên­
cia; 

x - encerrado o prazo da d1lação probatória, as 
partes, lnclus1ve o Mlnls têrlo Públlco, poderã9 aprese nta r alegações 
no prazo comum de 2 (d01S) dlas; 

XI - te rm1nado o prazo para alegações, os a u tos se­
rio conclusos ao Corregedor , no dia lmed1ato , para apresent ação de 
relatórlo conclu s1vO sobre o que houver sld o a pur ado ; 

XII - O re l atórIO do Corregedor,que sera assentado 
em 3 (três) dIas , e os aut os da representação serão encamInhados ao 
Tribunal competente, no dla lmedlato, com pedldo de lnclu sâo lncon­
tlnentl do felto em pauta, para julgamento na pr1melra ses são subse­
q!lente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador -Geral ou Reglonal 
Eleitoral terá VIsta dos autos por 48 (quarenta e oi t o) horas, para 
se pronunCIar sobre as Imputações e conclu5ões do Relatórlo; 

XIV - julgada procedente a representação, o TrIbunal 
declararâ a InelegibIlidade do representado e de quan~os hajam con­
t ribuído para a prátIca d o ato, cominando-lhes sançâo d e Ine legIbi­
lidade para as eleições a se reallzarem nos 3 (trê~) anos subseqOen­
t es à eleIção em que se verIfICOU, além da cassação do regIstro do 
c andIdato dIretamente benefICIado pela InterferênCia do poder econõ­
a lCo e pelo desvlo ou abu so do poder de autorldade, determlnando a 
r emessa dos autos ao Mlnlstérlo Públlco Eleltoral, para Instauração 
de processo dlscipllnar, se for o caso, e processo-crlme, ordenando 
quaisquer outras providênCias que a espécle comporta r ; 

x v - s€ a repre~ e " taçii c' f o r )ul qac1il rr ::wcnr ', I" a;-" õ ~ 
• elelç~o d o candidato, aeri0 remetldas cópla~ dp t odu o pr ocesso ao 
Mi n istéri O PúblH"c, Elelt or~j , p/l~a O~ fln~ rtC\"l,t('~ nr lI:t. 14, 5Ci 
10 e 11 da COr.f' tltUlç~O Fc ch ' u ,; , (' art. ](, 2, l,,,",H 1\ ' , d r, cé,c'!],! , 
Eleitora l . 



Par á graf o un l CO - O recurs c, c on tra 8 dl! 10maçã C' , ln­
te rpost o pel o representante, na o lmpedc a at uaçã c, d o Mlnlstirl o pG­
b llC O n o mesmo sentldo . 

Ar t . 23 - O Trlbunal f ormari su a convl c çã o pela 11 -
vre apreclaç ã o d os fatos pGbllcOS e not6rlos, do~ lndicl OS p presun ­
ç~s e prova produz1da,atentando para clrcun~tãnc1 a ~ o ~ fat o s , alnda 
que nã o Indlcados ou a legad o ~ pelas partes, mas que presprve~ o ln­
teress e pGbllCO d e llsur a eleltcral. 

Art. 24 - Nas elelções munlc l pals , o JU1Z Ele1t o ral 
.eri competente para conhecer e proc essar a representaçã c prev1st a 
nesta LeI Complementar, exercendc todas as funções atrlbuíàas a o 
Corregedor-Geral ou Reglonal, constantes dos 1n C1SOS I a xv d o a rt . 
2 2 desta Le1 Complementar, cabendo a o representante d o M1nlstir1 o 
PúbllCO Eleltoral em função da Zona Ele1toral as atr1bulções defer1-
da s a o Procur a dor - Geral e Reg l onal Ele1toral, observadas as no rmas 
d o proced1mento prev1stas nesta Lel Complementar . 

Art. 25 - Constltu1 cr1me ele1toral a ar g Olçã o de 
ineleg1 b1l1d a de , ou a 1mpugnaçã o de r eg1stro de candldato felto por 
1nterferênc1 a do poder econõ;r,lcc , desv10 o u a bus o do poder de a uto ­
rIda de, deduz1d a de forma te~e rária ou de man1festa má - fé: 

Pena: detenção de 6 (se1s) meses a 2 '(d01S) 
multa d e 20 (v1nte) a 5 0 (cl nqüenta) vezes o valor do Bõn u s 
.ouro Nac10nal - BTN e,no c a s o de sua ext1 nção , d e títul e 
que o substItua. 

anos, e 
d o Te­
públ1c o 

Art. 26 - Os prazos de deslnc ompat 1b1llzação prev1s ­
tos nesta Le1 Complementar que já est1verem ultrapassados na data de 
sua v1gênc1a cons1derar-se-ão atend1dos desde que a des1ncompat1b1 -

llzaçãc oco rra até 2 (d0 1S) dlas apõ~ a publ1cação desta Lel Comple ­
mentar. 

Art. 27 - Esta Le1 Com~lementar entra em v1g o r na da­
ta de sua publ1cação . 

Art. 28 - Revoga~-se a Lel Complementar nO 5, 
de abr11 de 1970 e as dema1s dlSposlções em contrár1o . 

1690 da 
Brasíl1a , 

Independênc1a e 1020 da 
em 18 de 
Re p ú b 11ca . 

mai o 

FERNANOO COLLOR 

LEI N U ~ 7LI, D/o::.lU UE SE'I'~MHH.O DE l~J 

de 29 

de 1990; 

J-: :J(.I;cJt·t.(~ IItJrnUjy IJ.ra .!lI tdVJ~" )C':' f.itj J 
Je ou(u!..rll Jc I ~~ 

U PHESIULN 'n : DA !tI-:PU1H.1CA. 

Ftt~ll .,ttUt'r 4Ut' u COll~;rt::l:jO N ttLio/lttl Jccreltt c eu ::Ittll L IUBU 

Il :H: ~UIIlLt leI. 

11 
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Arl l ~' A:. d.!II,;()c::; pUrtl l'IC::;ldt!lIle e V h·c Pre::;ldell l e du 
Itl'pld,1 icu. (;ovcr/l/ldol" " V ICe (j OVt, rllüdur di! !>:::;lüdo c do I )I~ 
llll" I<'etlclul, Sellutlol". Ih:pUludll "'cdnül, I)c pullldo l~ ;jluduul to! 

1 )t:putüdll I )ll>lrilül twr80 r llult'.tlllu::; ::;llllultullcülllcllte, elll tudu u 
PUI:;, 110 Jl ü J Je olllulno Je I'J'J-I . 

I'urd~rufo únicO) . N ü c1cJl,;llo lJül U S ClluJor . ti reprcl>en l u..-8u 
de CüJtl l':::;lüJo e uo UI ::; lrito FcJcrul :;er8 rCIIOVtlUü lJor doiti 
ter\:O:i . 

Art . ~~ Sera cOIl::;iJcrudo cI~ito o c undiJuto ü Pre:.IJelltc, 
U V iCC -Prl!:;idellle. u Cuv e rlludor e u V Ic e (jo ve rlludor, qu e ol,ti 
Vt!1 lIIulOriü ull:;ulutü dt· v oto!'!. IIIIIJ cOlllPUludo:; o:; em lifUIIt:l'::; e 
o:; /lulo:;. 

~ I~' Se lIellhulIl cu llt liJuto 11:' clt:ll,;(\c:; dc que trütu el> l e ur · 
t1t<0 ulcllllt,;lIr IIlulOriu UI. 11 ollllu flU prllllt ·lru vottlt,;80, :;Cla reull 
1. lIdo 11Ct(Ulldo turno 110 UIII 11> de IIt1Vellllull dc I~J4, COIlC ll rrCIl 
Jo. !lürU u:; re11pecLlvü:; clcit,;ôc:; . ll~ doi:; cunJidutoti 1JIt11:; volu ­
do:;. COlltIlJCfüIH.lo -.;C cll,i t o ülju c le .,Ul: obtiver ü Illüioriü d o ::; vO · 
to:; valido:; em cüda UllIü du:; c1ci";(\t::; . 

9:l~ Se, unte:! de reuliLudo o 11q~undo turnu, OClll rei lIIur · 
le. 1Jt.:;i::;teIlCil1 ou IlIIped ll llclIlo le gul de cUlldidutu ü l'rc:;IJelltc 
ou ü (;overllüJor, COIIVOc ül · ,'W O. deutf e ():; It·J1\UIIC:;cellll::;. o de 
mulo!" volu";llo . 

9 J~ S~, IId hipl)le::; e Jo:; lJuI"o/,(lulo::; ulIl c riore::;, relllUlle:;cer 
CIlI :;1' I{Ulldo IUKur IIlül11 d e li 111 c Ulldiduto (: lllll tl IIICtiUlU vulu\:80, 
quullficur ::;c ·a o Illui:> idotio . 

Art . :i~ A 1)tI:>ti/! Jo I'le"idclIlt:, du V u:c -Pre ::;iUcllte , Ju:> 
(jover/lüdort!s e V iCt! -(; OVl!llltllllJrl!:1 eleito:> IIU::; lermo:> de:> l tl lei 
dur :;e -à 110 Jiu I ~ de Jtl/l e tr lJ d" 1 ~~,: ). 

l'uruK,ulo UlllCO . U ::; :--; elludurt~ :> I ~ IJe plIlut.llJ:I FeJefu l::' :;e 
rau t:lllpo:;~udo:> IIU diu I ~ de ft !Vert:lfll d e I ~J:" e o::; Ih:pU l ud .. ::; 
I·:~tudlll:ll:. e Di:;tntui::; lO lll l1n\11 "Il:>~e 111:1 dutu illdi(;udtl 1111 CI,II:> 

lilllit,;llo du re:>lJct:tivo E:>lut11l nu lIü Lei ()f~alllcü do \)I:ltrlto 
Fllderül . 

Alt . -1 ~ Nu:; clci.,;()e:; Id c flt.lU11 IIO~ 11II.i~lJ11 I1l1tcri"re:. :;. : IU 
1I111it' llIlu U IC~I:>lüt,;ao clt'ltol ui vlg t: IILt! . l e /j11ulvüduH tl/j ft: ~1 U h e;s 
lJe(; iu I:> c:;tu ~ch!l': IlJ 11::; lIe::;tu le I 

AlI ~l ~ ' 1'".1"1 a p..arlll'lp.tr du:. 1·1'·1 .... 1)( · " "revi :; lu" IIl!::;11l I<!I " 
purllJl) 411'· , aI, ' :\ .I •. ,)u t llIH" dt: I ~I'J ;i . 1.t: Il11u O~tlt.lO. JUll l o uo 
Trlbullul SUp,' IIIIr t-:l.'llorul. rq':l:.tr" ddllllllVt\ ou provl :; ,IIIII_ 
dl'::.d,' que, Ilt':.lo: 1111111111 CÜ:''' . ,'ul\te "11111 . pelo IIlCIlO::'. UIII fl ' Plt:­
:>1' nlulIll' Ululur li" Cúlllu r u d .. ::. IlcvUluJU::'. IIU Juta .lu pu L. II Lu · 

o,;8u dt::;ld 1,,' 1 

9 l u Sú p"d"ra rq~ l:; lrar cillld ItÍulu prllprio fi clci<:8lJ plll"l1 

I'r,·::.ld'·lll .. · t· V 11' lO I'rt ' ~'ddt:nll' dil Itepullllc u : 

() p.Hudo que 
(l' lIl" do::. \'lJlo ::, apuradu!> 

lt' ldltl ublido , IH: I .. me n .. . '> . t:IIICtl lJor 
1Ii1 1·lcit,;lllJ de I 'J'J(I püru u t ' ülllUrl1 d.,::, 



I kpUl<ldl'~. 11..1" CllllqHllaJo " " " brUIIl' O::' c o ." lIulo:;. di::.lrlL.uldo:; 

,'111 . 1"·1 ,, 111t· III, ". UIII l .. r,:o J"" I':::.lud .. :,. ou 

1i " P,Hlltlo 11 IH' COlllc. IIU JuLu Ju publicu,,;ulI dc::.lu lei, 
l:,llll rqJf,·::,,·lIlúlllc ::. ulularc" IIU CUllluru do:, l)epuluJo~ elll IIU ­
II l l'ro l 'qulva l "llll ' LI . 110 1ll1f11l1lU. Lri:" por Cl'IILo du COlllpO!iIc.;llo Ju 

L'a"d . d,'~p/'L"Lldu I1 I. L11,;<lu r,·"ulluIILl: d, ' :,:;c Ilclccnluul; uu 

1I1 ",dlg ,":"o IlIlc..:rada por . Iwlo IIII ' IIIIS, UIII purlid" que 

prl"'III ' !'U "olldl~' "'' ,""\'I~lll ,'111 UIII J"" 111,'1:;0:; ulIl,·riol'·" . ou 

pur p,truJo:, qllt· . ""IIIL1t!O" . ,Il"lltlulIl U:; IIlc"IIIU" cOlldlt,:Ó,'" 

9 ., ,, ~,l pl/d"la rt·gl::.lr,1f calldldulos a Senl:H.lor . GIIVC/'IIU ­

J u r l ' V IC l' (J"" ,. r 11 LIlI .. r 

U Pdrlldo qUt' tt'lIlatt ul.t: lldldo U 1111111 da" cOlld iI,;Ot':' In ­

Jl(l1da" 110" 111t'bll ." I l' 1I lIlI parugrulo uflLt'flor; ou 

1I li '''Irt ItI .. qllt', IIr":illll/.lldo 1111 nrClIlI:;CrI,,,UII. te 11 la 11 ob -

lIJ" rlú CI"lC,:a .. ti,· I ~r:,u puru LI rl,,,p,~ Cl1VU A"",·mbl(: iu ou CUrllurü 

I.q{I"lullVil lll' " pll/ centll d"" vulo:; upurllJo:;, "Xc1U1dll:> O::l 

l)fall''':' c 11 uI .. ::.. I/U 

1II ClJllgúl,;<lll IlIll'grudil por. pt:\o 1111'110:>, Ufll purtidll ll"C 

prl" ' II,l!d Uflld d"" 1·"lIdi, .. o,·" prevI"li1:-i 110:' illci:;o:> I e 11 d,·"te 

puragrLllo. ou p .. r punido" qUI ' , :;OIIlUdo", utendulll ü:; 1II,·"lIIü:1 
cOlld I\I)C~ . 

~:l ~ AL,' ClIlCO dia:; a c()!lLur Ju daLu da pubilcaçao de::llu 

I"I. 11 I'rc"It!"II, Id da ('ámur ... do:; I kpUludw; infoflllttra 110 '('ri 

bUlldl SUPI'( lor LI"lloral o IIl1l1lt:ro dc !)t'puludo::! io'ederut::; iIlLt' ­

.;rl1l1l,' " d" , ' i1d" IJUIlt',lIlu IlUfl Itlllfltl ul1quclu data . 

:/ ·1:' Alc:11 Jl' dC/t'llllHO til: '~l.I, o Tritlulll1l SUperlll! 1':lel 

1111.'\ ,IIVlIlg<IfLl LI 1I · lul,;llo d .. . -; p'lIud" , .. upLo::; u It:Ki:;lflH l'UIlJldl1 ' 
to " I'llIprl":' li:; , · II! I(,h~ ::; pura /'II ·,..llleIlLc I: Vit't! · l'l'c!liJeIlLl! dl1 

Itl'llltl,J it'u, e ullldu duquele!l qUt: . 1'111 UHII1 E:sLl1do e no UI!lLriLo 

I· .. ·.!' ·r,d . I'"d,·ra.) rt' gl!'>Llur t'Hlldl./ul":; pllru Selll1dor, (jovCflll1 
tIllf ,. Vil ' , · (i "VI·llIild"r . 

:\Il . lJ " I': luclIlluJo uo:, pUllIJO:; pollllco:i cclcl.Hl1r cllllgU ' 

"',h: ,, \1111'11 c l e i, .. u" IIli1jUrllunu. t:I'~ I.,;a" "rtlport: IUIIUI ou ullIlHl!>, 

d, ·"d c qu" ,·1.1:> IIU" "cjillll dil"ll'lIl,' " d"lllro du IlIC:;IIlU ClrCUII::lI'rI ­
,UI) . 

U JIJII\ il ll dc ll/du" u:, "Iglu:; d"" PUllld"", tJllt' 11 illlegrulII, :'CIIJo 11 
,d'l ull ibllldu:; a" prerrogatlvu:; " olni",uc.;l)e:; dU!l IIUnid1.l11 

p"lllIl:"" 110 quc::.c rcfele uo PIOl't:",:,O tdt:llorul. 

~ L " N il propugulIJu IJuru ,:Icl";U" fllujonLüril1, U cult",u.,;ao 
u::.ur.l . obrlgut.ortulllcIlLl'. ::.(1) :;1111 dl'lh'llIiIlUt,:IlO, 11:; leKcllrJu:s Je 

lodo" "" purlido" 4,lW u illl"grullI; 1111 propugl1lH.l11 IIIHU deit,:ao 
prllporeionul , t'IIJU p ,lrl.1do U:;lIra Upl'.lIti:i :>Uu IcgellJü suU o IIU ­

IlIl' du t' oltgu,a'l. 

111 n./ LI. u:; :il'g IIllIll':; "" rr 11 u:; : 

lia dlupu .lu t'ollgl1l,;tlo p"dt:1II :;t:r ill:;cfJlo!l C.UIlJIJI1 · 

lo::. ltliudo::l U ljllulqllcr purliJo pOllllCIl dclu IIILegrl1l1te; 

II - o p,!dlrJo d" regi"lro do:; t'Ulldlduto:i deve ::ler ::luIJ:icri ­

lo pclo:, pn::ildellll !" do::. pl1rLldo:> coligado:; ou por ::leUS dclcgl1 -

do:;. ou )I('lu IIIi1i"riu dO:i 11I1' 1It!lro:; do:; rC:;liccLIVO:S ór"llo:; eJl.c ­

cULiv,,::. de ti irc";àll; 
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I11 os parlld o ~ IIILegr .... lIlc ~ tlu ' · OII~U\·all Jcvem dC~I~IIIH 
UIIl rl·pleSI' n\.illlte. q'w tera Ull'I"UI":Ck~ t!'1ulvulelltell a~ de lJCClIi , 
dl'lIlt· de pllrtid" poll t ico /lO lrulll d .. :> IlItcre:>~CIl e lItl repre~cllttl' 
çao da t'oligi:1C,:ao. 110 4 ue se H·lele UII 1l .. ",·e~::H1 elcitorul ; 

I V li rol igul,'u o ~,~ I tl 1'1' P rl' ~e li! ud ti per unte u ,'u~tiçtl I~: lei, 
to/'ul pclu pes~oa de::.ig/lllJu nu fllrtllu du IIICIIlO 111 ou por dcll~ ' 

~atlos illJicudos pcl ,, ~ 1Jllr1ldos qUt: U COIll'J()elll. lwdtlfldu no' 
IllI'U" ale : 

11) lrês dt·legudlls pl!rUI,ll' li J UI/.o Eleilorul; 

I)) qualro delq,:udos PI!I dlll,' t. 'l't Ibullul Hl'"ltlllul Eleiltl/ di; 

c) l'IllCII Jt:lq:atlos perllllll' li TI 1I'lIl1ul Supe rtor 1':leltlllul, 

v 1',--1 ..1" .1.1.1 .1 colig'lt;tlll . o::. purlldo!:l 4UI' u inlq(/'ulIl 
\ ..... ""dlll 11 11I1I1 ' IIIlIdl' ,' .,1110 li 111 UIIIl'1I pllflulll .(urlllll,· li P'"''I':,:'O 
1·1.-111111111111 I 1,1.1l·11I1I,tll ll'lIto ,' 1111111 .IU"II":U I-:I.-Ilorull' /lO Ltulll di! 
.nlcll',.,::'l',., IlIll" PilflltluflOS . 

Art , 7" A~ 1I11r1I1US pUIU tl e~rolhu dos ctll\(lidulll~ e puru a 
fllrllla(ao Je l'IIltga(tks seruo t'sltlbell'l'lddS 110 estutlllo do purti , 
tio: qUI' pOd l.'rl.l. Idlt' , lo de fllrlllU mtll::. resl/'illvu do 4ue u IJrevls' 
lu 1111 eIJJJu( tllI Ull , li " J eslu lei , 

t>dra~'dlll lI.1I1' II ":m ('LlS\) dI' o/llissa,) do estululO , t'ul.era 
uu IIrguII dc J .H: \·all 11 .... '· iUII,d dll purlld" c::.lLlIH,del'er u~ nortllllS U 
4 ue SI' .dl·r,· l' ~ll' art ig o , pulJlll'u/ldo ' us 11 .. Uinrill ()fic iul ult: :L 

J I' i11. rll ti I' 1 'J':J.t 
Art . K~ : \ ,· :. l'IIII,a do:. cUlldidalos pt:llIs purtidos e u deli , 

b,-rU\du ~1I1'11 ' ,o,,! 1~.I( O .. :-. dl ' VI'rall St'r 11'llUs 110 penodo de ~ Ue 
IIbrt! u :11 di' 111,11" dI' 1 ~J4 . luvrulldll ' ~e 11 , ... ::.pcC t IVU /ttu 1'111 livro 
ulJl'rl" e rullfll'.tJ" p..tu Jusll(U 1': lt'ilur"d, p'ldenuo ~e .. Uttll/.tldoll 

lJ:J JU elt.lslelll.·:. 
.~ 1 ~ Ao::. quI'. lia dalu de pul,llctlt,.'üo destu lei . fo re/JI de' 

Lt-lIlllre:J di: /llL1II1I ... lo d e Ut ' pulutlo V"Jerul, '·.:sluduul uu Ublri, 
lul, e a:,sl.'gu r uJIl Il [l·g.stru de cUlld IduLuru lJuru () lIIeSIllO curjo{u 
p.·I" purtldo u qu.· l's ll!jUIII filiuUus /ltl dtllu da c onvt:nçao, inde­
pCIIII.:',LI·/lIl ' lIl'· ,(.. :. u ... escolhu lIeslu , sulvo ,kllueru(so elJl con ­
lrafl" JII tH~ilO d.· d ll'e l,'ao /lilciollUI dll Ilurlldu . 

~ ~~ !'ara u~ flll::' do dt::.pw;tu no urt . lO, nao ::.era l'O/JIputtl ' 
do "'1 1lIlliLl' .... 11 d e llll ido o 1I11lllel'O dl~ l'uuJidalos da c oligut,:ao 
"u parlld .. 4111', lia I' u ndl(uu do pura~rufo tlnterior, superur UllI 
Lefl .... J,,~ lugdre:. 11 preenchl: r . 

Arl. 'j ~ "dra ' ·"II COrrl.°r us ... lclt,.'Oes, u c undidulo de v eru o 

esldr CO'II u filwt,:au Jell, ridtl pelo re~pet:liv o partido 
ule CelJl dius UlJOS U llubltcut,.'ao uestu lei; 

11 possuir domicilio ..t"ilorul /lU j'ircunscrit,.'ào /lU 4 u ul 
~fl'Lt·llllt· CO'I"'" fl'f 111·10 1111'110:' dl':.d.· :\1 de dezc/llIHO de 1 ~J:1. 

I'arag. aI .. UIIIl'O lIuve/lJ .. fu:.So Oll IlIcorporut,:/lo di : purll -
Jus á\lÚS Jl de de/ .... lllbru de 1 'J'jj, serll t:t1l1siderudtl, ptlUi eleito 
de itlli1(aU pa.lIJarla , u duLU de ftllul,'au d" cllndiduto a o purlido 

Orl~llIiHIll . 

:\.l . lO ('dda partido pudera regi~trar candidatus puru o 
SelluJIl Fed e ...... I. CilllllHU dlJ~ \)l'!lultldlls. Câmaru Leg lslullva e 
As::.t'lIIllll'IUS l.q;lslativu::. ule o numeru dI! lugl:lre~ 11 pre encher. 



1',HUKfull. Ulli'Il , N 1/ ('U :1 0 lll : collKu\ao lJUfU li:. eleit,;oc~ 
prllpOrl'lOllll1ti IIldI'lH:lldelltl :III1'lIlt' d .. 11111111:1'0 til: IIUrlidll:i 'IIH: U 
IlItq,;IUIII . ~II podl'IOO l>I',. rl'gl :; t Iudo:, l' Ulldlllulll:; ule UIIIU VI;I, t.; 

IIlelU O IIUlllerU de Iu~urel> u P"I'L'lIrllef, ol.J:.ervudo, puru Llulü 
purtlllo. li IlJlllte e:>tul.Jclel'iJo 110 CLlIJlIl , 

Art , li , 0::1 purllllo:; e Loll~uI,'Oe:> :>1I1icittar80 a Ju:;lI .. 'o 
1':leltorul o rcgi~ll'o de ::leU:> C • .lJIJ Idlltll:; ute Ul> JeZellove horu:> do 
Jus 10 dc JUlllw de l~J-! , 

~ I ~ O pI,J Idll dl~ rq,;bllo deVI' :ier III:ilrUldo COIll (J~ ::.e 
gUlIllt:::I d()culllelllo~ , 

ui copiu. UlIlclIllcadu pel", .JU:illl,"l 1·: lellllrul. tlu I1tl1 U que :.e 
rdel" O urt. W' ; 

/1' UUlOll/,UI,'UO do l'Ulldld",t ... 

1'1 IHIIV'" dl ' llllUçuo I'HllIdullU . 

di cellllluo Je qUllil\aO clellorul. 

c) dedul'UçllO de IICII::l, tls:;illtlJu pelo CUlllllllutu, conl os I'e:. 
pec ti vos V U lon; :; atUi111/,uJ o:.; 

t) ccrlHIÓe:-. crllllinui:. tllrllt:I ' l\lu::. pelo:; ()I'~ao:; oe dil>lflUUI ­
t,;ao du JUSlIt,;tl 1':leitllrul, Federul I: E:;luduul. 

~:.!~ Nu lilpOI.I ' :it: de ti pUllIdo ou I'OIIKUI,'UII lIao rl:ljlll' It:1 U 

regil>lrtl de ~I : U:' cUlldidulO:i , ,,:,LI':' [Iodt:rl\o lu', t~ lo lJerl1l\le U .lu:. 
tiçl1 1': leitorul elll quurelltu e oilo horu:! ti cOlltur do enCcrrUlIlell ­
to 00 lJrUl,O previ:;to 110 ('iljJul 

Art. I~ , {) t'ulldidutll u~ dt:h';Oe:i propllrCIOIIUI:; inlllouti, 110 

pedidll de rcgl:;tro. ulCIn de :;I'U 1I01llt: ClIllIplcto, ti:. vuriuçlh::; 110 -
minul::! COIII que dC~H:ju HeI' regl:-llrullll. ute o mlillilllO de lluu;> 1111 -
I,;ÓI ~ "' , que Pllderao ser o prellllllll· . I1ld.rellullle , I'ognolllt: . 1I01llC 
ubreviudo. ullclidll ou lIolI\e pelo quul e mui:! cOllhccido, dl::.de 
I~UC Ilao l1e e:-.tut.c1ct,;u lluvldu quulIlll u :-lUU Idelltidl1de, nao Ulell ­
tt.~ conlru o pudor I' nao l1t:ia IIJ Il'ulo ou ir l'eVertlllLI:, ml:IILltinUIl ' 
do CII. qUe OI Jelll de prl'll'rl \ IH'IU dt':wlu rC~I:;ll'l1r'litJ , 

9 1': V crlticuda a ocord~ IH': ltI de IIIIIJl 11 11 1111 il1, u JU::Itll,;tI 1':11'1 -
lorul proccdera illl'IIJelldo tiO ::IeKUllIle , 

1 - hUVClldo duvidu . podCl'tl cXI~ir do cUlldidulo prova 
tlc que é cOllhecido )lor Judll o)lt,;do de II(I/lle que inllicou 111) I'C 
dldo de rcgl:;tro t: que lJO:!:;11 I'Olllulldir 11 deltor; 

11 - aO l'ülldlll>slo que, IIU dull1 de pU!Jlicuçao dc:.ta lei, c:.­
l~'Ju t.'lLl'rl'cndo IIllIudalo dellv" ou o lt:nhu 1' lll :n'ldo nos ultllllOIl 
4uolru UlllI:;, ou que IlCI1St' II1Cl11110 prttLO lCllhu cOlll'orrido 1:111 

t'lclt,;do COIll um dll:; nOllll'S por de indll'l1do:i , :!t'ra dt:ieridu 11 :!UI1 
uldl/, tlc,:ao nu rq,;lsLro, flcalldo oulros candidulOs imlJcdido:. de 
II1LCr IJrupU~I1I1J(.\ ('0111 e:.:;c 1111: 111110 nOllle; 

111 --- 110 CUlldlllülo qUi' , 1Ic111 ::;UI1 Vldl1 polítiCtI. sOCll11 ou 
pruÍI:':'lOnl1l, l>"JU Idt:llllfirud" pl)r unI Judu nome que lenhtl In -
1l1l'I111o, :.t:ra ddt; ndu I) rc~i:.tro com el>:'c nOllle, obst:rvado U dl:' ­
pÚl>lo nu IHlrLC flllul d" Incil>o unleriur ; 

IV I'm l>C ll'illundo llc l'linJitltltu::i cUJU homonlmia na(. sc 
rC:'I)IVIi lJclu:. regra:. dO::i dOI:. Inci:.o:. tllllcriore::!. u JU:ltiçl1 I': II!I ­
lorll.l U:' lIoutll'uril IIlHI1 quc em JOIS dius clieKuem li ucordo ::10 -
brt: ú:. re:'lJeclIvos Ilullle,s ti !>erclll ullllLudo:;; 
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V /lO t:d~O do incbll l1/1lerlOr, /lao hl1vendo I1cortÍo, 11 
JU!>ll\;a reKI~lruru l'Udá ClillOloulu colll ti /lOllle por c1e indicudo 
110 pedido de rq{I~Lrtl, ooservudu 11 ordclIl de preferéucil1 uli oe­

tllIlOIl . 

~ 'L~ A.J u~ll":!1 1':lciloJI1I poJera eX iKir Jo canlÜdl1lo provli 
d~ que e cOllht.·rldll por dctl'rll\llIlld!1 up";llo d.e nOJlle que lCllhl1 
IndlCl1do, qllulUlll :'0:11 uso puder l'onlulldlr o deitor . 

~ J~ :\ JU~ll":U l- : Ieltolúl or~lllllJ. urll, I)urli l1uxiliur tI~ e~ ­
(rulll\uOure~ 11'" dpUI u,,:.10, e publlClll'li, ulc o dil1 1 ~ oe sclCJlIlHO 
de 1 ~4, 11~ !>eguillle~ II~Lu~ : 

I _. d IH 11I1o:lfi.l , IIrdelludu pur purLidu~, lera 11 reluc,;l1o dos 
re:.pcClIVO:. CdnOIOdLoS em ord(~1ll Ilumerlt.:u com us dUlis vuriu­
çÓe:. Ol' nome l'orre:.pondentl's u cudli um, nu ordem escolhidl1 

pt:lo Cdlld ldato; 

11 li :'CKUIIOU, com IlIoicc onoflluslico e orKli/llludl1 em or-
dem ülfubellcu, nelu t:onstl1l1do o nollle completo dc Cl10ü cülloi­
dtiLO c cuda Vi.lfldl;aO) dt~ nOllle, lUllIlJell1 em ordem tdfubéúcl1, /le­

~uldo!> dü rehlH:CllVU ICKcnJu c nUlllero . 

~ 4~ Nü dj.Jurdc,;au serao üflull1dos os votos dudos U llllllll'l­
nlmo~ t'm 4UC lIao se possu idenLilit:ür COIII c~atidl1o 11 vOlltudc 

do elelLor . 

~ f>~ 

Elt:llorül 
f1dll:' tio!> 

A li Oer Id i r sobre os ped idos de registro, a J ustiÇIl 
pulJllt'",ra .,bflgaLoriulllellle IiS vllruu;ócs dt' nome dcte ­

cunolouLos . 

9 li :' t\ .11l:'lI\,u ":Iellol'ul 111.lder ... ", Lodo IH:dldo de vuriül,'ao 
do: 1101111' roillrido:lIll: rom 1I01l1t· di: cUlldidulo u deiçl10 lIIüJoriLd ­
I 101 . 

Arl . 1;1. E luculLi.ldo uo' jlurlldo ou coliguçao :!ulJl;tlluir 
ci.llld Idi.lL .. que for cOII:,iderudo illell:gl vcl 011 fülccer upó:> () t~rm() 
I illi.d do IHU/.O do n:gl~lro ou, UlIldl1, qu~ tiver :!eu reKi:.lro iIlJ~­
Il'r1dll .111 c"'llI.:e!;ulo . 

9 I~' A e::.collw do ~ul,!HiLul.o IUI -:H: -U IIU formb e~lül)t:lcci -

du \I,) e::.lululo Jo IJitrtlJo u 1JlIl ' po:rL('llcer () sub:>llluído, e u r~ ­
gl::.ll'O deverá !wr fI !ljlwrido ULl: Oito dius ClHllüJo:! Ju luto que 
ti"" orig.'l'oI a SUI,::.Lilui.,:llo . 

~ 'L~ Trut.illldo ·:-;o: ·dl' , ' 1"10:0 0: " 1lIlI,oriLuriu::., :-,e o t:undlJulo 
101' dl! collgul,'i:lO, U SUIJ",lIlUII,'1I0 dl ' VI:I'U ser feilu IJur dt,ci~ao du 
IllillllrlU i11.!>oluLu di.l!> ColIlIls:.()e::. ell.t:t'lIl.ivu~ d .. :> jlurtidu:> collKd ­
dos . 

~ :I~' Nus clelo.')c::' pn,po.-rlllllul", u !>ul'::.lILUi.,:uo :>I);:,C detl 
\'iHd se o 1l00VO p e Jido , ('0111 iI .. l.::.o'rvl.lllt:iu de loJIl:> 11~ fUfuldli ­
dildo: ~. ex Igldas pi.lru o l'egl~lI o , '0.1 upre~t~lILudtJ utc ;:,e:;~l:IILd 
di",::. ilnte:. do pleilo 

/\rl J 'I. Se d CIJIIVell.,:ao purl.lolUllu ICi,:IIIlIdl :>e OlJu~cr, IIU 

d, ' ltI,, :ri.l';.Io :'0111': I'oligo'o,-oo ' ::. 1.1::. dilelrl/, :::' It' ~llilllállleJllC c:.luIH: -
1 • ..-"l.ls pclo::. oq;u tI ~. :'U/l"r1II1":' do /lult.idll, l'~'C:' !Jodeul\), III)~ 
LcllIlllS do. I C:'llo:C !.I VII e::.lilllllo, ullulul lui:; deu::,o.:!> e o~ 11l0::' de ­
lu::. dccorrclIl,:s . 

Arl. IlJ . t-:::.lao SUjl'llll::' UO co'IICclUI IIClIlo do rcgl:!tro o:> 
Ci.llIdldutu:. que, i.llc a dal'" du ekit,;uI., lorem expulso:! do pürti-



do , l! 1I1 \lrlll" e ~:-.o 110 qual ""li.l u,,:-.egurudll UlIliJll1 detesl1 e !:lelUln 
OII:-. c fVi.ldu :-. ... :, Illlfllli.l:' C:, ILlLlIl.'UI,I:-' 

l'i.Irugfulo UIlI CIl . O l"UIlC,:IUlIll!lIlo do regl:;tro :;era decreltl ­
do pl ·lu Ju"IIc,;i.1 Eleiturul, upú" b,a1Il'lluc,;80 du punido que re"i:; ­
li Ol! ti ('illld Idi.ll o . 

:\rL. Ili . (' .. .IH: U .Ju"ll ... a 1-: 1,' lIuflll dl:-.ciplllluI 11 idclIll'ICtI · 
\<.10 do:-. pLlIlidtlb l' de :-'I : IJ:-, ('111111 Idulo ~ IIU pruce:;:;O clcitortll. 

~ l ~' Ao \liHLio" 111 ' ''' u"", 'gul udu o dirello de lJlanlel o IIU ' 
Illl:ru i.Il1 dlllldo i.I :,UU kgl:lld .. IIU ,:I' -Ic,;do unlerlor, e I:lO CtllldlJtI · 
ltl, 11I'''''i.1 hillol\-:-'l', ti dirt ' iLo d.- 1I1,llllt ' f ti IIUIIII:ro que Ihc 'ul I1lri ­
hUld" lli.l c ll ' ic,;uu anLeflur llUllI o 1111':111111 CUI gu . 

~ ~~ ():; l'1I11010tllOS de coli~IIt;Ó~S, nl1:; eleiç(k:; ml1l0rlla­
rltl:;, Ser80 rl.'giblrulllJ:i com li llumero dü leKenda de !:leu pl1l'tido, 
c , nüs dClt,;OI':; propurcionai:; com o numero dl1 ICKellda do res­
peCl1VO pürlldo l1uesodo du numero que lhe couber no sorteIO I:l 
4ue :;c rdere " ~ ~~ du art , 100, do CÓdigo Eleitoral, observüdo 
o (i!SIJO:;LO no lJüraKrafo anterior, 

Da Ctdula Oficúil 

Art . 17, A:; cedulas oficiüis pürü 11:; ldeiçóes IJrevistüs nes ­
lu 1 .. 1 berAu (' llld,'\',' ltlllüda!:l pelü JU!:lllt;1t Elelloral, que ü:; illlpri­
Illlrll l'UIII ,'xclu:-'lvidlldc paru di!:ltribuic,;all 11:; Mesl1:i Itcceptoru:;, 
:;endo :;UII impre,,:;80 ieita em papel opaco, ('om Lintll pretu e ern 
llpO:; uniforme:; de lctras e numero:;, 

~ I ~ Ill1vcra dUIt:; cédull1::i di:;linta::i, utnl1 parl1 as ele.c,;ócs 
Illl1lllrllarid:; c oulra pl1ra 11:; prolJorclOnai!:l, li serem confecciolll1 -
tltiS :;t~undo nlOdl'lo~ conSllintes do anexo, 

~:.!~ O:; candidalos purti eleic,;ao lIIüjoritári8 ~erllo idelllifi­
cltdu:; pelo nOllle Illtllt.'üOO 1\0 pedido de rCKi:;tro e pcll1 ~iKlü udo­
ll1da pelu partidu i1 que pcrtencem, c dever8Q figurl1r nu urdem 
dderminadl1 por :;ortcio, ob!:lervl1do, no que couber, o dislJo:;w 
110 arl. I:L . 

~ 3:' Para a:; eleic,;óe!:l rculizl:ldu:; pdo !>isteml1 proporcional, 
U l'eJull1 lera e:spu-.:o:; parl1 4ue o eleitur e:;creva o nome ou o nu ­
mero du cl1nd IdalO c:,colhido, ou 11 sl~111 do lHirLido de SUü prefe ­
renLlII ou \I nUlllero Oeste , 

§ -l~ A:; dt'içoes em :;e~undo turno üplica-se o dispo:;to no 
~ '2 ~ . 

~:,~ N \I pn1lO de Quillze dil1:; I1pOS 11 realizl1-.:áo do bortcio 
11 qUe S~ refere o 9 ;LU, os Tribunais Ite~ionl1is Eleitorai!:l divul­
~l1rao o moddo 011 cé dull1 completl1 com os nomes dos calldidl1-
lu:; IIIl1lofllarius 1111 ordem l8 dcfinidl:l. 

Arl. IX . A:s vOlüÇÓcS !>erAo feitl:ls em dois momentos dis­
unlO:;, nl1 Il1c:;1l111 urna, devendo !:lcr entregue ao eleitor, primei­
rUlllcntc, li cédula destinl1dl1 as dciçóc!i proporcionais, de cor 
br I1I1C a, c, em :;t' KU id a, a ced ula de!>tinlidll às eleiçóes m üjorita­
ril1:;, de cor üllliHelü, 

~ I~· O deltor dirigir -se-á à c/1binl1 dUü8 veze!>, sendo 11 pri­
meira I'l1rl1 preellcher a ccdulll dcstinadli as eleições proporcio-
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IlIsi:l .: U :;cKuudü plHü 11:it;illlllllr u vulo 1111 cedulai O~t;LiIlIlOü alt 
eleiçÓc:l IIHljuritarillb . 

~:!~ A JUIILiçü Eluitorül Ilxüra o tempo d~ votül;4u e o uú­
IIII!ro de e1~iLorCt; por ~~çau , de mudu 11 Klifllntir 8 rtllll illU.;ao dlllt 
\'utllçOe:; 110 prlllO ItJKli1 Iwc~:;H8no 110 exerclcio do vuto . 

Arl. I ~ . E dcfc:w 110 .11111. 1': It; ILorlSl lIt1mClSr parIS MetllS H.tl· 
n !l'loru , Turlllll ou .JuIILIl Apllrudor/l, tatlclii:; e ddc~IUjulf dult 
I'llrLido:; l'ulltll:O:i , uu IIlCllor Oe deL.oiLu üIlU:;. 

Art . lU. "~vedl1dü li lIurLidiJli";llo OI! püce llLct;, em 4uul4uec 
Kruu, nl1 IIIC:;IIlU M e :lI1, 'l' urlJlu uu Juutli APUCIIOOCII, OU Oe :fervi­
dorc:l dc UIlHl JUC:;1II11 rellllrliç80 publiclI uu empreitai privüdü . 

Art . :l I . U:i c1l~ itore:; 1I0Ilwud,,:; I'uru eUIJI(Jur IIIf Mc:;lS::' lttl · 
eeptoru:; :;er80, 110 dUl :;t!Kuilltc UO 1111 c1ci.,;40 tl 1i0 du cvelltuIIl 
t;cKundll turuo, di:;pell:;lidll:i Ou ::wrvi.,;o :;elll preJuil,o Ou tllilllrlu, 
Vl!IICilllclltO ou 4uul'luer lIutru vUlltuKelll, IIIcdilluLe CUlIllHu\lli ­
ç80 I!Xllellidü pclu .Ju:;tiçli 1<;leit"rul. 

A r t . :ll . A c:;rolhll dc ":;edl:; e dclcKüJo:f pelos IHHLII1u:I UU 
(".ulaKuçoctl ná" iJodertl rtKulr CIII 'I ti C 111 , pur nOllltl8ç8u du J Ull 
Eleitorul, ja tllça purtc de Met;1i lteeclltofli, uu CUI m tHlur de Otl­
loito 8110:; . 

§ I': () fi:;(' ul lJlldeftl :;cr 1I11I1I1!udo puni f1:;CUliL.1H moi:; Jtl 
uniU ~cl;au ":leilllrul no 1I1l':;llItI lueul de voLuç80, m~Hlllu :;CIlJu 
deitur de uutru Z II IIU Elcil.urul, pOlem :;cU voLo t;ccá IiJmiLldo 
:;Olllt!lIte na ~cÇilO dc :;uu ill:;c r 11'; a o . 

li ~': A:; credc n ciui:; do::; Ia~l'lii:; c dcleKüdu:; ~erão t;:xlJcoi· 
dü::;, t!Xdu:ilvumeIlLc, pelu:; purtidu:; ou coli~üçóclj e nAo ueCct;t;I' 
tlllll dc vi:;lo do Juil. Eleilorlll. 

9 3~ Purü ele it o du diHl'o:lto 110 pllraKrutu llllLcr ior, () l'rC:;1 
dClltc do l1artido ou u rel,re::;clltlilll.c Oll CtlliKllÇ4u dtlv~ra reKit;­
Lru\" lia JU::itil;ü EleiLorli1 ti lI11mo dli:; I'CIUHlü~ liuLurizlidli1f li lIX­
l)cJi, IH! crcJcllcillilf dOtl fi~Cllit; ti dtllcKlidutl . 

Art . :lJ . Fiell vedüdo lio:; JUI/.":; 'Iue :;ejum pllrtcs em llçÓe::l 
judicilti:l ' IUC tmVOlvlllll l:IiIlJidlilll:; UI"! c\eiçoelj de lW4 pllrlicilllH 
Jc qUlll4uer dll:; fll:;t!1f do Ilroce:;:w c101lorlil fiO:; divcflwls pl~iLu:; 
dc quc trutu CtlLll I~i . 

Art . :!4 . lb putidos c culll!(uçocs lJoderáo fi:;l'ulizur L .. das 
li:; fli:;.::; do pr"Cl':'~1I Je voLu.,;ao t.~ upurU";HII dl:l:; ell'iço e:;, Iildu:ii · 
\ll' II I'rCcndlllllcllto dos uolclins de tlrllU c li proet~ S :; llmClIllI l'le ' 
trÓnll:u Jü tuLlllllUÇllO du:. re:luILIiJo:i , :;cnJo·lhes ~llruilLldo o 
IiCe::.::.o unteI: ipliJo üo:; pco.:runH1:; de COllllJutlldor IS :;erelll lI11li 
llido:; nli upurUl;all . 

~ 1 ~ O:; fiscüis e dele~ltdo:; do:; purtiJo:; c coli.:açóc::I ::Ier80 
PUsil'iunlidos é1 umll distãllcill não ::!uIJcrior II um metro Oü Me:;ü 
ApurlidorlS, de m u do que pOSSdm ouscrvür diretullle nLc u uucr­
lurü du urnl1 , é1 a bertura t: contuKem dll:l c é dulas e O lHt!ellchi· 
mento do boletim . 

~ 'LU 0:-. Lrabd lho::! de uiJurüçao nao poderão :;l' r rculi/.udo:; 
sem 4ue :;CJé1 dilJO cumprilllCnto üo di:i\-lo::;to no pdrugrufo untc ­
riur, :;u Jcito:; lIS re::.pon:;avci:; 1:\:; penll::! previ:;tas 110 ür!.. :147 do 
Codl":u ElciLurül . 



~ :1" o lIan"ull'noillll'lIlo uo OI:>po:.lO 110 § I ~ l'n:'CJII U 1111 " 
O Il " o 1 "'.;uOc llU" 'lpr"~'"lIluOU ullle:J de pu~rllil.:aO o rt":,U UuO U Ufl U, u"" L • "L 

:;UIl Ilbcrlurll . 

~ -I ~ Nu pru/.u de 411 horu:> ú cUlllur 00 cOllhec illlt;lll., do:; 
pro~n11lli1:' d .. " l"ll/llpulaunr u quc :;c relere u CUpUL, n purlldo IIU 

cullglSC;8o pudera úprc~enlur llflpu~nu,ll(j lunOamelllaOu Jlllllu U 
Ju:,uÇI1 Elellural . 

9 ~~ t):, pdrlldu:, CUIll"llrrtlllc~ ISO pll'llll potll'rilO cnl,,,tilUlr 
:'1:,ll"llld prCJpril1 Jt; II:;CI1II/,UI,:8U, I1purul,,'u., l' lolullLul,,'fio do:> rc " 
sulli.lou:" COIlll"i.lldlltlu int:lu:,ive Clllpre~u:, de uUdllor!u di: :;I:>lt; 
lIIéI:" que, Crl'dl'I,CI(1dilS jUlllU fi JU:iUC;U 1<1t;llOrul, n'l'cIH ' rSo, I'ft; " 
viulllt'nlt, o:. prugru!\I8:; dt; l'ullIpuludur t;, :.imullullcUIlIt;lIlt;, o:; 
Il1r:,II\O:' dado" alllllt;nlI10urt:; do :;1:;l(;JIlU oficil11 de UpUfUI,,'HU C 
lu tll!l/. Il C; 8 li . 

Art. :L:> . U:; orgfio~ cnclHregudu:; do proCC~:Julllelllo l'lelro " 
lllCu de dudu:, :,ao obril{udo:; ti fornecer tio:, puniJo:; ull collKu­

c;oe:" no 1l1t':,1II momento oa t!utrej.(u 110 ,luII. encurrcl{lHlo. COpIU:; 

do:; dddu:, cOlludo:, ctn fila lJ)u~lIeliCu do prUl'C:-HIUIIICnlo purLlul 

(lt: cuJI1 ti Id . 

Arl . ~1I . li \Hllt:l1lll dl' uruú. CUJV modt:lo :i,'rú uprovudo pe " 
lu Tnbullul SuperIOr Elellllrul, coulerll 1I11prC:i:;o:; o:; IIUlllertl:; 
tlu:, cunolddlu:, COIICurrenle:;. 

9 1': U J UII. Presidenle ou J untú Apurudoru. ~ ()111"l~uJO u 

t:lllrl'~ur uu:, pdrUUo:; COIlUlrrcnte:; uo pleito ou coh~uI,;Oe:;. e 

~elJ" rl::;pcrlivo:, tlcle~udll:; ou 11"'dl:. "II'dcllcluJO:;, COplU Jo Uu 
I.'tllll de 1I111U, lIa\l \I IU/CIlIlo, 111. · .. ,..1·,11 IIU 11"1111 previ:;tu UI) urt 
:110 d" COdlgll EII:ltlllul uplJclldll ,"ulllululivulllellle 

9 ~~ A tran:,cril,:Ao do:; r. ::;ultudo.'1 upurudo:; no boletllll Jc 
vcrú :;I:r feitu na pre:;clll,,"Ú de li:;cul:;. JI·Il'~udo:; e I1dvogudo:; 110:; 

jHHtido!:l e collgul,;oe::i, que, 110 lillul do prt:clIchilllclltú d" \.!Ole " 
tilll. receberao ilJleJiutUlllclltc ClLclllplur iJêlltico. e.x.peJidu pclll 
J U 1Itu t<.: I('itorul. 

li :l~' l'arl1 o:; fin:; du dl:,po:,to 1111 purll~fufo ullleriur, l"udu 
IHtrUJo ou coligal,,'8o credellciUl11 doi:-. II:,cui:, pcruJlte u JUlIlu 
/-:lcilurul. IUIICillll U1l00 UIII Jt; l"udu v.; , . 

9 "I~' () ru:;cun!.o. delll"llII,ud" IHHlfiu. (lU IlUi.dqu~1 outn, 
tipo de pupd utili/.udo pelo JUli. ou ljuu11luer IlIemuro du JUlIlll 
Apllrildoru, 1180 puJera :-lervi. de ("oll .'111ltu po:;tt;ri(,r fi I1IJUIU~fil) 
pl,rUlIlt· li .JlIlltü lotullLadoru UplilUdofU de Vulo:, . 

Arl " '1.'1 . O Jui/. I'rc:,idl' lIte Ou JlIlIlu Apuludolu é úl.JCIKuJu 
u rcculltur u uruu CUJO rC:iulLuJo ul'r,,:;eutur li" IHllctim illcolllci" 
Ul'lIciu COIII li IIUlllero de v"lulIlt.::; .. 11 houver dl:;crel'ãlH"IU cOlu 
o:; dudll:; olJtido:J 110 1Il01Ht;lIlo du UI'IHLI\llu . 

I'urll~ru(o U.IICo . U:; '/'rtlll.lJlul:-l Hq(IOIIUI:; l::(cltorlll.:l lUIII 
bcm :-.au O\.,. Igüdo::. u pru("ctl"r U l"olll Ugl'lIl de vulo:; ::'ClIIpre 4UC 

11:; cUlldldüto:, u.,rc:,elltU't'lll (J .. lcLIII:; d" urllU iIlClllllcldcnle::. . .. 

Art . ~H . Allte:, Je CllllcluII" u clll'"dll,,'flo Ou I,oletim de upu " 
rut,;fiu, 11 Jui/. cu:; IIIcllIbru:J d" ,lu'lIu lia" ,,"der80 /Ju:;:;ur 11 I.II'U 
rur U UI na :;llb~eqlit;l\te, ~lIh I'''''U IIt- 11I. ·urn' r 1111 crulle IHt;VI:,lu 
!lu urt. :n J do CI)JIgu ";leILllnrl . 

AlI . l~. A impugllUl,,'fio IIU" I cCChldu pelu Jlllltu Allul U.JI)" 
ru poJe :sei upre:,clltuJd , e/ll IjIlUll'lIlu e ollo boru:;, Ilconlptll\hu" 
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du de declaruçao de duu~ le:-.lelllullhu:! IH) 'l'ri LJu 11111 H.l~"lOnl1l 
Elelloral , 

l'ulúKruto Ullh:() , () '1'11111111111 ,kfldu'll :-!obre () rccebilllt!lllu 
elll qUIHenla t: ollo IlUrl1:i, publ il' Ulldo o ucordao IIU 1ll'Óprta :!CI> 
:!ao de Jul~ulllelllo c lruu:illlilllldo IlllcJIUlUlllt!IlLt! 11 JUIILu VIM , 
te I clí OU flu, I) i IIleiro teor d u dei: is60 c ti 11 illlll u~n 11 ÇIlO, 

Ar!. :lO , Nu::; ll\u ll iCillios (0111 IIIUI:. de 1111111 ZUIlI1 Eleilonll , 
li l11Juru,6o du:; lHIII1::; c orre:;\JlIlldelllc:; 11 ctull1 UIl\I1 :!erll rCI1Ii:t,u ­
da em IOCIlI:! di:ili!II.O:! , 

Arl j I , A purlir ,te ~ de I1bril de 1 ~I'J4, 11::; enlidud c:i ou elll ­
~Hl: ::>U::> 4Ul' rculiLurelll 1" '::;4U1::;Ul> de opilllllO PUUIICI1 relullvu:! 11:! 
c1ell,;(\cl> ou 110::; cundidulo:! ~HIfI1 :!t:relll Il!Vl1dl1::; 110 conhccimentu 
puulico ::;80 obrllo:tldl1 ::; 11 re~i::;trl1r, jUllto a Ju:!tiçli l-.:leitorl1l. utc 
cinco dil1:' unte::; du d ivullo:lH;UO, 11::; inforIllIH;oe:; 11 selo:uir rell1cio­

nudu::>, 

11 -

li J 

quem (onlrtltou u reuliLuc,:80 dl1 pesqui~l1; 

vulor e origl'llI do::; re(ur::;o::; JeslJendldo::; nu l ruul1lho; 

u Illetodologltl e o lJeriodo de rel11izI1ç80 dl1 pesquisu; 

IV li plullo amo:-.lrl1l c ponderllc,:llo no que se rclt~ re a ::;e " 
llO, iJdde, gruu de in::;lrllt,;ilo, nlvel cconômico e !ireu fi:!icu de 
r",alllu";1l0 Jo lrl1btllho; 

V -- I) IHlnH' de quem lJugou pelu realizac,:no do trubl1lhu; 

VI -- o ::>1:.lemaillll.rnodeí.ontroleeverif ICtlc.:áo.nlllfcren­
CIII e fl::>(lIIII.I1Ç80 da colclu dt! Jl1do~ t: do trabü lho dt! C I1I1lIJO , 

9 I ~ A:-. informaçoe:, rclulivu~ ti l'l,'içáo pre:!idcllt: lul devclII 
l>Cr rc~l:,lri.ldu::> nu Tr iLJulll11 Supcrior Eleitoral, e I1S re lutlvl1:! li:! 
deml1i::> deiçOel>, 110 T rt uunl11 Hel(ionul Eleitoral. 

9:!~ A J u:-.liça EIl'iu!rl1l I1fixartl imeditlll1mentl', no locI11 
dc C o::>l u 11 H: , aviso cOlllullicl1ndo o rc~i::;tro dli:! int'orllluçOCt; 11 
4 ue :,e rcll:re este arl i~o , colocando ' li:! u di::;po:!i";80 do~ pl1rtidos 
ou coligliç()e:, com c andidl1tu~ 110 pleito, que 11 ela:! terno livre 

I1CC::>:'O lJdo pralU dl! l nlltd dius , 

9:i~ IllIcdll1lumenle apo:! a divul~l1ção dtl pcsqui:!u, us cm­
pft!:,u:. ou t:IlUJlult-S tl qut! :!t! rt:ft:rc e:.tt: arti~u "uloruruo 8 di:!­
pU:'lç80 do:. purtidos uu coli~tlt,;Ol~::; que possul1m clilldiJulo:! re­
to(l~trudu::; paI i.I 11::> ele iç()c::> a qUt! se rdere a pl!::>quistl todu:! I1S in ' 
forlllil.,;üe:-, ft'::>ulludos uhtldo:! c demui:! elementos I1lincnlc:! 11 
(ilda um du:, lrlshulho:i c!ctUl1dOIl , 

Ij 4:' ():- Il::-,plln SI1Vl'lt; pell1 elllpreSI1 ou cllliJl1de dl: pc:!qui 
~il, "du ()r~du vt:lcu l12dor, partido, coli~uc,:áo ou cl1l1t1itluLo que 
divulgilrelll pe~quisa nao rCKI:!trudl1 esturão :!ujcitos 11 pcnl1 co­
IIIll1tldl1 110 url. J:!J do CodiKO Eleitoflll e a multl1 de vtllor igul11 
uu COlllrutuJo pelu rel111Luçl10 tltl pCMIUI::;U, 

Arl. j:! tb ptlrtiJo:!, mt!ditlntc rcquerimento 11 JU:!lic,:11 
Eltllur12I, que Jelermillurl1 imeJil1tul11cntc 11 rCl1li:llic,:ao dt! dili-



gl'IH; ia, knlo dce!>tiO dO ~1!!tI:IlIU Interno dl: .:unlrole, VI:f1III'U"UO 

" li~culll, ut,;llo du ('oletu de dud .. ~ dOM IIIMlItulotj ou enlldudclo que 

UCIl:1I1 UO I:Ullht:l:llllelllu ptll,lil''' pt:loqui!>UN de 1I11iniau lt:lulIVc:lti 

U!! elei .. oelo, e l-luJerao, UllIlVe::i du e!!l:olhu livre c üleulOflu de 

plunllhu:; inuiviJuui!!. IIlU~U::i ou equlvulellttl:l. l:onfrunlür e 1:011' 

lerir o:; uüuo:; l-Iuolil:üuo:; . 

9 )~' A reClINU 110 l~lInlp"'Il11:lIl .. do dl~llO::ill) netite urllgu ou 

quulqul:r ulo que VI:-Ie u reluldt.ll. IIl1pedlr ou Jlficullc:ll u u .. ao 

ii:;culizudura do:; purlll.JoN. 1.IIIIItHU o:. re:;pulI:;avei:; l-ld41 ellllJü' 

de oU ellllHe:;u de lH.!:;qUbU !!Ujcllo!! u l-lellU de Jelent,;8 .. Jl: :;elti 

IIlc!!eN U UIII dllO e lIIullc:l de vulor Iguul uo rcl:l'l)ido pclü reulll.u · 

t,;Uu da 1Jt:!>qui!!u. 

9 :L:' A l:Olllprovut,;uo de irregulufldude ou de:;:;eIlH:lllllllt,;Ü 

ellln: O:-l dudu:; pulJlicuJoN c uqlleleN ufendo!! pe\u dili~ "lIciu du 

lJurlido lJulitico lorllu/ú o:; leNpollNuvei:; \ldu elllidud e ou 11I:;1I · 

lulu de I.H~Nqui:;u e U!! 1'l:::ipOIlNÚ vei:. pelo órgOo d Ivul~uuor !!Ujel' 

tU!! ÚN \ll'nulidudcN indicudu!! 110 plHagrufu unll.!rior . :;1:111 l-l/C' 

jUIL.1J du ulHi~aloriedude de pulJllcut,;uo do:; Judo:l l:urrl'lo:::> . 

I>u Artl.!cl1du~ao I: du Aplll'uçau de Itecur:;o:; 

1111:; CtlllllJUllhu:; I'~leilurui:; 

Are JJ , A:; Ut:!!(JI!!!U:; du CUlllPUllhü cleilorul :;cr80 rculllü ' 

JU!! :;oh u rC:-lpOI1:;UbtlHlude dON purlllluH ou de ::ieU:; cundIJulo:;. 

e pur ele:; l-lügu~ , 

Arl , :H , Ale CillÚI Jill~ Ull!l~ upo::! ti e:H:lllhu de :;eu:::> ctllldi.­

dututi ell) COIIVl'IIt,;UO. u (lu 1'1 Ido l'OIlNI.II uil U ('omile" }<'iIlUII':CICU:::>. 

CUIII Ü f IlIuliJuJc de urll!(' udul' 1'''1 ' UI :;II!! e uplil:u lo:; nu:; t.:üllllHi· 

I\hu::. eleilorui:; , 

~ I ~ o~ COllliu'N dl:VI'III ::.t:r vlIll'ulutlo::! ü I'udu UIIIU uu::! 

clel .... Ot:!! puru u:; qUi:li:; o Plllll,lu ullleNl,"t" rUlldldulo 1111)1'1111. 

\llldl' IIJu l"lv,'/ reunlUo. IIlIllI 1I111l'O I 1I1111lt~, du::! ulrtIJUIt,;Ih:::! Idu ' 

livlI::! UH l!lci\,oe!! Je lJllIl1 Judu r ill'lIl1:;I'rl(':uo , 

9 ~~' Nu elei ... ao lJll!::ildclIl:lul e ohnguloriu u l:riu ... all tle 1"1 

nlllC nal'lulI~1 e fucullulivu u Je COII1IU\ :; 110::1 E!!ludo:; e 11<' 1'1:> ' 

lriLo l"eJel'ul . 

9 3~ o::; CUllIltê:; I,'illullceiro!! ",:rUo ft: ~I::ilruJu:; : 

1 ·- 110 'l'rioullül Superior Elellorul. (ll1ül:iool1l ; 

11 110:> 'l'f1bUnl!.lN l{egIOI\UI:; Eleilorais, o:; e:;tudul1i:; e o 

dl:;lIllul . 

Art . J~ O ('(indidulo a cür..:u cldlvo fara. dirdulllelllc ou 

por Int~rlll"lJau de pe~:;uu por ele de!!iglluJa. ü udminll:llruçao h · 

1l1S1I1:l!lrl1 de :;uu propnu l:ulllpullhu. 1I1111ZUndu rel:Ur:;(HI quI.! lhe 

:::>l'jUIll rl ' p4l~::,ud(l::; pelo comité, Indu!!lvt'! o:; rclulivo::i li l:olu du 

Fundo PurlldurlO. rccurtiU!i proprio:; uu doaçóe:; de l-Ie::iI:lU:l fllJi · 

cü:; ou JlIflJIl:Ü:-l. IIU fOflnu c:;lubdccidu lIcstl!. lei . 

Puragri2lo unlCO, O:; comitês rc:;pondem soliJüriüOlt;ntc 

com o:; Ci2I1J IJi2lu:; pelo:; rccur:;o!! que repassem ü e:;lc:;. 

Arl. :11) , lo: ()bri~l!.lo/io püru o pürlido e lücultl!.tivo pura () 

CÜIlJIJulll uLJrtr conla::, ounl:8riu!! e:;peclfil:I!.::I parI!. re~ l:;trür luJo 

o IlWVilllt.'nlo flnunceiro uü cümplinhü . 
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Arl:l7 ti uiOdidl1LO e o Ullico rc~ponsavel p cl lS verlH: idu ­
dt- du :- Illt " rlll ,I4,;OeS t l lluncelru~ e COl1ltlbci~ rt,ferenLc!l a !lUti 
I"Ulllpllllhll , d ,' Vt ' lIdo U:- :-o lllur U rt'~pt:('lIVII prc!:lluc,;tlo dl~ ctllllU!l :;0 -
llllhu oU, :.c fur o caso , clll cOIlJunLo Coll1 ti pe~soa que lenhü de-
sl~ndJo ~iHU essU taref u , 

Art :IM . A partir di1 t!!lcolhü do:::t cündidalo!l em convenc,;Bo, ~t'SSUlI:' tlslLdS oU jurtdiru~ ~oJerAu fU/_cr doüc,;óes em dinhdru, 
ou c:.llllldl.'ei:-o e1l\ dinheiro, purlS ct\IllIJünhas e1citorai:;, obedeci-
du o d ispOSLO lIestti 1t! 1. 

~ I ~ A:. dot\çóe!l I' conlribuic,;()t!~ de que trüla e:::tle urtl~o fi-
Clilll ItIllILUdus : 

IIU cusO d e pe~s()u fi:;icu, u deI, por cenlo do::! relldi-
IIIcllLus tHulos 110 ano tlc 1 'J'jj; 

11 IlU cuso em 4Ut! () cund\(julu utilize rt!cur~o:; propriu:;, 
uu vulur lIldXIII1U de ~uslo:; t!!llübdt!cldo pelo !leu pürtiJo, nu for-
IIIU lle:-oli1 ICI, 

1II 1\0 Ci1~O de ~e~:>()u juridicü, ü doi!l por cento dü reccI-
ll1 op.-ruclIIlldl brutü do ünu de I ~J~\. 

~ ',!." (Is pl'rcenl u ul:; de 11ue LrululIl O!l IIIci:;o:::t I c 111 do § 
I ~ pudt' rau ser excedlJo:;, de:::tdc qUt; 11:; cuntribuic,;()c:; e doüc,;Óel:! 
I\du :.eJ41111 :-oupcriorcs u seLcntl1 mil Ufir e treLt!I\Lu:; mt! Uitr, 
re:,~cCll v i1lllcllLc , 

~ J ~ As I"untribuic,;oc:::t t! doüc,;()cs, a!l rcccitu:; e u:; rendi­
IIIl' nlos de qUt' lratu l'slü It!i str80 cunvertida:; em Utir , pelo va­
lur d~'slu Iltl Illt~ S tO! 4UC ocorrt!rcll\ , 

Ali J~j I\ll' ci ll co dllls IIpfls u c:;culhu do:; cundldullls o:; tllh""~' .I. , dll""UO I.' ' I. Ilul ' ,I' 
~ ' h I t'lIlllllIllCufaU UCl I)r~ao ue ol r cc,;llu IUi-

,' IIIII,tI tllI pt.ll Lido U 111I1l1I'!t1 Je l'ulldldulll:; e u limite dc "Il:;lu~ 
1" ,,,allldl'l' It!,, 1'111'11 l'udu elel4,;Uo IIU 1I : ~pecllvu cin;un~crtc,;llo 

AlI , ,lO , () olga" Je dlrc4,;IlO /lUl' IOIlUI clIlI!lIlluillra u:. 11I1I1tc~ 
.k g",~l" s t; :- lubelccILl us 1'.11 11 cudu clrClIll:.criçao, acrc:;clLlu:. do 
Illllllt: qlle Ilxt.lr Ilurt.l 11 .-lt:II;Ull I'lcslJellciul. c :luliciLultl ISO Mi­
IlI~ll'fllI d,. FU/,elldll u ellll~snO dc lSonu::l Eleitol'lSil:! IlU pUlludur 
1 ~ 111 Viii", l'orrespolldcllte !lO tlllul de ~u:;lo::l Jlrevi:;to:; ~t:lu puni­
~III pUI U l"du:. u~ elt ' I\ OI::::t de quc lrulu C:ltu lei , 

A/l ,li , l) Milllslel ill du l'u/,enJ!1 cluilira ti:; BÓllu:, Elcllu-
r,tI :- UI' lJurludur. o:. quul~ d"VI:fUII : 

IIldll'Ur li vul"l CIIl lIlol!du dl:l Jouçl1o, conv e rlidu em 
'Illldadl: Fi:.t'id ,.tI! It d enilll'iu (IJltrl. 

1I "er p't:\'JUIIII ' 1I1t~ lIulllerudo::l, purlS fiu:; 
d isll "111 I c,; 11 11 p"" II'lllr u,,~, pUI Lldu~; 

de IIle/lllfICIl-

III ,,1 ' 1' l"IIILld o~ <:111 vulurc:; V t.lrlu.lU::t , 
An 'I~ " O IIq~ao de .111,' \110 IlUCiUIlUI do purtiJu It.:iJU:,:,ufll 

<111:- fI'gl .. lIt.1 lS li:' bOllll" cllrrt: :-o polld c lIlc!l 1\ ft.: :.llectivu 1: lrClllI:,..: ri­
c,; a 11 , Ib qllill:. sl' nlll distrilnlldos Ull~ rumliJl:Ilo:; no limite illLlivI­
ti lI,,1 !JI'lllIllIdo pilfa s e u:> gil"LU:i , 

An -1:\ , TodiJ dlluc,;no u cundlJulo e:;pecif ico dcverti !lcr lei­
lu IlIl'dlilllLl' ll'lH' U I'0r I\OIlU:' 1' : I~'ILofUI!l . corre:;llundenle üo ::leU 
vulor , 

l'iHt.lgrt.lt .. IIl1il'o 
Ii.lu :-oer lIul i/,i1dus C/l1 
111I' lIl.' cOllvertido,., 1:111 

l)~ H : t'lll ~O!'> prOpl'lu:::t do candidulu pode­
!'>lIU CUIII(lUIlItU . dc:;dc 4UC :;ejlSlII Illlq~'IlI­
IJollu" I l~ cdIlJII:::t do Clllllile FIlllSllcciro , 



I\IL ·H . l, ;, pilfUdu:, e o ;, CalltllJulu:. mUlllerAo CUI :;eu:. ur ­

ljUI VO .", dll/illll, ' t:illco UIIII", U dl :' pll"I";UIl Ju Ju::.ll";U 1~ It:lllll!1 I, li 

1,'1.11:"') ' · 'lIllpl. 'Lu de loJu;, u:, doul,'Oe:, r .. ccl)iJu~ cunl Itll.' lIltlll:U­

I,; a 11 ti o ~ , do ü ti. li . ':, 
1\11. - I ~ ) 1< v.~dudo , 11 plllud.", l'l1ndidulo, rccd.Jcr dlrcLu ou 

11111111'1"1111 ' 111. ' d ...... ·i\o "111.11111" '11" 011 1 ' ;,IIIIIUVl~ 1 crll dll.lIl' ln" ill' 

clll " iv.· ülJ 0.1", ':, d l; pullllI · ld.ld. ~ de qlll1lljllcr et>p~cic, IHlICt~ d e llle 

d. · 
,' lllIdillk uu gllVClllO l:oJLI UII~, : lJ u ; 

11 .)Igao da .ldlllllll:,Lllll;a" I'Ullll"u dlrell1, rt!::I:iUlvúdo () 

1: 1111l1" 1',IILld.IIIII , Illdllelil "11 IUlldut,'Utl ill::.l1lllldu elll Virtude de 

1.'1 .1l1 IlIillIl1d .. l'UlII 1,'CUf ;,0 :, IIlIlVI' IIIt:lIlc::I do l'oJI!r l'ulJllctl ; 

111 - t:oncc:;:;ionario ou permi~!:!lOIHirio de t>~rv\I';tl pul..licu 

c:>ltlJuul, JI;,lfllaal uu mUIlIclpül; 

IV -- 1.'lIl1duJt: de 1.1Ireilo privüdtl que reccllli, nu C()lIdl.,;ilo 

de l>t!ndIClltrlu, ret:ursu:; prl.lVelllenll!::I de contrilJuiç8u compul · 

:>Oflll em v IrluJe de di:;lJo::li.,;4u le~l1l ; 

V - t'lIl1Jude decll1rada de util,dl1de publica fctlenll, eS ­

lüdulll, di:.lntlil uu muniLlPll1; 

V I elludude de dU:be ou ::Iindicul; 

V 1I - pe:':;UIi jurídica :;em fint> lucrutivo::l 4ue rel.:clJIt ret:ur ­

sus du exterIOr . 
Art. 41i . O pltrtido que receber rccurso~ de urigcm veduJu 

nt::;tll lt:i tlU gu!:!tur alem do:; limite::l t:!:!lubelt:ciJos na /ormu dot> 

IHl:; . 3~ t: 4U I.lerdcrá o dlr.:itú ao Fundo l'artidano do UI\O !:!e­

~ulnle . 

Art. 47 , SAo considerados Ka:;to~ c1eitorai~ e, COIIIO tai~. 

::IUJellu:; a registro e aOt> limite!:! fixadu::I na forma de:;tu lei : 

) - I.:onfeq;/lo de mütenal impre:;:;o de qualquer lIaturc ­

:til e lamunho ; 

li - \->rupli!<:andli e publicidude di'reta ou indirt!lu . por 

4Uttl4Uer meIO de divulKuçAo de::ltinttdu a con4ulstur VOlo:;; 

I1I I1IUKUcl de 10l:ai;j plHU a prumoçAo de alo!:! de CUlII -

Pllnha t'leiturul; 
I V - despesa:; com trun:;porte ou deslocl1mellto Je p e !:! ­

S01l1 li servit,;tI dus candidulurl1::1; 

V -- corre!:!pondéncia e de:;pe:;a:; postais ; 

V I - - des\->esas rt'lulivli::l a ur!o:l1nil.açáo e dO funciullam e n ­

to de comilé!:! e !:!erviço!:! nece::l::llúio!:! at> eleiçóe:;; 

VIl - 1ll0nlll!o:em e operaçáo de carros de som, de propl1-

~Ilnda e 11:;:;emclhudos; 

V II ) ---- produ.,;ào ou patrocínio de espetal.:ulos ou cvenlo:; 

prOlllUl.io/lUl1I de (: undiduluru; 

IX -- produ.,; j o de progruma:; de radio, televit>áo ou 

vldeu. inclusive ut> destinudus a proplt~unda grutuita; 

X pl1~umento de cuche de urti!:!tas ou animudore:; de 

eVenlo:. relucllllli:tdos a l.:undidl1luru:;; 

X I - - conlel.:çAo, uquisiçáO e di!:!tribuiçáo de cdllli:;etat>. 

chüvelro:; e oulro~ brindes de campanllli; 

23 



'" N 
N 

'" )( 

24 

~ ~ cn 
cn 
~ -~O 
~c:o 
~ 
o 

~ Z 
~ -J 
3 0.. 

X 11 reulllU ~Il U Ue lI C ~4UI ~U !l uu le!lle:; ~re - deiLurl1l!l , 
Arl , 41; , lJuul4 ue r e leitor pudera rculllur lj;ü"tu" llcbbouill 

ule UIII 11111 Uhr clll upoiu uII!lclJfldl!lulu:; de :;Uü prcferelll:ul Jé.:l­
de 4ue e~~e:; ~IHjlo:; lIao :;ejUIII NlIjcllO:; 11 reeem\"ol:;o pdu I:lllldl­
duto ou pelu" cOllllle:; ou llurllJu~ 

Arl. 4~, A illlrü~au u~ lIurlllll::; 4ue re~eJII ta tadlllllll::;lrll~ao 
Iinl1l1l:éiJ'u du cumpullhl1 clelturul ::;ujeitu u I:llndidüto 11 CI1.:l::;ü .. ao 
UO regi~lro ou , ::;e e1ellu , 11 perJI1 du JIIl1lluütO, decretl1Uu llela 
JU::slIÇU ~Ieilorul, nu" te rmu:; JI1:; UI::;~O:;I~Oell constituclUlIul::; e 
IClj;ui::; C1\l v i~or , 

Art, 5U, A pre::;lu(,:ílo Je CIIlIlu::; du::; CUIIlIt.ês FIlItlIlLélfU::; 
de alllbitu nUl:iollul e reglOllul devI! ~wr eluborl1du de I1curdll c<lm 
o:; principio~ fUlldl1l1lC lI l u l:; de conLülJdidl1de I1prOVUdob pelo 
Con:;elllO Fedcrul de COJllubdldl1de c u::;:;illudu por proti::;:;lOlllll 
hulJilitudo, pelo pre:;ide nle do re:;llectivo comitê ou pe::;:;oü ~or 
de des ignudu , 

Arl, 51_ Alé 3U de IIUVt~ llIbrll de I \l'J-i, o:; Comitê:; "'IIIUIILci­
rOI; devem ellviur a JU :;l lt,;1i Eleltorul 11:; pre:;lu4,'Óe:; de l:lllllu:; rt!­
ferente:; ü c ud u cülll~ü llhu puru l'udu UIUU dl1b eltliçÓtJ::I pleviblllll 
nC.:llu lei, 

Pürllgrüfo unil:u , \)u prc::;tl1l,;au de cOIILu::. do pUrlldo deve­
rao con:;Lur li numeru~ao c vlllur tlllul dutl bÔnulI di::;tflUUHJW:1 
puni cl1du UIllU du::; clel~Oe:; , 

Arl. G~ , Em Ullexo fi::. prc:1lu(,:óes de coulüll devem lIer 
a~re::;elltuUo:; : 

1 o:; extruto:; uu::; 1:1I1\tu::; llltllcáriu::. ubertus pelo comitê 
e, ~w for cu~o, pelo~ l:ulHlidltlo::. puru u llIovinlenlaç40 do::; reCur­
::;0::; finunceiro:; uLililUUO::; IIU "UlllpUllhu, 

11 - rcluçao do:; che4ue::; rtlcutJldo:;, inuicünuo tleUtl re:;pec­
livu:i número::! , 

PuráKrufo uni.:o , O:; <"Ulldluulo:; c pUI Lidu:; con::;ervurllo 11 
dOI: UJIlelllUl,;ao cO/lljlrubutorid de tlUIi:; lHt:till1çóctl de \:oIlLu:; Ille 
CIIlCO üno:; upó::; u po:;:;c do::; cUlld Ululull eleitu:;, 

Arl. 53, O I:l1l1didl1to Ijue u:;u, u fücul,luue previlitu 110 I1ft_ :in deve u~rt::;cIlLuf uo ClIlIIIlC FiJlUIiU~ lro de lIeu PIHtldo 11 Pfl;:;­
laça0 Ue contu::; uo:; rctuJ':'O:; urrccududo:; e ulllicado:; eUl ::;Ull 
cumpanhu, devenuo Jclli tOIl:;ll1r U,'1 IlIlonlll1çOe:; ex it(iJtl::; 1I~:;lll 
lei , 

Art, &4 . Ao recebe r u:; pre:;luçOeli de conLu::; e delllul:; In­
forml1"Oc::. do:, CI1IIl.lldülu:;, Ueve I) COlllllê , 

I -- Vt:flfH'l1r ~e o::. vulorc:, deduruJo:; pelo cund .. tl:ILo co ­
rno lt'nJu ::'IJo rt'ceuitlll::S ulruvc~ do proprio comiLC (onferem 
com ::seu::. plopnu::s regi :;t ro:; flllunceiro:; e conlábei::;; 

11 - re::.umir a::; IJd()rlJllil.:oe~ contidas nu::; pre:;tuçOe:; de 
contu:;, de turma ü üpre::sentl1r demon::;trutivo cOlIsoliuuuo dutl 
cllmpunhl1s de todos o~ cand IUl1tO:;; 

111 _ . t.-nulIlIinhar li J u::.tiçu Elellorul O conjunto du::! l-lre:;­
lll4,'Ot'S de tunta:; dus cundlduto:; e do l-lroprio comitê, de fOflllll 
ortlcnlldu 4UC pcrlllitli fucil I:Olllprcen::1I1u JIi::! informul,;oes, ü:;:;11lI 
como Idcnlltlt:u,;811 de do('ulIIento:; c lran:;uçÕe:; cleluliUüs, 



Pura~rulo UIIICO. () rUllul\luLlI l~ " unico n ·::lpOII::HIVl'i pelu 

Verl1C1uI1Jt~ dü:. IIdormu\t)e:-. üpre:.cnLudl1::l nü pn.::;taçull de cou­

tl1:' ue ~ua Call1piJllhü: 

Arl. ~:l. A Ju~tiçü /':lt:iLorül fura o exüme du pre:-.tuç80 de 

cuntü~ do~ piJrLiLlo:, e cUlldiJüto:-J. referente a cuJa l'lell,;uo, dc · 

velldu veflflcdr ü sua re~ulullJude e correta upreselltul,;UO da:; 

CUfltU::l, u::l::ll.'guruuo IiO::l pHrllJu::l participantes du e1clçuo o Ji ­

reiLu de UCUlllpallhaOlento . 

~ 1 ~ l'iJru elt:tuar O::l e),ullles de que tnHu este IHLi~t). u 

J u:.lIçu Ell'llurul pudera rC4ui::litur tecnlCOS do 'l'riuullul Jc CUII­

tl1::l du Uniau. dos /:.:slaJos, du Di::llriW Federül ou dos Mu­

IlICII'IU::l. pl.'lo lempo qUl' for nect!s~urio. 

~:L~ lIavenJü indicio Je irregulundüde nu pre::ltul,;ál) de 

COllld:-', a JU~l1ça Eleitor,,1 poJcrli rC411bltür dirctamentc Ii::l ills­

lltui(Oe::l flllulll-l'iras U::l clltrutll::l l' COlllprüvüntC::l de llluVlluenla­

çao financeira das contü::l referidüs 110 urt. 52, I, uem C()IDO de­

terminar d t1lgênClas net"cssariü::l li cOlllplementül,;i\O de informa­

ções ou ao ~alwümento dü::l irre~ularidüdes encontradüs. 

§ j~ A::l prestaçóes de conta::l li 4ue se refere estt~ artigo de­

vem ::ler encaminhüs pelo orgllo regionül do partido ao Tribunal 

Elellorül do respectivo E::ltüdo ou Di::ltnto Federul, e pelo óq,:80 

nüClonul liO Trluulllil Supenor Eleitoral. devendo ser üpreciadüs 

üU: Oltu dlüs ülllc:; da diplomuçao .do::l e1CltoS. 

Art . !:>ti . Se, ao findl dü cumpHnha, ocorrer sobru de reCllr­

:;os financelro::l, deve ser decluruda nu prestaçao de contas e 

pernHlI\CCcrü depositadH nu re:;peclivü conta bant:aria ute o fim 

du prllLO de illlpu~lIac;àu . 

l't.lrugriJlo UIIlCO . Apll:' Julgudll:1 lodO:1 ():; rCCur:1Il:;, 

Lru:1 releridu::l IIl,sLe <HlIgo ::;4'1 ao entrcl!:Ul':1 uo jJartido. 

1)00, ('J"ilJlt:~ 1':lcltUfUi:1 

AIl. 57 . COII::ltltui ("Illllt' elt:llllrul: 

I .. d(Iur, tlirl·lu 011 lIId ilctillllcntt:, a pHrtido, c(Jll~açau ou 

clllldid alo, fcCUr::lO dI: vulof :1lJlll'J"IIJr ttO tlcfinido eUI lei l-lüra 

upllcat,;tlll eUl ("alllpunha ekiloJ"ul: 

Pellu : lIlultu de vuloJ" Igul:Il UO do CXCC:1:1U verificado; 

1I giJ::;lur n'(" ur::w~ ul·illlU do vulllr tlefillido Ile:1lt' lei ~I d-

ru up!i("u,,·uo Ctll l"alllpUllhu dt'llolul. 

PClla : lllultd Je vullll" Iguul UII .111 CXl"c::l:1U vcrificlldo; 

1I I dl~lJ"iLuir. 110 dli.l da cll'it,;uo, ljlltd4Ucr e::ljJédC tlc p .. o-

pagandd (lolltlciJ. illdlJsl\'1' Vlllulltes e oul .. O::l illlpre:;::;II::l . llU fa­

Zt~r fUIIl"illIlUr po:.lO::l d" dt~,lrilluit,;nll uu de entrc~u til: IlIl1terldl 

de propagiJlldu, 

Penu. tletcllI,;all de UIII 11 LI e:> IIIC::lCS; 

IV excret· ... !lO dll:l .lu ell'I .. ·/:IO, 4uttl4Ucr formu ue ttliClIt-

1I1t:llto, COiJçaO ou lIlalllll!:-.lut,;au lt,"delltc u intlulr na vOllld·Lltl do 

eleitor. 

PClla: detcnçao de um u lrê::l lIIt'ses; 

V divulgur fuLu 411e :->UIIC lllvendico, di:>tort:cr uu Illànl-

jJular illforllldl,;Oc::; I"cl ... tivu:-> 11 pu/tido. ("oli~açao ou cttlitlidttlO, 

CO/li o ullJelivo tle lllfluil 11<1 VlIlIludl' do eleitur: 
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PCllU : dt!lclu,'ao tit: dOI~ lllt::H::> U UIII 11110 ou pl1KUIllt:ulu Jtl 
l't:lllll c villle U ('t 'lllu C t'JlltjUCllll1 tllII~ · nllllll1. I1KrtlVIiJI1 lU! U cn-
1Ill' t' CIlIll c llljo pclu IlllpI'L'Il:iU. rúdw ou tt.:lt!vl~au. 

9 I :' CI)II~iJeralll ~e H:cun,t):; pun o~ fin~ dtl~ttl lirli~o: 
. tjUUllllU elll dilllu!lro. ~l!JU em lIIueJIi nliciolllll ou tl:t-

lrullgelru ; 

II utulo rt ' pre::'L'lllullVIJ de vl1lor 1lI0hiliário; 
III quulqucr IlIt'l'Cudonu que lt!lIhu vlilor eCtJlI()lIlicu, 
I V U pn.: ::.léll~aO , gl ul.uitu \lU lJ01' lJrc\o :;ignifiLlllIVl1ll1tn-

l e infl' rior UII do IlIo;rl'udo , di' qllulquer :;crvi\o, re~:;lIlvl1dl1 8 
olcrlu tie Illéio ·de ·olaru 1111' 1'1; :;:H.d Iblt' li; 

v LI ulllluJ(,:ao til! quull'Ut!r equllJamenlO ou IIIl1leriul; 
\ ' I u ddu:;ao d o' propuglindu. por qualqucr IlIt·itl de co' 

llIUllll' Ut.;ÚO . \lU " \)u..:aIllCl\lo Ju~ Je~pe:;l1~ nece:;::.urius li SUI1 pro' 
Jut.;ao ou vell'ulclt.;a\l; 

V II li (' e::.::.ao de i IIHWc!. teIlllJOrll ril1 ou dei in iti v li, 
V 1II ti jlu,,:ulllcnlo de slilario ou qUlilqucr uutru furlllu de 

relllunerut.;d" 11 ellq.lfcgaJu ou prestudor de servlI';o U pl1rlido ou 
a ralldlJulo • 

1 X IJ pagalllenlo. 11 leH:eiro::l. tle qual~qut!r de~pc::Iu::l rI!' 
II1UVI1::' u::. 11 IlJtll.l'::'C::' prev l::.lU::I nc:;lc IHligo . 

~:!~ A:. pCIlU~ il\dil'udu~ 1\0 illci::.o II do CUJlut ~crao upli · 
l'uda::. ao::. dlrl";Clllc::. parutillriu::I oU melllbro~ de comitc:; de lJur· 
udo:. \lU ctlll..:ut.;oe::. e. se u rt!~lJon:H'lvcl for o cunJiJulo. ser · lhe· 
ao apllci1du::. u:> pellliS :;e'l1 prejUlzo dli::' lJrevi:ttli:; 1111 lei cumple' 
lIleUli1r Jd 1I11doru de cu~u:; de lJ1ele~lbllidl1de, 

~ J U t\p IICi1Ill ·se a~ perlll~ previ::lLI1::' no inci::.o 1 110 pre:;i· 
OClIlt:. gerl' lllt', dirl'LOr. udministrudor ou equivl1lente re:;pon:;à· 
VL'I por pt'::.~t1U juradicll du qU1I1 Se orit{illl!m os recur:;o~ JI!:;Lillli' 
du::. 11 pdfUJII::.. collgllçoe::. ou 11 cl1ndlduto ' em valor I1Cilll11 do:; 
prev I:,lo::. IlC:,lLl lt.:i . 

~ 4 ~' U r undlJuto, :;c reslJonsllvcl pelo crime, c::.lll :;ujeito 
li:. pt:lld:' IndiCada:; nestt' lirti~o e 11 cl1:;su\ào do regislru Je :;UI:I 
l'i1l1dIOulurd uu Ju Jlplolllli, se ja deito. observuJIl~ 11:; di:;po:;i· 
c()c~ Iq.~uis e cOIl::.lItuc io/lui:; em vi~or. 

Art . 5~ . A peSSOI:l Jurídica da qU111 se originllr recurso ilíci· 
lo. /l:1 torl1la do lirti~o linteriur, ~erà apliclldll multu Je vlllor 
Igul1l 1:10 cllCc::.SO vcrificl1do . 

I'dfugrl1fo UIlIl'O . O vlilor dli multll pode ser l:Iumcllllido I1te 
dCL VI'LC :' :;e ti JUIl, con~lderl:lr que, em virtude <.111 situl:lt,;ao eco ' 
niHlllC11 dl1 IIIfrliturl1. é indlcaz 11 CUmilll1UII neste I1rti~o . 

Arl 5'j . A prupagl:lllJIl eleitoral ~omente é permitida I1PÓS 
11 c~collau do cundidato pelo pllrtido ou coligação em convençao, 

~ I ~ Ao po::.tulante a clllllJidlltura pllra car~o eletivo e lJer­
lIliUtlli 11 f(·uliIUt.;80. na SCl1llinll Ilnlerior a cscolhl1 pelo partido, 
dt.' prulJU~Ii,"111 vl::'l1ndo 8 inJicl:lç80 de :;eu nome. 



9 :!. ~' A v lu lu c,;ao d o d I::' I "'" l " Ilt: :-.lc u l llgo :;U JClldfU \I ' r ~:. ' 

!Joll:-.avd pelu dlvu lgu\!.IO du I'fUPU~lllldu, U CIIl comu o IJl'lIdl n ti ' 

do, 11 lIIultu de deI. 11111 u v IlIll' 11111 I Jllr . 

Art . tiO . E livre , illd"Pl'IIlI'!llllo du olJlc llc,;ao d e 11\' \' II,'u IIIU ' 

lIi"IPI1I e de UUlOrllU\aO du .I11:'I.II': U ": Iellorul , u v e lc ul ll";d') d e 

propli~ul\du deitorul por Il lc lO du fij(uc,;ao de fUIXI1 :;, iJ1u (<.I :', \<.Ir' 

ll1/,t::;, plllLuru:; ou ill:,rrll':()I ::; \:111 Ileu:; purlic ulure :; , J e:;Jt: 4 u e 

hl1ju perl\li:;~a() do detelllor d e :,Uu po:; :;e , 

I'urugrufu uniro . N ll:i IH:lI:i rlljo 11 :; 0 d Clle llda de re " "ao, 

IH:rllli:;:;ao ou COJlce:;:,Elo do I'oder l'lIlJli l' ll , o u 4 ue 11 t, l" 1"' l lI ' II ' 

<:11111, 1"'111 COIllO 110:' de li:;" "('11111111 , (: v l'dudu u vel c ul d";Ü" Je 

propliuulldu . 

Arl . 61. IlIdl' IJt!lIdl' du 'Il,lell";uu de III.: ell\U lIIulIl l'I pl1l e , Ie 

ulIlori"u\áo du ,Ju:,li.,;u \': It: llolul 1.1 veiculuçau Je 11II' l'dt)<.I II J U 

deiloral pel<l di:,lrilJui..-ao dI! folhclo:; , vollllllt::; e OUll ll:' 1111 jJll; :; , 

::;0:' , devcndo ::>Cr eJiluJo:, :; ,,11 u r" :; I"'II:;ullIlldüd e de pUIUJ" , 1'0 ' 

li~uçAo ou cl1lldiJaLo . 

Arl . t.iz . A IIropu~ulldll <.Ill <.IV, ' ::; dI: ljtJuJro ::; o u 1'<.1111\' 1:-. ll e 

publicldaJe ou outdocJ/'.., "lIll1clll!: :,,' 1 U PCllI lIlIda I1P()" u re. tll Lu' 

<:au Jo :;ortcio dc qu e lrulu " "te 1.1111"", :'01) penu dc CII :; :'U\. UO do 

re~i:;lro do cunJlddto ildrulur . A :; l' lI lpr t:::.u:; rc:; p on:;U V,·I:. I'elu 

uflxuçao 4ue 111.10 l,feluul't:1I1 ti It:llrudu ti .. IlIule rlUl fll:u r U" "lI l t:I' 

Lu:; U:; (lenu:; 1)l'evl::;lu :; II (J Ull . :1,0 d " l'odlgu Elellurtl l. 

§ I ~ A:; Clllpre:,i1!:> de puhllclduJ( ~ d eve r llu relllll U/l UI u::> 

pontos Ji:;ponlvei::; I.H1ru 11 vciculuc,;uo de prupue{und l1 l, le lluru l , 

os 4uai:; nao poderào Ullrl1pu:;:'l1r u IIldud e do tottll Jo:, C:;P I1 \Il S 

ex islcnles 110 lerrilÓrlo 1Il1l1l1t'ipul 

§ :.! ~ ' ()::; locui:; de~lilludo::; u plupugulldu e le llo l 1.1 1 dl:\'~'1 do 

ser u::;:;illl JI:;lrilHlldus : 

11) trllllu pur l'elllu elllrc U:. pUllidu:; e cul l ~uçOc:. 4"c l e' 

nhulII cunJidulo ti I're:;ldl' /lt." du H"plIbli( ' u , 

b) Lfllllu por celllo "III.re 0::1 pUllidoti e COII~tI \OI':' Ijue le ' 

nhllm cUlldidulo a (jovel'lIl1dor c SClluJor, 

c) I!UIHCnli:l por t'elllu .!lIlre u:, purlido:; e l'uli~u\Oe :. lj u c lc ' 

nham canJidl1tos a Jepuludo:; leJerul :;, e:;luJulli:; UU d i:. l r ilu i:. 

9 J~ ü::; locl1is u qll e !:>c relere o purú~rufo ulllenur d eV l!rU O 

ticr JividlJos crll ~ru\l":l e 4uilutivu:; dI: pOIlLo:; COIII IIIUlllr c 

IIlcrwr illlpllCtu V isuul , tUlllo:; '1l1lllllll ::l furcllI o:, plHl1do:. e 1'01 i 

~liçÓe:, conCOrrenle!:> , paru :lere m sorte lldo:; c utili z ud o!:l durun l e 

li propl1~ullda 1,IellOrl11 , 

~ 4~ A rclu<:all Jo:; luc ul:; cum 11 illJi c tl çao d o:; g r Ul-l0s de ' 

vera :;t:r enlregue pela:; ClIlprC:lU !:l dt: l-lubl ic idad,' a o:; J UII.C:l 

Elcllorui::; no:; MUIlIl'Il-lio:;, e uo Tn1Junul l{ e~io nl1l I': \eilurul, IlUS 

CIiPlll1b. I1te o dia :!o de junho de I~J4 . 

~ f)~ O :lurlelO U 4UC ::.e reft:re ,!sle u rll ~O :;e r a realiLudo pc -

111 JU::>li\11 Elt-llurul ult~ o dlu :!5 dt: jUllllO dI' 1~4, pu r tl o que o:; 

Tribullui:. Iteglllllui:; Elcil'lrui:; ftlruo plIIJllcltr n u illlprel\:;u Url ' 

Cllilült' o JIU l~) de junho de 1~J4 11 relu\llo de Pllflido:;,' co liga ­

çÕes 4Ut: re4ucrerl1m regl:;lro Je cl1ndidulo ::> B.:; e1clc,;õ e:, p re vi:; ­

til::> ncsll1 lei . 

§ ti~ 

parl1Jo, 

~rllm . 

PUI li deilo do sUrll~ i() , u l'oli~uc,;all C equipurudu u um 

4uul4ucr 4ue seju o nUJIlt:ro de p artid os qu e u in t e -
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9 7~ A\lo:, il r~illizul,:tllI Jo ~urt~io, 0:1 purtido:; c coligul,;óc~ 
dCVt:r80 l"Olllllllll".jf u::. elllpre~U~, por e~Cflto, ()~ pcrioJ\J~ c ü 

qUlilllldlidt· Jl' qUliJros ou pUlrwi:; quc Iltdl~. ürá() do:; j.(rllpO:; li 

4Ul' ~l: rd~rt· 11 ~ 'L~ . O:; qUt· lia" forel11 ulrlil,üdo:> 1100 \)oJcrao 

~er reJI~lrlbul(I(I:, l'ntrc o~ tll'll\!1i~ ('Ol1('orrcnlc:;, lIl1erIiIlJo-:;C ü 

velldu Jc~~~~ ~:>pUI,;()~, no:> IlIll'rvülo~ do:; pcriodu::. c:;tlpulüdo:>, 

::'OIllCllle pürd pulJllCldade ~CI11 flll~ c1citorüi:; , 

~ xv <.) prt· ... " courad(l pclu::. elllprc~u~ püra u vciculul,;u" dü 

pro(Jd~ündtl dellordl de qUl' trütü e::.le I1rtij.(o nao Iloderll ser :;u ­

periur &4Ul'll' por c111::i pruliClHjo 1l0rml111l1cnle pürü li puulicidu­
dc cOlllercilil . 

~ ~~ Nu:> tlllo JIIi::i 4ue IInlel'cdclll u rClilizul,;uo do pll~ilO, 
nAo t' IIt·rlllllldu li allcrlll,'illl de IlIt'II!iU~t'lI\ veiculuda 1l0~ tIUU­
drtl~. PU l llt'''' dtO pubIICidud,' t' ouedo/l[s, sUJeilo li IIIfrlilor u~ pc­
IlIlS du Ilrt. 347 J,) C()Ji~o l·:lelturul. 

1)0 I'rl) pli~ülldu Elcltorul 1111 Jlllprcn:;ü 

Art . IiJ . S~rtl pcrmitidi.l, üle O diu du:; e!eiçóe:;, a tllvulgü­

Ç80 pagtl, 110 Illlprcll:-.a escfltü, d~ propügundu eleitorul, 110 c:;pu-

1,'0 Inllximo ti ~l'r utillzatl(l, por ctliçao, püru cüda cl1nditluto, pur­

titiO ou collgitC:so, til! um oiluvo dc pa~inü de jornlil padrao, e Je 

um 4uürto de PUKIIlIi de revi~lü ou tliuloitlc , 

l'ür.Jgli.llo Ulll t'o , t\ vwlLl";uu .lu .I I;'; P " . .., lu IIC:>tC urtlgo SUJei ' 

lo, LI ",:-' rt ::' pOll:-'UVL'I!i pelll" v, ' ll'lIll1', d" dlvulgul,'uo, Uelll l'''IIH' OS 

p.lIl.ldo~, l ' ldlgUI,'()I ' ~ OU t'Ulldldillu:-. 1" ' llefICIUd"s, ü multu de ciu ' 

,'u 11111 ü dei_ 11111 lIllr. 

Art , Id , A pürtlr tlLI e:-., ' .oIl'LI de l'Ullllldlllo pelo purllJo, c 

u:,:,q,;uri.ldll 11 I:l ... .; ITIl· I'1 do dllell" dl' lt : ~po"IU UO llürliJu, t:oli~ü­
<:UlI "u l'ulIdlJulll ulillglllo pur 1I111IlIU,;illl CUIUlIio!lü, difülilulúriü 

li U III1 UflO:iU P ul,lll' uJ u c rll Vt: Il' U lo d I' i llll_HellSU , 

~ I ~' () O("lIdldo, ou :-.' · ll 1,·pll::-.e lllulllt: lt:~III, llOJclu (l:ljUe 

.. ,'1' .. l·x. · .. l'lcio do dirello til- l e:' i'""lu uu Juiz l-:Iei t orul, dClIllu 
dl: lfl!:i dlu:, du dutu du pllllli,'u",úo. 1Ilstruilld .. o pctliJo Culll UIII 

, ' Xl ' llIpl"r .Ia pulllll' UI,'II,) l ' o lel"" pLl11I rl':ipo:;lü , 

~ '.!. ~ ' A ,hl "l1l,'U Elell.llI LlI 11lll1licll .. ti IllleJiülüllIente o lIfell -

:-'lIr pura ddelld e l ·sc elll quul"lll LI e ollo horu!l, devendu li de\: i , 

:-.80 :-.t'r proliltLldu 110 plUl.1I IIlUXIII'" dt' ClIICO diu:; ti cOlltar Ju 

di.ll.1 du IOllllulüt;au Jo pl'd Id" , 

~ 3:' lleferido" pedi.!'" u dlVlIll-(lIl,'all Ju rcspo:;tli Jl1r-!lc li 

HO 1III':-.m .. velculu, t::>pUI,'/', 10cuI , pllgillU , lUlllunho, CüruClere::l t! 

ou!.ro:; 1,1, ·IIII · lllo :-. d,' d",,1 <H 11 11 : 11 , .. ,,1,,:, IIU OI<':I1::'U, CIII ute ljlJUrell ' 

li.l e oilo horü::; apú~ ü dt:l'i"u" , 011 . p .... !lolIcituçau tio otclldidu, 

Ihl Illl::-.IIIO dia du ::icllIUllU Clll que t.li dlvulguJü u lIfcnsü, uillJIl 

ljUL' fura JC :':>I: pl <.I/.IJ. 

§ -t ~' Se U olclI:;u 101' p .. "dll/, ldu elll Jill c horu que illVIUIHll , 

I , e tlllU n:parü.,;ao delllro d,,;,; I"U/./,:-. e~lubdc .. itlu:; 1l0~ purll~rü-

10:-' ulltcril)rt':>, u JIl~l1t;u t-:lerllJ .. ul delt:nlllllura 4ue a rC::IIH)::.lü 

::;I'I.J d ivulgudu illl,~diutUIII~Illt: 

• 



A I I" I i: I t\ 1)1 li I' " g ,I 11 ti" . ' I. ' 1I • I ... .1 11 li .. ti ti 111 e te I e v i :j a" l" I C t> 

II'ILII uo horurlU gruluito dl'llllldu 1I1':-.tu lei, vedudu ü vl:!lCulül,;Ao 

de i-lropligu lida paga , 

AlI , hli A Jldllll .I •• l',' , •• .111, • .I. , l · i'lIdld.ll.o~ ell1 (OIlVl'II\I1I1, 

I' vl'Ilildo " vllll:':'>UI U, 1111 !lllil (lI "grLlIIILl\U., 11tH IIlul , 

11'<lII:oIIIILII (tC:'>qUI :>i1 "lll" 'II:'>llltu dt' IIl1lurezü ..t"itolul 

(:111 qUe :'l' j" 110:'>:,1 vd IIU l:\' id"IIL. · H IIHlllljlulu\UIl de düdo:., 

1I utd ILal' tIUl'Ugl:III, 11I"lIlugt'11I (lU tlull'O rccur:ju de 

diu (111 vidl'II, 1111 produ/. lr 011 Vl· I. ' lIlur progrUlIlu, IjUC \-l1l:':'11 

gradar ou ndll'ulullI,ar l'ulldl.tul.o, pUfthlo ou coli~l1~lio; 

ti li 
de ' 

1II - vt'lcular propüglllldü poltticü ou difundir opiniao (li ' 

\lllfd\l .. 1 ou l'olltrarili li cÜlldidlitO, partido \lU COIIl!:IU.:Ao, ou !:!C\Jtj 

Uf~aU:' ou rl'pl e:'l:lIllinLes , 

}'lirtiKrlifo ullico . A nao'olJservânciü do disposlO nl:!sle ürti · 

go ell:.eJIi U :-.u:.pen!:llio dü!:l trünsmissóe!:! dü emi:jsorü \-l0r UIllU 

horu 110 Inesmo horario em 4ue ü in(rü.,;Ao foi cometidü, doIJrl1do 

o tempo I:!m cuso de reincldénciü . 

Arl. 07 , As emissorüs de radio e televisão ficüm oIJriKudü!:! 

ü dar lrülulllt'lIlo e4uãnillle li todos os clindidatos em SUli pro · 

"rüIlH1\ao norll1ul e seuS noticiario!:!, 

9 1 ~ A l\\anifesta preferêncili, nü, proKramaçao nOflllül de 

t:ll\iS:'IHü de radlo ou televi:'311, em fuvor de alKum candidulo ou 

elll dctrlllll.'nto de OUlro, ücurretüra u suspensão düs trallslllis ' 

:..)e:. dli I.'lI\ls:-.ora por um diu, por dclerminlição dü Justi\li Elei· 

t,lrl1l 1lIt.,dulIItl' denunciü dt~ lJürtido politico, de ctwdidüto, ou do 

MIIII:-.lerio l'ulJllco, (icündú o re:spomuivel lJela empresu !:!ujeito 

li:' pellalldudes previstas no ürt , 3~3 do CodiKO Eleltorül, e mui· 

lü dI.' cinco mil a de .... mil Ufir. 

A rl:1I11' idencia implicl1 

nos lermo:. deste urliKo. 
a duplicllçao dli penlilidudc 

Arl. OM . A jlurtir dli escolhu de candidatos em convcnl,;áo, 

I:! Ii:':>l:~urlidu o eXt.'rcicio do dirt!ilo de re:jposla üo \-liHtido, coli · 

~ac,;ao ou candidato ütinKido pur lifirmli.,;ao caluniosa, dlfullll1tÓ­

ria ou Injurlo:.a praticadl1 no!:! horários de!:!linados a pro~rl1ma' 

I,.'ao J\lHIJlé!l das emissoras de radio ou televisão, 

Si" O ufendldo, ou SeU represenlüllte leKül, podeni fllrmu· 

lür pl:!dido lJüré! () exercício dI:! dlreitu dI:! re!:!posta dentro de quü· 

rt:nlli e oilo huras dé! veiculül,.'áo do prOt{rÜma' dirit{ido üll re!:! ' 

pectlvo TrilJullal ltegional Elcitorül, no cuso de trl1nsmi:jsa ,) lo· 

CI1I, e uo Triounlil Superior Eleitorül, no caso de transllIi!:!sáo 

nacional ou illleresladual, devendo a dccisao ser prolatüdu im o 

\-lrorro~I1Vclmt:llte em st!Lenlu e dUI1!:! horl1s. 

~ ~~ Para deito de I1lJreciüçao do exercício do direito de 

re:>lJu:.tu preVI:.lu neste artigo, 11 Justiça Eleitoral, a vislü do pt!. 

JiJo, dt:verli lIolificur imediütamellte o reslJonsável pela t!lJIisso' 

ra 4ue rl:!lill/.lIu o proKramü, paris 4ue enlreKue em vinte I:! 4ua' 

lro hOfliS. sob liS penüs do url. 347 do CodiKO Eleitoral, copia dü 

fltü dil lransrnissáo, que sera devolvida üpós a decisão. 
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9 J ~ /)cfe n do o pedlJu. lt rl:::lpoHtü /lc ra Jtu.Jü ~m üte q Uà 
rUllt u t ~ Oito 1\ 0 IH! tI\l OIi ü deci ::.ao . 

~ 4~ Se 11 ofen :'i 11 for p roduL.idl1 C/ll dil1 e horlt que invil1bili 
l.elll :jUIi replH I1 Ça O dtlntro d u:; 1.HIi /. Otl c::.tl1bdtlLidolf nos pl1ra~rl1 -
fo:; I1I1LerlUre s , li rtlspo::lt l1 !:le ra divul~l1dl1 no horario defendo pc­
I Ii Ju:;tiçl1 Elei t orl1l , 111Jld l1 qUtl Iic jl1 nl1!:1 qUl1renLIl e oito hurlts 
l1 utecedellles IlO (l l tl iLO, eIll Lermos c forrnli previlimtmt e ItlHOVI1 -
d Ol:l, d e mudo 11 n a o e n:;CJtlr t rcplic l1 . 

Arl. b~ . () reHp OIl::l8 'le i pcltl e llll:;:; u rl1, 110 ser Jlutifictldu ptl ' 
lu J u::lLiçl1 E lci t orl1l uu IIIfo l'III110U p o r c() piu pruLocollldü qUt: rc ­
ctl b t:r de recl l1 nlUn tc , pn~ :;erv ura 11 ~rU V I1 Çau I1te 11 deciliau filll1l 
du pfOCCS::lO . 

Art . 70 . I~ vedud u. 11 p l1rlir dl1 Ol1tu de tllic olhl1 do ClllldlOI1-
lo pelo pl1rtido, 11 t r unllllli:;::illo d e p rO"rUfill1 dtl radio ou I.ulcvi­
lIau po r ele I1prtlse lltl1do ou LO lllellt l1do . 

Pu rll jo(ru fo únicu. Sendo o n UllIC du p rOl!(rl1mll O mesmo I..jUtl 
o du c u ndldl1to, o proiIJl(l11 11 IW I1 d I V u l ~ I.II.; Ao, liob pena dtl CCII:;tI­
çao do re s pl~clivo reKi::l t ro . 

Arl. 71 . Independcntemellte d tl veic ull1çao de propl1"I1J1dll 
c1elturl1 l grl1tu itl1 JlO horl1f1o defi n id o ne stl1 Itli, é faculllldl1 11 
tr l1l1 sm is:Hl0. por ~JlIi:;::lurl1 d c fl1 diodifusau, de dtlbattls cntrt: 
c l1 ndidl1lo:; a elciçao m ujur il llritl , tl H:;e ~urlldll ti partic ipllçau dtl 
lod o:'i os pl1rtidos que tcn h l1 m cl1l1d Idutos . 

§ I ~ A apre::lc lIlllçao dus d e lJutc ::l pode ::Icr ftliLI1: 

u) em coujunlo , ctllunoo prtl :; e utc tl todUll tlli clludidlltoli 11 UIJI 
metllllO car~o elellvo, retllil. tlotl 11\1111 lIle:;IIlO oill ; 

u) em KrUIIOll, e tn dil1::l d ifere ntes, de modo I..jUtl tllll cadll btlb -
8110 tl::ltcj am p re:;cn l.ctl 001::1 u u 111111:; l: lIud Id tltU:l _ 

§ '2~ No CI1110 J tI ulinc l1 I) , o:; dllbtllc:; devtlrllo fazer pl1rte 
de progrllntl1çAo p revil1lllc Jlle t~ s tübelt~cidü c divu l"adll ptllll 
emi:;~oru, dcvcndo 11 c:;co lhu do ct ill ' c dtl ordem dtl flllll ser ft:illl 
mCd ltlnll: llortcJO , tl tllvo se lur Cd elHlldo Ilcordo eulrtl os ptlrli­
dOll e culigllçÓetl inlereli:;aJoli . 

Art . 72 . Ino epelloelltll lll c ll ttl dü ve ic ulllçAo de prOpll~1l1l01l 

eleilortll Krl1tuIlll no hurário oeflnldo nc:;tl1 lei, e tllmbém 'ucul ­
t üdl1 a tfün:;mi:;:;a o , por tl mis so ( tI Otl rl1oiodifusl1o. de debl1tes 
entre cü lloidalo:; li e1eiçao proporc iontll , utltleguradll a participll­
ç ll o oe lodos 08 pllrtidoll q ue t c n h lltn c ilnJldlllo8 _ 

~ I ~ O::. delJul.e:; ::.er8u o r~ lllli L.üOOll de ' mudo ti utlSCKurl1r 
II UJllcro t'411iv ll lcnte de cano idutos oc tudo:; o:; purlidu:;, poden­
d o dc::.Ju llfur -::. c em ma l:; de Ulll d itl . 

~ '2 ~ ScJ't~ I1dmitiotl u rc tl li:t. u .,; ao de debuLe sem u prc:;cnçu 
de l:llnd iJatu de algum pllr t id o, d esd e que o vciculo de cUlllulli­
l:U Ç80 re::.pu nsavcl compruvtl htlver cunvidadu O ctlndidtlto do 
pl1rlldo uu ::.cnte c om 11 llnteced ê llCil1 minimü dc selcnlu tl dUlls 
horüs JtI rcalil.l1çào do oebl1 le. 

~ J~ N ti Ctl::.U de oe::.do brl1Jllenlo do debllLe em IUtlill OC um 
d itl , II e ::.cu lhl1 00 dil1 e d ü ordem dtl fülü deverá :;er leill1 me ­
dUlII tc ::.tlrLc lu, ::'tllvo ::.e ho uver ücoroo entre os calldioatoll inLc­
re ::, s I1 0os . 



~ 4" r~ vcdada a rt:alizaçao de mais de um ddHlle llcll1 
mc:.ma cmib:.orl1 com 11 pre~ençü do mesmo l.:l1ndidl1lo, ~l1lvo :;c 
for, pl1rü isto, IOdicado pelo ~eu partido. 

Arl . 7:i As emi:ssora~ de rádio e de lclcvi~ao rcservurau 
em SUl:l lHo~rl1mac;ao, nu~ :ie:;senta dil1:; anteriure~ a ulltev~:;lJcrtt 
dl:l:S deiçoe!>, duas Iwu:i diária~ pl:lrl1 a propagl11H111 c1eilorl:l1 
~rl1tuill1, :St'ndo uma hora parll 11 c1eiçao presidencial e uml1 horl1 
plHI1 a:s c1clçôl~~ federais, estadul1is c distritais . 

~ 1 ~ A veiculaçao de propl1l!:l1ndl1 com visll1:> a elei/,;au prc ' 
:'ldclICiül St'ra fcita CIO cadeia nl1l'ional, da:> 7:00h as 7::ioh e das 
~O : :Wh as :Ll:OOh na tclevisào, e das 7: OOh a:> 7: 30h e dus 1:L: OOh 
iA:. l:L :JOh 110 nidio. 

~:L~ Parl1 as eleiçóes federl1is, e:>tadul1i:; e dislrilui!>, a pro ' 
PI1~i1l1da sera feita em rede es~adual, das 7:30h as h:OOh e dus 
li :ouh Oi!> :n :30h na televisao, e da:> 7:30h as M:OOh e da:> I :L :JUh 
a:. lJ:OUh no rádio. 

~ :i~ As ter<;as·feinls, 4uintas· feiras e sabadutl, o hurario 
ddlllido nus §§ I? e ~~ será inteiramente de~lil\ado b divul~l1ç80 
das propostlls partidárias ou de candidatos 4uanlu b alul1çllo na 
Cállll1ra do:. lJcputados, nas Assemoléias LCl!:isllativa:1 e lia Cã · 
OIurl1 LCl!:i:.ll1liva. 

~ 4~ Itüvendo :.e~undo lurno, o tempo destinudu au hura · 
no ~rl1lullo previstu no CljlJUL ficl1ra reduzido 11 lrinla 1ll11l11lo~ 

diano:. parü cüda elciçao e :iera dividido il!:ualmellle t!ntre O~ 
c ünd id alus . 

~!}~ N o caso do pürlli!:rüfo ünterior, a propl11!:uIH111 dc radio 
e Lelevisao será realizl1dü no~ vinte dias que antecedem a ante ' 

vesllerl1 da c1elçao, ou:>ervl1dos, 4UI1ntll 110 inicio da prut(rI1J1lu' 
çao, us hora rio:> fixl:ldos Ill:lrü a prClpl1~l1ndu pWtlidelll: II1I , 
sCi!:uindo'/:w imedialulIlCllte li prupuKt.llldu IIuru ~uverlll1dor . 

9 ti:' A ellllssoru 4ue nao perllll1l1eCCr em red*, ou Cl1dt.:lu 110 

horario previsto nestu lei terá SUl:lpellSI1/i SUáS trunsmi:1sóes pur 
villte e quatro IlOrus, pur deteClllilllH,;aU dü Justiça Eleitorul, a 
vistü de reduJllüçao de purtido, c()li~uçao ou cundidutu. 
dol,rando·se () Péríodu 11 cudü reillcidéllCil1 . 

~ 7~ N 11 hipótese do IlI1 .. u~ .. ufo tlllterior, 11 elllis:'lIru 11t;lIllla · 
:t.uda divul~ürá, 11 cuda qUIIlLe 1Il1llutOtl, lIlell~U~em illfortllulldo 
que se encontra forl1 do I1r por dclerllllJlUcaO dl1 Justiçl1 Ekllo' 
rl1l, por ler de:j()!Jedecado 11 lei e1eitorl1l. 

§ H~ A fita com a I!:ruvl1çao referente 11 cada pro~rullla e1ei · 
toral diário deve ser entre~ue, ~do pllrudo ou coli~uçau, a~ 
ellli:>:>orus ~eradorl1s da lransmi~:>ao: 

ljl IlO primeiro turno, uté sei/i horl1s alltes du iniclU Ju fur · 
maçao du:> redes estuduuis ou naciollul; 

01 no sel!:undo turno, ute treti horas ante:> dl1 forllll1~aU dl1s 
redes esll1dul1is ou nl1cionul . 

Art. 74. A Justiçu L<:lealorl11 distribuira o tempo t:1I1 cüdu 
UIII dos períodos diários do horário reservl1do à prol'l1Kl1ndu 
e1ciloflal ~rl1tuita ' elltre os purtidus e colil!:ucóes 4ue tellhl1l11 CI1O ' 
didalo a caJu c1eiC8o de 4ue trl1tü e:sta Ici, o!J:scrvüdo::l OI> ::Ie' 
guillles criterio:>: 
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[- nu c1ciça o prc::Iidcllciul: 

d) dez llIiuuto ::l di v idido::l i~uulitttriulUcllte entre 0::1 lJurtidol:l 
e c oli~u ~Oe:;; 

h) vinte minuto:; dividido:; prlllJorcionulmente liO IIUlllcrO de 
reprcsenluntes de cadu pl1rlalll ou collKlu.;ao nli Câmlirl1 dUI:I Ue­
putudo:;, ob:;ervl1do o di::lllo:;to no 9 l ~; 

11 nu c1eiçllll PtHtt SCllttdor, dez minuto:; dividido:; pelo 
nUllIero de 1I11rtido::l uu coll~uç()cl> 4ue telll1!un clind idl1tu vru -
prlll; 

111 nu e1elçao puni (jovelnttJur c Vice·Goveruttdor de 
E:;tttdo ou Jo Ui:;trlto Federul: 

d) Jt~l llIilluto ::l div idido:; l~uullltt rit1Jll ellte entre 01:1 purtidutl 
e col iKaçOes; 

del Illlnulm; divididos proporcionulmente ao numero Ue re­
prt'Sen ltill ll'S dl' cada purtido ou coli~uçao na Cámaru dos Dep u­
tados, olJM~rvl1dll ti disposto no § l~; 

J V - f111:; e1eiçóes IJropOrcitHuti:;, u hora rio defillldu no § J~ 
do artlKu I1l1terior :;era I1ssim di:stribuldo: 

u) Vlnle minutos divididos iKualillHilimenle enlre o:; parti­
dos, independentemente de estarem coligl1dos ou nAo; 

LI 4uarenta minuto:; dividido:; prolJorcionulIllenle uo nume­
ro de relJrc:;entanles de cuda partido nli Câmaru do:; Deputudos. 

9 1': Nu divisA0 prevista nu ulineu h do inci:;o I e uu ulinea 
h do inci:;o 111, o númeru de represenluntes du coliguçao :sera 
l~ui11 d :;011la do:; rcprc:;enll:Hltc:; dO::l lHirtidos 4ue a conlpóem. 

9 ~~ Puni o:; efeito::l dc:;te arligo, o número de reprel:lentuu­
le:; :;era o ex i:;tente nu duta da publicüçao de:;lu lei. 

§ J~ Para o partido 4ue tenha resultado de fusao ou U que 
:;c tenha incorporado outro, o numero de reprcl:lentante:; corres­
pllnJc 110 :;omatorio dos representante:; 4ue o:; partidos oriKi na ­
riOS poss u ICUII na datli f ix ada no paraKra ~o anterior. 

Art. 75. Em nenhuma hipótese e sob nenhum prelexto lie­
rao admitidos os corte:; instantâneo:; ou Qualquer tipo de cens u­
ra prévia aos programa:; cleitorai::l gratuitos. 

Arl. 7ti . Os pro~nllnas destinado:; à veiculaçao no hora r io 
Kratuito IJcla televisào devem ::ler rel1lizudo:; em estúdio, seja pa­
ra lran~rnis:;ao ao vivo ou pré-gravados, podendo utilizür mús i­
cu ou jiIlglc: do partido, criados para U campanha e1eitorul . 

§ 1': N os pro~rama:; li que se refere este IirtiKo , é vedada li 
utilil.açao de gravaçOes externa:;, montaKens ou trucligen:;. 

9:L~ A violação do dispo:;tl' nu parágrafo unterior sujeita o 
candiduto & suspensau por um prugrlima, duplicandu·se a pena ­
lidude a cada reincidência. 

Arl. 77 E u::I:;eguraJu o exercí cio do direito de relipolitu a 
4ul114ucr pessua, candl!lu to ou nao, ;'artido ou colil!:üçao, em rc ­
laça0 u 4uc.a :;ejam feitu:; afirll1uçóe:; ou trünsmitidl1::1 imul(e ns 
calunio:;a:;, difl1matórias ou injuriolius no horario gratuito da 
propa..:andl1 deiLOral. 

9 1 ~ O ofendido utilizara, pliru ::lua defe:;a, tempo il!:ual 1i0 

u:;ado para a ofensa, sendo nuncu inferior a um minuto, dtlduú-



du c::i Le d u telllpu re::iervado uo purtHj () o u CUll~jll.;80 em CUJU ;IU: 
rario fo i cum etida a 01 C 1I::i 11 , devendo Ilcce:;:;tHitUIH,nte r e lllJOIIJcr 
aO::i luto:; 1I c111 velculado::i . 

9 :l~ Se o tellllJu relicrvutÍo tW purtldo ou coligu.;a o u (IUt: 

perte ncer o ofen:wr for illlerior u UIJI minutu, u re:;po::i ttt IIc rai le ' 
vuJI1 uo u r tantu:; VCL.e::i quuutUti :;eJUlIl neCe:;lIaClU:; pttl"11 tt :;uu 
cOlllplem e llta~ao . 

9 3 ~ O ofenJiJo , ou Iit!U reprC::icntunLe It!~ul, poder l torlll u ' 
lur peJiJu pu ra o eli.crCIUU do direito de re:;politl1 a J Ulit it,;u t:l ei · 
torul , d entro de vinte t: qUl1tro horu::i do terminu Ju tntl1t IIIÜ,::l80 . 

9 4 ~ r:m prl1LO nau ::IuperlOr u v lllte e qUl1tnr hort1::i, :n:r tl 
nolifil.: uJu li olell::lor paru que eJLer .. ·a :;eu direito de dcfc.:lu, t UJII ­
bem em vinte e quatro IlOrl1:;, alJOIi o l lI H! , 110 metilllO lHUL.O. de · 
vera tier p roferiJu 11 decltiao . 

9 5~ Deferido o p edido, 11 e ml ~::iu rl1 gerl1dorl1 do lHogrü llltl 
cleilo rul grutuilu dcvera licr illl cd ltt ll1Jl1 e nte notificudu du d eCl­
:;ào, nu q UI1 1 deverão C::ittH indicudo li q utti::i 011 período:; , diurnu 
ou nutu rno, l!lHa u veicultl.;ao Ju r c~polilu A fitu refere nte it 
relipos t.a deverá ::le r t.'nl reg ue a ellll:; :wru gerud o ru, pelo oleud l ' 
do, ttté t r ill tu e :;el::l hortt::i ttpO:; U ClCnc la dl1 deci:;80, e lr ttll ::illl itl ­
da no p rog rulIll1 ::;uO:;equellte do p u r tid o ou coliguçl1o elll cuju 
hora rio ::Ie praticou a ofc lI ::I u . 

9 ti o Se 11 ofen::iu for p rodu/.ida em dltl t : horu que illv lubdi · 
zem :;uu rep uruçao denlro dOIi pru/.lJ li c :;tubelecidotl no:; p Ur aKrtl­
fo:; I1nte ri oreli, u re::;lJolila liera dlvulgudu IlO:; horáriu::i q ue 11 
Justit,;a El e itoral deferir, l!\e::iIllO li e llllo nu:; qUl1rcnll1 e oito hu ­
ra:; ante::i d o p leito, e ;) teflHU::i c torlllu prev iumellte ap ru v ltdo::i, 
de modo u nã o en:;ejur trélJlictt . 

9 7 ~ D tt deciliao ::ioLJre li ddcrilll e llto do exercíc io do d irei­
to de respo li ta cuhe recur:;o a::i in:;tallciu:; ::iuperiores , e m vinle e 
qualru hora ::; d a dl1tu de ::iUU puLJlicut,;ao, ü:;:;e gu r tld o 11 0 recorri­
do oferecer c Oll lru -ruL.Úe:; elll i~lIul Il r u/.O . 

9 ~ ~ O::i '1' ri bu 1111 i::i develll li roteflr :;Utt:; doc i:;óe s no prttL.U 
mllxilllo d e v iu le e 4Ul1lro horu:!, oLJ:;ervuIIJo-::ie o di:;lJo:;lu 110:; 

9§ 4 ~ e f> ~ pur u u relilitui.;áo do lelllpo em Ctl:;u de provimento de 
recur::io . 

9 9° Se o ofendido for CUlld iJuto , partido ou coligl11,;a o 4Ut 
tenhl1 utiliz ad o o tempo cOIlt'ed ido :;clII rc~pllndc r tlOS tutos vel -

culados nu o fe ns l1 , terá :;ubtruído tempo idêntico d e :;eu retlpec­
tivo prOl{flinlli elcitoral. Trutando-se de outra pessoa , ficará tiU­

JClttt .. su:.pe n :; Ao Ju l.cuul lUlllpo concuJIJo um tl vtmluuiH novolI 
pedlJo:; de Jlreito de re:;polila e 11 multu Je dua::i mil 11 cinco mil 
Ufirs . 

§ 10. A req uerimento de partido, coliga ção ou candiduto, a 
JustiÇI1 Elei to r l1 l impedirá li relipre:;enta ção de propliglindll 
ofensiva a honr a de c a ndidulo, a morul e a os bon :; costumes . 

Art. 7~ . Na propagunda eleitorul , no horário gr tttuito, tl40 
aplicavei:; ao p a rtido, coligl1l.;ão ou candidato atl vedações indi­
ctidas no urt . 66, 1 e 11. 

Pl1ragrttfo u nico. A não-observância d o di:;posto Iltlllte ürti­
go sujeitti o pa rtido ou coligação a perdu, n o período do horario 
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Kralullu :'Ub:H~qüente, t:quivülcnte uo dobro do temlJo utlllZüdo 
nll prallca Ju ilícito, dolJrl1Jo o temlJo ü cada reincidenciu. 

Art. 7':J . lo: vedadü a:; emi:;:;ora:; de televi:;Ao e raJiodifu:;Ao 
li vei(ull1l,;au ou divul~uçáo, Junwte o período da prupüKundü 
dellUnil ~rllluilli, de filme:;, novelu::i, minis:;éries ou qUlllquer 
outro pro..:rl1l1lli, que fl1\u 111u::i80 ou critica que prejudique qUIlI­
quer (1illOlduto ou partaio polltico, me::iIllO que de müncirü tmb­
JellVIi. 

Pl1ra~rl1fo unlro. O pl1rtido político que :;e julKl1r prejudi­
cüdo poJcra solirllllr 110 Tribullül, que ::iu:;penderá de imcdiülo li 
prOKrliml1l,;ao, Jevendo cm cinco dÍlt::i julKar a questão em defini­
tIVU . 

Art. hO . O Poder E~ecutivo editllra normas reKulun:)entan­
do o modo c u forma Je re:;:;ürcimento fiscal a:; emi:;:;orll:i de ra­
d io e tclcv isao , lJclo:; espüçO:i dedicüJos ao horario de 1-I rOpaKün­
dl1 deitorl11 Kr liluila . 

Arl . KI . Ao servidor 1-Iúblico dü fldmini:ilraç40 direlll ou 
indlrt!la dü Unlao, dos E:itüdo::i, do lJi::llrito Federül e dO::i Mu-
0lCl1-llOS e KiHuntido, nu penodo compreendido entre 1 ~ de junho 
e :il de dezembro Je 19'J4, permanecer na circull:icriçllo do pleito 
e em scu cur~o ou em1-lreKO, nAo podendo :;er ex of{icio removi­
do, trunsfcnJo ou e~(JncrIlJo, ou flindll ser denlitido :iem justü 
CIiUSU ou Jis1-lcnsüdo, lt!r :;uprimi,.!ü:; ou readaptüda:i vllntaKens, 
ou por oUlro:; meio:i ler dificullüdo ou impedido seu e~ercíi:lo 
fUI1t:iollul ou pcrlllullóllt:Út nu circull:it:riç40 do pleito . 

9 I '.' Silo t:(II1HIlIc:"lIdo~ lIulO::i de plello oircilo, n4u Kerl1udo 
q Ulll::lq uer o brl~uçoe::i lHHIl li 1-Ie::l:ioa j urid ic ti interessad ti e ne­
nhum direilo IJtirti o ::iervidor, OIS IilO:i prüLiclido::i ::iem oO::icrvàn­
t:iu do Ji :' IJOSLo lIesle IHligo, bem COIIIO tiqueleti que importarem 
nOllleür, cUlltrular uu l1Jl1Iitir serv idores . 

§ 2~ Ex.ccluu·::ic Jo dib1-lo::ilo ne::lle IHli"u: 

uI u 1I0meuçall Jo:; ulHOvüdo::i em concur:;o lJúblico; 

ól u 1I01lleuc,;ao ou cx.ollcruçllO de curK(J:i em comi::i:i4u e de­
::iigllu<;all uu Jisllcnsl1 de fUIIÇ80 Jc cOllfil1l1Çl1; 

1") U lIUIlIt;U":UO P,HU (·UfKU:i du PuJ~r Judiciario, do Mil1l:;l~­
rio l'úbli,·o c do:. orgaO::i Jc 11::i:;C:i::iOnUlleIlLo :iuperior vill~ulüdu~ 
a PrcsiJêllt:ia da l{clJublicl1; 

d) U lrulI:.ferclIl"i ... ou rellloçao cx oftú: io de lJolicil1i:; civi::i e 
mililan!:; c Jc ugcnlc s pcnilellt:iariu:; . 

~ 3 ~ ();; uto;; indit:ado::i no lJurú~ruf'l IUllerior develll :ser 
fUlldunit'lIludu:;, e ;;crUu pullllclldo:; IIU J)ÚJlJU ()[JciI1J denlru de 
4Ui.lJ cnlu c oilu hurl1;; 111-11):; 11 IlUU I1t:1:;illuturll . 

~ 4:' () ulrl1sl1 IIU PUbltt:IH,:UO do J>Ú.lrJO ()ficil1J, rclulivo Uu:i 
qUill/.C dlUs 4ue uIIlt;n'dclII o:; pru/.O::i illiciui::i previsto!! lIellle IH­
li~u . impllcu u lIulldude UUlOIllUllCIi do:; ulull rdut.ivolt li pet:l:ioul 
lIele inseriJos, :i111 vo se o IilrÜ:io for lJrovocuJo por CÜ!lO fort.uit.o 
ou força JIIaior . 



A rl . K~ . l'df Ll u~ ele lt.: ()c ~ p rcvi ~ lu:; nC:i tu le i, 08 PCdld u~ d 

uli::.tamc lI UJ l! d e lru llsferc nciu de eleilorc:; :;er40 recebido:; ülé 

:11 dI: lIlaio dt' 1 ~J-l . 

Art . M:S. Ao!> l'rinw!> prcvl:;t()~ nc ~ tü lei üplica - ~e o dispos ' 

to 1l0S arl:-; . ~~7 e :~ fJ5 a :lIi4 do COlilgo Eleilorü1. 

Arl /'1-1 . Sulvu dl!>pO::lÍ4,:Oc:; l: ~PCClficüs em contrario llleU' 

l ' i()lIudu ~ IIc:-;lu ll :i, a:; rcc!ulllu4,:Oe::l ou rcprcsenlü~óes rclutivülj 

uo !>I' U dC!>l' UIIlIHlllIclllu dcvclII ::lcr dlrigidus : 

uo :; Tribulli!is ItcglUllul::l Elt.:ltoruis, nUIj elei,.:oc::I fedtl · 

rUI!> , cSluduais l! distrildis ; 

II uu Trlbullal SupcrlOr L-:lt' llorül, Ilü clci~ão pre::lidcll ' 

na 1. 

~ 1 ~ 0::1 Tribunais Elt::itorüilj desiKnlH40, püfÜ a uprcciüção 

das reclilmü~óes ou repretlentaçóes, três juízes Iluxiliures, que 

lSobre ellls decidir40. 

~ 2? Os recursos contra a8 deci8õe~ dos juizes lluxiliüre8 

serão jul~ados pelo Plena rio do Tribunal, em sess40 a Que este­

ja pre:;ente a mllioria de .:IeuS membro:;. 

Art.~ . O Tribunal Superior Eleitoral, por meio de instru­

ção, reduzira os prazos previsto:; ne:;ta lei para o exercício do 

direito de respOtltll na impren:;a, no radio e na televi::!ão, pau 

~Ilnllltir SUÜ eficacitl nos cinco ditltl que untecedtml O pleito, 

Art, &l . N üs eleições de que truta e8ta lei, stlrá permitida 

a uLilizaçao de instrumentos Que auxiliem o eleitor auulftlbeto a 

votar . 

ParaKrafo único . 0.:1 instrumentos de que trata e:;te arti~o 

nào serao foruecidos pela Justiçu Eleitoral. 

ArL. 1;7 . N o prazo prev i:;to no § 1 ~ do arti~o 200 do Códi~o 

Eleitoral, os partidos podem apresentar impuKuaç40 ao resultü­

do de bolelin~ de urna. 

§ 1': O pedido deve ::!er fundllmentüdo em pelo mt!ll08 um 

do::! seKuiles motivos: 

I - nao -fechümeulo du contubilidude; 

11 - I1presentllção, quanto a voto::! nulos, brancos ou váli· 

do:;, de loll1is deslounles da medidl1 Kcrül verificada nu:; demüis 

SeçÕes do mesmo Municipio ou Zonu Eleitoral. 

§ ~~ Evidenciada a ocorrência 1l1eKada no pedido, é asse ­

guradü a recontaKem da urna pelo Tribunal Re~ional Eleitorul. 

ArL. ~~ . N os Quinze diu:; anteriores à data das eleiçóes a 

que se refere estl1 lei, os Tribunais ReKionais Eleitorüis eSc!l1re' 

Ct!fào o eleitor sobre o preenchimento da cédula eleitoral no mo­

mento dü votüção, mediunte quatro inserções diárias, no radio e 

nü Lclev lS80, de até dois minutos cada uma. 

Paralo{rafo único . As inserções serão veiculada::! no periodo 

de uml1 horl1 antes do inicio e uma hora depois do final dos ho­

rarios de propaKanda eleitoral definidos no art . 74. 

Arl. ~!;j , O Tribunl11 Superior Eleitoral expedira instruções 

para o fiel cumprimento desta lei. 
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Art. ~u . Eljtl1 lt!i entrl1 tHIl vi~or na data dtl sua publicac;Ao. 

lhtl~ilitl . ::iO de IHll.embro dtl lW3; 172? da Independência e 
lU6? da ltepúblicl1. 
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Ao SI'. Secretário-Gerü I d'l ~ k,.l. pürll e XJ me à luz do Jrt ).4, 7 do 

Regimento Interno. 

Em 9 de dezembro de 19CJ·t. 

. 
• 'OCE'CIO OLl\EIRA 

Prl'"idcIlIC 

SECRETARIA-GERAL DA ~1ESA 

Senhor Presidente. 

o Projeto de Lei n° 4.851. de 1994. do SenJdo Federal. reúne . a nosso 

juízo. os requisitos formais essenciais pJrJ tramitação. nào incidindo nas hipóteses 

elencadas no *]0 do art. ] 37 do Regiment o Intt'rJ1o. deH'ndo. nos termos re f imen­

tais . ser apreciado no âmbito da Comissão de Constitui~' ã o e Ju stiça e de RedJ ~'ão 

por parlamentares especiali stas na matéria integrantes daque le Órgão r écni co 

A consideração de Vossa ExcelêJ1L'ia . 

Em 9 de dezembro de ] 994. 

,("j1. 
\1 ZART \ A"A DE PAI\'A 

SClTclári ·Geral da \1c"a 

De acordo. 
, 

A Comissão de Constituição e Juqi~' a e de Redação . 

Em 9 de dezembro de 19~9-+ A . 11 ~ c • 

J'o-. ~~ CJ----t -----
.'OCÊ'CIO OLI\'EIRA C -' 

Pre"idenlc 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 88, de ] 994 

~r--

~CO 

Concede, na fonna do art. 48, inciso 
VIII, da Constituição Federal, anistia 
aos candidatos às e1eições de 1994, 
processados ou condenados com 
fundamento na legislação eleitora] em 
VIgOr. 

~ 
o 
~Z 
E..J 
30. 

Apresentado pejo Senador JACQUES SILVA e outros 

Lido no expediente da Sessão de 6/12/94, e publicado no DCN (Seção 11) de 7/12/94. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão tenninativa - onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pe10 prazo de 5 dias úteis. 
Em 7/12/94, anunciada a matéria, é proferido pejo Senador Jutahy Magalhães, re1ator designado em substituição à CCJ, parecer favorável. Discussão encerrada, após usarem da palavra os Senadores Mansueto de Lavor, Alfredo Campos e Cid Sabóia de Carvalho. É lido e rejeitado o Requerimento n° 969/94 , do Senador Eduardo Sup1icy, solicitando votação nominal. Aprovado. À CDIR para redação final. Leitura do Parecer nO 266/94-CDIR (Relator Senador Lucídio Portella), oferecendo a redação final da matéria. Aprovada a redação [mal. 
À Câmara dos Deputados com o SMIN° .. .6 3 2, de 07/1 2/94 
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Em C' 1 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados. nos termos do art . 65 Ja Constituição Federal , o Projeto de Lei do 

Senado n° 88, de 1994, constante dos autógrafos em anexo. que "concede. na forma do art . 

48, inciso VIII , da Constituição Federal. anistia aos candidatos às eleições de 1994, 

processados ou condenados com fundamento na legislação eleitoral em vigor" . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

~ ;:::­
"-..lJ..~~""'" / 

SE]\;ADO CAMPOS 

Primeiro-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpU. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



.. -
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

PARECER AO 
PROJETO DE LEI N° 4.851 , 

DE 1994 



· . 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. PRISCO VIANA (PPR - BA. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobres Deputados, na condição de 

Relator, encontro-me no mínimo numa posição desconfortável em face de 

haver a Mesa já permitido a discussão do mérito da matéria. Entendo, 

entretanto, que devo ler as notas que trouxe porque elas dão, de um lado, o 

fundamento de ordem doutrinária e, de outro, o fundamento de natureza política 

para a decisão que a Câmara deverá adotar sobre o Projeto de Lei n° 4.851 , de 

1994, que teve origem no Senado Federal, e que "concede, na forma do artigo 

48, inciso VIII, da Constituição Federal, anistia aos candidatos às eleições de 

1994, processados ou condenados com fundamento na legislação em vigor." 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em apreço (pLS n° 88/94, na origem) vem a esta 
Casa revisora sob o propósito de anistiar candidatos às eleições de 1994, 
acusados ou condenados pela prática de ilícitos eleitorais previstos na legislação 
em vigor, em especial na Lei n° 4.737, de 15.7.1965, na Lei complementar nO 64, 
de 18.5.1990, e na Lei nO 8.713, de 30.9.1993, relacionados à impressão de 
publicações e sua distribuição, nos ljmites das cotas estabelecidas em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, arquivando-se os respectivos processos e 
restabelecendo-se todos os direitos por eles alcançados. 

É o que prevê literalmente o enunciado do artigo 1 o, acrescentando a 
cláusula de vigência (artigo 20

) que dita lei se aplica a quaisquer processos 
decorrentes dos fatos e hipóteses descritos no preceito antecedente. 

A longa justificação sobre que se inspirou a iniciativa retrata 
aspectos e eventos de domínio público, ligados a algumas controvertidas decisões 
judiciais na alçada eleitoral, que atin~ diretamente ou por via reflexa, a 

j 
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representação política de modo geral, com assento no Congresso Nacional, 
exemplificados na pessoa do titular da presidência do Senado Federal, que teve 
cassado o registro de sua candidatura, com a perda conseqüente do mandato 
recém-conquistado nas urnas, e decretada sua inelegibilidade por três anos. 

Sabe-se que o caso do Senador Humberto Lucena surgiu do fato de 
haver mandado confeccionar no Centro Gráfico do Senado Federal e feito 
distribuir impressos ou material de divulgação, em período anterior às eleições, 
valendo-se de cota a que tinha direito segundo nonnas internas da referida Casa. 

Afastando embora a discussão sobre o acerto ou desacerto dos 
julgados, prossegue o arrazoado com a narrativa do quadro de perplexidade que 
se formou no seio da opinião pública e nos meios políticos, mobi]jzando membros 
das duas Casas ao intuito de reparar o que foi considerado erro judiciário e lesão 
aos direitos de consagrado homem público, com a mais alta investidura do Poder 
Legislativa e chancelado novamente pelo eleitorado paraibano. 

Ficou evidente aos olhos da classe política que não poderia quedar­
se indiferente ao ocorrido, porquanto os julgados em questão "prenunciam o 
enquadramento de dezenas de Senadores e Deputados que se encontram na 
mesma situação do Senador paraibano", vários dos quais já respondendo a 
processos judiciais e outros que serão enquadrados, conforme orientação da 
Procuradoria Geral da República. 

A peça que arrima a proposição reporta-se, com ênfase, ao erro de 
entendimento a que foram levados os congressistas em geral, diante dos termos 
da resposta emanada da Colenda Corte Eleitoral à Consulta n° 14.404, originário 
do Distrito Federal e formulada pelo Senador Márcio Lacerda, sobre a licitude da 
expedição de "boletins informativos" por conta do Erário, destinados à 
divulgação das atividades parlamentares. 

A orientação fumada pelo E. TSE, no voto condutor proferido pelo 
Relator Ministro Carlos Veloso, veda a prática costumeira adotada para a 
comunicação social de numerosos parlamentares "durante a campanha eleitoral"-­
fazendo supor que, fora do período em tela, seria possível aos Gabinetes 
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Parlamentares continuarem promovendo essa forma de interação com suas bases 
e comunidades representadas. 

Ora, como na generalidade dos casos essa divulgação se verificou 
por ocasião dos festejos de fim de ano e início de novo ano, bem distante da 
campanha eleitoral - cujo interregno se pode situar entre a realização das 
convenções partidárias para escolha dos candidatos (no caso, até 30 de maio) e a 
data das eleições (3 de outubro) -, pareceu a todos regular a manutenção dessa 
atividade, nos limites adrede traçados. 

Daí a ilação extraída pelos congressistas sobre a emergência de erro 
judiciário no pronunciamento do Colendo TSE, para cuja correção se preconiza a 
manifestação de independência da instituição congressual. 

A esse propósito, tal como lhe reconhece a Carta Política, caberia ao 
Congresso Nacional usar de suas prerrogativas para decretar, através de lei, a 
anistia por presumidos delitos eleitorais aos candidatos que foram "por equívoco 
da Justiça Eleitoral e nas circunstâncias acima descritas, processados, 
condenados ou não, em razão do pleito deste ano de 1994". 

Os fundamentos doutrinários do instituto, coligidos na peça de 
sustentação da iniciativa, aludem à lição de Carlos Maximiliano, em seus 
comentários à Carta de 46, sobre o caráter político da medida, adotada quando 
"circunstâncias ocasionais aconselham o esquecimento das infrações e a 
impunidade para certos crimes, como supremo recurso para acalmar os ânimos e 
pacificar uma região". 

Além de apagar o nominado erro judiciário no caso concreto e 
arrefecer os ânimos, tanto no seio do Legislativo quanto entre o eleitorado da 
Paraíba que sufragou o nome do Senador Humberto Lucena, a providência 
colimada virá propiciar o respeito à vontade popular em relação a outros 
candidatos, em diversos Estados, nas mesma condições. 
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A proposta vem amparada no entendimento jurisprudencial antigo da 
Suprema Corte, a teor do qual a anistia é imune à revisão judicial por sua 
natureza essencialmente política. ''Não se discutem os motivos, nem a justiça ou 
a oportunidade da concessão, depois de feita esta." 

Finalmente, registram os signatários do Projeto que, no atual sistema 
constitucional, a lei de anistia envolve também a manifestação do Executivo, 
posto que sujeita à sanção presidencial, consumada a qual o País voltará à 
nonna]idade da harmonia entre os Poderes. 

lI-VOTO 

Os pressupostos fáticos que deram origem ao pronunciamento da 
Justiça Eleitoral e polarizaram as idéias em tomo da alternativa constitucional da 
anisti~ como meio e modo excepcionais para superação do trauma político que 
se lhes seguiu são por demais conhecidos, tomando prescindível esmiuçar 
aspectos além daqueles retratados na justificação do Projeto. 

Cumpre-nos retomar os contornos jurídicos e a natureza 
essencialmente política do instituto da anistia, em cotejo com os termos em que 
foi plasmada a presente ação legislativ~ ao intuito de perquirir a adequação do 
instrumento alvitrado para solução do problema. 

• Recorremos, a esse escopo, às fontes de doutrinadores consagrados, 
desde o esforço enciclopédico de Carvalho Santos e J . Aguiar Dias, ou de Pinto 
Ferreira e nomes outros, que enfrentaram com maestria o tem~ no direito pátrio e 
nos estudos de direito comparado. 

TranqÜiliza-nos a certeza de que os pilares teóricos, jurídicos, 
políticos e históricos da anistia se acham amplamente perquiridos e consolidados, 
tendo larga e milenar aplicação nos mais diferentes quadrantes e contextos; 
particularmente, seus exemplos pontilham ao longo da história republicana 
brasileira, estendendo ainda raízes profundas ao período imperial . 
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, 
E cediço que anistia significa esquecimento da culpa, apagar toda 

lembrança legal da ofensa, consubstanciando medida de índole nitidamente 
política, inspirada em razões de Estado e nas conveniências do Poder Público. 

Segundo as observações de P. Ferreira, "a anistia é concedida por 
um evidente fim político e social. O seu fim não é propriamente o de favorecer o 
indivíduo; é, antes, de apaziguar a sociedade; só secundariamente o indivíduo é 
protegido. O seu destinatário imediato é a sociedade, o destinatário mediato é a 
pessoa humana." 

Na realidade, dito instrumento transcende a moldura clássica de 
apaziguamento dos espíritos e da tentativa de criar condições à concórdia no seio 
da Nação, para abarcar outras ordens de motivações. Seus fundamentos 
extravasam o texto constitucional, indo permear a seara penal e outros campos do 
ordenamento jurídico. 

Se no passado esteve ligada comumente aos delitos de opinião, aos 
crimes políticos e conexos, hoje se estende às infrações de variada ordem, 
generalizando-se sua aplicação, sob diversas denominações, a faltas de caráter 
administrativo, trabalhista ou penal, sejam estas delitos comuns ou especiais, até 
as chamadas anistias fiscais. 

Em sede penal, é causa extIntIva de punibilidade, podendo ser 
declarada antes, durante e depois do processo e alcança os casos julgados (CPP, 
art. 43, li, 61 e 742). Distingue-se dos atos de indulgência como o perdão, o 
indulto e a graça, não só pela peculiaridade já mencionada como por depender de 
lei para concretizar-se e pelos efeitos jurídicos que lhe são próprios. 

Embora constitua igualmente causa de extinção de punibilidade, o 
indulto é o perdão da pena, pelo poder público competente, concedido de forma 
genérica a detenninados criminosos, ao passo que a graça é individualizada. Tem 
em vista a situação do criminoso e não o crime por ele praticado -- característica 
que o aproxima do conceito de anistia. 

De fato, a anistia não configura favor individual, mas ato de interesse 
político ou de conveniência do Estado, de elevado alcance no campo penal por 
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obstar toda e qualquer ação contra aqueles a quem é concedida. No plano dos 
efeitos, portanto, evita a instauração de processos ou impõe o arquivamento dos 
que se acharem em curso contra os beneficiados e ainda cancela as condenações 
havidas. 

Segundo Nélson Hungria, da amstia decorrem efeitos extensos 
porque ela extingue o fato punível em sua origem. Mercê dessa ficção legal, os 
crimes são olvidados como se os fatos incriminados não tivessem sido praticados. 

Em seus comentários a texto constitucional pretérito, Pontes de 
Miranda observou que "a anistia extingue todas as ações de direito penal, quer 
toquem ao Estado, quer os particulares. Sempre que o efeito penal é pressuposto 
negativo de algum fato não-criminaL de direito público ou de direito civil, como o 
exercício de cargos públicos, a eletividade ativa ou passiva, ( ... ) a anistia, apaga­
o também como pressuposto. Não importa ter, ou não, havido condenação." 

Em outros termos, a anistia extingue tanto a ação pública como a 
ação penal privada, extingue os processos e anula as condenações ou as 
incapacidades provenientes das condenações. Não há limites ao exercício do 
poder anistiante, que se afirma como único juiz da oportunidade e da extensão do 
ato, conforme o proclamou acórdão da Suprema Corte. 

Essas notas fazem coro à lição de Carlos Maximiliano, tendo por 
referencial a Carta de 46: "Como a anistia é medida essencialmente política, 
inspirada pelo bem público, e não pela piedade individual, concede-a o 
parlamento nos termos que melhor convenham à sociedade conturbada." 

Também se amoldam ao ensinamento de Rui, para quem a anistia 
não só apaga a sentença irrevogável, aniquilando, retroativamente, todos os 
efeitos por ela produzidos, como vai até à abolição do próprio crime, punido ou 
punível; ou, no dizer de Carrara, a anistia não extingue só a pena: cancela o 
delito. 
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Em suma, a anistia repõe as coisas no mesmo estado, eliminando o 
caráter criminoso do delito, como se a infração nunca fosse cometida. Rui 
Barbosa a define como "ato político, pelo qual se faz esquecer o delito cometido 
contra a ordem, o atentado contra as leis e as instituições nacionais." 

o instituto, que remonta à Antigüidade, conserva na atualidade sua 
inteira valia. Segundo observa Pinto Ferreira, em suas origens, a anistia ou o 
esquecimento do passado (amnestia) como era chamada entre os gregos, ou a lex 
oblivionis dos romanos, era medida tomada pelo poder soberano para levar ao 
esquecimento certas infrações criminais e, por conseguinte, não só extinguia os 
processos respectivos como tornava de nenhum efeito penal as condenações. 

No atual direito brasileiro, distingue-se a anistia da graça e do 
indulto também porque a primeira só é concedida por lei, de que participam os 
Poderes Legislativo e Executivo, ao passo que os dois últimos derivam de decreto 
do Presidente da República. 

Ao poder concedente cabe delimitar os termos com que se cumprirá 
a medida, dada a natureza política e social da anistia. Diz-se então a anistia plena 
ou restrita, quando para todos os efeitos ou, ao revés, se delimitados estes; geral 
ou limitada, se cobre todas as classes de ofensores políticos, ou apenas grupos 
específicos; absoluta ou condicional, quando imposta sem nenhuma condição, ou 
sujeita a detenninadas condições, previstas no ato de concessão. 

Significativamente, sem embargo de a plenitude e a amplitude 
melhor se afinarem com a anistia, a doutrina registra que são muito freqüentes as 
parclals e as /imitadas, ao lado das condicionadas, no repertório do direito 
pátrio. 

Após essa incursão nos domínios teóricos do instituto, há que se 
render à assertiva de seu cabimento na hipótese contida no bojo do Projeto. 

Objetiva-se, através da medida saneadora, restaurar o clima de 
equilibrio e harmonia entre os Poderes e seus membros ou agentes políticos, 
restabelecer a confiança nos pronunciamentos da Justiça e resguardar os 
resultados das eleições e preservar a autonomia das Casas Legislativas para 
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editar suas nonnas interna corporis, destinadas a reger não só as atividades-fins 
como os serviços, os recursos e meios com que contam para cumprir suas altas 
funções, atendidos os pressupostos da legalidade e constitucionalidade. 

A cassação do mandato do Senador Humberto Lucena e a ameaça 
que paira sobre tantos outros congressistas encerram aspectos graves e riscos 
sérios para o regime democrático, ao conturbar o cenário da República, ao 
comprometer a harmonia entre os Poderes e a autonomia das instituições. 

Os recursos judiciais cabíveis foram esgotados e se revelaram 
inócuos para corrigir a exorbitância do julgado da Justiça Eleitoral, gerando 
intranqüilidade e inconformação aos titulares da representação política, na 
medida em que raros são os membros do Congresso Nacional que não se 
utilizaram dos serviços gráficos disponíveis no Senado Federal. 

O acesso a tais serviços obedeceu à nonnatividade própria daquela 
Casa, expressa em instruções da autoridade competente, cuja legalidade e 
constitucionalidade nunca haviam sido, até então, postas em dúvida. 

A utilização dos serviços sempre esteve franqueada indistintamente a 
todos os Senadores e Deputados, em cotas individuais, o que afasta a tipicidade 
do preceito constante do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 1990. Este, com 
efeito, pressupõe o uso indevido, o desvio ou abuso do poder de autoridade "em 
beneficio de candidatos ou de Partido Político". Assim não se pode quaJificar o 
serviço criado e mantido no âmbito da Instituição e disponível a todos os que a 

• integram, nas mesmas condições, seja qual for o partido a que pertençam. 

A prática alvejada merece, todavia, reparos no plano da isonomia 
erigida em princípio fundamental da Constituição, porquanto coloca em 
desvantagem terceiros, candidatos ou não à pugna eleitoral, porque os recursos e 
meios gráficos utilizados no âmbito do Congresso Nacional -- se decorrem do 
exercício do mandato, não expressam necessariamente uma fonna de 
contraprestação, com o mesmo caráter que têm as cotas de franquia postal, de 
passagens aéreas, a moradia funcional, o gabinete e seu secretariado. 
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Estas últimas prestações, digamos, "in natura" assumem caráter 
essencial para o deslocamento e a permanência do parlamentar na Capital da 
República, para a manutenção dos trabalhos do seu gabinete; são, po~s, 
indissociáveis do exercício do múnus público que compõe o mandato, as quaIS, 
em conjunto, permitem ao parlamentar desincumbir-se dos compromissos 
partidários e programáticos, realizar seu projeto político, prestando contas aos 
segmentos sociais por ele representados. 

• 

Relevância dessa ordem e magnitude não se fazem presentes na 
hipótese da utilização graciosa de serviços gráficos custeados pelo Erário. 
Depara-se aqui a prestação de serviços públicos que podem e devem ser 
ressarcidos, como sói ocorrer com aqueles abertos à população. 

Tem , pois , todo cabimento a observação feita pelo nobre 
Deputado Haroldo Lima a esse respeito em sua recente intervenção, na 
discussão do Projeto. 

o fato de a normatividade interna do Senado Federal consagrar a 
gratuidade e estabelecer cotas disponíveis a cada congressista; a circunstância 
comprovada da longa e iterativa prática, disseminada entre os parlamentares, de 
uso gratuito dos serviços daquela Casas; a constatação de que nem ditos atos nem 
tal prática costumeira haviam sido até aqui apreciados, em sede jurisdicional, 
quanto à sua legalidade ou constitucionalidade, explicam os lamentáveis 
desdobramentos havidos, que culminam com a interferência do Poder Judiciário. 

Toma-se de todo oportuno rever tais atos, e, nesse sentido, 
aguardam-se providências cabais e céleres das autoridades e dirigentes do 
Senado Federal, a fim de que, preservada embora a continuidade e a extensão dos 
serviços oferecidos pelo parque gráfico de que dispõe, sejam estes devidamente 
ressarcidos, ajustando-se preços compatíveis e adequados não só para a clientela 
própria quanto para os usuários sem vínculos com a Casa. 

Este ponto precisa ser enfatizado, porquanto, perfilhando os 
ensinamentos jurídicos expostos em numerosas fontes nacionais ou estrangeiras, 
mesmo com a anistia, os efeitos civis de condenações ou dos delitos que as 
motivaram remanescem, gerando responsabilidade quanto à reparação de danos 
ou atos lesivos, ou à compensação de beneficios e vantagens indevidas, onerosas 
ao Erário. 

Chamo, em especial, a atenção, agora, do nobre e 
honrado Deputado, Líder Tarcísio Delgado, pelas observações que 
S.Exa. fez quanto ao mecanismo do ressarcimento, que pretendemos 
propor. 
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A inconformidade de tanto quantos, colhidos nos 
meandros da via interpretativa jurisdicional, se viram de uma hora 
para outra acoimados da violação de preceitos das várias leis 
eleitorais, em razão de fatos alcançados retroativamente nos 
julgados da Justiça Eleitoral, desprovidos embora da consciência de 
sua licitude, não pode ser admitida ao ponto de extirpar-lhes o dever 
de repor financeiramente os gravames ao Erário a que deram causa, 
através da utilização de serviços facultativos, divisíveis e 
perfeitamente caracterizáveis, de custo estimável. 

Forçoso reconhecer presentes, no caso, as condições políticas e 
sociais e o substrato de interesse público na pacificação dos agentes políticos do 
Estado, pressupostos teóricos que informam o instituto da anistia e fundamentam 
sua aplicação aos fatos noticiados. Entretanto, a anistia que a situação recomenda 
deve estar condicionada à justa e prévia reparação cível, com o ressarcimento dos 
serviços utilizados pelos beneficiados. 

Acresça-se, ainda, a consideração, presente principalmente entre os 
Líderes partidários reunidos para o exame dos aspectos políticos da proposição 
em exame, de que se deve condicionar a efetividade da anistia ao pagamento 
dos serviços prestados pela Gráfica do Senado Federal, o que, na prática 
levará à revisão do sistema de cotas já referido. 

Parece-nos que tal condição não se choca com a doutrina aqui 
trazida, porque, por outro lado, é quase unânime entre renomados comentaristas 
da matéria que a anistia, ao revogar os efeitos penais do delito cometido, não 
anula os seus efeitos civis. 

Retiramos dos comentários do Professor Aloysio de Carvalho Filho, 
que por muitos anos serviu ao País, também na representação da Bahia no 
Senado Federal, o excerto seguinte: 

11 o crime anistiado desaparece, por SI 

mesmo, e em todas as suas conseqüências. 
Conseqüências penais, bem entendido. Porque os 
efeitos civis da condenação persistem, impondo ao 
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anistiado, e apesar da anistia, a obrigação de reparar 
o dano que o seu crime causou. Ainda que a lei que 
condenou tenha silenciado a respeito (. .. ). li 

Ocorre que, consoante o magistério de P. Ferreira, "a anistia não 
retroage civilmente, não liberta de prejuízos civis ou reparações ao beneficiário 
que ela alcança. Nem tampouco impede a reparação do dano, de acordo, aliás, 
com a disposição do nosso cpp de 1941 (art. 67, ll), bem como do próprio 
caráter civil da culp~ a que alude José de Aguiar Dias em sua obra Da 
Responsabilidade Civil li. 

A propósito do que disse V.Exa. há pouco, nobre 
Deputado Tarcísio Delgado, e de críticas que surgiram a partir do 
instante em que se deu conhecimento de que se estudava o 
mecanismo de ressarcimento, quero trazer ao conhecimento da Casa 
que recentemente, exatamente no dia 27 de outubro de 1994, o 
colendo Superior Tribunal de Justiça, alta Corte de Justiça, abaixo 
apenas do Supremo Tribunal Federal, julgou denúncia oferecida pela 
Procuradoria-Geral da República contra um juiz por crime contra o 
patrimônio público. 

Referido magistrado, durante os dois anos em que ocupou a 
presidência do Tribunal Regional Eleitoral da 4° Região, em Porto Alegre, viajou 
29 vezes, nos finais de seman~ para Curitib~ sua cidade de origem, para isso 
recebendo passagens aéreas e diárias. Algumas vezes, as diárias foram pagas em 
dobro, pelo Tribunal Regional e pelo Conselho da Magistratura. 

No julgamento da denúncia o advogado do réu sustentou que aquele 
era excelente juiz, de caráter exemplar, que conduzia consigo para Curitiba 
muitos processos para estudo e, principalmente, que ao tomar conhecimento das 
imputações que eram feitas , cuidou de ressarcir o Tesouro de todas as 
importâncias que lhe haviam sido entregues. Que havia sempre agido de boa­
fé, cena de que cumpria adequadamente todas as regras de procedimento 
administrativo . Até mesmo as diárias recebidas em dobro resultavam em 
equívoco dos setores administrativos, os quais realizavam créditos em sua conta 
corrente sem lhe dar conhecimento. 
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o Superior Tribunal de Justiça - chamo a atenção da 
Casa -, por grande maioria, maioria esmagadora de seus 33 
membros, julgou, em outubro do ano passado, improcedente a 
denúncia quando o acusado ou indiciado haja ressarcido os cofres 
públicos das importâncias ou valores em disputa. 

Em face desse precedente judicial fornecido pela Alta Corte da 
Justiça, podemos estar seguros da correção e juridicidade da medida que 
estamos propondo em favor de parlamentares que, de boa fé e apoiados nos 
regulamentos internos de suas Casas Legislativas, utilizaram os respectivos 
serviços gráficos para a divulgação de suas atividades legislativas. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, entendemos que o 
projeto como veio do Senado é inaceitável, devemos rejeitá-lo e 
substituí-lo por um outro que, coerente com os objetivos iniciais, 
seja mais ajustado ao que se pretende alcançar. 

Assim, alguns aperfeiçoamentos de forma e de mérito 
devem, por indispensáveis, ser oferecidos ao texto oriundo do 
Senado Federal. 

Com efeito, merece reparo a amplitude da ementa em face do 
conteúdo da parte dispositiva do Projeto, que expressamente se restringe aos 
apontados ilícitos eleitorais decorrentes da utilização dos serviços gráficos do 
Senado Federal. 

Tal como redigi~ a ementa parece abranger todos os candidatos às 
eleições de outubro último, processados ou condenados com fundamento na 
legislação eleitoral em vigor, de forma portanto irrestrita ou ampla. 

o mesmo senão se argüi em relação ao próprio conteúdo do art. 10, 
que está composto de duas partes, podendo ser interpretadas autonomamente, 
levando a efeitos indesejados: 

- a primeira, abrangendo de forma ampla e geral os ilícitos eleitorais 
previstos na legislação em vigor; 
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- a segunda, objetivando "em especial" os previstos na Lei 4.737/65, 
LC 64/90 e Lei 8.713/93, ESTES RELACIONADOS À Th1PRESSÃO DE 
PUBLICAÇÕES E SUA DISTRIBUIÇÃO, NOS LIMITES DAS COTAS 
ESTABELECIDAS EM CADA UMA DAS CASAS DO CONGRESSO 
NACIONAL ( ... ). 

Por outro lado, não ficou claro que os serviços gráficos são aqueles 
prestados através de órgão próprio do Senado Federal. 

Finalmente, dentro da linha de argumentação já 
desenvolvida, deve a proposição ser acrescida de artigo para 
condicionar o benefício legal ao ressarcimento ao Senado Federal 
dos custos dos serviços, a preços justos, excluídas quaisquer cotas 
de liberalidade. 

Diante dessas impropriedades ou falhas que refogem ao 
intento declarado do Projeto, entendemos por bem propor 
substitutivo, que acompanha este parecer, o qual vou encaminhar à 
Mesa. 

Em conclusão, e em nome da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação da Câmara dos Deputados, manifestamo-nos pela 

• constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposição e, no 

mérito, pela sua aprovação, mas nos termos do substitutivo, que passamos a 

ler para conhecimento da Casa neste instante. 

Rogo a atenção da Casa para o texto do substitutivo, que passarei 

a ler, sobre o qual todos haverão de refletir, de meditar e deliberar: 
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SUBSTIrUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.851, DE 1994. 

Concede, na fonna do artigo 48. 
inciso vm, da Constituição Federal, anistia aos 
candidatos às eleições de 1994, processados ou 
condenados com fundamento na legislação 
eleitoral em vigor, nos casos que específica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"Art. 1 ° - É concedida anistia especial aos candidatos às eleições gerais 
de 1994, processados ou condenados ou com registro cassado e conseqüente 
declaração de inelegibilidade ou cassação do diploma, pela prática de ilícitos 
eleitorais previstos na legislação em vigor, que tenham relação com a utiJização dos 
serviços gráficos do Senado Federal, na conformidade de regulamentação interna, 
arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se os direitos por eles 
alcançados. 

Parágrafo único - Nenhuma outra condenação pela Justiça Eleitoral, ou 
quaisquer outros atos de candidatos, considerados infratores da legislação em vigor, 
serão abrangidos pela presente lei. 

Art. 2° - Somente poderão beneficiar-se do preceituado no caput do 
artigo precedente os membros do Congresso Nacional que efetuarem o 
ressarcimento dos serviços individualmente prestados, na conformidade de tabela de 
preços para reposiFão de custos aprovada pela Mesa do Senado Federal, excluídas 
quaisquer cotas de gratuidades ou descontos . 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
a quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no art. 1 0 . 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário" . 

Sala das Reuniões, e de de 1994. 

-
~ ~ . ---; '-. I<~·,,-, --

Deputaff"o PRISCO VIANA 
Relator 
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Sr. Presidente, estes são o parecer e o substitutivo, com 
os quais concluo a tarefa a mim delegada pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação e referendada pela douta Mesa, 
na pessoa de V.Exa. (Palmas.) 
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REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI N° 4 . 851 - A, DE 1994 , DO SENADO FEDERAL (PLS N° 

88/94 , na Casa de origem) 

Substi tuti vo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 4 . 851 - A, de 
1994 , do Senado Federal (PLS nO 
88/94 , na Casa de origem) , que " Con­
cede , na forma do inciso VIII do art . 
48 da Constituição Federal , anistia 
aos candidatos às eleições de 1994 , 
processados ou condenados com funda ­
mento na legislação elei toral em 
vigor , nos casos que especifica . 

Dê - se ao projeto a seguinte redação : 

Concede , na forma do inci so VI I I do 
art . 48 da Constituição Federal , 
anistia aos candidatos às eleições de 
1994, processados ou condenados com 
fundamento na legislação eleitoral em 
vigor , nos casos que especifica . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° - É concedida anistia especial aos candida­

tos às eleições gerais de 1994 , processados ou condenados ou 

com registro cassado e conseqüente declaração de inelegibili ­

dade ou cassação do diploma , pela prática de ilícitos eleito ­

ralS previstos na legislação em vlgor , que tenham relação com 

a utilização dos serVlços gráficos do Senado Federal , na 

conformidade de regulamentação interna , arquivando - se os 

respectivos processos e restabelecendo- se os direitos por eles 

alcançados . 
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Parágrafo único Nenhuma outra condenação pela 

de candidatos Justiça Eleitoral ou qualsquer outros atos 

considerados infratores da legislação em vlgor 

dos por esta lei . 

serão abrangi -

Art . 2 ° Somente poderão 

tuado no caput do artigo precedente 

beneficiar- se do precel ­

os membros do Congresso 

Nacional que efetuarem o ressarcimento dos serVlços indi vi ­

dualmente prestados , na conformidade de tabela de preços para 

reposição de custos aprovada pela Mesa do Senado Federal , 

excluídas quaisquer cotas de gratuidade ou descontos . 

Art . 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação , aplicando- se a quaisquer processos decorrentes dos 

fatos e hipóteses previstos no art . l° desta lei . 
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Art. 4° - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões , em 18 de janeiro de 1995 . 

Relator 
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PS-GSE/ j 5' /95 Brasília, em )f de janeiro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou o substitutivo ao Projeto de Lei dessa Casa nO 

4 . 851-A, de 1994 (n° 88/94, na origem), que "concede, na forma do 

inciso VIII do art. 48 da Constituição Federal , anistia aos 

candida tos às eleições de 1994, processados ou condenados com 

fundamento na legislação eleitoral em vlgor , 

especifica". 

Atenciosamente, 

f 

D 

nos casos que 

Prx.meiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



" 

Concede, na forma do inciso VIII do 
art. 48 da Constituição Federal , 
anistia aos candidatos às eleições de 
1994, processados ou condenados com 
fundamento na legislação eleitoral em 
vigor, nos casos que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. - E concedida anistia especial aos candida-

tos às eleições gerais de 1994, processados ou condenados ou 

com registro cassado e conseqüente declaração de inelegibili­

dade ou cassação do diploma, pela prática de ilícitos eleito­

ralS previstos na legislação em vlgor, que tenham relação com 

a utilização dos servlços gráficos do Senado Federal, na 

conformidade de regulamentação interna, arquivando-se os 

respectivos processos e restabelecendo-se os direitos por eles 

alcançados. 

Parágrafo 
, . 
unlCO Nenhuma outra condenação pela 

Justiça Eleitoral ou qualsquer outros atos de candidatos 

considerados infratores da legislação em vlgor serão abrangi­

dos por esta lei. 

Somente poderão beneficiar-se do precel-

tuado no caput do artigo precedente os membros do Congresso 

Nacional que efetuarem o ressarcimento dos serVlços indivi­

dualmente prestados, na conformidade de tabela de preços para 

reposição de custos aprovada pela Mesa do Senado Federal, 

excluídas quaisquer cotas de gratuidade ou descontos. 



, 

Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação, aplicando-se a quaisquer processos decorrentes dos 

fatos e hipóteses previstos no art. 1° desta lei. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, j f de janeiro de 1995. 
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Apres e ntação de requerimento dos Dep. João Almeida, na qualidad2 de líder do PMDB; 

, Tarcízio Delgado, líder do PMDB ; Raul Belêm, líder do PP; 

Bonifácio de Andrada, líder do PTB; e , na qualidade de líder 

do BLOCO, solicitando, nos termos do~t. 155 do R.I. URG~NCIA para este projeto. 

Apresentação de requerimento pelo Dep. Tarcízio Delgado, líder do PMDB, solicitando 

preferência de votação para o requerimento de urgência sobre os demais itens da 

pauta. 

De terminada a votação nominal do requerimento d e preferência pela impossibilidade 

de verificação dos votos pelo sistema simbólico. 

Em votação o requerimento de preferência: ADIADO POR FALTA DE QUORUM. 

VIDE VERSO ... 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

SEN, JACQUES SILVA 
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- PLS 88/94 -
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Publicado no Diário O ficiai de 
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PL. 4.851/94 

Em votação requerimento de preferência do Dep. Tarclzio Delgado, líder do PMDB, solicitando preferência 

de votação para este projeto: ADIADO POR FALTA DE "QUORUM". 

PLENÂRIO 
Aprovado requerimento de preferência dos Dep. Bonifácio de Andrada e Sarney Filho, solicitando 

preferência de votação para este projeto (item 05 da pauta). 

Verificação de ~otação, solicitada pelo Dep. José Fortunatti, líder do PT. 

Em vota~ão o requerimento de preferência: APROVADO 

SIM: 228; NÃO: 106; ABST: 014 - TOTAL = 348 . 

Aprovado requerimento dos Dep. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 
Designação do Dep. Prisco Viana para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 

Encerrada a discussão. 

verificação de votação determinada pela Mesa, de ofício. 

Em votação o Substitutivo da CCJR: APROVADO. 

SIM: 253; NÃO: 110; ABST: 08 - TOTAL = 371. 

Continua ... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.851, DE 1994. 

Concede, na fonna do artigo 48, 
inciso VIII, da Constituição Federal, anistia 
aos candidatos às eleições de 1994, 
processados ou condenados com fundamento 
na legislação em vigor. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PRISCO VIANA 

o Projeto de Lei em apreço (PLS n° 88/94, na origem) vem a esta 
Casa revisora sob o propósito de anistiar candidatos às eleições de 1994, 
acusados ou condenados pela prática de ilícitos eleitorais previstos na legislação 
em vigor, em especial na Lei n° 4.737, de 15.7.1965, na Lei complementar n° 64, 
de 18.5.l990, e na Lei nO 8.713, de 30.9.l993, relacionados à impressão de 
publicações e sua distribuição, nos limites das cotas estabelecidas em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, arquivando-se os respectivos processos e 
restabelecendo-se todos os direitos por eles alcançados. 

, 
E o que prevê literalmente o enwlciado do artigo 1 0 , acrescentando a 

cláusula de vigência (artigo 2°) que dita lei se aplica a quaisquer processos 
decorrentes dos fatos e hipóteses descritos no preceito antecedente. 

A longa justificação sobre que se inspirou a iniciativa retrata 
aspectos e eventos de domínio público, ligados a algumas controvertidas decisões 
judiciais na alçada eleitoral, que atingiram, diretamente ou por via reflexa, a 

( 
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representação política de modo geral, com assento no Congresso Nacional, 
exemplificados na pessoa do titular da presidência do Senado Federal, que teve 
cassado o registro de sua candidatura, com a perda conseqüente do mandato 
recém-conquistado nas urnas, e decretada sua inelegibilidade por três anos. 

Sabe-se que o caso do Senador Humberto Lucena surgiu do fato de 
haver mandado confeccionar no Centro Gráfico do Senado Federal e feito 
distribuir impressos ou material de divulgação, em período anterior às eleições, 
valendo-se de cota a que tinha direito segundo normas internas da referida Casa. 

Afastando embora a discussão sobre o acerto ou desacerto dos 
julgados, prossegue o arrazoado com a narrativa do quadro de perplexidade que 
se fonnou no seio da opinião pública e nos meios políticos, mobilizando membros 
das duas Casas ao intuito de reparar o que foi considerado erro judiciário e lesão 
aos direitos de consagrado homem público, com a mais alta investidura do Poder 
Legislativa e chancelado novamente pelo eleitorado paraibano. 

Ficou evidente aos olhos da classe política que não poderia quedar­
se indiferente ao ocorrido, porquanto os julgados em questão "prenunciam o 
enquadramento de dezenas de Senadores e Deputados que se encontram na 
mesma situação do Senador paraibano", vários dos quais já respondendo a 
processos judiciais e outros que serão enquadrados, conforme orientação da 
Procuradoria Geral da República. 

A peça que arrima a proposição reporta-se, com ênfase, ao erro de 
entendimento a que foram levados os congressistas em geral, diante dos tennos 
da resposta emanada da Colenda Corte Eleitoral à Consulta n° 14.404, originário 
do Distrito Federal e formulada pelo Senador Márcio Lacerda, sobre a licitude da 
expedição de "boletins informativos" por conta do Erário, destinados à 
divulgação das atividades parlamentares. 

A orientação firmada pelo E. TSE, no voto condutor proferido pelo 
Relator Ministro Carlos Veloso, veda a prática costumeira adotada para a 
comunicação social de nwnerosos parlamentares "durante a campanha eleitoral"-­
fazendo supor que, fora do período em tela, seria possível aos Gabinetes " 

2 
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Parlamentares continuarem promovendo essa fonna de interação com suas bases 
e comunidades representadas. 

Ora, como na generalidade dos casos essa divulgação se verificou 
por ocasião dos festejos de fim de ano e início de novo ano, bem distante da 
campanha eleitoral -- cujo interregno se pode situar entre a realização das 
convenções partidárias para escolha dos candidatos (no caso, até 30 de maio) e a 
data das eleições (3 de outubro) --, pareceu a todos regular a manutenção dessa 
atividade, nos limites adrede traçados. 

Daí a ilação extraída pelos congressistas sobre a emergência de erro 
judiciário no pronunciamento do Colendo TSE, para cuja correção se preconiza a 
manifestação de independência da instituição congressual. 

A esse propósito, tal como lhe reconhece a Carta Política, caberia ao 
Congresso Nacional usar de suas prerrogativas para decretar, através de lei, a 
anistia por presumidos delitos eleitorais aos candidatos que foram "por equívoco 
da Justiça Eleitoral e nas circunstâncias acima descritas, processados, 
condenados ou não, em razão do pleito deste ano de 1994". 

Os fundamentos doutrinários do instituto, coligidos na peça de 
sustentação da iniciativa, aludem à lição de Carlos Maximiliano, em seus 
comentários à Carta de 46, sobre o caráter político da medida, adotada quando 
"circunstâncias ocasionais aconselham o esquecimento das infrações e a 
impunidade para certos crimes, como supremo recurso para acalmar os ânimos e 
pacificar uma região". 

Além de apagar o nominado erro judiciário no caso concreto e 
arrefecer os ânimos, tanto no seio do Legislativo quanto entre o eleitorado da 
Paraíba que sufragou o nome do Senador Humberto Lucena, a providência 
colimada virá propiciar o respeito à vontade popular em relação a outros 
candidatos, em diversos Estados, nas mesma condições. 
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A proposta vem amparada no entendimento jurisprudencial antigo da 
Suprema Corte, a teor do qual a anistia é imune à revisão judicial por sua 
natureza essencialmente política. "Não se discutem os motivos, nem a justiça ou 
a oportunidade da concessão, depois de feita esta." 

Finalmente, registram os signatários do Projeto que, no atual sistema 
constitucional, a lei de anistia envolve também a manifestação do Executivo, 
posto que sujeita à sanção presidencial, consumada a qual o País voltará à 
nonnalidade da harmonia entre os Poderes. 

lI-VOTO 

Os pressupostos fáticos que deram origem ao pronunciamento da 
Justiça Eleitoral e polarizaram as idéias em tomo da alternativa constitucional da 
anistia, como meio e modo excepcionais para superação do trauma político que 
se lhes seguiu são por demais conhecidos, tomando prescindível esmiuçar 
aspectos além daqueles retratados na justificação do Projeto. 

Cumpre-nos retomar os contornos jurídicos e a natureza 
essencialmente política do instituto da anistia, em cotejo com os tennos em que 
foi plasmada a presente ação legislativa, ao intuito de perquirir a adequação do 
instrumento alvitrado para solução do problema. 

Recorremos, a esse escopo, às fontes de doutrinadores consagrados, 
desde o esforço enciclopédico de Carvalho Santos e 1. Aguiar Dias, ou de Pinto 
F erre ira e nomes outros, que enfrentaram com maestria o tema, no direito pátrio e 
nos estudos de direito comparado. 

Tranqüiliza-nos a certeza de que os pilares teóricos, jurídicos, 
políticos e históricos da anistia se acham amplamente perquiridos e consolidados, 
tendo larga e milenar aplicação nos mais diferentes quadrantes e contextos; 
particularmente, seus exemplos pontilham ao longo da história republicana 
brasileira, estendendo ainda raízes profundas ao penodo imperial. 11~ 

,/ 
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, 
E cediço que anistia significa esquecimento da culpa, apagar toda 

lembrança legal da ofensa, consubstanciando medida de índole nitidamente 
política, inspirada em razões de Estado e nas conveniências do Poder Público. 

Segundo as observações de P. Ferreira, "a anistia é concedida por 
um evidente fim político e social. O seu fim não é propriamente o de favorecer o 
indivíduo; é, antes, de apaziguar a sociedade; só secundariamente o indivíduo é 
protegido. O seu destinatário imediato é a sociedade, o destinatário mediato é a 
pessoa humana." 

Na realidade, dito instrumento transcende a moldura clássica de 
apaziguamento dos espíritos e da tentativa de criar condições à concórdia no seio 
da Nação, para abarcar outras ordens de motivações. Seus fundamentos 
extravasam o texto constitucional, indo permear a seara penal e outros campos do 
ordenamento jurídico. 

Se no passado esteve ligada comumente aos delitos de opinião, aos 
crimes políticos e conexos, hoje se estende às infrações de variada ordem, 
generalizando-se sua aplicação, sob diversas denominações, a faltas de caráter 
administrativo, trabalhista ou penal, sejam estas delitos comuns ou especiais, até 
as chamadas anistias fiscais. 

Em sede penal, é causa extmbva de punibilidade, podendo ser 
declarada antes, durante e depois do processo e alcança os casos julgados (CPP, 
art. 43, 11, 61 e 742). Distingue-se dos atos de indulgência como o perdão, o 
indulto e a graça, não só pela peculiaridade já mencionada como por depender de 
lei para concretizar-se e pelos efeitos jurídicos que lhe são próprios. 

Embora constitua igualmente causa de extinção de punibilidade, o 
indulto é o perdão da pena, pelo poder público competente, concedido de fonna 
genérica a detenninados criminosos, ao passo que a graça é individualizada. Tem 
em vista a situação do criminoso e não o crime por ele praticado -- caracteristica 
que o aproxima do conceito de anistia. 

De fato, a anistia não configura favor individual, mas ato de interesse 
político ou de conveniência do Estado, de elevado alcance no campo penal por 

5 v 
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obstar toda e qualquer ação contra aqueles a quem é concedida. No plano dos 
efeitos, portanto, evita a instauração de processos ou impõe o arquivamento dos 
que se acharem em curso contra os beneficiados e ainda cancela as condenações 
havidas. 

Segundo Nélson Hungria, da arustIa decorrem efeitos extensos 
porque ela extingue o fato punível em sua origem. Mercê dessa ficção legal, os 
crimes são olvidados como se os fatos incriminados não tivessem sido praticados. 

Em seus comentários a texto constitucional pretérito, Pontes de 
Miranda observou que "a anistia extingue todas as ações de direito penal, quer 
toquem ao Estado, quer os particulares. Sempre que o efeito penal é pressuposto 
negativo de algum fato não-criminal, de direito público ou de direito civil, como o 
exercício de cargos públicos, a eletividade ativa ou passiva, ( ... ) a anistia, apaga­
o também como pressuposto. Não importa ter, ou não, havido condenação." 

Em outros termos, a anistia extingue tanto a ação pública como a 
ação penal privada, extingue os processos e anula as condenações ou as 
incapacidades provenientes das condenações. Não há limites ao exercício do 
poder anistiante, que se afirma como único juiz da oportunidade e da extensão do 
ato, conforme o proclamou acórdão da Suprema Corte. 

Essas notas fazem coro à lição de Carlos Maximiliano, tendo por 
referencial a Carta de 46: "Como a anistia é medida essencialmente política, 
inspirada pelo bem público, e não pela piedade individual, concede-a o 
parlamento nos termos que melhor convenham à sociedade conturbada." 

Também se amoldam ao ensinamento de Rui, para quem a anistia 
não só apaga a sentença irrevogável, aniquilando, retroativamente, todos os 
efeitos por ela produzidos, como vai até à abolição do próprio crime, punido ou 
punível; ou, no dizer de Carrara, a anistia não extingue só a pena: cancela o 
delito. 
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Em suma, a anistia repõe as coisas no mesmo estado, eliminando o 
caráter criminoso do delito, como se a infração nunca fosse cometida. Rui 
Barbosa a define como "ato político, pelo qual se faz esquecer o delito cometido 
contra a ordem, o atentado contra as leis e as instituições nacionais." 

o instituto, que remonta à Antigüidade, conserva na atualidade sua 
inteira valia. Segundo observa Pinto Ferreira, em suas origens, a anistia ou o 
esquecimento do passado (amnestia) como era chamada entre os gregos, ou a lex 
oblivionis dos romanos, era medida tomada pelo poder soberano para levar ao 
esquecimento certas infrações criminais e, por conseguinte, não só extinguia os 
processos respectivos como tomava de nenhum efeito penal as condenações. 

No atual direito brasileiro, distingue-se a anistia da graça e do 
indulto também porque a primeira só é concedida por lei, de que participam os 
Poderes Legislativo e Executivo, ao passo que os dois últimos derivam de decreto 
do Presidente da República. 

Ao poder concedente cabe delimitar os tennos com que se cumprirá 
a medida, dada a natureza política e social da anistia. Diz-se então a anistia plena 
ou restrita, quando para todos os efeitos ou, ao revés, se delimitados estes; geral 
ou limitada, se cobre todas as classes de ofensores políticos, ou apenas grupos 
específicos; absoluta ou condicional, quando imposta sem nenhuma condição, ou 
sujeita a detenninadas condições, previstas no ato de concessão. 

Significativamente, sem embargo de a plenitude e a amplitude 
melhor se afmarem com a anistia, a doutrina registra que são muito freqüentes as 
parCIaIS e as limitadas, ao lado das condicionadas, no repertório do direito 
pátrio. 

Após essa incursão nos domínios teóricos do instituto, há que se 
render à assertiva de seu cabimento na hipótese contida no bojo do Projeto. 

Objetiva-se, através da medida saneadora, restaurar o clima de 
equilíbrio e harmonia entre os Poderes e seus membros ou agentes políticos, 
restabelecer a confiança nos pronunciamentos da Justiça e resguardar os 
resultados das eleições e preservar a autonomia das Casas Legislativas para 
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editar suas nonnas interna corporis, destinadas a reger não só as atividades-fins 
como os serviços, os recursos e meios com que contam para cumprir suas altas 
funções, atendidos os pressupostos da legalidade e constitucionalidade. 

~: 
/ A cassação do mandato do Senador Humberto Lucena e a ameaça 

que paira sobre tantos outros congressistas encerram aspectos graves e riscos 
sérios para o regime democrático, ao conturbar o cenário da República, ao 
comprometer a harmonia entre os Poderes e a autonomia das instituições. 

Os recursos judiciais cabíveis foram esgotados e se revelaram 
inócuos para corrigir a exorbitância do julgado da Justiça Eleitoral, gerando 
intranqüilidade e inconfonnação aos titulares da representação política, na 
medida em que raros são os membros do Congresso Nacional que não se 
utilizaram dos serviços gráficos disponíveis no Senado Federal. 

O acesso a tais serviços obedeceu à nonnatividade própria daquela 
Casa, expressa em instruções da autoridade competente, cuja legalidade e 
constitucionalidade nunca haviam sido, até então, postas em dúvida. 

A utilização dos serviços sempre esteve franqueada indistintamente a 
todos os Senadores e Deputados, em cotas individuais, o que afasta a tipicidade 
do preceito constante do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 1990. Este, com 
efeito, pressupõe o uso indevido, o desvio ou abuso do poder de autoridade "em 
benefício de candidatos ou de Partido Político". Assim não se pode qualificar o 
serviço criado e mantido no âmbito da Instituição e disponível a todos os que a 
integram, nas mesmas condições, seja qual for o partido a que pertençam. 

A prática alvejada merece, todavia, reparos no plano da isonomia 
erigida em princípio fundamental da Constituição, porquanto coloca em 
desvantagem terceiros, candidatos ou não à pugna eleitoral, porque os recursos e 
meios gráficos utilizados no âmbito do Congresso Nacional -- se decorrem do 
exercício do mandato, não expressam necessariamente uma fonna de 
contraprestação, com o mesmo caráter que têm as cotas de franquia postal, de 
passagens aéreas, a moradia funcional , o gabinete e seu secretariado . 

. , 
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Estas últimas prestações, digamos, "in natura" assumem caráter 
essencial para o deslocamento e a permanência do parlamentar na Capital da 
República, para a manutenção dos trabalhos do seu gabinete; são, pois, 
indissociáveis do exercício do múnus público que compõe o mandato, as quais, 
em conjunto, permitem ao parlamentar desincumbir-se dos compromissos 
partidários e programáticos, realizar seu projeto político, prestando contas aos 
segmentos sociais por ele representados. 

Relevância dessa ordem e magnitude não se fazem presentes na 
hipótese da utilização graciosa de serviços gráficos custeados pelo Erário. 
Depara-se aqui a prestação de serviços públicos que podem e devem ser 
ressarcidos, como sói ocorrer com aqueles abertos à população. 

o fato de a normatividade interna do Senado Federal consagrar a 
gratuidade e estabelecer cotas disponíveis a cada congressista; a circunstância 
comprovada da longa e iterativa prática, disseminada entre os parlamentares, de 
uso gratuito dos serviços daquela Casas; a constatação de que nem ditos atos nem 
tal prática costumeira haviam sido até aqui apreciados, em sede jurisdicional, 
quanto à sua legalidade ou constitucionalidade, explicam os lamentáveis 
desdobramentos havidos, que culminam com a interferência do Poder Judiciário. 

Toma-se de todo oportuno rever tais atos, e, nesse sentido, 
aguardam-se providências cabais e céleres das autoridades e dirigentes do 
Senado Federal, a fim de que, preservada embora a continuidade e a extensão dos 
serviços oferecidos pelo parque gráfico de que dispõe, sejam estes devidamente 
ressarcidos, ajustando-se preços compatíveis e adequados não só para a clientela 
própria quanto para os usuários sem vínculos com a Casa. 

Este ponto precisa ser enfatizado, porquanto, perfilhando os 
ensinamentos jurídicos expostos em numerosas fontes nacionais ou estrangeiras, 
mesmo com a anistia, os efeitos civis de condenações ou dos delitos que as 
motivaram remanescem, gerando responsabilidade quanto à reparação de danos 
ou atos lesivos, ou à compensação de beneficios e vantagens indevidas, onerosas 

ao Erário. 1/l 1J7 
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A inconfonnidade de tantas quantos, colhidos nos meandros da via 
interpretativa jurisdicional, se viram de uma hora para outra acoimados da 
violação de preceitos das várias leis eleitorais, em razão de fatos alcançados 
retroativamente nos julgados da Justiça Eleitoral, desprovidos embora da 
consciência de sua licitude, não pode ser admitida ao ponto de extirpar-lhes o 
dever de repor financeiramente os gravames ao Erário a que deram causa, através 
da utilização de serviços facultativos, divisíveis e perfeitamente caracterizáveis, 
de custo estimável. 

Forçoso reconhecer presentes, no caso, as condições políticas e 
sociais e o substrato de interesse público na pacificação dos agentes políticos do 
Estado, pressupostos teóricos que informam o instituto da anistia e fundamentam 
sua aplicação aos fatos noticiados. Entretanto, a anistia que a situação recomenda 
deve estar condicionada à justa e prévia reparação cível, com o ressarcimento dos 
serviços utilizados pelos beneficiados. 

Acresça-se, ainda, a consideração, presente principalmente entre os 
Líderes partidários reunidos para o exame dos aspectos políticos da proposição 
em exame, de que se deve condicionar a efetividade da anistia ao pagamento 
dos serviços prestados pela Gráfica do Senado Federal, o que, na prática 
levará à revisão do sistema de cotas já referido. 

Parece-nos que tal condição não se choca com a doutrina aqui 
trazida, porque, por outro lado, é quase unânime entre renomados comentaristas 
da matéria que a anistia, ao revogar os efeitos penais do delito cometido, não 
anula os seus efeitos civis. 

Retiramos dos comentários do Professor Aloysio de Carvalho Filho, 
que por muitos anos serviu ao País, também na representação da Bahia no 
Senado Federal, o excerto seguinte: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAJI93) 

" o crime anistiado desaparece, por SI 

mesmo, e em todas as suas conseqüências. 
Conseqüências penais, bem entendido. Porque os 
efeitos civis da condenação persistem, impondo i J c i 
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anistiado, e apesar da anistia, a obrigação de reparar 
o dano que o seu crime causou. Ainda que a lei que 
condenou tenha silenciado a respeito (..). " 

Ocorre que, consoante o magistério de P. Ferreira, "a anistia não 
retro age civilmente, não liberta de prejuízos civis ou reparações ao beneficiário 
que ela alcança. Nem tampouco impede a reparação do dano, de acordo, aliás, 
com a disposição do nosso Cpp de 1941 (art. 67, II), bem como do próprio 
caráter civil da culpa, a que alude José de Aguiar Dias em sua obra Da 
Responsabilidade Civil". 

A propósito de algwnas críticas lidas e ouvidas desde quando se 
passou a examinar a questão do ressarcimento, a ser estabelecido no projeto sob 
nosso exame, é importante trazer ao conhecimento dos integrantes da CCJR 
julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça do último dia 27.10.94, referente 
a denúncia oferecida pela Procuradoria Geral da República contra um juiz, por 
crime contra o patrimônio público. 

Referido magistrado, durante os dois anos em que ocupou a 
presidência do Tribunal Regional Eleitoral da 4° Região, em Porto Alegre, viajou 
29 vezes, nos fmais de semana, para Curitiba, sua cidade de origem, para isso 
recebendo passagens aéreas e diárias. Algumas vezes, as diárias foram pagas em 
dobro, pelo Tribunal Regional e pelo Conselho da Magistratura. 

No julgamento da denúncia o advogado do réu sustentou que aquele 
era excelente juiz, de caráter exemplar, que conduzia consigo para Curitiba 
muitos processos para estudo e, principalmente, que ao tomar conhecimento das 
imputações que eram feitas, cuidou de ressarcir o Tesouro de todas as 
importâncias que lhe haviam sido entregues. Que havia sempre agido de boa­
fé, certo de que cumpria adequadamente todas as regras de procedimento 
administrativo. Até mesmo as diárias recebidas em dobro resultavam em 
equívoco dos setores administrativos, os quais realizavam créditos em sua conta 

f I 

corrente sem lhe dar conhecimento. /1/ (/ 1 
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o STJ, por grande maioria, julgou improcedente a denúncia quando 
o acusado ou indiciado haja ressarcido os cofres públicos das importâncias ou 
valores em disputa. 

Em face desse precedente judicial fornecido pela Alta Corte da 
Justiça, podemos estar seguros da correção e juridicidade da medida que 
estamos propondo em favor de parlamentares que, de boa fé e apoiados nos 
regulamentos internos de suas Casas Legislativas, utilizaram os respectivos 
serviços gráficos para a divulgação de suas atividades legislativas. 

Alguns aperfeiçoamento de forma e de mérito devem, por 
indispensáveis, ser oferecidos ao texto oriundo do Senado Federal. 

Com efeito, merece reparo a amplitude da ementa em face do 
conteúdo da parte dispositiva do Projeto, que expressamente se restringe aos 
apontados ilícitos eleitorais decorrentes da utilização dos serviços gráficos do 
Senado Federal. 

Tal como redigida, a ementa parece abranger todos os candidatos às 
eleições de outubro último, processados ou condenados com fundamento na 
legislação eleitoral em vigor, de forma portanto irrestrita ou ampla. 

o mesmo senão se argüi em relação ao próprio conteúdo do art. 10, 
que está composto de duas partes, podendo ser interpretadas autonomamente, 
levando a efeitos indesejados: 

- a primeira, abrangendo de forma ampla e geral os ilícitos eleitorais 
previstos na legislação em vigor; 

- a segunda, objetivando "em especial" os previstos na Lei 4.737/65 , 
LC 64/90 e Lei 8.713/93, ESTES RELACIONADOS À IMPRESSÃO DE 
PUBLICAÇÕES E SUA DISTRIBUIÇÃO, NOS LIMITES DAS COTAS 
ESTABELECIDAS EM CADA UMA DAS CASAS DO CONGRESSO 
NACIONAL ( ... ). 

v 
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Por outro lado, não ficou claro que os serviços gráficos são aqueles 
prestados através de órgão próprio do Senado Federal. 

Finalmente, dentro da linha de argumentação alhures desenvolvida, 
deve a proposição ser acrescida de artigo para condicionar o beneficio legal ao 
ressarcimento ao Senado Federal dos custos dos serviços, a preços justos, 
excluídas quaisquer cotas de liberalidade. 

Diante dessas impropriedades ou falhas que refogem ao intento 
declarado do Projeto, hemos por bem propor substitutivo, que a este acompanha. 

Em conclusão, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da proposição e, no mérito, pela sua 
aprovação, mas nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala das Reuniões, em de de 1995 . 

~~' ~~ ~ ;. <'<~-~ 
Deputado p,ísco VIANA 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.851, DE 1994. 

Concede, na forma do artigo 48, 
inciso Vill, da Constituição Federal, anistia aos 
candidatos às eleições de 1994, processados ou 
condenados com fundamento na legislação 
eleitoral em vigor, nos casos que específica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
"Art. 1 ° - E concedida anistia especial aos candidatos às eleições gerais 

de 1994, processados ou condenados ou com registro cassado e conseqüente 
declaração de inelegibilidade ou cassação do diploma, pela prática de ilícitos 
eleitorais previstos na legislação em vigor, que tenham relação com a utilização dos 
serviços gráficos do Senado Federal, na conformidade de regulamentação interna, 
arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se os direitos por eles 
alcançados. 

Parágrafo único - Nenhuma outra condenação pela Justiça Eleitoral, ou 
quaisquer outros atos de candidatos, considerados infratores da legislação em vigor, 
serão abrangidos pela presente lei. 

Art. 2° - Somente poderão beneficiar-se do preceituado no caput do 
artigo precedente os membros do Congresso Nacional que efetuarem o 
ressarcimento dos serviços individualmente prestados, na conformidade de tabela de 
preços para reposicão de custos aprovada pela Mesa do Senado Federal, excluídas 
quaisquer cotas de gratuidades ou descontos. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
a quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no art. 1°. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário". 

Sala das Reuniões, em de 

/,c'c:. " '. ~'J./~ 
& /' - ~Lp 

Deputado PR SCO VIANA 

de 1994. 

Relator 
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Lei: 

Atos do Poder Legislativo 
)f-t l 1 <13 

LEI N9 8.984, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1995 

Estende a compet!ncia da Justiça do 
Trabalho (artigo 114 da Constituição 
Federal). 

o PRESIDENTE DA R EPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 5aOC1Ono a segwnte 

Art. 10 - Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios que tenham 
ongem no cumpnrnento de ccnvençOes coletivas de trabalho ou acordos caleuvQs de trabalho. 
mesmo quando ocorram entre smdicatos ou entre Sindicato de trabalhadores e empregador. 

Re publica. 

Art. T 4 ES13 Lei cntra em vigor na data de sua publicação. 

An. 3° 4 Revogam 4 SC as disposições em contrário. 
Brasflia.' de fevereiro de 1995; 174° da Independência c 107" da 

F F:RNA:-IDO HE:-IRIQ U E CAIlDOSO 
\'t'/~nn JOOlnl 

LE I N9 8.985, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1995 
Concede. na fonna do inciso vm do an. 48 
da Constituição Federal. aniSUa aos 
candidatos às eleiçOcs de 1994. proceSsadOS 
ou condenados com fundamento na 
IegisJaçao eleitoral em vigor. nos casos que 
especifica. 

Lei: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte 

Art. 1° É concedida ani..tia especIal aos candidatos às eleiçOcs gerus de 1994. 
processados ou condenados ou com regtstro cassaoo e conseqliente declaração de inelegtbilidade 
ou cassação do diploma. pe la práuca de IIfcltos elOllor:us prevIstos na legtslação em vIgor. que 
tenham relação com a uuliação dos serviÇOS graficos do Senaao Federal. na conionnldade de 
regulamentação IOtema. arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-sc os dt.reitos por 
eles alcançados. 

Parágrafo úntco. Nenhuma outra cor. denação pela Justiça Eleitoral ou quailquer 
outros atos de candidatos considerados infratores Oa legIslação em vigor serão abrangIdos por esta 
Lei. 

Art. 2° Somente poderão beneficiar-se do preceituado no capul do artigo precedente 
os membros do Cong:resso NacionaJ que efetuarem o re.ss.attimento dos servIÇOS Jndividual.men~ 
prestados. na confonnidade de tabela de preços para reposição de CUStos aprovada pela Mesa do 
Senado Federal. exclufdas quatsquer cotas ae gratuIdade ou descontos. 

Art. 3° Esta leI entra em vIgor na data de sua publicação. aplicando-se a quru.squer 
processos decorrentes dos fatos e hipóteseS prevIstos no art. 1° desta Lei. 

Lei : 

Art. 4° Revogam-se as disposiçOcs em contrário. 

Brasflia. 7 de r.vereIrO de 1995; 174° da Independência e 107" da Repllblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Jobim 

LEI N9 8.986, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1995 

Denomina" AntOnio José Teixeira" a Escola 
Agrottenica Federal de Guanambi. no Estado 
da Bahia. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° Passa a denominar-se Escola Agrotécnica Federal Ante,nio José Tei,;eira a 
unidade criada no Município de Guanambi. no Estado da Bahia. pela Lei n° 8.670. de 30 de junho 
de 1993. 

República. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. )0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasflia. 7 de tevet'ei 1'0 de 1995: 174° da Independência e 107" da 

FERNA'IDO HENRIQUE C ARDOSO 
Paulo R enato Souza 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N9 1.387, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre o afastamento do Pa!s de servidores civis 
da Administração Pública Federal. e dá outras 
proviàências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso cos JUlbulçOcs que lhe contere o an. " •. 
incisos IV c VI. da Consutulção. c lcndo em VISta o diSpostO nos artS. 12 do Dccreto· lel n° 200. de 25 de 
fevereiro de 1967. e 95 da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. 

DECRETA: 

An. 1° O afastamento do País de servidores civis de órg30s e entida.dca da 
Administração Pública Federal. com Ônus ou com Ônus limitado. somente poderá ser autoriz.ado 00& 
seguintes casos. observadas as demais nQnnas a respeito. notadamente as constantes do Decreto n-
91.800. de 18 de outubro de 1985: 
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Em 19 de janeiro de 1995 

Senhor Primeiro - Secretário 

Comunico a Vossa Ex ce lência , para que se digne levar 

ao conhecimento da Câmara dos Deputados , que o Senado Federal 

aprovou o substi tuti vo dessa Casa ao proj eto de Lei do Senado n O 

88 , de 1994 (PL nO 4 . 85 1- A, de 1994 , na Câmara dos Deputado s) , que 

" concede , na forma do inci so VI I I do art . 48 da Cons t i tuicão 

Federal , anistia aos candida t os ~s e lei côes de 1994 , processados ou 

condenados com fundam~nto na l e<]1 s lacào elei toral em vlgor , nos 

casos que especifica ". 

Outrossim , comunlco a Vossa Excelência 

r e ferida proposicão f o i , nesta d a ta , enviada à sanção . 

Aproveito a oportunidade para ren ovar 

Excelência protestos de estima e consideração . 

a 

RIA 
SENA~D""" lk'~~~~ ~POS~' --) 

Em JO Senhor Primeiro Se c e tário 

Secretár' 

qu e a 

Vossa 

-------' -,-"~, ---~ . , ... " -. ----::...-

A Sua Excelência o Senho r 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD . Primeiro -S ec r e tári o da C;"lffiClré\ elos D~putados 

jv/ . 

(· i "1 
~ , '-

. ~ 
1'118 50 

-
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~~de -fevereiro de 1995 

Senhor Primeiro- Secretário , 

Enc ami nho a Vossa. Excelência , para os devidos 
fins , o incluso aut6grafo do Pro jeto de Lei do Senado nO 88 , 
de 1994 (PL n° 4 . 8:,l -A, de 1994 , nessa Casa) , sancionado pelo 
Excelenti ss imo Senhor Presidente da Repúbljca , que " concede , n a 
f o rma d o inciso VIII do art . 48 da Constituicào Fede ral , 
anistia aos candidat,)s às elej'.:'õr;s de 1994 , processAdos ou 
condenados com fun rlamento na l e qj.slac50 eleitoral em vigor , nos 

. f ' " casos que espec l lca . 
Aprovei t o a oportunidade p a r a renovar a Vossa 

Excelênc ia protestos de estima e consideracào . 

·1 
PRIIvIEIRA SECRETARIA 
Em, ~ç;.. I02/9S 

Ao Senhor 

....AM'iuiT'Fct OPOLDO BESSONE 
rimeiro Secretário .. . 

em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LEOPOI,DO RESSONI 

SENADOR ODACIR SOARES 
Primeiro-Secretário 

lv 

I 
DD . Primeiro - Secrr::tário r1.::l C,~lm,:-lr;C:1 rl!)S 

rfr/ . 
[1 epu t ados , om exercício 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Concede, na fonna do inciso VIII do 
art. 48 da Constituição Federal, anistia 
aos candidatos às eleições de 1994, 
processados ou condenados com 
fundamento na legislação eleitoral em 
vigor, nos casos que especifica. 

Art. 10 E concedida anistia especial aos candidatos às eleições gerais de 1994, 

processados ou condenados ou com registro cassado e conseqüente declaração de 

inelegibilidade ou cassação do diploma, pela prática de ilícitos eleitorais previstos na 

legislação em vigor, que tenham relação com a utilização dos serviços gráficos do Senado 

Federal, na confonnidade de regulamentação interna, arquivando-se os respectivos 

processos e restabelecendo-se os direitos por eles alcançados. 

Parágrafo único. Nenhuma outra condenação pela Justiça Eleitoral ou 

quaisquer outros atos de candidatos considerados infratores da legislação em vigor serão 

abrangidos por esta Lei . 

Art. 20 Somente poderão beneficiar-se do preceituado no caput do artigo 

precedente os membros do Congresso Nacional que efetuarem o ressarcimento dos serviços 

individualmente prestados, na confonnidade de tabela de preços para reposição de custos 

aprovada pela Mesa do Senado Federal, excluídas quaisquer cotas de gratuidade ou 

descontos. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a 

quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no art. 10 desta Lei. 

vpl/. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1'1 DE JANEIRO DE 1995 

10 Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência 
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Lei : 

LEI N° 8 . 985 ,DE 7 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Concede, na forma do inciso VIII do art. 48 
da Constituição Federal, anistia aos 
candidatos às eleições de 1994, processados 
ou condenados com fundamento na 
legislação eleitoral em vigor, nos casos que 
especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

, 
Art. 1 ° E concedida anistia especial aos candidatos às eleições gerais de 1994, 

processados ou condenados ou com registro cassado e conseqüente declaração de inelegibilidade 
ou cassação do diploma, pela prática de ilícitos eleitorais previstos na legislação em vigor, que 
tenham relação com a utilização dos serviços gráficos do Senado Federal, na conformidade de 
regulamentação interna, arquivando-se os respectivos processos e restabelecendo-se os direitos por 
eles alcançados. 

Parágrafo único. Nenhuma outra condenação pela Justiça Eleitoral ou quaisquer 
outros atos de candidatos considerados infratores da legislação em vigor serão abrangidos por esta 
Lei. 

Art. 2° Somente poderão beneficiar-se do preceituado no caput do artigo precedente 
os membros do Congresso Nacional que efetuarem o ressarcimento dos serviços individualmente 
prestados, na conformidade de tabela de preços para reposição de custos aprovada pela Mesa do 
Senado Federal, excluídas quaisquer cotas de gratuidade ou descontos. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a quaisquer 
processos decorrentes dos fatos e hipóteses previstos no art. 10 desta Lei. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de feve r ei r o de 1995; 1740 da Independência e 1070 da República. 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Concede, na forma do inciso VIII do art. 48 da 

Constituição Federal, anistia aos candidatos às eleições de 1994, processados ou condenados com 

fundamento na legislação eleitoral em vigor, nos casos que especifica". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

8.985, de 7 de fevereiro de 1985. 

Brasília, 7 de fevereiro de 1995. 


